
[TUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.5,1i1l0001 -26

RUÁ JosE o€ fRÀxç^ PEREIRA t' 10 ' cEP.: t5 2!0'000 - FomE/FAx: l012) 36lt.-í2ll

I

soLIctTAçÃo DA DEMANDA - SD No 002/202í.

O presente documênto visa padroni2aÍ a demanda e consolidar inÍormaçóes e documêntos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de Licitaçóes e Contratos, a fase de Planejamento da ContrataÇáo terá inÍcio

com o recebimento do Documento de Oficializaçáo da Demanda pela Area de Licitações. Este documento

deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante.

Setor Requisitante: Secretaria de Urbanismo

Cargo: Secretário Municipal de UrbanismoNome do ordenador responsável pela
demanda: Antonio Borges

TEURamalE-rnall institucional: pmsmo@yahoo. com. br

No do processo administrativo anterior.

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA Antônio Borges

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

Jaime Luiz de Oliveira

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Jaime Luiz de Oliveira

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

Antônio Borges

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

A licitação anterior Íoi executada Satisíatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

TNTRODUçÃO

1 - TDENTIF|CAçÃO Ol ÁneA REoulslTANTE

2 - INFORÍÚAçÕES GERAIS

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior



TIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,4.544/000í -26

RU^ JOSE Oa riÁtlçÂ pEiEtRÂ. t. to cEp.: t5.23o,ooo - For{E/FÁx: toa2} !aaa.tzt.

Ponlos de
anterior

melhoria sugeridos na licitação Maior agilidade

Prazo sugerido para a Contratação lmediatamente após a data de assinatura do
contrato

Prazo de entrega ou execução dos serviços Conforme cronograma físico do projeto

Federal (X) Estadual ( )Municipal ( )

lndicaçâo da dotação orçamentaria Sim

Legislação Especial sobre o Objeto Contrato de Repasse no 906059/2020

Regime regente da contrataÇão (x )Lei 8666/í993

( ) Lei 14.133t2021

o objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
(Se slm, anexar a relação ATTJALIZADA da
frota

( ) Sim (x) Não

Fonte de Recurso

eto pactuado no Contrato de Repasse 906059/2020 anexoDar prosseguimento ao obj

FrcAÇÕES rÉCNICAS DO PRODUTO,f - DAS ESPECI

P!ÂCÀ OE OÊRÂ (p RACO STnWeO CrVU en
cH PÂ cÂLV NTZ^D^ .tt 22. 

^rxstv 
D^. oÊ ? o

21

ESCÂVAçÃO MECANTZÂOÁ DE VALA COM
PROFUNOIÍ)^DE ATÊ 1,5 M (MÉDIA E'ÍÍRE
MON.r r,rÍÉ E Ju&qfiÍEruÍlr^ COMPO§CÀO pOR
,llECHO) COU RÉtROE§CAVÂGrtu
ICÂPÀCIDÀOE OA CÁCAMAA DA
PorÊNcia B€ Hp) |.^FGUR^ DE o.a u r r! I ilr
sofoo€ rÂ cÀIEcoRrÁ. Locarsco aÀxo
Nr!€L OE rftaE FÊRÊlrCh Âf @dr
RE:^ÍERRO M§CÀNIZADO m vAt-A êôú
RETROÊSCÀVADEIR4 ICÂPACIDADE DA CAC^MâÂ
oÀ RErEo orsMt/poÍÊNca 3aF rÁpfuFÂ
ÀrÊ 0B M PRoFUNDTDÁDE 

^rÉ 
t 5 M coM solo

OE r. cÁIEcoRra Eri LoC^rS Coü BArro NivEL
DE |NÍÊRFERÉNCÁ ÁF úrrâ
IUSO CE CONCRÊÍO IEIMPTESJ FAiÁ REDEA
COTEÍORAS D€ AOUS PIwlAS DIiTEMÔ DE
.!O MM. JUNIÂ RIGDA, IÀISTATADO EU LOCAL

PROOUTO Detalhamento

Ã, ab

3 - JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2

ITEM



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

RUÁ JOSE DE FRÂNçÂ p€REtRÂ, t! 1O _ CÊp.: !5 ?!O_OOO FONE/FAX

FOnN€Cl €rrÍO É 
^&§EiÍIAMÊMrO ^F_124015B€. .,. Loôô .fi Coúío, dúm mo(,lto m

c.!. d. LA.do m 6l!fu, drí-D ír.d.b m

ESCAVAÇÀO, CAROq E TRÀNSPORTE DE
MÂÍERIÁL DE IÂ CÂÍEGORIÂ COM TRATOR
soaRE EslErÂls 3a7 HP E C^Ç

REGULÁR|ZAÇÂO É CO{PÂCI^ÇÃO O€ SUBLETTO
DE 60T0 PREDOUINANIÉTTEMTE ARGILOSO

EXECIJCÃO E COMPÂCTÁCÁO O
B^SE PÁRA PÂVIMENTÀCÁO DE M^CÁO^ME SECO
. ÉXCLUSIVE CÂRGÀ E ÍRÂNSPORÍE À' ]12019

93593

ÍRÂNSPORTE COM CÀM]NHÁO BÁSCULÂNTE D€
14 M' ÉM \i1Á URAAM PÂVIMEX
PÁRÁ OMÍ EJ(CEO€NÍE À 3{ XM ITNiDÂÍ]F

2105124
GUIÂ (UElcFrO) E §ÂRJETA COr,lJt§ÂDos DE
CONCÂETO, ÚOLOÀDÂ IN LOCO ÉM TRECI|o RETO
êOM EXTRUSO'U 5 CM BÀSE í5 CM BASE OÂ
GUIÂ + 3! CM A SE D^ SATUETÂ) X 22 CM ÂIÍURA

r6

GU|A (l/ErO+O) Ê STAJETA CONJU6Á0OS DE
COI{CRE O, MOLDADA IN LOCO EM TRECTIO RETO
coM EXTRJSOR^. a5 CM e§E O' COtú AC§Ê DA
GUIA . 30 CM ÊASÉ OA SARJETÀ) I 2' CM ÂITURA

EXECUÇÁO DE PINÍLJRÁ DE LIGÁçÀO COM
EMIJLSAO ASfALTTC^ RR.zC 

^F 
r12010

ÉXECUÇÃO OE ]MPRIMACÁO COi/l ÂSFÂLTO
o[Uloo ciÂ30 

^F 
r 1/2oro

E,ECUçÃO DE e vlrEuro cou erLcÂçÀo cr
co{cÂElo ÀSFÂLT1CO CÂ ÂDÁ
. D(CLUSIVE CARGA EIRÀNSPORIE ÁT-11/2019

ÍXÁNSPORÍE COM CÂMINTTÃO BÂSCULÂNTE OE
14M'. EM VIÀ UR&qNA PÂVIMEN
PÂRÁ DMT D(CEOENÍÊ Â 30XMíI]NIDÂDE

crlç:.|.. . .....ib 'lid.ó

EXECUçÃO a'€ p^S§ÉrO (CâLçÀX|A' OU ptSO OE
concREro coir coNcRÊro rctDmo N roco
FEÍTO EII OôRÂ, ÂCAEAIEITTO CONVENCOT{AI
NÁô 

^Fr 
m f ôrái. 3! 2@.72

RAMPÁ DE CONCRÉÍO PARÂ REAAXÁMENTO
collFoRME IIEM 6 12 7 3 N3R mso.m15
ESPESSUflÁ 7 CU SOARE LÁSIRO DE BRITA 5 CI'
acÉsso R{JÀ r.50 x1.!0 M ÀArS !rTERÀS
L RGUf{Á l.30 Í P^R^ r/Elo Frô Dê r 3 ôr, ps
ÍÁnL ÂLERT^ TR^ §vERsÀr À RlMp^ lÂ.5olr) E
TÀTrL OlRECrOitÁL COI/FRII/E{TO {r 10..,.
EMBUNOO AIO P|AO DE CONCREÍO

PIAÚIO DE êÂAITÀ €U PLÂCIS AF.O5/20'6

srN^Lr2acÂo rloRrzoNTÂLcori TINT^
R'ÍÊORREFLETIV^ À B^SE DE RESIilA ACEILICÁ
COM MICRO€SFEILqS DÊ VIDRO

ÊORNECIMENTO E INÍÀLÀCÁO OE PUC^ DE
REGIJLÂMÉMÁCÀO iOúMETNÔ
OEÂÇÔ 

' 
PÀLICUL^ REFENVÂ

ÂCÔCÀLVÂNlz^oo z INcLUsô BÁsE EM

FORNECTMENTO E tSN.rÀL ÇÁO O€ pLÁC^ DE
LOGRÁooURO 2 PLÀCAS E,I,t CIÀPÀ OÊACÃO I6
O 5OXO,2'M FEFLEÍIVA NAFRENTEE VERSO
COM POSTE GÂLVANIZÀDO 2 IN

2200%

Total:R$ 481.891 o2 Valor não utilizado CI :R$ 0 00

Documentos anexos

CNPJ: 95.68il.5it4l0001 -26

il1I

ExÉcLÇÀo E co{pÀcÍ cÁo DE &cs€ É ou su€
B^sE p^R p^eMENrÀcÁo o€ BÍ{rÁ Gfi ru^EtÀ
SIMPLES, EXCLUSI\€ CÂRGÁ E TRANSPORIE

LÀsrRocoM MÂTERiÁL GRANULÀR. ÂpLtcÂÇÂo
EM ALOCOS OÊ COROAMENTO ÉSP€SSURÂ DE'5
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*-ot

D

Dala 2710812021.

Data.2710812021

o
C

10õo
.l/q

Secretáio Municipal de Uúanismo

B-

Engenheiro

ANTONIO BORGES



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO O ESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADiIilN|STRAT|VO No 002t2021
soLrcrTAçÃo DE DEMANDA N. OO2\2O21

OBJETO: Pavimêntação asÍáltica nas ruas Joaquam Monteiro Sobrinho e rua ArthuÍ
Guimarães com drenagem, calçadas e sinalização.

INTERESSADO (S): MunicÍpio de Santa Maria do Oeste / Secretaria de Urbanismo
RESPONSÁVEL: Antônio Borges

Em atendimento a legislaÉo vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataÉo, para subsidiar a elaboraÇão do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma
a melhor atendêr às necessidades da AdministraÉo.

í. DO RELATÓRIO

í.í Equipe Tócnica

Como ainda náo está definida a Íormalizaçáo de equipe técnicâ de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPS serão realizados por técnicos indicados pela Secretarie
demandante.

'1.2 Regime Regente

A presênte contrâtaçáo será reglda pelo regime da Lei 866/93 e legislações correlates.

'1.3 Legislação Específica para o Objeto
Pavimentagão Asfáltica nas ruas Joaquim Monteiro Sobrinho e rua Arthur Guimaráes com
drenagem, celÇedas e sinalizaÉo.

1.4 Licitação Anterior
xx»«»oooo«rü)o(.

'1.5 Justiíicativa para a Realização de Pregão presêncial (caso essa seja a modalidadê
escolhida)
)oooo000ôooooo(

2. DA JUslFtcATtvA/NEcEsstDADE DA cotrrRATAçÃo
Dar prosseguimento ao objeto pactuado no Contrato de Repasse 906059/2020 anexo

3. DOOBJETO
Pavimentagão asfáltica nas ruas Joaquim Monteiro sobrinho e rua Arthur Guimarãês com
drenagem, calçadas e sinaljzação.

aâ^rç^ PERETR^, FONÊ/ÊArr toa2t raaa.t2s!

R§J.IA

1.6 FÍota a Ser Atendida (se foÍ o caso):
Lembrando que é necessário anexar ao presente estudo os CRLV dos veÍculos,

1.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura

Após a solicitação da Demanda o setor de licitaÇôês veriftcou que o objêto solicÍtado é
especÍfico da Secretaria Demandante.



UNICIPIO OE SANTA ARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ ;l
'1S

UY

FRÂr{ça PEREIRA, lo.2) 36,r._12!!

'T. DA E§PECIFICAçÃO lTCilICA DO OB'ErO
Pavimentação asfáltica nas ruas Joaquim Monteiro sobrinho e Arthur Guimaráes de santa
Maria do Oeste/PR.
Serviços Preliminares: 2,88 m,
Drenagem Profunda: 247,00m
Terraplanagem e base: 3.585.49 m2
Drenagem superficial: 579,89 m
Pavimentação Asfáltice: 3.585,49 m,
Calçadas e acessibilidade: 54,75 m"
Sinefização Viária: 152,94 mz

5. DOS REQUTSTTOS DACONTRATAçÃO

5.í Da Forma de Solicitâção dos Serviços
Empreitada por preÇo Gtobal

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
180 dias

5.3 Do Local da Prestação de Sêrviço
Município de Santa Maria do Oeste

5.4 Da Vigência da ContÍatação
12 rneses

5.5 Oas Responsabilidades do Prestador dê Serviço
Conforme Lei regulamentadora

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pãgamento será realizado em até 30 dias após a aoresentaçào da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada das certidões rêspectivas (rêgulares na dâte da emissão da NF).

O pagamento será realizado em âté 30 dias após a apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recêbeu o serviço, que via de regra, seÉ o Íiscal
respectivo, contendo toda a comprovaçáo e regularidade fiscal da contratada.

caso se faça necessária a retificaçáo de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentaçáo da fatura ao órgão, isentâ de erÍos, dândo-
se, entâo, prosseguimento à contagem e em câso que se.ja constàtado eno ou irregularidade
na Nota Fiscel, o Contratânte, a seu cítério, poderá devolvê-la, para ag devidas corieÇões, ou
aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o fomecedor deverá atendeÍ as exigências prescritas no Edital, bem
como manteÊse adimplente pâra com as fazendas públicas municipal, estadual e federal
durante tôda a vigência da contrâtaÉo, sob pene de notificeÉo e resciaáo contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
o fiscal designado atrevés de ato intemo do municlpio consterá do contrato e deverá rêgistrar
todas as oconências e as deficiências verificadas na execução do objeto e validar/conãordar
com os dados relatedos no Relatóío de prestãção de §erviços, óugerindo notificaçâo à
empresa, quândo for o câso, objetivando a imediata correÇáo das irregularidades apontadâs.

cabe eo Íiscâl de contrato receber os produtoíobjetos conforme a ordem de Autorizaçâo de
fornecimento, assinando no anverso das respectiva; Notes Fiscais.

CNPJ: 95.6E4.544/000í.26
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PÂRANÁ

CNPJ: 95.68,a.544/000í -26

iUÂ JO3a OE FRÀnç^ PERÉliA, . i0 , CEp.: 15.230-000 . Fo E/FAt: tOa2) r6aa-12!!

FL' /\

-

Dentre as opÇões de aquisição do objeto verificadas no mercado temos:

Conforme estudo técnico a melhor soluçáo encontÍada foi a pavimentaçáo asfáltica em
CEBUO.

A pavimentação trará soluçáo definitiva ha.ia vista as referidas ruas ainda serem de pedras
irregulares (câscalho), trazendo aindâ transtorno com relaÉo a poeira e berro.

Execuçào do objeto com o todo, conforme plano de trabalho

A pavimentaçâo trará maior qualidade de vida e também diminuirá os custos com manutenção
das ruas, tenho um ganho com gastos com pessoal e material.

I

I

I
As rues ,,á estâo abertas, seráo preparadas conforme projeto técnico
pavimentaçâo asfáltica em CEBUQ,

parâ receber a

a'Ír r.!ã

Após estudos técni
consequentes ações

cos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contrataÉo e
mitigadoras:

RISCOS IDENTIFICAOOS MEDIDAS MlrIGAOORAS
(AÇÔES pARÂ OBSERVÂNCtA OOS F|SCA|S)

OrlenteQâo e fi scâllzaÉo

DA

{I. DEMONSTRATÍVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERíIiO DE ECONOiIICIDÀDE
E DE iiELHOR APROVEITATENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MÀTERIAIS E
FINANCEIROS DISPONÍVEIS

13. DÂS CONTRATAçÕES CORRELATAS
Não há necessidade de contrataçÕes correlatas para atender ao objeto desta contrataÇáo.

Solicitar nola e laudos tecnicos
na

em



MUNICIPIO DE SANTA i'ARIA DO OÊSTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.664.544/0001 -26

q31L

FÂ^r{ç^ pEnErÂ^. FoxÉ/F^x: to.r) 5...-t13.

15. DOS IMPACTOS AmBIENTAIS DA CONTRATAçÃO
Não há já que as ruas já são consolidadas.

í6. DO ACÊSSO ÀS
PRELII'INARES

íNFORTAçÔES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDO§

Nos termos da Lei n. 12.527 .

planejamento entende que:
de 18 de novembro de 2011 esta equipe de

As informaçóes contidas nos presentes Estudos Preliminares ÂSSUirtEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justiÍicados no item í do presente relatório.

í7. DA DECLARAçÃO DA V|ABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

E UÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

NÃO É VÉVEL a contrataçâo proposta pela unidade requisitante.

As informações 
. contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO

ESTAR DISPONíVEIS para quaiquer interessado, pois não se caracterizam
como sigilosas.

X

X

í8. ASSINATURAS

Santa Mari do Oeste/PR, 27 de agosto de 2021

ANTONIO BO GES JE F MANDA S. DU
o

DE OLI
iro C

E LUI
EngeSecretária municipal de Aàminist

"'"."'§h-

IRA

'.<b

"..n{a'
oo)à'o
v'

A presente contratação teve a sua viabilidade alterada, conformê justificativa abaixo:

JUSTIFICATIVA:

Secrêtário Municipal de Urbanismo



TIUNICIPIO DE SANTA IiARIÂ DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FR^rÇ^ PERETRÂ, FoNE/FÀx: i0.2) !c..-!rrt

I

O presente planeJamento está de acordo com as necessidades técnicas,
operacionais e estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de
negócio formuladas, os beneÍícios pretendidos são adequados, os custos previstos sáo
compâtíveis e ceracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área
responsável ptioÍizaÉ o fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários â
consecução dos benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, 27 de agosto de 202í

ANTONIO BROGES
Secretií,rio Municipal de Urbanismo

B
íg.CÉNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE



MUNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54410001 -26

r.L§

I

l

RUÁ JOSÊ DE FRÁNçA P€REtRA, N. 10, CEp.r t5.230-000 - FONÉ/FÂX: lOa2) 364a_12!!

INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO:

I -TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentâr novos dados para que o relatório
fique mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes
da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que deteúam
o coúecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da
Demanda - SD;

Em27 10812021.

d4'r*,
JENI ER DA S. UZIAK

ria municipal de inistraçáo



t MINISTERIO DO DESENVOLVTMENTO REGIONAL

PLÂTATORMÀ +BRASIL

N'/ ÀNO DA PROPOSTA:
020201/2020

OBJETO:
Pavimentação asfáltica nas Ruas Joaquim MonteiÍo Sobriúo e Rua Arthw Guimarães com drenagem, calçadas e sinalização.

CARACTERIZAÇÃO DOS N\ITERE§SES RECÍPROCOS:

Por ser um município de pequeno porte tem muitas dificuldades da administração em atender as necessidades da população,

existem ruas sem pavimentação, o que toma diÍicil o acesso de moradores em dias chuvosos que encontram muita dificuldade
com a trafegabilidade e em dias secos tem muita poeira que adentÍa em suas residências afetando o bem estar dos mesmos,

porem o município não possui recurso próprio pâra este fim, necessitando deste convênio para solucionar o problema.

RELAÇÃO ENTR"E A PROPOSTÀ E O§ OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMAI

A proposta em questão atende as dtetrizes do programa, pois irá proporcionar desenvolvimento no Município, soluciouar

)blemas e daÍ melhor lidade de vida munlcl

I - DADOS DO CONCEDENTE

PÚBLICo ÂLVO:
População urbana do Municipio de Santa Maria do Oeste

PROBLEMA À SER RESOLVIDO:
Trafegabilidade e mobilidade urbana que atualÍn€nte sâo afetados em dias chuvosos e tempo seco

RESULTADOS ESPERÁDOS:
Uma melhora significativa na trafegabilidade e mobilidade urbana, proporcionando melhor qualidade aos moradores e usuários

da pavimentação a quais f^zem paÍe do perímetro urbano do Municipio de Santa Maria do Oeste.

CONCEDENTE:
53000

NOME DO ÓRGÃOóRGÀO SUBORDINADO OU UG:

MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAI

NOME DO RESPONSÁVEL:
ROGERIO SIMONETTI MARINHO

CEP DO R.ESPONSAVEL:
59015-310

CPF DO RE§PONSÁYEL:
413.011.294-53

DEREÇO DO RESPONSÁVEL:
Rua Doutor Carlos Passos, l7ó3 - Apto 1701, Tirol, Natal - RN

Relatório emitido em 1410912021 16:22:58 Página 1 de 6

@



2 - DADOS DO PROPONENTE
/q

H3 '-

PROPONENTE:
95 .684 .544/0001 -26

t-
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

ENDEREÇO JUÚDICO DO PROPONENTE:
RUA JOSE DE FRANCA PEREIRÀ, 10

CEP:
85230000

E.A.:
Administração
Pública Municipal

DDD/TELEFONE:
42998221914

cÓDIGo
MUNICÍPIO:
5505

CIDADE:
SANTA MARIA DO OESTE

CONTA CORRENTE:
0066473160

AGÊNCIA:
1946-l

BANCO:
IO4 - CAIXA ECONOMICA

NOME DO RESPONSAYEL:
JOSE REINOLDO OLIVEIRA

CPF DO RESPONSÁT/EL:
508.688.109-91

CEP DO RESPONSÁ\'EL:
85230000

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
DISTRITO SAO JOSE, SN - SAO JOSE

Relatório emitido em 1410912021 16:22:58 Página 2 de 6

UF:
PR



4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES

R$

ú)P
VALOR GLOBAT-:

R$ 6.144,00VALOR DA CONTRAPARTIDA:

ValorAno

2021 R$ 238.856,00

VÁLOR DOS REPÀSSES:

R$ 6. 144,00VÂLOR D.{ CONTRAPARTIDÀ FINANCEIRA:

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SER!'IÇOS:

RS 0,00VALOR DE RENDIMENTO§ DE ÂPLICAÇÃO:

28/L212020INiCIO DE VIGÊNCIAI

3t 
^2t2023

FIM DE VIGÊNCIA:

2023VIGÊNCIÁ DO CONVÊNIO:

irr!;F

Relatório ematido em 1410912021 16:22:58 Página 3 de 6
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5 . PLANO DE TRABALHO

Meta n': I

6 - CRONOGRÀMA DE DESEMBOLSO
MINISTERIO DO DESEITVOLVIMENTO REGIONAL

*L(
Especificâçâo: Pavimentação na Rua Joaquim MonteiÍo Sobrinho e Rua Arthur Cuimarães

Unidade de Medida: UN Quantidade: 1.0 Valor: R$ 245.000,00

Início Preüsto: 28/12/2020 Término Preüsto: 3l/12/2023 Valor Global: R$ 245.000,00

UT: PR Municipio: 5505 - SANTA MARIA DO OESTE CEP:

Endereço:

Etrpr/Fâs€ no: I

EspeciÍicação: Pavimentação nÀ Ruâ Joaquim MonteiÍo Sobrintro e Rua Arthur Guimarães

Quantidede:
I.O UN

Valor: Iníclo Prevfuto:

28/t2/2020
Térrnino Previsto:
3r/r2t2023

nrÊs onsnr,lrolso: Março ANO:2021

META N': I VALOR DA META: RS I19.428,00

PARCELAN.: I

MÊS DESEMBOLSO: Maio

VALOR DA META:

DESCPJÇÀO: Pavimentação na Rua Joaquim Monteirc Sobrinho e Rua Arthur Guimarães

VALOR DO RXPASSE: R$ I19.428,00 PARCELAN": 2

-ESCRIÇÀO: Pavimentação na Rua Joaquim Monteiro Sobriúo e Rua Arthur Guimarães

R DO REPASSE: RS I19.428,00

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MI'NICIPIO DE SANTÀ MÀRIA DO OESTE

MÊS DESEMBOLSO: MaTço ANO: 2021

METAN': I VALOR DA META: R$ 6.144,00

DESCRIÇÃO: Pavimentação na Rua Joaquim Monteiro Sobrinho e Rua Arthur Guimarães

VALOR DO K,EPASSE: RS 6.144,00 PARCELAN': 1

Relatório emitido em 1410912021 16:22:58 Página 4 de 6

R$ 245.000,00

ANO: 2021

META N": I R$ I19.428,00



-^ Jr-rtà-

9 - PLANO DE APLICAÇÂO CONSOLIDADO

DESCRIÇÀO DO BEIVÍSERVIÇO: Pavimentação na Rua Joaquim Monteiro Sobrinho e Rua Arthur Guimarães

NATUREZÀ DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZÀ DA DESPESA: ,149051

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Rua Jose de França P€reira, lO Centro

UF: PR MUNICÍPIO: 5505 - SANTA MAEIA DO OESTECEP: 85?30-000

QUANTIDADE:1,00 v. UNITÁRrO: R$ 245.000,00 V.TOTAL: R$ 245.000,00UNIDADE: []N
OBSERVAÇÁO:

NATUREZA DA DESPESA

Código Recursos Contrapaúida Bens e
Serviços

44905 | R$ 245.000,00 RS 245.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL GERAL:

Relatório emitido em 1410912021 16:22:58 Página 5 de 6

8. PLANO DE APLICAÇÀO DETALIIADO

Tolâl Rendimento de
Aplicação

R§ 245.000,00



10 - DECLARAÇÁO

rT - ÀPROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABÀLHO

Aprovado

Na qualidade de repÍesentante legal do pÍoponente, declaro, para hns de pÍovajunto ao
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualqueÍ óÍgão ou entidade da Adminisuação Pública Federal, que impeça a Fansfer&tcia de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de tÍabalho.

Proponente

Local e Data Concedente
(RepÍesentante legat do Órgão ou Entidade

12 - ANEXOS

Comprovantes de Câpâcidade Técnicâ e Gerencial

Nome do Arquivo:
Declaraçâo de Capacidade Técnica e Gerencial.pdf

ComproYaçâo da Contrâpartida

Nome do Arquivo:
Declaraçâo de Contrapartida.pdf

Documentos Digitalizados do Convênio

Nom€ do Arqulvo:
public DOU I l-01-202l.pdf
Comunica Celebração ao Legislaúvo - OGU MDR 90ó059.pdf
pM Santa Maria D oeste - 1073003-01 - Contrato de Repasse (assinado).pdf

q\
Fls 0. -

Local e Data

Pede Deferimento,



CA'XA

CONTRATO DE REPASSE NO 906059/2020/MDR/CAIXA

*21
:)

Por este lnstrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si,
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em
conformidade com este contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto
no 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto no 6.170, de 25 de
julho de 2007, e suas allerações, Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU no 424, de 30
de dezembro de 20í6 e suas alterações, lnstrução Normativa MPDG No 02, de 24 de
janeiro de 20í8 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigênte, Diretrizes
Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços
(CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais
normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na
forma ajustada a seguir:

SIGNATÁRIOS

| - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Econômica
Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade
jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei no 759, de12 de agosto de 1969 e
constituída pelo Decreto no 66.303, de 6 de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado
pelo Decreto no 7.973, de 28 de março de 2013, publicado no DOU de 0110412013, e
retiÍicação publicada no DOU de 0510412013, e alterado pelo Decreto no 8.199, de 26 de
fevereiro de 2014, publicado no DOU de 2710212014, com sede no Setor Bancário Sul,
Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o no 00.360.305/0001-04, na
qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato
representada por CELIO AMERICO ALVES IZIDORO, RG no 3609319-6, expedido por
SESP/PR, CPF no 481.487.699-00, residente e domiciliado em Rua Conselheiro Laurindo,
280, 6o. andar, Curitiba/PR, conforme procuração lavrada em notas do 2o Tabelião de

1

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçóes, reclamaçóes, sugestóes e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de Íala: 0BO0 126 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

Contrato de Repasse

Grau de Sigilo

#PÚBLICO

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO MINISTERIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
REPRESENTADO(A) PELA CATXA
ECONÔMICA FEDERAL, E O(A)
MUNICiPIO DE SANTA MARIA D'OESiE;
OBJETIVANDO A EXECUçÃO DE AçÕES
RELATIVAS AO DESENVOLVTMENTO
REGIONAL, TERRITORIAL E URBANO.

27 .941 yO2O micro



ró

CAIXA Contrato de Repasse

Notas e Protestos de Brasilia - Distrito Federal, no livro 3278-p, fls 0g9, em 11togl2o17,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

II- CONTRATADO - MUNICíPIO OC SANTA MARIA D'OESTE, iNSCritO NO CNPJ-MF SOb
o no 95.684.54410001-26, neste ato representado pelo respectivo prefeito Municipal,
senhor LUlz ANTONlo DE LIMA, cPF no 999.6í6.289-34, residente e domiciliado(a) em
Rua Generoso Valter s/n, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

coNDrçÕES cERA|S

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
pavimentaçáo asfáltica nas ruas joaquim monteiro sobrinho e rua arthur guimarães com
drenagem, calçadas e sinalização..

il - À/uNrcÍpro(s) BENEFtctÁRtO(S)
Santa Maria D'oeste - PR.

lll - CoNTRATAÇAO SOB LtMtNAR
(x)Não ( )Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse
Contrato de Repasse - Condições Gerais.

SAC CAD(A: 0800 726 0101 (informaçôes, reclamaçóes, sugestóes e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

2

27.941 yO2O miüo

rv - CoNTRATAÇÃO SOB CONDTÇÃO SUSPENSTVA
( )Não (x)Sim
Documentação: Área de lntervenção e Técnica de Engenharia.
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO 3011012021.
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 3011112021 .

v - DESCRTÇÃO FTNANCETRA E ORÇAMENTÁR|A
Recursos do Repasse da União R$ 238.856,00 (duzentos e trinta e oito mil e oitocentos e
cinquenta e seis reais).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA
R$ 6.144,00 (seis mil e cento e quarenta e quatro reais).
Valor de lnvestimento (Repasse + Contrapartida) R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e
cinco mil reais).
Nota de Empenho no 2020NE802145, emitida em 1811212020, no valor de R$ 238.856,00
(duzentos e trinta e oito mil e oitocentos e cinquenta e seis reais), Unidade Gestora
175004, Gestão 000001.
Programa de Trabalho: 1 54512217 1D7 30041.
Natureza da Despesa: 444042.
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência no 1946, conta no 006.006473í6-0.



CAIXA Contrato de Repasse

VI - PRAZOS
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 2811212020.
Término da Vigência Contratual: 3'l de Dezembro de 2023.
Prestação de contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da
execução do objeto, o que ocorrer primeiro.
Arquivamento: í0 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo
CONTRAIADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da
Tomada de Contas Especial, após julgamento das contas pelo TCU; ou após decorrido o
prazo legal de guarda, o que ocorrer por último.

vil - FoRo
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Paraná.

vilr- ENDEREÇOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: RUA JOSE DE FRANCA
PEREIRA, 10 - CEP 85230-000 - Santa Maria D'oeste - PR.
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: : Rua Francisco Ribas,
20O,2o Andar, Ponta Grossa/PR.

ENDEREÇOS ELETRON rCOS:
Endereço eletrônico do CONTRATADO: bzassessoria@yahoo.com;
jaimeluizdeoliveira@yahoo.com.br; renata.rosa9@hotmail.com; pmsmo@yahoo.com.br;
pmsmolicitacao@yahoo.com.br; cordeirosmo@hotmail.com.
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: reqovoqO2@caixa.qov.br .

Pêlo presentê instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as
cláusulas a seguir:

I - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse (PLATAFORMA+BRASIL) é parte integrante do presente Contrato de Repasse,
independente de transcrição.

1.1 - A eficácia deste lnstrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item lV das
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE,
dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item.

1.1.í - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este lnstrumento,
reconhece e dá sua anuência que o náo atendimento das exigências no prazo fixado ou a
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a'.

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não
houver liberação de recursos de repasse;
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de
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CAIXA Contrato de Repasse

eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadascom recursos do instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÕES

2 - como forma mútua de cooperação na execução do objeto do contrato de Repasse,
são obrigações das partes:

2.1_DA CONTRATANTE
l. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurÍdica das propostas

selecionadas;
ll. celebrar o contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo

coNTRATADo e/ou UNIDADE EXEcuroRA, e publicar seu extrato, no Diário oficial
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;

lll. Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da união, utilizando-se
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE;

lV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros,
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta deste lnstrumento;

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma
disposta na legislação;

Vl. Monitorar e acompanhar a conformidade ÍÍsica e financeira durante a execução do
presente instrumento;

Vll. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos
de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante
o pagamento de taxa de reanálise;

Vlll. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de
declaração expressa Íirmada por representante legal do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposiçoes legais aplicáveis,
ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a substitua;

lX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o
disposto na Cláusula Quinta;

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;

Xl. Designar, em í 0 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento;

SAC CAIXA: 0800 726 0Í01 (informações, reclamaçóes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
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xil.

xilt

XIV,

XVI.

XVII.

XVIII,

XIX.

tv.

XV

CA'XA
Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;
Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua
competência específica, informaçóes relativas ao contrato de Repasse independente
de autorização judicial;
NotiÍicar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente na
PLATAFORMA+BRASlL, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no
aviso a respectiva secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o poder Legislativo
do órgão responsável pelo instrumento;
Receber e analisar a preslação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;
Efetuar a devolução imediata dos saldos remânescentes da conta vinculada ao
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;
Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar
sua descontinuidade;
Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos
relativos ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por
sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;
Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento,
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.

2.2 - DO CONTRATADO

il.

Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão,
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso
de investimento que extrapole o exercÍcio, consignar no Plano Plurianual os recursos
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu
Orçamento;
Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar no í 0'l , de 04 de maio de 2000;
Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria,
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse;
Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto;
Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda
documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de
Repasse, de acordo com os normatívos do programa, bem como apresentar
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;
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VI
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vil.

Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no
contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestâção de serviços de
fiscalização a serem realizados;
Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia;
Apresentar declaração expressa atestando que possui setór especÍfico com
atribuições definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos
instrumentos celebrados com a união, com lotação de, no mÍnimo, um servidor ou
empregado público efetivo e quando não possuir setor especíÍico para essa função,
poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura administraiiva,
desde que tal setor conte com a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado
público efetivo (PORTARIA INTERMINISTER|AL No 114, DE 7 DE MAtO DE 2018).
Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios
que possam comprometer a fruição do benefÍcio pela população beneÍiciária, quando
detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;
selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários Íinais em conformidade com as
diretrizes estâbelecidas pelo Gestor do Programa, podendo êstabelecer outras quê
busquem refletir situaçôes de vulnerabilidade econômica e social, informando à
CONTRATANTE sempre que houver alterações;
Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a
correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de
referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos sociais
Bonificação e Despesas lndiretas (BDl) utilizados, cada qual com o respectivo
detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da
disponibilização da contrapartida, quando for o caso;
Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a
substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento
licitatório;
Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato de
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;
Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por
estes investimentos;
No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos polÍticos, os
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei no 9.452, de 20 de março de 1997,
facultada a notificação por meio eletrônico;
Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a
possibilitar a sua funcionalidade;
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XVII.

xvilt.

XIX.

XXI

- xxll.

xxilt.

XXIV

XXV.

XXVI.

XXVII.

XXVIII

XX

CA'XA Contrato de Repasse

Prestar contas dos recursos transferidos pela coNTRATANTE destinados à
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse;
Fornecer à CONTRATANTE, a quarquer tempo, informações sobre as ações
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação d-o processo;
Prever no edital de licitação e no crEF que a responsabilidadé pela qualidade das
obras, materiais e serviços executados/Íornecidos é da empresa contratada para esta
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;
Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos
relativos à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas
e informações acerca de tomada de contas especial do contrato de Repasse e
registrar na PLATAFoRMA+BRASIL os atos que por sua natureza não possam ser
realizados nesse Sistema, mantendo-os atualizados;
lnstaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do crEF ou gestão financeira do contrato de Repasse,
comunicando tal fato à CONTRATANTE;
Registrar na PLATAFORMA+BRASIL o extrato do edital de licitação, o preço
estimado pela Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total
ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respêctivos aditivos, a ART, RRT ou, quando
aplicável, TRT dos projetos, dos executores e da Íiscalização de obras, e os boletins
de medições;
Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento pela união de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio,
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamaçôes e
denúncias;
lncluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro
de denúncias, reclamaçôes e elogios, conforme previsto no "Manual de Uso da Marca
do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República;
Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de
controle e, havendo Íundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientiÍicar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União;
Atender ao disposto nas Leis no 10.048, de 08 de novembro de 2000, e í0.098, de '19

de dezembro de 2000, e no Decreto no 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e lN
MPDG no 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade
das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida;
Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;
Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou
serviço, em cumprimento ao art. 7o, §2o, inciso ll, da Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993 c/c a Súmula no 258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei
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XXX.

XXXI.

XXXII

XXXIII.

XXXIV.

YXXV.

XXXVI.

XXXVII.
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Federal no 13.303, de 30 de junho de 20í6, vedada a utilização da modalidade
contratação integrada e de orçamento sigiloso;
Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e MunicÍpios, obseryar o
disposto no Decreto no 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia,
bem como apresentar à CONTRATANTE declaração Íirmada pelo representãnte legal
do coNTRATADo e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto
no referido Decreto;
Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos
da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto no
10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica,
devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a
impossibilidade de sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso;
lniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única
vez, desde que motivado pelo CONTRATADO e acêito pela CONTRATANTE,
contados:
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula

suspensiva; ou
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica,

caso o presente instrumento possua cláusula suspensiva.
Apresentâr declaração êxpressa ou Íornecer declaração êmitida pela empresa
vencedora da licitaçáo, atestando que esta não possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa
obrigação;
Registrar na PLATAFORMA+BRASIL as atas e as informações sobre os participantes
e respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às
dispensas e Inexigibilidades;
lnserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis;
Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS),
a regularidade das empresas e/ou proÍissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em
atendimento ao disposto na Portaria CGU no 516, de 15 de março de 2010;
Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a
regularidade das empresas e/ou proÍissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como
impedida ou suspensa;
Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho
Nacional de Justiça;
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XXXVIII.

XXXIX.

XL.

XLI.

xL[.

XLIII

XLIV.

XLV.

-XLVI.
XLVII

XLVIII.

XLIX.

CAIXA
Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo
informaçôes sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como
da utilização da contrapartida, conforme o art. 18 da Portaría lnterministerial
MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento
maior, a Íim de assegurar sua funcionalidade;
Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse
e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes,
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com
antecedência mÍnima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleltoral no 9.504, de 30 de
setembro de 1997;
Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da
marca do Governo Federal nas publicações de@rrentes do Contrato de Repasse,
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral no 9.504, de 30 de setembro de
1997;
Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto
contratual por consórcios públicos;
Aplicar, na PLATAFORMA+BRASIL, os recursos creditados na conta vinculada ao
Contrato de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua
utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do
Contrato de Repasse também por intermédio da PLATAFORMA+BRASIL,
observadas âs disposições contidas nâ Cláusula Sétima deste lnstrumênto;
Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos
recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem
como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam
utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias;
Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos
remânescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a

devolução dos recursos no prazo previsto;
Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos
órgãos de controle, por se tratar de recurso público;
Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a

transferência, quando houver;
Divulgar em sítio eletrônico institucional as informaçóes referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;
Disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado,
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela

I
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Lt.

inserção de link na página oÍicial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios;
lndicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização;
Responder, na Íigura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento;
Apresentar, via PLATAFORMA+BRASIL, o Plano de Sustentabilidade do
empreendimento ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo poder
Legislativo o compromisso assumido;
Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria lnterministerial
MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e lN MPDG no
02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações;
Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de
Repasse.
Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de
Repasse;
Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneÍiciários finais, sendo
condicionante para aprovação da PrêstaÉo de Contas, caso a operação preveja o
item de investimento de regularização fundiária;
Apresentar a Licença de Operaçáo, fornecida pelo órgão ambiental competente,
sendo condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a
operações seja de abastecimento de água, esgotamênto sanitário, resíduos sólidos
urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;
Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à
metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos
contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso
de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária;
Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o
município e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços
Urbanos de Agua e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e
concessão for apresentada por termo de compromisso;
Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a
manutenção e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e
tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta
de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia
elétrica e iluminação pública, no que couber;
Apresentar licitação(ões) abrangendo no mínimo, todas as metas previstas na
primeira etapa do cronograma de desembolso, cujo o valor deverá corresponder pelo
menos 20% do valor de repasse.

Lil

Lil t.

LIV.

LV.

LVI

LVII

LVilt.

LIX.

LX

LXI.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamaçóes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao coNTRATADo e/ou UNtDADE EXECUTORA, até o
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das coNDlÇóES GERAIS e
de acordo com o cronograma de desembolso constante do plano de Trabãlho.

3:1 - O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no itemV das coNDlÇóES GERArs, após o desbroqueio dos Recursos de Repasse e
previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com
os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos
alocados em seu orçamento.

3.2 - os recursos transferidos pela União e os recursos do coNTRATADo destinados ao
presente contrato de Repasse, figurarão no orçamento do CoNTRATADo, obedecendo
ao desdobramênto por fontes de recursos e elementos de despesa.

3.3 - Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente contrato de
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

3,4 - Toda a movimentaçâo financeira deve ser efetuadâ, obrigatoriâmente, na conta
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de
tarifas bancárias.

cLÁusuLA QUARTA - DA AUToRtzAçÃo PARA tNícto Do oBJETo

4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste lnstrumento,
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da
CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 -A aulorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e,
para Contrato de Repasse enquadrado no Nível lou l-A, o crédito de recursos de repasse
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria lnterministeria I MPDG/MF/CGU
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alteraÇões.

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorizaSo
acima disposta.

4.3 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de inÍcio de objeto e a
liberação dos recursos somente ocorrerá após Íinalizado o processo eleitoral a se realizar
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em
atendimento ao artigo 73, inciso Vl, alínea "a" da Lei no 9.504, de 30 de setembro de
1997.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamaçôes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: O80O 725 7474
caixa.gov.br
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CAIXA Contrato de Repasse

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAçÃO E DESBLOQUEIO DE
RECURSOS

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o coNiRATADo
e/ou UNIDADE EXEcuroRA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo coNTRÂTADo e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissáo de
responsabilidade atribuída à CONTRATANTE.

5.'1 No acompanhamento da execução do objeto serão veriÍicados:

l- A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação
aplicável;
ll - A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de
habalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;lll - A regularidade das inÍormações registradas pelo CONTRATADO na
PLATAFORMA+BRASIL;
lV - O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condlçóes estabelecidas;
V - A conformidade fi nanceira.

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual
período.

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL e imediata instauração
de Tomada de Contas Especial.

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso
previsto no Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a
disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais
vigentes.

5.4.'1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

l- Para instrumentos enquadrados nos:
a) Níveis I e l-A, preferencialmente em parcela única; e
b) Níveis ll e lll, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá
exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento.

'12
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ll - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à:
a) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE;
b) Adimplência no CAUC do coNTRATADo que possui até s0.000 habitantes e que
estava inadimplente no momento da assinatura do presente contrato de Repasse, caso a
operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2O1B ou 201 9.

lll - Para a liberação das demais parcelas o coNTRATADo deverá estar em situação
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das
parcelas liberadas anteriormente.

5.4.2 - Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao contratado que possua
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há
mais de 180 dias.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução
êstabelecido no referido processo licitatório.

5.7 - A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá
condicionada a:

| - Emissão da autorização para início do objeto;
ll - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA;
lll - Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria lnterministeria I

MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
lV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA;
V - Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art.
no 73, inciso l, alínea "a" da Lei 8.666, de 21 de junho de í993, para o desbloqueio da
última parcela de recursos;
5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar na
PLATAFORMA+BRASIL o relatório de fiscalização referente a cada medição.

5.7.2 - o coNTRATADo deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormações, reclamaçôes, sugestóes e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: O1OO 726 Z4g2-

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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5.7.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo s4 da
Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGtJ no 424, de 30 de dezembro de 2016 e
suas alterações.

5.7.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etâpas será realizada
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado
no Plano de Trabalho.

5.8 - O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira
após í 80 dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução
financeira por mais de 360 dias contados a partír do último desbloqueio áe recursos.

5.9 - os prazos de que trâtam os itens 5.4.2 e 5.8 da cláusula euinta do presente
Contrato de Repasse:

| - deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução Íinanceira for devida a atraso
de liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que
a paralisação da execução se der por determinação judicial ou por recomendação ou
determinação de órgãos de controle; e

ll - poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique
caracterizada culpa ou inércia do CoNTRATADo, nos casos de que trata o inciso lll do §
30 do art. 27 da Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGIJ no 424, de 30 de dezembro de
20'16 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE.

5.10 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos
Contratos de Repasse Ílrmados pelos seus antecessores.

5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei n" 13.303, de 20í 6), é permitido
somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF,
aceita na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos
limites máximos, incluindo a remuneração variável.

cLÁusuLA sExrA - DA cLAsstFtcAÇÃo oRçAMENTÁR|A E FtNANcEtRA
DOS RECURSOS

6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com
determinação especíÍica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostilamento.

SAC CAIXA: 0800 726 010í (informações, reclamaçóes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0BOO 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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6.2 - A eficácia deste lnstrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6_.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de
Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto
contratado que apresente funcionalidade.

cLÁusuLA sÉTtMA - DA EXECUçÃO FTNANCEIRA

7 -_os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas
em lei ou na Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro de 2016
e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste
lnstrumento.

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso.

7.2 - Antes da realização de cada pagamênto, o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXEcuroRA incluirá na PLATAFORMA+BRASIL, no mínimo, as seguintes informações:

CAIXA Contrato de Repasse

| - A destinação do recurso;
ll - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
lll - O contrato a que se refere o pagamento realizado;
lV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V - lnformações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devendo ser registrado na PLATAFORMA+BRASIL o beneficiário final da despesa:

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa;
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada.

7.3.1 - Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e
observado o limite de R$ í.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador
de serviços.

SAC CAIXA: 0800 726 0í01 (informações, reclamações, sugestóes e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de fala: OAOO 726 Z4g2
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7.4 - os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que
comprovadamente reallzadas na vigência descrita no item Vl das coND|ÇÕES GERAls.

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a .l mês, ou em
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista paÍa prazo
menor que '1 mês.

7.5.1 - A aplícação dos recursos, creditados na conta vinculada ao contrato de Repasse,
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo coNTRATADo e/ou
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
responsável pela aplicação em caderneta de poupanÇa por intermédio da
PLATAFORMA+BRASIL, sê o prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for
igual ou superior a 1 mês.

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas
vinculadas devem sêr devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto
contratado, devendo constar de demonstrativo especÍfico que integrará a prestação de
contas, vedada a sua utilização.

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que
comprometam â execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte
adicional de contrapartida.

7.6 - Eventuais saldos Íinanceiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.

7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transÍeridos, acrescidos de juros
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da
legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste
lnstrumento nem utilização de recursos;
b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste lnstrumento;
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CAIXA
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas
parcial ou final;
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste
lnstrumento;
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações Íinanceiras em
desacordo com o estabelecido no item 7.5.2;
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as
disposições do contrato celebrado.

7.7.1 - Na hipótese prevista no item 7 .7 , alínea "a", os recursos que permanecêram na
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do coNTRATADo e/ou
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação
financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigênciado
Contrato de Repasse.

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7 , alínea "b", em que a parte executada apresente
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no
objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos
do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual.

a3 \ o

7.7.3 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada não
apresente funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente
atualizados, conÍorme exigido para a quitação de débitos para com a F azenda Nacional,
com base na variação da Taxa Referencial do sistema Especial de Liquidação e de
custódia - sEllc, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da
devolução de recursos, acrescido a esse montante de í% no mês de efetivação da
devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será
verifi cada pela CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores
devem ser devolvidos devidamenle atualizados, conforme exigido para a quitação de
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o
último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de
1% no mês de efetivaçao da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado Íinanceiro, atualizados pela Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.

7.7.7 - Na hipótese prevista no item 7.7, alÍnea "d", será instaurada Tomada de Contas
Especial, além da devoluçâo dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a F azenda Nacional, com base na variação
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
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acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,
acrescido esse montante de 1o/o no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta
Unica do Tesouro Nacional.

7 .8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização
referente à variação da sEllc será calculada proporcionalmente 

'à 
quantidade de dias

compreendida entre a data da liberação da parcela para o coNTRAiADo e a data de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CAIXA Contrato de Repasse

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA UGÊNCIA
CONTRATUAL

I - os bens remanescentes decorrentes do contrato de Repasse serão de propriedade
do coNTRATADo e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção,'desde que
vinculados à Íinalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9 - o Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das
ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 - sempre que julgar conveniente, o Gestor do programa poderá promover visitas rn
/oco com o propósito do acompanhamênto e avaliação dos resultados das atividades
desenvolvidas em razão do contrato de Repasse, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes ao assunto.

12 É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do programa e da
CONTRATANTE, promover a fiscalização fÍsico-financeira das atividades ieferentes ao
Contrato de Repasse, bem como, conseryar, em qualquer hipótese, a faculdade de
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

cLÁusuLA DÉctMA - Dos DocuMENTos E DA coNTABtLtzAÇÃo

10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
recursos recebidos da CoNTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
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CAIXA Contrato de Repasse

í '1.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prêstação
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência na pLATAFORMA+BRASIL
por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade
analítica, para Íins de instauração de Tomada de contas Especial sob aquele argumento
e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de
responsabilização solidária.

'I 1 .3 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos
provenientes dos Conlratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à
OONTRATANTE, e inserir na PLATAFORMA+BRASIL documento com justíficativas que
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio
público.

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão

19

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0B0O 726 24gz

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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passivo financeiro, com subcontas identificando o contrato de Repasse e a especificação
da despesa.

í 0.'t - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios
de despesas serão emitidos em nome do coNTRATADo e/ou UNIDADE EXÊcuroRA,
devidamente identiÍicados com o nome do programa e o número do contrato de Repasse,e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e e)íterno, pelo prazo fixado
no Contrato de Repasse.

10.1.1 - o coNTRATADo e/ou UNtDADE EXECUTORA deverá disponibitizar cópias dos
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CoNTRATANTE sempre que
solicitado.

cLÁusuLA DÉCIMA pRtMEtRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

1'l - A Prestação de Contas referente aos recursos Ílnanceiros deverá ser apresentada à
CONTRATANTE no prazo descrito no item Vl das CONDIÇOES GERAIS.

11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo flxado, a
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 4s dias para sua apresentação, ou
recolhimento dos recursos, inclu ídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro,
atualizados pela taxa SELIC.



CAIXA Contrato de Repasse

o envio de documentos e justiÍicativas à CoNTRATANTE, para análise e manifestação do
Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
EXTRAORD!NÁRhS

DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS

12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do coNTRATADo e/ou UNIDADE
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) de(em) causa:

12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível em
htto JIo lataformamaisbrasil. oov. brlimaqes/S EI ME - 5470370 -
Termo Aditivo ao Credenciamento. pdf.

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à
CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

ãrs \t

SAC CAIXA: 0800 726 0'101 (informações, reclamaçóes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: OBOO 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7 474
caixa.gov.br

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00
cação do Resultado do Processo LicitatórioVerifi

ina ta ou re ida RS 3.000,00

anutenção de contrato, cobrada mensalmente após
1 80 dias sem execu o Íinanceira
IV

R$ í.000,00

Visita ou vistoria rn loco em quantidade superior à
prevista no Art. 54 da Portaria lnterministerial
MPDG/MF/ CGU no 42412016 e suas altera

R$ 4.s00,00

R$ 800,00
R$ í.700,00

Atua li ode mento R$ 2.400,00
Exclusão de meta R$ 3.s00,00
A ustes no ro eto R$ 0,00
Re rama de Remanescente de obra R$ 5.000,00
lnclusão de meta R$ 0,00
Alteração de esco R$ 9.000,00

27 .941 vO20 micro
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Descrição Custo Unitário - Nível I

Reabertura de PCF ou TCE
Alteração de cronograma
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDIToRIA

ÊL3

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externoda união, sem elidir a competência dos óigãos de controle interno e externo do
coNTRATADo e/ou UNIDADE EXEcuroRA, em conformidade com o capituto vt ao
Decreto no 93.872, de 23 de dezembro de 19g6.

í3.1 - E livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de controle lnterno
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de contas da união a todos
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o lnstrumento pactuado, bem
como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria.

13'2' Em sendo evidenciados pelos Orgãos de Controle ou Ministério público vícÍos
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o coNTRATADo deverá adotar
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado
da parcela já aplicada, o que pode incruir a rererião da aprovação da prestação de
contas e a instauração de Tomada de contas Especial, independentemente da
comunícação do fato ao Tribunal de contas da União e ao Ministério público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAçÃO DAS OBRAS E OAS AçOES
PROMOCIONAIS

14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obri devendo ser
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autori2ação da CONTRATANTE
para o inÍcio dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros,
observadas as limitaçôes impostas pela Lei Eleitoral no 9.504, de 30 de setembro de
1997.

14.1. - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do contrato de Repasse
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
Prog11m9, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1o do
art. 37 da constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
Íinanceiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral no g.504, de 30 de
setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNch

15 - Este lnstrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo o
início de sua vigência a data da última assinatura e o término de acordb com o prazo
descrito no item Vl das coNDlÇÕES GERAls, possibilitada a sua prorrogação mediante
Te-rmo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposio no Árt-. 27,lnciso V
e § 3o, da Portaria lnterminÍsterial MPDG/MF/CGtJ no 424, de 30 de dezembro de 2016 e
suas alterações.

21
SAC CAIXA: 0800 726 0í01 (informaçôes, reclamações, sugestôes e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: O}OO 726 24gZ-
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Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com dêficiência auditiva ou de fala: 08OO 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

\ :-- -

CLÁUSULA DÉGIMA SEXTA - DA REScIsÃo E DA DENÚNG]A

í6 - o contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido
a qualquer tempo, Íicando os partícipes responsáveis pelas obrigaçoes assumidas na sua
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período,
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria.

'16.1 - constitui motivo para rescisão do contrato de Repasse o descumprimento de
qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela
CONTRATANTE:

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razáo da decisão liminar
concedida nos termos especiÍicados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a
celebração deste instrumento, condicionada à decisáo final.

'1 7. í - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

cLÁusuLA DÉctMA oirAVA - DA ALTERAÇÃo

27 .941 v02O micro
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| - A utilização dos recursos em desacordo com o plano de Trabalho;
ll - A inexistência de execução financeira após í80 dias da liberação da primeira parcela
ou após 360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na cláusula
Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão ou de
prorrogação do prazo, nos termos do item 5.9;
lll - A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;
lV - A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauraçáo de Tomada de
Contas Especial;
V - Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento.

16.1.1 - A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sêm que tenham
sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a
instauração de Tomada de Contas Especial.



18 - o presente contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta,
devidamente formalizada e justiÍicada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto.

18'1 - A alteração do prazo de vigência do contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do programa, será
promovida "de ofício" pela CoNTRATANTE, limitada ao período do atrasõ verificado,
fazendo disso imediato comunicado ao coNTRATADo e/ou uNIDADE EXEcuroRA.

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do contrato de Repasse será feita por
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão
unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em
execução.

CAIXA Contrato de Repasse

18.3 - são vedadas as alterações do objeto do contrato de Repasse e da contrapartida
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos
na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

cLÁusuLA DÉctMA NONA - DAS VEDAçôES

19 - Ao CONTRATADO é vedado:

il.
tv.

Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela
CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei no.
13.303, de 30 de junho de 2016;
Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de
engenharia ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos
enquadrados nos Níveis I e l-A, conforme o disposto no §4o e no §8o do Art. 60 da
Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGI) no 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas
alterações;
Realizar despesas a título de taxa de administração ou similar;
Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de
pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou lndireta, salvo nas
hipóteses previstas em leis federais especíÍicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da
estabelecida no instrumento;
Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
Efêtuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;
Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que
se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos

vt.
v[.

vilt

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: O1OO 726 24gz

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado;

lx. Transferir recursos para clubes, associaçôes de servidores ou quaisquer entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando
for o caso;

x. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, da qual náo constem nomes, sÍmbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;xl. Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados;

Xll. Utilizar os recursos do presente contrato de Repasse para construção de bem que
desobedeça a Lei no 6.454, de'1977;

Xlll. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrâto de Repassê;
XlV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado flnanceiro

como contrapartida;
XV. Adotar o regime de execução direta;
XVl. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presentê

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a
análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra.

XVll. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de
custeio, que não atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria lnterministerial no 424,
de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

CLÁUSULA VIGÉSlMA
coMUNrcAçÔES

DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS

20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas
\/ como regularmente feitas se inseridas na PLATAFORMA+BRASIL ou entregues por carta

protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de
recebimento, nos endereços descritos no item Vlll das CONDIÇÕES GERAIS.

SAC CAIXÂ: 0800 726 0101 (informaçóes, reclamaçóes, sugestóes e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7 47 4
caixa.gov.br
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21 - Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item Vil das coNDlÇôES cERAls,para dirimir os conflitos decorrentes deste lnstrumento, com renúncià expressa dequalquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, 
. 
por estarem assim justos e pactuados firmam este lnstrumento, que será assinado

pelas partes, para que surta seus efeitos jurídicos e regais, em juízo e fora dere-

LUIZ Disitatty sisned by

A Nro N I o DE il'^11â|13,T1,35

Assinado de forma digital por
CELIO AMERICO ALVES

IZIDORO:48148768900
Dados: 2020.'l 2.29 l5:31:10
-03'00'

Assinatura da CONTRATANTE
Nome: Ê#âP,.{ffi}*:yl;,

MARCIO ALEXANDRE
PAVARINI:140728018
0l

Assinado de forma diqital por
MARCIO ALEXANDRE
PAVARINI:14072801801

Dados: 2020..l 2.29 1 5:35:37 -03'00'

Assinatura do Supervisor ou Coordenador
(Contrato em Conformidade)

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: O1OO 726 2492-

27 .941 v02O micÍo
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ Rs 4e-J

CNPJ: 95.684.54/t/0001 -26

RUA Jo3É DÉ FiANçÁ PEREIRA, ll! t0 - CEt.: 15.2!O-000 - F onE/FÂ x i (042 ) ,€aa-l2tt

- PROJETO BÁSICO PARA: "CONIRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO
ASFÁTTICA EM CBUq NAs RUAS JoAQUIM MoNTEIRo soBRINHo E ARTHUR GUIMARÃE'
COM AREA DE 3.585,49 M2, CUJA OBRA DEVEú SER REALIZADA DE ACORDO COM A
PTANITHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL".

I - DA JUSTIFICATIVA

Dar prosseguimento ao objeto pactuado no Contrato de Repasse 9060059/2020, sendo
através de processo licitatório o meio legal de se planejar estimativamente a respectiva
despesa.

II - OBJETO DESTE PROJETO BÁSICO

A presente contratação tem por objeto a "coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA REALIZAR

PAVIMENTAçÃO ASFÁTTICA EM CBUQ NAS RUAS JOAQUIM MONTEIRO SOBRINHO E

ARTHUR GUIMARÃES DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CUJA OBRA DEVERÁ SER

REATIZADA DE ACORDO COM A PI.ANILHA E DEMAIS PRO.IETOS, QUE FAZ PARTE
INTEGRANTE DESTE EDITAL', qual segue em anexo.

III - FORMA DE PAGAMENTO
- o pagamento será efetuado pelo Município, mediante a apresentação de Nota Fiscal do
contratado, correspondente a cada pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo
com as mediçôes e laudos de vistorias emitidos pelo Dêpârtamento de Engenharia do
Município e llberação da Caixa Econômicã Federal;

- A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda âo Recolhimento dâ ART/RRT de

Execução pelo Contratado, bem a como, a apresentação de matrícula da Obra no Cadastro
Específico do INSS (CEl), conforme lnstrução Normativa MPS/SRP ns 03 de 14 de julho de 2005

e alterações posteriorês;

- A liberação da ultima parcela fica condicionada, além da apresentação dos documentos
citados no item anterior, da apresentação do Termo de Recebimento Provisório da Obra,

emitido pela Comissão de Recebimento de Bens e pelo Departamento de Engenharia do

Município;

- Em caso de não cumprlmento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições

contratuais.

IV - OBSERVAçÔES GERAIS

1. Eventuais faltâs da contrâtada serão aplicadas as sanções legais previstas na Lei 8665/93;
2. A licitante vencedora deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável ate à

entrega da obra.
4. O preço apresentado pelas licitantes deverá incluir todos os custos relacionados com valor
único a ser pago pelo Município.

v- PRAZOS DE EXECUçÃO:

- O prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de
emissão da Ordem de Serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de
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Santa Maria do Oeste, que ocorrerá para o inicio da obra.

- Quaisquer prorrogações nos prazos somente será operadas com a anuência expressa do

CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, desde que em estrita

conformidade com as hipóteses previstas na minuta de contrato administrativo, integrante

deste instrumento convocatório.

vr - coTAçÃo
Os interessados deverão oferecer valor por serviços, sendo que a adjudicação será feita pelo

valor global da proposta.

v[ - ENDOSSO

1- Acréscimos ou supressões do material que se fizerem necessários poderão fazer parte do

contrato, por meio de endosso.

VIII. . DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

A dotação para atendimento da despesa decorrente do procedimento licitatórío pâra a

contratação de empresa especializada para realização da Pavimentação Asfáltica das Ruas

Joaquim Monteiro Sobrinho e Arthur Guimarães do Município de Santa Maria do Oeste/Pr,

correrá à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente.

rx - DECT.ARAçÃO:

Declaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade com o

inciso l, do § 2e do artigo 7e e no artigo 12 da Lei 8.666/1993.

sânta Maria do Oeste - Pr, 14 de Setembro de 2021

é.t
-r!)-

ANTONIO BORGES

Secretária Municipal de Urbanismo

rÜ3
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CNPJ. 95 684 544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANçA PEREIRA. N,. íO - CEP.: 85.23O000 - FONE/FAX (42) 364+1359

MEMORIAL DESCRITIVO

PAVIMENTAçÃo ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO A QUENÍE - CBUQ

1. GoNSIDERAçÔES lNlclAls

O presente memorial tem a finalidade de descrever detialhadamente o obieto

ricitado, materiais 
" 

."-ço. qri'iã" iãrp"r as o.bras de paümentação asfáltica com

concreto betuminoso 'snãol-l 
q'ente'- CBUQ'..meio Íio de sarieta' passelos'

acessibiridades e sinatizaçáJ-uari"l""nao a áre_a_p€ümentada de 3.585,49 m2, tendo

;;;;;;;;;;rientações e especiÍicaçóes o9 D!R lR
As especificaç0"" ai"-ni't"'i'is e serviços' solucões técnicas adotadas' bem

como suas justificativas, 
"ta"-""àãt"ã'ái áo pleno entendimento do projeto e

"ãr"rr"r""t"itoo 
as informaçôes contidas Pt q?:.::P'

Eventuais duvidas'ãJ-lni"'p'"t"ção deveráá ser discemidas' antes da

apresentação da proposla ti" ;i;ú;"'da obra' áom o departamento técnico da

Prefeitura. A apresentaçaã ãã pr"opoit" implica-na.aceitação indubitável do proieto

execúivo. Uma vez 
"""id"-i'ãpã!t"'..'.."dTot?3ao 

oa oóra e dos serviços deverá

ser feita em conÍormidao"'"ãri a'lei de licitações (Lei 8.666/93) e suas atualizaçóes'

1.1. Locais da obra:

Paümentaçáo
(m2)

É(tensã
o (m)Finallnício

sna

TrechoNome da Rua

846,29
85,00E- 41217A,43

N- 724',1476,28
E- 4í 2099,18
N- 7241456,76

Agenor de
Oliveira e Rua

Artur de
Guimaráes

re as Ruaa

Joaquim
Monteiro
Sobrinho

87 ,14
E- 4'12259,43
N- 7241495,S8

E- /tl5'195,00
N- 7241479,42

as Rua

Celso FêÍreira
Jorge ê Rua Artur

de q,limaráes

a

Joaquim
Monteiro
Sobrinho

't.568,00í 12,00

41 1 3,7

N- 7241361,87E- 4'12187,00
N- 724í 470,00

as
Joâquim Monteiro

Sobrinhô e Rua

Alexandre Kordiak

Rua Artur D

Gl'rimarães

295,75't 4,0 0

E- 15't 95,00
N- 7241479,42E- 41217A,43

N- 7241476,28
Joaquim Monteiro

Sobrinho e Rua

Artur de
Guimârães

Entrê âs Rua

Cruzamenlo 01

58 ,4912

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

- 
kea

875,45
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95 684 544/0001-26
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2. oBRIGAçÔES DO EMPREITEIRO

. Obedecer às normas e leis de higiene e segurança do trabalho;

. Conigir, às suas 
"utttt,' 

q'"itq-*r vícios ou-defeitos oconidos na
- 

;;ü; da obra (onÊto oo contrato)' responsabilizando-se por

ouaisquer o.no. t"'áiã ã 
-pt"t"ltur."' 

e/ou tercei ros' deconentes

ãã1rà n"grig"ncia, imperícia ou omissão;

o Aoós a conclusão d" ;;; àtapa oe execuçáo, deverá ser solicitada
' ;i::rÍ;;á" ãã*ãriúãi"çáo àos serviços da etapa sesuinte;

o Manter limpo o to""í-oã-ãut"' o teneno deverá estar liwe de

detritos, cabendo "" 
;;pt"í;i; pLüd"n"'" a.retirada do entulho

ü'sãü;;i"i * ro""rã" trabalin durante o andamento da obra;

. proúdencir, 
" "oto"uiãoi" 

[t."". de obra, placas de sinalização'

conforme orientação' áo departamento técnico da Prefeitura

üúnúiPar Santa Maria do oeste/PR;

t Fazer o recolhimento la nnotaçao de Responsabilidade Técnica

(ART de ExecuÉo);
. Aoresentar, ao final da obra' a documentaçáo preüsta no contrato

de empreitada global; 
idados para gârantir. Ã-Ãpreiteira tómará todas as precauções e cu

inteiramente a estaoifiJaJe de predios úlnhos' canalizações e

redes que possam á"t ãiingioot' prop.riedades de terceiros' quer

sejam estas entidadel ;ilf";t oü pnvaoas' 
,oarantindo 

ainda' a

segurança o" ope'i'i-oJ-ã iiánttunt"t durante todo tempo de

duração da obra; 
entos, necessários à. A guarda e úgilância dos materiais e equ]pal

execução da obra ã""p'àpilàtaã-da'Prefeitura' seráo de total

resPonsabilidade da emPreiteira;

. Poderá a empreiteiia, para execúar os serviços' determinâr os

turnos de trabalho q;; i'lg;t nec-essários'-obseryada a legislaçáo

tiáuatnista ügente, e liberação da Íiscallzaçao; 
.

. A empreiteira deverá proü'denciar' 9T §'p: trábil' todos os melos

para que 
" "o*t,çãol'i"p;i; 

;" iniciada' não sofra intenupção até

a sua conclusã", ;G-;;-"rnb"'got justificados e legalmente

preüstos;
A empreiteira deve

bem como manter
durante todo o

rá mante
em bom
período

r o canteiro de obras limpo e organizado'

estado, a placa de identificação da obra

ãó 
- 

ãrâ"rbao até a última medição

(conclusáo da obra);

õ ã".""rt" do material de refugo derlerá ser feito em local adequado

conforme as normas ambientais;

Derrerá ser mantido no escritorio da obra um jogo completo de

ão-oü. ãir"rir"das dos projetos, especificações' -ojg:I:nto"'
ãr,I*ót".á. e demais elementos que interessam aos seMÇos;

\r'\ l

v

a

:t:

t



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA
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RUA JOSÉ DE FRANÇA PÉREIRA, N " 10 . CEP.: 85.230{00 - FONE/FAX (42) 3644'1359

tL5-:--

2.1. Laudos e Testes a serem apresentados

2.1.1 Revestimento em CBUQ

- Determinaçáo da espessura do revestimentg "oT " 
extração de corpos

de prova com a úilizaçã" ü ;;J";úiyl!Ttg1 ? 
altura do corpode-

orova com paquítretro, "t 
q"t'o posiçóes equidistantes' e adotar

como altura o valor da táài'"'ã*etilíias quatio leituras) - mínimo 1

ensaio a cada 700 m2 de Pista;

- Percentagem de Betume - Norma DNER-ME 053/94 - mínimo 1

ensaio a cada 700 m2 de Pista;

- Determinaçáo da Densidade Aparente - Norma DNER-ME 117194 -
mi'nimo f eniaio a cada 700 m2 de pista;

- Grau de Compactação (raáo entre a densidade aparente da massa

asfáltica compactada nu"õilã á a oensioaoe máxima indicada em

laboratório para a mistura 
j 
"ffii; 

rJaÀnJú ãi"i*o 1 ensaio a cada 700 m2

l",l§t".rro de revestimento com CBUQ' verificar a temperatura da

mistura, para todas " üiút'-ná m9m9nt? da-distribuição nâ pista e

rolagem. A temperatura áããittu" não deve ser inferior a 120'C' DER

(ES-P 21{5 cbuq);

- Projeto descritivo da massa asfáltica' com as amostras e gráficos

definindo a classificação ;; te" de asfalto a ser colocado na pista;

o material colocado na Pista

com os tickes de Pesagem do- Relatório com coPia do

assinado Pelo resPonsável d
controle d

a prefeitura,

caminháo contendo:
- Peso do caminhão valo e com a massa;

- Placa do wículo;
- origem e destino;
- temperatura na saíla da usina;

- relação do material'

- A Prefeitura poderá disponibilizar 
. 
balanç-a .na 

cidade para aferir a

p"tàg";oo caminhão de transporte da massa;

- Em função dos ensaios de laboratório' apresentar relatório definindo

trechos, as camadas e a espessuras'

Calçada / Passeio
B locos de Concreto, Paver, Lajotas, Blocket e Calçada de Concreto

Moldado "ln Loco";
- Ensaios de
paümentação de
NBR 9780/1987.

Puncionamento Duplo (Peças de c9n3ret3^31ra

terminação da resistência à compressao'; - AÓr\ I -

N
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B
i'Urff".: 

t""ff':: 
carsa do pavrm:nto 

-ê::tente' 
no caso de área

inferior a 30.000 m2 1"ãÃ ""otp'nhamento 
do, responsável pelo

Município). No caso o" t'#'"t]ütiãI á úroo9 m2'raudo do Teste de

Determinação oe suporte-ãJã*iÃ"nto Existente §iga Benkelman e

índice de Graúdade Global);

3. FlscALlZAçÃo

A fiscalização dos serviços será feita pela comissão de fiscalização

de obras do MunicÍpio "" 
;;tté;; da Prefeitura' por profissionais

e/ou entidades po|. 
"t" "ont;ü;;;, ". 

qualqupr o.casiáo, devendo a

ãÃpràit"lr" submeter-se ao que lhe tor oe-ter1l1{,.
PodeÉ a fiscalização p"'ii""t a execução dos servrços' bem como

mandar reÍazê-los, q'"noo'o-Jrnàtrno" Áão fo"' execúados de

ffiffi ;; al'"sp"cinãiàel' oetatnes oY.-:oT boa técnica

construtir,na. As despesas ããããnã"t"t de tais atos serão de inteira

resoonsabilidade da emPreiteira;

;'#;;;;; t"Lii-çá", pãr parte da Prereitura Municipal' náo

JirIi"riL iesponsabilidade da empreiteira;.

;il;.;'iã-oma" sobre a qualidade dos.materi-ais ou execuÇao

dos serviços, poderá a fisc"ail;;; *tir análise em instituto oficial'

ilÃ'il .iraisquer fases dã obra' conendo as despesas por

conta da emPreiteira;
Após a execução, se constatada qualquer falha' esta deverá ser

conigida, conÍorme onemaçáo da fiscalizaçáo' com as despesas por

conta da emPreiteira;

Quando necessário, a fiscalizaçáo indicará os locais para reforço de

*ú-eito com rachão e graduada'

a

a

4. MATERIAIS E MÃO'DEOBRA

As normas aprovadas. "Y'::3l:loÊliii",âo:'ft:;Í::e;;:;'"::
métodos, os ensaios e os padróes da Assoctaçao -o de
(ABNT) referentes 'ot tJt"tiuit lá .TT:.13i^""t' 

mão-de-obra e execuça

:;;. especificados serão rigorosamente exgroos'.
'osautoresd;p;ãÉi";"'"'".u"'iodireitoderecusarmateriaisquese

aDresentem em desconformidaáe com as normas' com as especificaçóes do Projeto

e deste Memorial oetc'iti*"àí"'ã'inãt ãto'p'ometer o desempenho da obra'

Em caso d"i;i;;;Jã ã quatioaae dos materiais' o fiscal de obra

poderá exigir anatise ern--institttto onciat' 
"ot"nJo- 

às despesas por conta da

Empreiteira. 
Eventuais alteraçoes de materiais e/ou serviços propostos pela

empreiteira deverão t"' o.iã'1'ãã*"ãt"lúàut pelo fiscal da obra da Prefeitura e

Paranacidade, qu" poo"'aã ãxói' into'rnu-ç0e1, c3mPlementares' testes ou análise

;;;;';;;;; pã,".ô' técnico tnãl à susestão altemati\ra'. 
A..rt",.çoJJ"o"o.i,iüã.1"0ã-i.pecificacões,ouserviçosnãopreústos

neste Memoriat Descritivol .ã'poáurao ."r .pro*àu. obedecendo às disposições

"\,\
\,

T
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contidas na Lei de Licitações no seu Art' 65'

osserviçosã'ê',i-.6;'ÃàsteuemonalDescritivoconstituirãocasos
esoeciais, só podendo 

"o-nltá' 

-oot 
projetos mediante apresentação de Memorial

Justificativo comprovando: ^^^oocÁrin ans fins a que se
o Ser o seu uso absolúamente necessário i"t l'lt^ :'111

destina a obra ou serviço' não se caracterizando 
'como 

t-'!-"I:o'

r Ser o t"-' L"io 
"o'p"iíu"l "o* 

a finalidade da obra ou servtço'

Os serviços que constituírem casos especiais ou processos construtivos

não convencionai. o"'"'#";;;t;;itã;i pela,'empreiteira em projetos' com as

deúdas especificações *r."p'"ã5 " 
â"ãrn"o-t; de sua execução' para análise e

aprovação junto ao n'""r al'Juià"Ju-pãt"it"" Municioal e Paranacidade'

uma vez #üit; as alterações Jú ot respecti\os Memoriais

Justificativos, deverão *r|J,li"",io,'ãoãi r.ãul=çoes no orÇamento geral da obra'

Poderá " 
;;;;ii;;;: para executar.os serviços' determinar os tumos

de trabalho que julgar *"àJtãtiãt' oüservada a legislação trabalhista ügente'

5. INSTALAçÃo DA oBRA

Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira' todas as proúdências e

despesas conespondentàs ás instalaçoes -proüsórias 
da obra' compreendendo o

aparelhamento, mao-oe-o"ül "q'inãiá 
t tb1ay;ttt necessáúas à execução dos

serviços proüsórios t"'t 
"ãrno' 

cercas' tapumes' instalacão de áqua' etc'

Serão lnstalâ"'-"' ro""i úsível' as olácas da obra com dimensões

2,40 x1,2on1 ", "*o'"ãlí?"I;d;';'t;;i"'Á'oá0" 
com as eisências do órgão

supervisor Paranacidade'

6' sERVIÇosPRELIMINARES

A empreiteira deverá proceder à locação da obra rigorosamente dentro

das indicaçóes coniid"t no proieto execúivo'

A empreiteira não poderá' sob pretexto algum' ' 
argumentar

desconhecimento das condições físicas do teneno, obrioando a executar toclos os

serviços que, embora 
"a"'"àI"..itoã'nã.tã 

t'temoriat ó"tãtiti*, sejam necessários à

execuçáo da obra, po't o"i..o'àIil"ãiittpà*avel leh empresã exeúora deverá

efetuar úsita técnica e tt""t'? o reconhecimento do local da obra'

7. COMPOSIçÃo DoPROJETO

O projeto de paúmentação' recape asfáltico' drenagem pluüal' calÇada'

acessibilidade e sinarizaçãã 'àii't''oã""nvot1do 
com base em levantamentos

ülil'Hfi ," J; d 
"t; 

i; ú tã; ê i tta co m posto d a se s ui nte ro rma :

7.1. Pavimentaçáo:

o Planta de Situaçáo com indicação do Perímetro Urbano;

. Planta de Localização das ruas;

' Dimensionamento do Paümento com o Memorial de Cálculo;

' Justificativa das espessuras das camadas' no caso de

$

t -c,
FLS j4 .
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calçamento ou sobre.Paú mentação;

Relatório de memorta Oá llstiRcativa das espessuras de

reoerfilamento e recape;

à:ffi; ü,eIuio ãã-ni"nao as distâncias de transporte de

i-"t"tl"i" qr" compõem a estnÍura do paümento;

ôãÊi. a" Tenaplenagem: indicando volume de cortes e ateno;

Projeto Geométn"o' tpr"tànLndo planta e perfil longitudinal do

eixo da üa;
Projeto de Detalhes por rua: seção transversal .representando 

as

camadas do paümento, OectlvrOãde transversal' largura da pista

ãã'rJãrl"t"''oetalhe do meio-fio e sarieta;

Proieto de lnterseçÕes: apresentando detalhes dos cnzamentos

da-s vlas e especificando raio de cuNatura;

ô"t"rn" das Áreas de Estacionamento;

P"t;J";; ãe sinatização Horizontal e Vertical' indicando a

ois'úncia das placas em relação ao meio fio'

7.2. Drenagem:
. 
- 

ÉtiroJa" vazóes das bacias de contribuiçáo;

. Memória de cálculo da uazáo'

. Traçado das gaterias com as indicações de decliüdade do tubo'

comprimento' diâmetro e vazao"

. Éàtni Longitudinal, com indicação do volume de escavaçao;

. Detalhes de poços oã "ià, bàcas de lobo e caixas de ligação; e

. lndicação de escoamento superficial através das cotas do teneno

Urbanização
P rojeto dai calçadas por rua, contendo:' 
.-'-'-s"çro iransversal indicando a largura e tipo

revestimento do passeio e largura da área permeável;

. D;t.lü do layoú do piso de concreto intertravado;

. Seção longitudinal indicando a decliüdade;

a

a

a

7.3.

do

a

a

a

a

a

a

a

Guias rebaixadas;

Detalhe das situações problemáticas (obstruções de

oasseios, desüos e oúros);
É:i;iffiü;iá. á" ut"t'tiuilidade (planta e perspectiva);

óà,rrn" dos ãcessos de veículos (planta e corle' indicaÇão

ã;;dúr.s das camadas e estn.rtural)'

Locação das árvores;

Remóção das árvores existentes;

;;;;;il#",sagismo: .insumos 
de plantio' designação

da-J- 
--especies 

vegetais a serem implantadas e

detalkramento dos equipamentos de tutoramento e

proteção; /-^^+^^ ri

É'"hi;-à" Mobiliário Urbano detalhado (postes' lixeiras'

;;ã;". irri na *t, defe nsas metáli ca s' fl orei ra s);

Éi"pt"'oãi t "dações 
do Mobiliário Urbano;

ü,\)

a

a

CNPJ. 95.684.544/0001-26
)



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ. 95 684 544/0001-26

*ffi'*H#-t'§Str RUA JosÉ DE FRA'rçA PERETRÂ' N ' 10 - CEP I 85 23O000 - FONEIFAX (42) 3644-1359

I pAvIMENTAçÃo lsrÁurtcA coM CBUQ-AMPLIAÇAO DA

PISTA

8.í. TERRAPLENAGEM

acabamento das junções das üas'

&12 Abaulamento do Leito

9.'1 . Pavimentação

Os serviços de paúmentação deveráo seguir as orientações e

A tenaplenagem foi deÍinida a partir 9." i"fo.tT'ç9": 1t11":'^d:^t^fl"'
estudos topográficos r"*não'ti'', *"t"ãp"Jnr longitudinal do eixo e as seçóes tipo

da plsta que será Paümentada'
&1.1. negul;rizaçao e Compactação do Leito Existente

Discorrêrsobre(explicarSeaüaeascalçadasapresentam
ineoularidades, ."r.a 

"><""t"-da'ã 

'regularizaçáo e compactação das mesmas para

quJo bito oo§"Y:'rl"I?;r 
observados os greides existentes para que haja

E

O abaulamento das üas será de 37o transversal á pista' do eixo para os

bordos, para eütar ac'imutã il;;;t;l*ais sobre o leito' eüiando erosão do leito

nâtural. Essa operação o"'ã'á tei"x"cutada por uma motoniveladora'

S. PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA COM CBUQ

especificações do DNII'

9.2. Sub-Base com Racháo Britado ou Brita Graduada

Camada que antecede a base' com material britado no primário'

basalto, sendo sua o"'""'q"";ãtu"ãã diretamente sobre a camada de regularizaçáo

do sub-leito, que deve *t;;";;"*;; iiüãiãa" pela fiscalização da prefeitura'

o diâmetro ;;;iil ü-componentes da sub-base deverá ser' no

máximo' 
'n'"'á 3!ü,*mento do rachão. deverá ::j^111"^-""jL:::"J":ii".l"Ji," "'

motoniveladora., Ou r.noOo t'I"ãt"i +"t"ompactaÇáo' as dimensÕes de proieto'

Após o 
"tpãriãt"""ià'ããtLtto 

do àsresado oraylo -s-e11'ieita 
a

verificação do greide fongitudinat e seçâo transversal sendo entáo conigiclos os

pontos com excesso ", 
oà9;lã*Tà ã" 

-,iãtoirr. 
N"sta-áperação deverá ser úirizâdo o

mesmo material o" "r.rãàã-ár".rçao. 
os fragmentos aÉngados, ramerares ou de

ü;;;h"= ;;."ssivos deverão ser remoüdos'

R .o,np'"t"óaãoãüã ser Íeita com rolo liso übratório' aprovado pela

fiscalização da prefeitura.Yf.fã."íà"n". ã, tangentes a compactaçáo deverá ser feita

no sentido dos bordos paiá-o eixo e nas cuÍvas ão-uoioo iítemo para o bordo

extemo. cada passage*ãJ 'ãr" "àn1p*t'o' 
deverá recobrir pelo menos a metade

ã"i"i'" t*"tfiT:H;:-gT:H"*rra 
compteta da área de compressão' deve ser

À\\,,
.J
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rocedidaumanovaverificaçãodogreidelongitudinalese
ção transversal, efetua ndo-

se as correçoe s necessárias.
A oPeração de compactaç ão deverá Prosseguir até .q

ue se consiga um

bom entrosamento do ag regado graúdo ou até que apareçam sinals de fraturação dos

Subentende-se por base em brita graduada' a camada imediatamente

subiacente ,%"f,r'#ffi::",i""r:'#Js"aloJ31"J,8'ro..r,.. dispositivos que permita o

esoalhamento e o nivelamenÜoã"uriL em camadas indiüduais de no mírnimo '1ocm e

Iàft;;; àãJrnde modo a atingir a espessura o-e 
1-oteto

Será vedado' no espalhamento' o uso de equipamento que cause

segregaçãotiTfi"rl; 
do material espalhado deverá se apresentar' preüamente à

compactaÇáo, no intervato"oe'Íàiáã0" ã*ã e-umtdade ótima - 2o/o'com referencta

ao ensaio DNER-ME +a-g+]ãxãcutado com a energia modificada'

Após o "totld;;Irãã"úü 
sraouãoa' ao lonso de toda a larsura da

base, terá início a compactacão da camada'

n .o'p"t"çã:U;;? ;;l.ti"do dos bordos para o eixo' e' nas curuas'

partindo o" o"Jf::5ffi"L'"4:'"":'r"r';f"H,q deverá recobrir pelo menos a metade

da faixa por ele 
"nt"no'ããntã "ã'p'itioa' 

Â compactação será completada por

intermédio de um nÚmero o5lãuJã'iãt à iernxado pela fiscalização'

Durante a compactação' s.9 fT::ã'io' poo"'a ser proú'denciado

umedecimênto adicional ã ffi;àà mediante t*pl"õà á" tu'o tanque distribuidor

p

mesmos.
omaterialdeenchimento,ag.regadomiúdopassando]lovinap.enelra

3/8", deverá ser espalhado ;il;ü;""ánii::' T-g"ntidade 
suficiente para

encher os valos do 
'g'"gáaá 

já parcialmente c3mPrimido O material de enchimento

não deverá .", dut"t""il-dí ãm pilnas sobre o agregado graúdo' mas' slm

espalhado em camad-as 
''oãig""oã;' õ'"i-pot at]:^,:" 

distribuidores mecânrcos'

diretamente de camtnnoes ou mesmo por meios manuals'

A aplicação 
"i"'"rnãui'ür àweg ser feita em camadas' nao

ultrapassando a 20 cm, 
"onã"*" 

n"""ssário' durante o que deve ser continuada a

compressáo e rorçacla " 
pl'l!"t:àia" o-ii1ãieiiar ae 

"n"Éi'"nto 
nos valos do racháo

óãi [l"ià de vassouras manuais ou mecânicas'

Quando nao for mais possível .a.penetração 
do material 

-q-"^a"Irn"n'
a seco, deverá ser iniciada 

-a 
itiiõJçãã oá suo-6ase' aã mesmo tempo que^-se espalha

mais materiar de encnimeÃá " 
.ã jro.r"gr" com,a operaçáo de compressa-o'

A inigação #p;*çã;;-'iãt"'lutt" e'nchimento se sucederão até que

se constate que não há ;'i5;;;;tt"!áo oo materiai' ó"ú totmuçao de uma pasta à

Írente do'o'o 
o 

"oror.tação 
será dada como TTll'9' :':,ll*:^t"::t"^*1"' "'

ondulações à Írente d":;'ü;il;ã compactador e a sub-base se apresentar

completamente osior." 
será executada com a t"^rg:11 

9^' :r]:":,:" 
rolamento

acrescida de 0,60m, t"t^õã"âoã " 
acabada com o'ãom de espessura' conÍorme

indicação em Projeto'

9.3' Base em Brita Graduada

de água

,s (;Pt
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Em lugares inacessíveis ao equlpamento de compa ctaçao

anteriormente esPecificado, ou onde o seu emprego não for recomendável, a

compactação requerida far-se-á à custa de soquetes mecânicos aProvados Pela

9.4. lmPrimação

fiscalização' 
o grau de compactação mínimo d9v11,:31^f: 

r,r-t-:l" ":H"l::'" 
u

máxima massa especfr"";;;;;i;'t"ca do ensaio DNER-ME 48-64' execúado com

a energia '"1*:ã1"1;r"nte após a conclusáo da camada de base' deverá ser

imprimada.
A base sera execúada' compactada e acabada' na largura da caixa de

rolamento acrescida d" 0'áô;' ;t"m disiribulla: com o'12 m de espessura' na área

compreendida entre os #il::fi;"t;';'tüãiã0" meio fio' com espessura de 0'12 m'

ãã"tãtÃ" detalhamento nas peças gráficas'

nt Ç,

A imprimação consistirá na aplicação de um material betuminoso de

cura média sobre a t'p"'ti'ti"ãã-uÀã o" u'iit graduada compactada'

s",a",p,"ói'0ffi ülryii"_*3ãTol""lJSrTlilJ;ir,í-áit-Êl,ü
diluÍJo do tipo CM-30, préenchendo todos os requtst

04-71' 
A temperatura de aquecimento do-,ls-ln'" betuminoso por ocasião de

sua aplicação deverá ser Oã moUe a proporcionai um valor para a üscosidade

"savbolt-furol" situado no tntervalo de 20 a 60- segundos'
ro'vv'r lvi v 

À taxa oe aplicação varia de 0'8 a 1'6 l/m2'

Todos os equipamentos deverão ser inspecionad* p^:l:-I^Ylizaçào'

devendo dela receber tpio'Itiao' sem o qual náo será dada a aúorização para o

início dos seMços' -o da imprimação compreende as
O equipamento básico para a execuçar

seguintes unidades: - --r^rii,^^ r,ôêê" rrâq manuais e/ou compressor
' Vassouras mecânicas rotativas' vassouras manuais e/ou compr

de ar; 
iPado com bomba reguladora de

' Distribuidor de material asfáltico equ

pressáo t; J#;;"'"pteto oe aàuãcimento' capaz de promover a

ãPlicação uniforme do ligante'

A úa deverá ;";'j"";#;àia o trafeso' somente após a cura da

emulsão'

9.5' Concreto Betuminoso Usinado à Quente

Concretoo".,ãiãlã.á-oievestimentoflexível,resultantedamisturaa
quente, em *i* "p'op'itJ"' 

õ"ãg"g1oã n]'-Y1,9:du'do' material de enchimento

(iitteo e material uetuminosol'espãrÉá0"' " 
comprimidaa qr"J[À, 

uono.\"ne' '' v 
ó material betuminoso a ser empregaoo

9'51' Equipamento Para a Compressão

- rolo pneumático' aúo-propulsores' devem ser dotados de pneus que

oermitam a calibragem d" 5à;i;dlúlás'p-ot potegada quadrada'Pv"'- 
- ro,o-metá 

;"J.=iJ31,;3+?FX=fil. :Siitlr#":51"J:""',eTi'1:
fiscalizaÇáo. Os rolos compressol€5' |JPU r^r!E- "r 

A\J



A temperatura de apricação do cimento asfártico deve ser determinadapara cada tipo de ligante, em função da relação temper"trrr_ú."o"iãaàe. R
temperatura conveniente é aquera na quar o asfarto apresenta uma üscosidade
situada dentro da faiva de 75 e 150 segundos, saybolt-Furol, indicánoo-se,
preferencialmente, a üscosidade de g5 + 10 seôundos, saybolt-Furol. E ntretanto, não
der^em ser feitas misturas a temperatura inferior ã 107 t e *, .rp"rioi à1íl i.

Os agregados dernem ser aquecidos à temperatura àe 10 qC a 15 qC,

acima da temperatura do ligante betuminoso.
A temperatura de aplicação do alcatrão será aquela na qual a

üscosidade Engler situa-se em uma faixa de 25 + ou - 3. A mistura, neste caso, não
derne deixar a usina com temperatura superior a 106 oC.

9.í3. Transporte do Concreto Betuminoso

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÂ
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9.52. Execução

O concreto betuminoso produzido deverá ser transportado, da usina ao
local de aplicação, em veículos basculantes apropriados.

Quando necessário, para que a mistura seja colocada na pista à
temperatura especifcada, cada canegamento deverá ser coberto com lona ou outro
material aceitável, com tamanho suficiente para proteger a mistura.

9.54. Aplicação do Concreto Betuminoso e Compressão da Mistura

As misturas de concreto betuminoso devem ser distribuÍlas somente
quando a temperatura ambiente se encontrar acima de 10 oC, e com tempo não
chwoso.

A distribuição do concreto betuminoso deve ser feita por máquinas
acabadoras e a temperatura da massa não poderá ser inferior a 120 oC.

Caso oconam inegularidades na supeíície da camada, estas deverão
ser sanadas pela adição manual de concreto betuminoso, sendo esse espalhamento
efetuado por meio de ancinhos e rodos metálicos.

lmediatamente após a distribuição do concreto betuminoso, tem início a
rolagem. Como norma geral, a temperatura de rolagem é a mais elevada que a
mistura betuminosa possa suportar, temperatura essa fi><ada, experimentalmente,
para cada caso.

A temperatura recomendável, para a compressão da mistura, é aquela
na qual o ligante apresenta uma üscosidade Saybolt-Furol, de 140 + 1 5 segundos,
para o cimento asfaltico ou uma üscosidade específica, Engler, de 40 + ou - 5, para

o alcatrão.
Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, indica-se

a rolagem com baixa pressão, a qual será aumentada à medida que a mistura for
sendo compactada e, conseqúentemente, suportando pressões mais eleradas.

A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente,

continuando em direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a

superelevação, a compressão deve começar sempre do ponto mais baixo para o mais

alto. Cada passada do rolo de\/la ser recoberta na seguinte, de, pelo menos, a metade

da largura rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o
momento em que seja atingida a compactaçáo especificada

ns LY
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D urante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção einversões bruscas de marcha, nem estacionamento do equipamenlo 
-iãàru 

orevestimento recém-rolado. As rodas do rolo deverão 
'ser 

umedecidasadequadamente, de modo a eütar a aderência da mistura.
D urante a execução serão rearizadas tomadas de amostras para arealização do Ensaio Marshal com a linalidade de indicar a trabalhabilidade da Lassa

e a dosagem de CAP utilizada.
O seMço será aceito, sob o ponto de üsta de acabamento, desde que

atendidas as seguintes condições:
10) As juntas executadas apresentem_se homogêneas, em relação ao

conjunto da mistura, isentas de desníyeis e saliências;
2') A superfície apresenta-se bem desempenada, não oconendo

marcas indesejávreis do equipamento de compressão e nem ondulações.

9.55. FaixaGranulométrica

*sâfrÂ§áua;gtü RUA JosÉ DE FRANÇA 

'ERETRA, 
N . ,o - cEp.: 85.230{00 - FoNEiFAx (42) 3644-í3se

_ 
A faixa granulométrica indicada para o cBUe a ser utirizado na capa

asfáltica será a Faixa "C".

9.56, Espessura

A capa asfáltica de CBUQ terá a largura da
compactada e acabada com espessura de 0,0S m.

A aplicação da mistura será feita em uma camadas.

9.57, Controles de Qualidade

Serão procedidos os seguintes controles para os materiais

caixa de rolamento,

MATERIAL CONTROLE ENSAIO
Cimento asfáltico Viscosidade Saybolt-Furol

Ponto de fulgor
Aquecimento do ligante a 175o C
para obsenrar se há formação de
espuma

Para os 3 primeiros
canegamentos e,
posteriormente, a cada 10
canegamentos

Viscosidade Saybolt-Furol a várias
temperaturas para o traçado da
curva "úscosidade-temperatura"

Para cada conjunto de 20
canegamentos

Coletar uma amostra para
execução de ensaios completos,
preüstos nas especificaçóes da
ABNT

Aqreqados e "Filler"

Com o agregado da
pedreira em explosão

3 ensaios de adesiúdade
3 ensaios de abrasão LosAngeles
3 ensaios de durabilidade
3 ensaios de lameridade

§.

b

Para todo carregamento
que chegar à obra
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DURANTE A APLICAÇÃo Do coNcRETo ASFÁLICo oEVE-SE EFETUAR oS SEGUINTES
CONTROLES

Diariamente

cada agregado empregado
2 ensaios de equivalente de areia,

ado miúdoata o a re

2 ensaios de granulometria de

Para cada dia de trabalho Equivalente de areta para o
a re ado miúdo

A cada 3 dias de trabalho Granulometria do "Filler,'
Por dia de trabalho, para
amostras coletadas nos
silos uentes

ensaios de granulometria §or
"via lavada"
2

Melhorador
adesiüdade

de No início da obra e na

noa re ado

3 ensaios de adesiúdacle

CONTROLE DETERÀ/INA ES
Temperatura da massa asfáltica Leitura de cada caminhão que chega à pista

(nunca inferior a 120" C)
Leitura no momento do espalhamento e inbio
da com ressaô

Para cada 200 t de massa, e no
mínimo, uma vez por dia de
trabalho, coletar amostra logo após
a passagem da acabadora

o de betume ou ensaio de extração por
"Sorhie/' de 1000 ml

Análise granulométrica da mistura de agregados
resultante das extrações,

Extraçã
refluxo

re resentativas de no mrnrmo
a mostrascom

í 000
Para cada 400 t de massa e, no
mínimo, uma vez por dia de
trabalho, coletar uma amostra logo
a em da acabadoraSA ssa

Moldar 3 corpos de prova Marshall com a
energia de compactação especificada
Romper os corpos de prova na prensa Marshall
determinando-se a estabilidade e a fluência

A cada í00 t de massa compactada
sonda rolativa em local correspondente à trilha de
roda externa. Um destes pontos deverá coincidir
com o ponto de coleta de amostras para extração de

bter uma amoslra a coma extraln rm

betume e molda rova lVlarshallem de co sde
Grau de compactação Comparação dos valores obtidos para as

massas específicas aparentes dos corpos de
prova extraíJos com sonda rotativa e a massa
ES ecfica da sonda em

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
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PARA o coNTRoLE GEoMÉrRrco E DE ACABAMENTo, sERÃo pRocEDrDos os SEGUTNTES
CON]ROLES:

9.58. Aceitação dos Serviços

os seMços serão aceitos desde que atendam as condições descritas abaixo

a) o cimento asfáltico recebido no canteiro deverá atender às seguintes condições:

- os ralores de üscosídade e ponto de fulgor derrerão estar de acordo com os
valores especificados pela ABNT;

- o material úo dererá produlr espumâ quando aquecido a 17So C;
'para cada conjunto de 20 canegamentos, os resultados dos ensaios de controle
de qualidade do CAP, preüstos na especificação da ABNT, deverão ser julgados
satisfatórios.

b) O agregado graúdo e o agregado miúdo úilizado deverão atender as seguintes
condições:

- o "Fillei' deverá apresentar-se sêco, sêm grumos, e enquadrado na granulometria
especificada;

- o melhorador de adesiüdade, quando utilizado, deverá produzir adesiüdade

agregado mineral

vazios totais
% de vazios do

a culados para c amostra com sonda rotâtivâ

NTROLE PEÇ
Espessura Avaliada nos corpos de prova extraídos com sonda

rota va oU o ntVE ma ento d ape S o tra NS aVE rsçá
ante e dS S d ma turâ

Largura da plataforma trena execúadas a cada 20 m, pelo
me nos
Medidas à

Aca ab mento ad Irtíc, eupe A reciadas ela fiscaliza o em bases üsuais

MATERIAL ENSAIO LIMITES
Agregado graúdo Abrasão Los Angeles percentagem de desgaste

não deverá ser superior a
45o/o paru o agregado retido
na peneira no 10

Durabilidade Perda irlenor a 12o/o

La meralidade - A porcentagem de grãos de
forma defeituosa não poderá
ultrapassar a 25%

Agregado miúdo Equivalente de areia §ual ou superior a 55%
Durabilidade Perda inferior a 15%

satisfatória.

ô

E
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g) os valores do grau de compactação, calculados estatisticamente, deverão ser
iguais ou superior a g7%.

h) A espessura média da camada determinada estatisticamente deverá situar-se no
intervalo de x 5% em relação à espessura de projeto. Não seráo tolerados valores
indiüduais de espessura fora do intervalo de + 10%, em relação à espessura de
projeto.

rs-9-l-

-=:=:'

c) A massa asfáltica chegada à pista será aceita, sob o ponto de üsta detemperatura, se:

- a temperatura média no caminhão não for menor do que o rimite inferior da Íaivade^temperatura preüsta para a mistura na usina, menos 'Í so c, e nunca inferior a120" c;

- a temperatura da massa, no deconer da roragem, propicie adequadas condiçõesde compressão, tendo em üsta o equrpamentã úirizado 
" 

o gor'á" .ompaàtaçao
objetivado.

d) A quantidade de cimento. asÍártico obtida pero ensaio de extração por refluxo"soxHLET', em amostras indiüduais, não d'everá variar, em-rãrãõã ; teor deprojeto, de mais do que 0,3%, para mais ou menos. A media aritmetica oÉiioà, para
conjunto de 9 valores indiüduais, não deverá, no entanto, ser inferior ao teor deprojeto;

e) D.urante a produção, a granurometria da mistura poderá sofrer variações em
relação à curva de projeto, respeitadas as seguÍntes tolerâncias e os limites da
faixa granulométrica adotada:

f) os valores de % de vazos, vazos do agregado mineral, relaçáo betume-vaáos,
estabilidade e flr,rência de Marshall, deverão atender ao prescrito nesta
especificação.

i) Eventuais regiões em que se constate deficiência de espessura serão objetos de
amostragem complementares, através de novas extrações de corpos de prova com
sonda rotativa. As áreas deficientes deverão ser reforçadas, às expensas do
execúante.

i) As juntas execúadas deverão apresentar-se homogêneas, em relação ao conjunto

PENEIRA
ASTM Mm

% PASANDO, EM PESO

318" a 1 %" 9,5 a 38,1 !7
no40a no4 0,42 a 4,0 r5
no 80 0,18 r3
no 200 0,074 !2
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Laudo técnico de amostra de basalto vítreo.

AMOSTRA Percentagem em peso

SiOz 5í,960/o

Alz0a 13,14o/o

Ti0z 2,44%

Fez0: 13,400/0

Mn0 >o,1go/o

Mgo 4j6%
9,00%

Naz0

Kz0 1,19%

PzOs o,170/"

Soma
99,50

Fonte: LAMIR (Laboratório de Análise de Minerais
e Rochas da Universidade Federal do Paraná),

SFL bLi

:ídffità§,ffi RUA JosÉ DE FRANÇA 

'EREIRA, 
N.. 10 - cEp : 85.230400 - F.NE/FAX (42) 3644í3se

da mistura, isentas de desniveis e saliências.

k) A superfbie derrerá apresentar-se desempenada, não oconendo marcas
indesejáveis do equipamento de compressão deconentes de variações na carga
da übroacabadora.

9.59. Características Do Basalto
As rochas erproradas peras pedreiras da região de pitangaipR, são

basaltos maciços hipovftreos, deüdo a maior concentraçãoãe materiat vtieà, 1ae so
a 90 o/o nas áreas de topo e 10 a so% no centro do dename). São basaltos com alta
concentração de Tlo2 (Titâneo), denominados quimicamente de basaltos de (ATi -N),
conespondendo ao tipo pitanga, são as rochas mais densas encontradas
no município cuja densidade vana 2,86 a 3,oo/o. A permeabilidade nestas rochas é
fissural, portanto, depende da área de oconência, (se há um maior ou menor sistema
de falhas e fraturas). o sistema de permeabilidade dos granitos e rochas crista linas
em geral é parecido, rochas de permeabilidade fissural podem ser consideradas
rochas de alta permeabilidade, mais até que em rochas sedimentares ou calcarias,
quanto mais consolidada a rocha, menor sua permeabilidade, excluírJo neste fator a
permeabilidade das fraturas.

9.5í0. Descrição Química de Amostra das pedreiras do Município de
Pitanga / PR

Ca0

2,57o/o

I
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Visando o fomecimento dos elementos necessários ao
dimensionamento hidráurico do sistema, eraborou-se o Estudo Hiororogrcã, ;egunoo ametodologia e processos apresentados a seguir:

adaptado da análise quí.nica da rocha.

10. DRENAGEM PLUVIAL

. INTRODUÇÃO

ESTUDOS HIDROLÓGCOS

com a finaridade de obter o regime prwiométrico e dimensionar as
vazões provenientes das precipitaçôes plwiais são necessários os seguintes
elementos hidrológicos:

a REGIME PLUVIOMETRICO

Foram adotados os dados de intensidade das chuvas do posto
plwiométrico de Pitanga/PR.

- Equação de intensidade de precipitação das chuvas, para tempo de
reconência de 7 anos.

i= 4.281,51
( t + 19 ;o'zss

Sendo:
i - intensidade em l/s ha
t - tempo de concentração em minúos

. BACTAS DE CONTRTBUÇÃO

As bacias de contribuição foram determinadas sobre restituição
aerofotogramétrica, na escala de 1:2OOO, de onde se obteve as áreas e seus

respectivrcs coeficientes de impermeabilização, auxiliado pela inspeção local para
verilicação do tipo de solo e \íegetação, para determinação dos coeficientes de
defluvio.

. COEFICIENTES DE ESCoAMENTo SUPERFICIAL - DEFLÚVO

Desc o da bacia
Comé rcio de perifenas de centro 0,50 a 0,70

Residência:
área de única famíliaa 0,30 a 0,60
multi-unidades isoladas 0,40 a 0,60

2

residencial subuóana 0,25 a0,40
3 lnd US a 0,50 a 90
4 tose rrê nos ba 0,10 a ,30

ção da SuperfícieDescri

ut-.
rrs í,'

1

a
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Coeficiente adotado:

Fazendo-se uma projeção fl-rtura da ocupação do solo adotou_se C =0,95

. PERIODO DE RECORRÊNCIA

O perbdo de reconência adotado para o cálculo das galerias foi um
perbdo de 5 (cinco) anos.

o GALERAS

Neste sistema de galerias adotaram-se os seguintes critérios:o DeterminaÇáo dos diüsores de água de cáda bacia;. Determinação das caracterbticas de impermeabilidade.

C=0,6AC+0,4AR+0,2AV
AT

Sendo:
C - Coeficiente de defltlio
AC - Área de Comércio
AR - Area Residencial
AV - Área Verde
AT - Área Total (AT = AC + AR + AV)

. DIMENSIONAMENTOS DE GALERTAS

CÁLCULO DA VAZAO

Foi elaborado pelo lVlétodo Racional, através da seguinte Íórmula:

Q=E.C.i.A

Sendo:
Q = VaZo

Ruas:
a sfa lto

concreto 0,80 a 0,95

1

edrasti los e 0,70 a 0,85
2 dasTra dtos ec SS OS ce a 0,75 a 0,85
3 Telhados 0,75 a 0,85

Gramados em solo arenoso:

0,05 a 0,10
médiode2aTo/o 0,10 a 0, 15

4

reme 7 o/oa 0,15 a 0,20

E = Coeficiente de dispersão da precipitação, sendo = i (bacias pequenas)

0,70 a 0,95

plano 2%
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levando em conta a
percurso em minutos.

9.t
FLS 

-Ír{'

-t

C = Coeficiente de escoamento superficial ou defltrvio
i = lntensidade média da precipitação, em l/s ha

A = área da bacia contribuinte, em ha

TEMPO DE CONCENTRAÇÃO

Consiste no tempo gasto por uma partícula de água para percorrer umasuperfície até a boca de robo próÍma, acrescida do tempo de escoamento no interiordo coletor desde a abertura do engorimento ate a seção consioeraoà-pãa 
-seguinte

fórmula:

Tc=Ts+Tg

Sendo:
Ts = Tempo gasto pela água para percorer telhados, calhas, calçadas,

etc. compreendido entre 3 e 20 minúos. segundo recomendação do ,,Reratório 
deEstudo para controle da Erosão no Nordeste do paraná,, este valor não deverá ser

ffi;HffiH-8"-#tr

superior a 10 minúos.
Tg, = Tempo de escoamento nas galerias,

velocidade média de escoamento na tubulação e a eÍensão do
Tg = -L-v.60

Sendo:
L = Extensão em metros
V = Velocidade média no tubo em m/s

CÁLcULo DoS coLEToRES

Utilizamos a Fórmula de Manning:

v= R2/3 +i1l2
n

a) Cálculo do diâmetro

D= í,55(Q.n )3/8

í.1t2

Sendo:
V - Velocidade de escoamento em m/s
R - raio hidráulico de seção de uazáo em metros
i - Decliüdade superficial da linha d'água em m/m
n - Coeficiente de rugosidade ( Concreto = 0,015 )
Q - Vaáo em m3/s
D - Diâmetro do coletor em metros
No dimensionamento das galerias admitiu-se os coletores trabalhando a

seção plena, úilizando-se o formulário abaixo:



sri##à1a--d

b) Cálculo daVazáo Má{ma

Q=0,3í2.O3t8.i1t2
n

c) Cálculo da Velocidade Limite

V=0,397.D2t3.i.1t2
n

LII\4ITES DE VELOCIDADE

E

As velocidades adotadas para os coletores pela recomendação daSuperintendência de Controte da Erosão nã Éãru"l'iàr"r,. Velocidade mínima _ 0,75 m/s. Velocidade máxima excepcional _ 7,50 m/s

PLANILHA DE CÁLCULO

os erementos adotados e obtidos são apresentados nas corunas dasplanilhas, conforme especificado a seguir:
a

a

a

a

a

Nome da rua
Trecho
Extensão da galeria - m
Coeliciente de Escoamento - ( Deflwio)
Area de contribuição - ha

o Prodüo do coeficiente de defltrvio pela área de contribuiçãoo Soma-tório dos prodúos da área pelo coeÍiciente de escoamento
superficial para o trecho consideradoo Tempo de concentração - min.. lntensidade plwiométrica , fazendo coincidir o tempo de duração da
precipitação com o tempo da concentração _ Us ha. V azão calculada para o trecho _ l/so Diâmetro adotado pelo projeto

. Decliüdade da galeria em relação ao desnível de montante ejusante e sua extensão - %. Velocidade calculada para a seção adotada em projeto _ m/s. Capacidade máxima de escoamento do condutor, para a
declividade calculada - Us.

ESPECtFtcAÇoES DE MATERtAts E PRoCEDIMENTOS PARA
EXEqUÇÔO DAS GALERIAS TUBULARES E CAXAS DE
cAPrAÇÃO

NORIVAS

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNpJ: 95 ô84.544/0001-26

RUA JosÉ 0E FRANÇA PERE|RA, N." ,o - cEp.: 85.230{00 - FoNE/IAX (42) 3644í359
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Deverão ser obedecidas as normas para cimento portrand EB-í e EB-2,para agregados EB-4, para tubos de concreto de seção circutar com porta ti"" Ég_0, utubos de concreto de seção circurar EB-103 e NB-29 para reconhecinrento eamostragem para fins de caracterização das jaldas de pedregulho 
" 

áoir. 
- -

. EXECUÇÃO

TUBULAÇÃO

As escavações deverão ser executadas de acordo com as cotas e
alinhamêntos constantês no projeto. Estas cotas deverão ser conferidas, por ocasião
da implantação e deúdamente compatibiilzadas com o projeto geométricài 

- - -

Para execuçáo das escavações recomenda-se a" utitizaçãã de pessoar
especializado, além do uso de Íenamentas e equipamentos adequadoá a cadacaso.

Em local que apresente material de terceira categoria, poJerá ser
realizado o desmonte a fogo, devendo ser utirizado somente em condições que asegurança permitir.

ià#áffi8_ffi

ser execúado
inclinadas.

Quando lpwer necessidade segundo o responsável pela obra deverá
escoramento, não havendo necessidade execúam_se as paredes

As valas deverão ter diâmetro do tubo mais 0,20 m para cada lado.
O fundo da vala deverá ser o leito regularizado em teneno natural.
Para a compactação deverá ser procedido o nivelamento, que deverá

ser constiante entre dois pontos considerados.
Nas travessiês o recobrimento deverá ser feito em camadas.
A colocação dos coletores deraerá ser execüada no sentido de jusante

para montante com as bolsas voltiadas para o ponto mais elevado. Em segmêntos de

g
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. Resina Acrilica;

. Refletiva;

. Fácilhomogeneização;

. Secagem rápida,

. Aderência;. Flexibilidadeantidenapáncia;

. Estabilidade na armazenagem.

solo de pouca estabiridade, recomenda-se a retirada deste e sua substituição pormaterial consistente, se nâo for possíver executar estaqueamento e base em concretoarmado.

CAPTAÇÕES

serão executados "in roco", segundo as cotas e arinhamentos doprojeto, em ahenaria com reboco em tijoros dãõãirro. o, em brocos de concreto,tampa em concreto armado e boca de lo-bo.

BOCAS DE LOBO

As bocas de lobo utili,adas no projeto da rede de galerias de águaspluüais serão locarizadas nas extremidades das quadras, 
"r""to "ã"À" ".f""i"i., "em ambos os rados d"..r", srra rocarização não d"* pà-itri-i"J"íJiào noescoamento superficial, eütando a formação d-e zonas mortas.

o espaçamento entre eras será variáver, em função da vazáo resurtantena sarjeta.
serão usadas bocas de robo padronizadas pero municí5cio ou sucEAM,com entrada frontal e rebaixamento na sarjeta, o que proporciona maior rendimentoconforme preconiza o método de Johns Hópkins úmvêrsity.

.. Como simplificação, poderá ser adotada uma capacidade máÍma deengolimento de 50Us por boca de lobo.

. MEDIÇÔES

. As tubulações serão medidas por metro linear;. As escaviações e os reatenos serão medidos pelos seus respectivrcs
rolumes.

lí. slNALtzAçÃo vlÁnn

11.1. Sinalização Horizontal

É o conjunto de rinhas, marcas, símboros regendas e objetos apricadossobre o paümento da úa destinada à circuração de veícurõs 
" 

p""roÃ, àorã irnçao
de guiar/disciplinar o trânsito.

A tinta utirizada para pintura de sinarização horizontar deverá ter como
pri ncipais caracterÍsticas:

rvaLI

N
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Limpeza do Pavimento
A superfbie. do paümento que iÉ receber pintura de sinalizaçãodererá estar limpa, seca, líwe de impureo., 

"orpo" 
u.tranhos, gl. ,,"" 

" 
ãlãà..

. Aplicação
A tinta deverá ser especffica para paúmento betuminoso e concreto,com máquinas apropriadas, rolo ou trincha.

O paümento não _poderá estar úmido, ou oúro fator que prejudique aaderência na pista - espessura úmida _ 0,6mm.

O rendimento deverá ser de 0,6mm _ 30m2 por balde.

Para a refletorizaçâo do pré-misturado - Adicionar 250,00 gramas demicroesferas de údro para cada litro de tinta.

. Pintura da Faixa de Travessia de pedestres
A Íaixa de traragssia de pedestres derimita a área de destinada

prioritariamente à travessia de pedestres. Deve ser úilizada tinta acrilica retroflexivana cor branca, com faixas de 0,40 m de rargura em intervalos de 0,60 m. o
comprimento da faixa deve ser de 4,00 metros. Em um dos sentidos da úa, deverá
ser executada Faixa de Retenção distante I,60 m do inbio da faixa de pedestie.

11.2. SINAL|ZAÇÃO VERTTCAL

O projeto de sinalização rlertical atende às especificações do Manual
Brasileiro de Sinalização de Trãnsito do CONTRAN - conseli.ro Naciónal de Trânsito,
e grevê a implantação de placas tipo PARE padrão R-1 fixadas em suporte metálico,
galwnizado com diâmetro mÍnimo de 2,1t2', (duas e meia polegadas), com tampas e
aletas antigiro e com altura de 3,00m.

Os postes serão fixados no solo, em sapatas de 30x30x50cm, sendo
20cm de concreto e o restante com parte do material escarado, fixadas da seguinte
forma:

o Nas curvas, a 50 cm do meio fio, contado à partir do bordo da
placa;

o Nas retias, a 40 cm do meio fio, contado à partir do bordo da
placa.

Santa Maria do Oeste/PR, 19 de julho de
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Anotacão de Responsabilidade récni@- aRr 
cREA- PR

Lei ;o 6.496, de 7 de dezembro dr

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Páglna U1

ART de Obra ou Seruiço

t7202L3807t69 1,..'

I1. R€sPon'ável Té'nlco

JAIME LUIZ OE OLIVEIRA

ENGENHEIRO CIVIL

Vâlor: RS 1,00

Açáo lnstilucionâl: Órgão Público (Servidor/EmPregado)

3. Dados da obre/s€rviço

RNP:1702360750

carte ra: PR-29087/D

CNPJr 95.684.&4/000 1'26

SANTA MARIA DO OESTE

30-000

e[j,: 0210812021

Íipo de contretanle: Pessoa Jurídicâ (Direito PÚblico) brasileira

RU A JOAQUIM MONTEIRO SOBRINHO C/ R

CENTRO - SANTA MARIA DO OESTE/PR 85230-OOO

Píêvisão de téÍmino: 0710312022

lnfra-estrutura

PREFEITURA MUN

cooÍd6nâdâ3 GêogÍáficâ3: -24'939404 x -51 '869739

cNPJ 95.684.54',1/000',i-26

Quantidâde
3585.49

Unidadê

M2

ando qultada coífoÍnê inlolmã(ôêe.no

.oníerên.la ôo Éltê www <Íea P''ort Dr'

ICIPAL DE SANTA il{ARIA DO OESTÉ

4. Atiüdade Íécnica

Dimensionamento, ElaboraÉo de orçâmento' Fiscalizâção de obra' Proieto arquitêtÔnicol de pavimentaçào

?sfáltica Para vias utbanas

5. Obe€ívâçõ€s

PAVIMENTAÇAO ASFALTICA EM CBUO EM VIAS URBANAS

S.lnformâçôea
7. Assinâtuías ' a Af,Íéválidã iômêntê qu

D€claro serem veíd.dei'âs âs informáçõês acima íodapa dêttê loímuláÍlo ou

UA ARÍHUR GUIMARAES, 1

Finalidade:

PÍoprietáÍio:

'Projetol de galenas de dutos
:e',qao\ auToru^"a'e" * *"i§::';:Iyff:ü*= 

*"a* *r*',onar devêÉ pro.êdê, â baha !9'9 f!'Í

247.00

932.24

METRO
M3

IAIME LUIZ DE CPF:502.372.:169-

PREFTIÍURA MUNICIPAL DE sANÍA MÂRIAOO OEsÍE'CNP

valoÍ da ÀRÍ: R$ 88,78 Rêglttradã êm : 03/08/2021

-a autcnticidedê dê.tê do'umênto pode set veriíic:da no rir'

www..rêa_9í.or8.bí otr wll,rx'coníêa'or&

- A guâíd . óe 
^RT3!rá 

dê resPon'ãbilidâ

d. do.umêntar o ú'culo
-de

15

l: 95.664.544/0001_26

vâloí Pãgo: RS 88,78

Iutenticidade desta aRr pode §eí v€riÍicada em

Nosso númêroi 241010 L72O211A07 L69

acesso nosso site wv'w'cíêa_Pr'ÔÍ8'br

Centalde atendimento: 08m 041 0067 I CREA-PR.

httDs://seNr(os.crêã_pr'o18 brlPUblko/ân

t.Pr"tto 
"t' 

09109/2021 13's3:re

IqBsÊn

,#

-l

:atã de lnicio: 0210812021



ÍÚUNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

l-sQi
t

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria
Municipal de Urbanismo, solicitando a .CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REATIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁLTCA EM CBUq NAS RUAS JOAQUIM MONTEIRO
SOBRINHO E ARTHUR GUIMARÃE' COM AREA DE 3.585,49 M" CUJA OBRA DEVERÁ SER

REATIZADA DE ACORDO COM A PTANITHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE
INTEGRANTE DESTE EDITAL'. O presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com v ista s:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentáriâ para fazer face à despesa

pe la Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame

pe la Assessoria J urídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item

3.

Cujo valor estima-se em RS 481.891,02 (Quatrocentos e Oitenta e Um Mil e Oitocentos e

Noventa e Um Reais e Dois Centavos).

Santa Maria do Oeste, 14 de Sêtembro de 2021.
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PREFEITO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE.PR
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MUNICIPIO DE 9ANTA ITARIA DO OESIE. E$TÂDO DO PARÂNÁ

C N P J: 96.681.61,1J0001'?6

alít,Itlral vtltlcltli Itl

nul JosÊ u rRÂllçl PIRER, rr l0.ctÊ 85J!0{00'rotlErÍruc Frl ${.'135r *§âEglql'gg*

PARECER JURIDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, veriÍica-se que a secretaria Municipal de urbanismo, através de seu

SecretárioSr.AntonioBorges'emdatade2TdeAgostode202l,solicitoua
abertura de procedimento para a "CONTRATAçÃo DE EMPRESA PARA

REALIZAR PAVIMENTAÇÃO ISTÁINCA EM CBUQ NAS RUAS JOAQUIM

MONTEIRO SOBRINHO E ARTHUR GUIMARÃES, COM ÁREA DE 3'585'49 M2'

CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLAN]LHA E

DEMAISPRoJEToS,QUEFAzPARTEINTEGRANTEDoEDITAL.",Sendoo

procedimento sendo deferido preliminarmente pelo chefe do Executivo em 14 de

Setembro de2021.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 181'891,02 (Quatrocentos e

oitenta e um mil, oitocentos e noventa e um reais e dois centavos), conforme faz

prova de documentos acostados nos autos''

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

estão vinculados exarada

íundamentar ouêsses

vincula Pública oué um ato
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inexigibilidade, em atendimento ao disposto nas Leis 8.866/93 e 8.883/94'

obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida, o que

poderá ser procedido pela Modalidade TOMADA DE PREçOS tipo MENOR PREÇO

GLOBAL, com fundamento na Lei Federal 8.666/93 com as alterações da Lei n"

8.883/94.esuasalteraçõesposteriores.DevendooPregoeiroeEquipedeApoio,

observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração

da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - comissão de Licitaçáo, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovaçáo'

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 't5 de Setembro de2021
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u.t trr í.8 dã! P.op.ír !.rr jul8ad. d.ílr$'fi.àdrà p@ponêntêqú.

Àr.íido d. üjr. dp.dido 9.lo ltdr.d6 r prcron. ., *ndô.rÉvas it
epEe.r.nr. dàrd.renr h.hlrt.do tEro .o cREÂ, qÉ.do r,: v'tú D
L..l ô oôo d.r. oôtd pú u ddurvr c'ffit idt bd. .
hí.m.çó k..!a.i. p:a o !.!p.
n:l'D. . v'í. r.rtu. dã.ôo (6p.Éã jumo . ri.íde Mú.D, d.
s.nr M.n. ô o!í. - f,i, .r dI. d

.) Môd d.d. . iuru6 do prst. preàÍituto tkh.rúloj

.) o...riÉo .6pt D d. .ôjdo;
6t P'rço Unná.ro. ct 6.t.h Oà..j
.l ,nb d. ÉtÉl4aô;
dl v.ri,l,. ú 

'.!roá. 
{qa d.aá 5 d. 6 mha'n6 50 t!.çd:) dl..:

.l aÍ, &viôMt. .en.d. Ét 1n õrl.sr..rd, r.a.ttí (prceon,r.).

') 

.m. d. r.,.{or
al o.di! níúí.çô., ffir.r, óld;
nl :.ilD Cir.lerrü, r qut dúr bhbafr d., deômin:do o Ftur à.l oéLnçlô, e6 F.nã ô l.i, q* nao m.nté6 m tu qlrdrc.h p..oJ R,et

d. ll ld.?otot .mr .À hrrno dum d. t'.à.rho d siíü ÉriaB @ inetúoi .ao
l'sr.ndo .irÉ., .6 qu.lqar r.blho, tule! d. 16 t&:é*irt .n6, rho nr .dd'flo d.
.eEndr!, à p td. r. tqurtm.t.mr, {r@ v]

blÃmr.t mo.r. r.tu,rd._. ú EíDdo.dn..Mn. 
^àdur: 

d6I'rr'-.
d. .r or" D ôr rr. U.t C. ..rn .|3dib. aod.ni. * 6n .d. Fbr ltlsrantr dr
thFÉo16 Pr.@6,i.na.ull.

,,2 Or d*uhênror nkê59n6 à hólh.çãó p.d..r. i.r.p'.*.r.d.! m diSrnel ou FÍ
pe.se de cóp'., .otàrÉ.d..n r.6.lilo d. @t , d r.r. cmi§aô ó.
d. r*.timnro d.! prô9o3r.3, .i .6fidô .m o .?Rin.r, tu ,'Jàr..(ao .n óírrô d.

'mr..ne 
ofrá, . &v.rro .ú .6 ru d. E[dr. m vror. ODdo o píno & v.t'd.d€

iro €íivêr .pÉro .ô dcrh.nto, o ,ffi *É ft. o .m d.t, d. .dsao .Jo sp.no. .
60 k.r.nr.) dh! d. d.t. rhnê .í.h.1!.id: pà.. o s.bihdo d.t Éópó:6 Gnnr.rs nt

§ §

do. €.Elor.i & .t 0! .5 sào &n6 qlr.q,
dft'jlt66 .dai@ú, *h ,6tú6 ü(Ed6 Er.d.r,'n.

,.r.1 oí 
^mr6 

vr . vrr íroô..idô dod.ro F.ro Munl.r!6t d4,ao .s 6r.sEr Â,É ôr
..rlopê d! d«um..tàça. n: d:t. . hoa d: rb.nua d6.iv.lorá

!olt(.d. no êdd.l, h.ô .60 prcpr.s .pltlnr:drt rs: do pôzo

1or'3 
^ 

aônhll. d. LkücIó hvÊá aI .rrund.Éi.d., . qu.l eá *iúd. D.r. cmkdo
. li.h..is .8d.ft1.d6, Éah.Éíd. t d., 6 frr6 prdk.d.. m dkorê. d6 p.e€sE
bdbró,tô. oqr{4' oÔs.çaÉ em.r. ..rao Eajnnôl
í.rnra.rr.r !.. drnq d, qr.n . cdniraô ê Ljcft4lô f.á . k{uÉ

tr - EniÉç o v.h. núim d.í. rk{aao m i5 .lrrgr,0l {(l!d
Mll.(xaê^r6. osr.. Um R.ar. Ddr cdà6,.

ro.zJ rrór .b.í.r 6 p..r.iÀ sa. rubftr:' Lrh. !o. lorh., p.ro. er§6 d. c.hBa.
rh tr.h{:o € .n s3ord. lÍuhÍrv.r.m. pE*nr8 d€vrdrmznr.

loJl s.ra Éfi.r. . .or.m'ó.d. rk .r. p.óf.eÉ .m 6 nquiiG .ria'd6 í.n. :dir.l,
ÊM.d..* . d.d.i«k+Io dr! proro.rrt d.Íúloru @ mcúpirvs'

m,r.3 Apó. . .b.nuÉ dôr.mlop.!..t 01,6 tnb.lh6 e.Io {sÉis, .n6 dê qu. r
cm'sao & k.ç,o ,oe!. ,E.d.r. .ir|ig . Iuha'Mro d.. Nstut ôÉ rl. n*6íd..
e,5 pm.d.á o Bh.do É ffi hoÊ.rc.r i. de .rEDd., ,rôío.516 $dl'nrã, dã.d:d.

(Éd.fti:lor *ao .hên6 6 tiÊrôí.e & ln I - o(ruMtlfT çIO, ot.rÊ. .
deumdr.çlo '.§rr. à h.blh.çao dor p6côÉnr.r, . q!, sá rubftrar Ér a6úrró .
p.lG êDêsnt .16 (Ed€ft,.doi doe t il. ê.

D.r.a l c6i.!ao d. tkh.(ro é h.dr.ó. $l1. .' thr póp..di6 I
r.Lç& I d..um.nlo. .pEanlrc, b.n .om, pÍúmr dolaanci.É óu !ôlkn.Í perr.Ei
raor.6 d.ni..dc . .*lfe., . i.nruíro ô ,Eês.

m.rr ao rdún6, . cml'c. ô Lr.ibçL .p.El,r r daldnt (à @ükrdo o
e3iao ./o .oMr.., õ p..rnr6 . ôD d.

dturarçao rro! Éu[.d6 d. ...lrx ú d«uúr+ró d. h:6anrçL.
10.u À dúriL. q, .qb.r6. eírrto ôóni. , e!!a6 pút
É. cd.o & tkn íro, ÊEnír &r F,romnrá

lor,i Éô h .ndo.údrçõ.t ,.s
pod.Í1prcedê/, É m6mâ Íêú.1ão . ân.lia d. deuú..t.çJo d. h.ürir.a:ô d..rdindo, d.
,r.^o, á qdõ.r oú dusd.s eduJn.it tuÍnr.r ,.lor knrnr.r, . drvultÍ ô Éutoao

h!:td.05 k,RútdÚ
.rhiFl. À d:t. ô.h.nD d.!.nv.lor.r d:r pôEtú

3.rr dê$n.di em.t. :É! õ drum do! !@or d. Eue d d. e

n,n.l' cÉ .ong.ü, 6 .r., h.oh..d}e à CodÍlo o
ç.o,.omarh.nuãdoÍ.elocd.nr02,nlám,rÍ r1.r trn : ,llsI. udi,ílô. Prí.trla Munkipl d. 9.lr Maü do o.rr., :dd@ .

M.d!a,.d. d.'IOMlOr 0€ rit@5', ô Ír. rM.6 pÉço Groô.r d. .olomid.d. c6 ô
di!pcrçô.. ô.nto .'l d. !, n i 3.646/9r.

ro.r.a {16 an& F.rív.l : Cdr!.ao É.ha. -.r! d. d«ullM.Íaô t. h.bür.ç5 É
!Íóc @mio trr{ú.r, era d.{n d. di., húr . rEr p.n, m slaô ,úôrk.,.!Ert.r

id6 6 kü . d..1.ôd6 h.btrod6 a ÍÉ síu'^r..
b€m .no o! rr .nr.s d..r.nôi nao h:birt.d6, Ê.ieEido* .ô .r. 6 @rrv6 e E!õ.i
di ião hlbll e{lo d.r ú.n:s. &y..do Çú.ivdood l..nd6 ronEndo - pÉp6t.s.h

do 
'.E@tçao 

d. EUB ..hrv.r
Co trCq hiÉr* .n q* . óml'ÍJo ffire emá .eóí 

' 
e. &.tui dáf,t{,o

nr d p.d€.ao d.mm- â:n.rirÍ. dcuôár.çao d.
hàb'[r.çãó dos d.mrB lklânreli

lorj 
^ 

6úki. .o diÉib d. *uÉ d*rÁ q íÔm.rDdr .,..r.açao éo1. .dlhh
e rndridu.r, d. rodoi d ,cn..t6, q4 p.seá . rd.aÉÍ r dGutuírçã. dõ pdáÉ
rr.rl,tó.io, eD er.lúho d. e. .úll.^.çIo .ú .r.

ll.r Eír ri(rar. a ô rip. 'üâloi ,Lço doart', dü. !.':. n[ed6 d r!r.d6
ÊI.r..16I r..rcb.ffiHt, c.do.rü!in zdos ,or o'd.- nüú.1.. rhhüindG* o
l.iE6l({{-ffi,nío,

b. ÀrÉ r dê.bnçro d d«uffirrí:o @.dbh. qoko.r vr6 d. íd.m rofrrr

:. D.iH' & n.rxhr.tuÊ .tiaEi. @r..r. d.....dnrt
b rpltd, dhô d. vda6 .ao p.à r É .dn, d v.daá h.x.d. n.. p.E .n.!l0.r 9'4. .!.nd 6 ãEi.r.r ô .r 2'. .6r.ndo . p6oón d. ,r.t. rror p.úe*m6

h.!ln.d6, &!d. ad ràkeriro o ,rno q, inr.'poCr- d. cuB, @ ràà. à.yn
d..í.mi. .tp.Ér, e .rê iut.tuiô d6 ftuMi im.ípd6j

rl.. No ..o d. op.rê . E pÉpomô..r, .p& z rpri(.çto do cÀrério d. jútgrúênlo, r
Com'$ao, .douá o pÍ.vÉro m di8o a§, ts4ãlô crundo d. r.i 3.666/91

@
ro 
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q,)g oErlr - ErÍ^o. Dô hi^r^

i. Éx.m'ne .dr.n6.runi. rod6 5 úo.umnr6 do Edn.r, qr 6 (
ôhr.vê dÕ Csràt..tê, iifôm.§õêr obr., qElqus Donro duetdôs ân
b !.d. reE.do. d. u.h.çao, ,sumtr hblai Elpdebirid.& oêL 0..r. .. .srt.t.

c. coir<,€@ qE or .Lm.tB d.ía knrça., là. Émninn : d.t

1l,l Do! à16 do Munkílro d. s.nb M.Ír. do O.í., Énlmnt., . ri.itàçto . qu. ! Eí.É o
ÊÉç.t Edd:|, p.iêÉo 6 nctu.l.. 

'.r.rpor 
G.ro 6 ..s . ldú d.r6'..dor m

.d€o 101, dr r.' ú. a.fÉ6, d. 2r.06 93.

rt.2 O recuM *Ía inr.Íp6ro, por .*rto, no !Éú d.05 k'tuot di.! úr.ú, a .ô^r.. d,

1É.3 cre .{r) ropondr.l,) .djudh.rldoi.), .â luío horivó, * Hun r fimr .onÍ .,
o nro .mr:q: qü:ido .olrcdotrt !.n h o âô 5 Gj(ôl dÉ! .on
í.nd. - .dú{õ.. r pna.iIun, (6ii,.ã.á rc.umi. rLtr. á
h@rora:o. ilo homô . Êrp6

r.l q.l vk«bnr) d: rkibçao .á ffi.dq.t !.n .rlldua á. ..nrâ6 tu.ro r
mrã Mud.iD.r rh 9ir. M.d. d. o.i. . P.

r6,a t- aa..re do (srôro ,n niíÊüvó ó*rl . .órên ven..doà .rÍe.rrr
eL^rh..6o3r,tui.dduúáhÍtopod.scmíhrd. ju o'e.reà

1r.t o jub.m..ro. 
'.r.<n.rç& d.t !óFr.,, h.m .omo r.korh. d. 6àir .oiv..i.nr.

slo ,rd .etuiv6 d. coúrrJo ite e

r. 0.*r.$if6r .r ,6forb! .m d.e(dno .ú 6r. dirn, d ii,n , c4 * ,eL6
En,l.n.m.nr. l^.,<uív.B ru in.oMnià!6i po, ,ror .mpdrd6 doEnrê o pí«.s dê

.ônràndô à .r.$rÍc.ção p.l. óíd.h ü.k..rê ô! pE!6 q!. sa ruhn

.urndrd. sp.rB, q!. h6do!.á : rr..ico ir: cakaro & Lr.ràq:.

r:,,1.h'pót.çd.ftEdopr.9o€il.m.lll«.|.Ú.lt..d.d.rÚllm
cMrrtrnt. pod.Í1 .dj udk. Í o ô5têro á r.!u.d: hdhd .t lan .d., .
nx õ.n.. .údi(ô.s p6pôí:i ,.1. pn .i.o .btai..dô Ont. 6a, !.Éarrlo 3.rsdot, N
.'ú., err p.r. É.iaao d. píêrnr. l.nrílo, ú rl.e d. 

^dÃúiíô(rô 
rúu...

1r.l apíê.nr4áo dê uma pbposra n. i.it.ção, *Í, (..rid.Éd..omo.wtÉn.E d. qú..

smdro ôbjáo d. q4 Íar. . e
onund6 iro i..eM r.d.Ér c..r.to d. i.F!e nr sóo5e/lozo 

^o 
v.to' d. Â9 23B.ts6,m

lDlEnro.. rn.r.. oib Mn e o ). ô d:nr. r.do
Euó6 Fópú do Mú(r!o ú vàrd.,c R9 2.t ôr§pz lD!,.nbr . oú
rnár. . ciro r.e r 00i! c..rn6t.

r5.l Á akuç.o do oàl.rô d, Fá @d'rd€ rêrôo dê cdrÉr. Ád6'n6hnvô {A..rc v à
§ n'n dô 6tE r tEí.nE Munnp.l ? 4.1 .drárad4.l v.r.d.d:) dà rrüçro, çn

lt - Dor (Õts oaçÂMrNrli'a:

ú.r a &lP.e! dkGr6 d. pE.^r rkitr{r.. .orÉÉo eo' .od. d

c4rídç^oruroonÀ!
NoMr oo P[orEro/aÍvDrDr

r!,3 o E.uB 
'nr.,!oío 

ç'a dintlô - ÉpÊsr..t kirl do M!.krpio r,. 9.r. M.D do
cr.íê, .rtu* d. c6hso d. ucjr.crô, . qud Fa..r n.drd.nÍ sr ir..rrao, no Dr.:o &
05 l.'Éol di.r üt.ir ou, ce ,l1.s ,Éuq f.rl-lô rb.. .kli(hlmr. i.íomro, .
.úondlÉ nr.noi .. tom .ro d. 109, ú t.il.666,,}r.

rrl 
^ 

,w újdaftn & Úuárr.ra.ro ú -rÉr o .oddo, dàrm do p..?o cr.do Étâ
.alul, a6.nu o d*ompíru.to ro!.1 d. obni.çao .$uh'd., sui.rtrnd'* . Duh:
(6p.Érórl. ô. rcrú Ídk p6, ..do, Éb,. o v.roÍ ror.r E.lui.ô ô .o.raro, em DÉIuho
ôr r,.n.n p.ülid.d.r p..dn s r.'

1t-4 A âurónd.d. tomp.t ntê p.n hmolosrr r Fsnrê [.rtrÍlo á. r.prÇ r .Lt.ldo
Múir.rrio d.9 . iil.n do chí., & qual.6Ér. rÍt . ó0. ft
Edír, dôor . rr..6.. d. codsrro e d{'dú e.L :.ukr. rôr o p.ÊÉr dá. r.n (-,
poÍ vt'o d. &a.lrd.d., ou .rid., p.L $r ruv{rçrô, írndrtut.d: á mtiw r,. dlhú

rr., D. le mlútifiírdo d u6'{r. d. contlô e ruj. .,á ô coríÍRÁIÂDo. .pk.ç.o
d. ftun. & 6ôn dÉú d. o,srí kin.o dé.im ,oí.ênrol, .âkur.
.túr'àô l,. p.n. .ao .uú!nd., *â !êjoho do dl9ono ô. Én.lid.d.r ,r.v6r.! .n L'

lr.t Pú deuôútunr. d. qulqu, d:úul. ôu rôndiro dênâ o ôtq : júle do
MUM.IP|o or sÀrrÁ MÂÂra Do o€sTr, â.. ó coNrR rÂoo rui.no . not: d. $r lom póÍ
Qdól 'eú. . sôÉ o v.Lr tbà.r &r. .6rãro, ç.do ducr.di, m ..e d€ É'n.'daft'.,
stb f&un.rh - MUücíPro oÉ 9ÁiÍ : ÊÍi.ao & €onrÊro,
i^d.p.n<,.nr. d. int.D.Lçlo juda-I, Eipond.n& o CôMIiÀÍÀDo po.

rú@
.o@ p.l: mot. 

'Eiró,1, 
& rox Id.: p.. ..do, !.àr. o !.ro. íôà.r . .ur2.do ó

.ontâro, ÉsrtÉd.r r! hlÉt.g d. .'í ronuhô d & La. turd, .rãú.tunte

lta Nà í.hâ & o*,kro.srtaN, @d.É o MuiJrclPD oÉ sÀrarÁ Ml8Á Do oÉÍ8,
p:2 íEÍ,Ê. d, huhr .rl'.rd:, &Í6rrr . @ Í:ad +orrdo d. p{rÊnb ru^.,
tubl.quêd. d.v'do Ér. PÉí.rruê Muíkip:l ir. 9 . Mrú do o.n. .ó aotrlx IADo. Nào
hàv..do üadn6, o CONIi^ÍÀoO F .b.&. . .t tu.r d É..ru,Ío d. fruhr rdi.n., no
qÉó & {€ iqu.€íb ê dro, hoô, d. s. úntuÍ.o

rr-o tÉa tlrclo,rlsrls, coÍl(ltl'lo, 
^(lll^çlo, 

ircrüíraí{ro í,os6r o^ oatr
1'-r Â Éspo.ehilrd.d. ra..k. . fÍ.lrr.ç5o d..rEução d. obn, oôj.ro dên.lknrçlo çrá
do r&.k" dslutu. à.Urr.do Élo .dtdrAol
r9.z O COúi IÁDO d6Ér, !.miÍ qa íu(lo.rn6, útênà.nd, .rÉ.Érktr n.nbd .
d.Dit dn6 áü:tl6 F.lo colírrÂÍ^rTt:

.l l^t ..td6 . iÍ.li:M . qulq*r r.opo . .rÉuç& d: obãi
b, Éúir6 or Éa1tu. dcúlmr6 ae c6.rd.ãrm c.rci6;
d v.nfiqlin r Éllo dEadrv.B d óa 6 EkuL6 ./du .qulprrunrG

ÍrÚ.lho. c.$ frek .d{.r.d. . hn d6 mn6 .ô leâr d. crE, p.d.
e4aé r,?Era & .<ddô rn o r6.ôto d. .m!.ar.d. . n lED' d. FlunnÍ. do

rs- oÀ5 coNDrcôrs D. P^GNEüÍo

ffi
úi r [b.r.alo d: p.irura p:r.|. fi.. .ddi.Enrd: rindr ro Rã
ÉrÉuíao r.ro C-rar.do, b.r . .oE, . .p..qrrÍÂ. & Nrlkrh
tsp.ri6.o & {st lcÊD, @Íoft lnítuç,. f,.rulv. MPTSRF nt 0l d. l. d€ iurho d. rooelr.a À úú,and. iL qulqç. d.. hrr&.g pnv6rõ 6 ú. "É.r' . "r5 r", .rah ôe

e.çõ€! àli prv§r.!, e.*j:á . .prk.çar, e cor{nÀrÁoo rininrL ., e^í!. &
iuro.nlaô r.Ér..ánr d. ErikiBao ú lki-,o . iEdo€ito d. .drr.r.' .m .
.dó'.úrÉçao, ,.í p..:. ó. :ra 02 ld6r) .@! d d. d..r.r.çao d. !'.doctd.d. ,.E r*ú o
.Mrrr:í.oh, ldnin6rr.ç,o públr.., .. íom p@iía ú .á'!o !7. d. ld .r. !.646, d.

ú3 
^ 

ih...ç& ô úiE l.r.L fi<. rfrdtidDd., .lén d. .Ê6r.ç
.iud6 m en .@Éi ô .pÉd.çL d. Í.ru d. in.bimdo
!Ênrúto p.r. c66gô & Rk bitu.ro d. s..r ê p€lo D€p.n.Dê.ro d. t.3dhrn. ó

lr.t A p.ú & rus.ngo tmrdln . . d«hníao d. irdoeid..h, ,ôd.raó s .r&.d.i
no ..tô h qu o Col{ÍillrDoi
rl pdr.:Í, dd@m.nrq íÊud. âql m Gdhilmlo d. q€irqur lnhllorl
b) p..riór qu.ii{*. d6 ií.1r6 q* virú . lrurà, 6 oôidts ô li.t çIo:
O &@nstE. rao posir do..dr. ,.É drÉrÍ .6 o MUNrciPro oÉ t^rÍra 

^üfir 
0o

oEslt, €n vinud. & âb§ ilL[6 ,Êri<.doi

1t,. Êh @.,. na..umD.l,Mlo p.L.ontnrír d. diipor.írô.oítÉtu.l,6 p:3.Àár6
Eod.rao fr:, Érldd :tI porÉns otuçáô, *n ,É]oí:o d. qu.i!qm. outru d6ponçõc3

1r., Cmn @n @tur ,..r r E*rsto do.mrôto, Çm e!..r'br qulqr 
'.d.nr4ao -

.l o n.. .Mrnru.b d. druebÍ ffitrtuL:
bl . .oEiru.r. 

',4ubí 
da .ráel:; o.htuB;

.) o .h.ndom óa obns.ç&r, 16 jBr oue . pÉu. rduit.çr. ro MUlrlcÍPro o[ tÀnÍÁ

dl : 
'uh<mk 

r.§L ior:l @ ,:(Él do ôj.to .ro.ot ro. i õsEçro do CorllRrT^oo .m
dtm.:.6sã. d rnBi.Ía@, r@l e p.rlr, .r..ro r h.ov( c*od,E. do
Mu.irclPro DÉ sÀmÀ MAR|À oo oEÍrl
el o d6.rádidnto d.! d.t hinaçô.! EtuhG d. .údid.d. d.e!n d., p.í: àc6p.ih.r
.nntrrâr o rh,EE nho d.1tun(ó.r. nr- (o@ 5 d. sep.tu6,
n o .oftütub ÉeÉdo d. âr.t deú.ld. .mnd.r ú fo.n

,) à d(Étaa. d. r.lttui., o p.drdo í. .on.ord.1r d r {ú.uE!ao d. iB{à/a..É .tor;
hl : datolurao ib sr.d:.h a o t:k ndro do CO{Ín^Í^m:

,91 o coxTrÁÍ^oo d{r, Dnr.r h p.ífêtro :r,t.6. d. ri.la.ção
6 rc.§ d. ed{q !.Erp.}M. d tàà.lhôr 6 üà 9úUr.n, .l€ -dd. .m õ M.,

19r o coMxÀIÂDo &v.á ihr.i no ksld. obrr, pEpoiro r.eito p€ro co lrÀIÁÍllt
p.o EFe rró, .& çi. R6éÍló, dun ...Guç5 do.onrdo

r9.9 O COXIIÀiÀoO d?w 6..re. no c.nLirc di ohn om prclêro.omplâro, o quâldêverá

fr.rÍ EeB:do D.ê ! n.neÉ d. fikrlEcrô e do Ésdl do óE:o fie:Ord.r.

r7.r id.p.nd.nr.he.rp d.Í hiÉt.r6 mk,o..ôr {Esrr Eorúr o
Mrn. do o.n. 9od.rJ d:Í tsr find tquü en9é., m.drd.
,iÉ pí.vi. d. m min'ru. 60 (6ênr.) d,.t

lt,a o €oNliÀram &Ísá m..tr.o .r.tàh d. oàn o Ed.nô Diáío d. o.o'ên.$ -
3oo, o qs| dhn.runr., d.v..l er ,ru.níhrdô e rubí..do p.lo ...:mt.d. do

conÍRÂIÂDo r Él: 6íolrEíIo.

Ú.r o p.Ê.môr. iá êreru.d. Éo MonErpo, nrô.d. . rgr:lnrçr. ó. rhr t'<rl d.
conr.t.do, .orÉpond.nr. , r.dr .td. óã, d. rdd.
.om :Í mêd'çó.i ê l.!do! d. viíôd.' .meidor d. !.3ê.h.d. do

r., rd.rou,.r.Érftnt quàhoêrd
provútôs, o cor{ÍRÂÍÀnIt ÉeE {ê nô diÉ o d. .r6dá]ót drÍ.râmênrê o! .r.vas de
r.E.'B. O.orc.d. tJ hrpóle h poíd.rá Élór.u«6,
.t&r dê ale! d. .'ad[d ./e r.Énrlàr ./ôu ,4atunro óÉrô fr.rndo, rulrê.* d€
6mr (diEro p.r6 rr.!o d! rla 07 ldosl rno,, b.m .omo ,.dú p
(oníom. à gràvldàd. dà hÍrçáo, alam d.r.sponÉbilid.dê p.loed:n6d?(oÍ.nt?s.

§



Lq,ffi

ro-^rrcur Nçr r M.or.rnÂ No rrr8Árlio

2O5 DêvêÍaô ,.r obú2 :rr Fro coxlxÀÍrco bd.r :r .oiitõ.: & àiaá. . r..unní.
nÉ.slrae 5 p€eú.faô d. idnnd.d. í*. d. s..6pE3no' e panhó.b ô

dt@É.nalv'dot o ôÊ, d. xo.do (d 8 m6a
Érúl.ftnr.{hr.r - tár! .Éerd.\ p.r. ponrÉ 3.rra & u/06/1973, lâ íd.d ir 6 s1l d.

,t., P.ã q* o corilÍRATÂDO po.e rnv*..6 ,.16 l.&rd6 m árür .ft..pae d.
6.,.v.r,o G.oMa.d.. - Coili alillF .do

. d.edrl8l. .om@.d6, no o.àto máim d. as IaúÉ . . ohól h6 do 
'ikio 

d.

r1-!Án cr§ of otRÀ MÂrai[á trkuLor, M^auriÂs r aourraMlM6

z-D^mo.roc ç& oos pi^rot

,r., o ,.!çnr. tdibl Erd..{ É. têr c@derenDÍ n.r r2y06 . t.nhén !.L côd8o d.
D.í.e do cõÉ ds, r.i nt aoríD.ru. d. tzloe/eo).

t!, F.. dàro o t@ ô t!dr. d. Eô,t. - Br.do ô P:ôna, .n 6orr. d. q@h4r
deo, por DÉ privll.tlàdo qç *ja, p.D çm dlrl dB po$lEB dúrd.r ê q@et6.r

22.1 sorunr. podê.ro !êr :úl r

., @ .h-4ão d6 Êojdo ./ou .rr.í&.(õ.. p.lo CO[RÁrÀÍÍt;
bl h.uv.Í ! rç6 dhdinrnoÍ qu. àft.rm x qo.iidrdlr inic,.rr;
4 hôws çryt6 .omDl.mdriEr, ob€d..rd6 os dr$oativd Íê9ulàrênrrê3;
dl údE..tlÚ rc íoÉilmro d. dr.r úíomnv6. mâr.n.it ê qú
ae ddàh !.6 E$eh'lidrd. .
.) coG .rc do coNiI^IÀmÉ c* id.úô6 B .rÉuçro.oôú.ruâr;
ll eú.' ,B d. r.E.i6 qu. r.r..fi.:m É pnE d. ÊrEoçro o

ldút.d6. &ir6 p.lo cor{Ti lÀmt
al emr p- md6 d. lô4. fr.] r df. ,.duô.íõ.3
6duníü!, à.e d. rhm' .I,1.!õ.s ou qursee. oulrc3 ..o.tE'mcnrd Ím.rh.nrê. ê
.quivrkôt 

' 
r .í.t ihrdê qa .í.t fnd r.nhzm r.rluan.ià diEr. obÉ , .rk4â. d. ohã

. q4 tui- - rúrrcr. atu6 & quh{Í ós !.^6 i^r.êredrt r

§
19, o corvTiÂÍ^oo d.wá .t.nd.r t! d€i.mr..çô.s d. f{:tiaç,o no p..ro ntím d. 2a

lv'âr. e qurúol hoõ. . Ê.í.r rodr rt< ían i. . .obôôf.(to Eésad.
ó dh.l . id..onlalo, 6t.ndô .urodr.do . int.ldfi.' *Mçór ou p.dá d.!t6 o .e dê
nao rúÊn*nto dõ saama.r d. l.i. t hder p.ô[..çàêi da .ão qao dãiád.s
.@ j6!6dn. s rú& E oô...

19,9 Ouando Íor ô ..s, o co^hr.do i ob.r.d. . lnrq.r .m Ia 15(qu,.r.) d,., r
co.rô..nre, oGl .ê!uk.doG)doÍll r.rbG) Eídi.doGl p.r.,lqriàÍro. tu d6e..r. p.ã I ,or o (ot{ÍRÂTÂoo d.{á, d. rm.diÍó, poúd.El, o er.idrúàro d.r .rtêmr.! do

t(]m^r xÍE. Ê.2 <:g..p..r&66 eu. E .[i.çaô.ffi.d.r E.o, d..! tqDdr..
dol hmr FE rr..d,mb d.' .r{aror .. plÚor.íõ6 dor Eh.dot pÉbs n ô Fqr.rrô
!rhú.r., 0s I.ifto, dln p.ô o .redim.nro ..ôpt.rô.11,10 AÉr r .oErút5o ô oàn, o D.pro d. É,r.ú.n. dá.rr

R«.Hm.nro p@lón! ú. tu.ir.íro d. obô.â.úinà,ido ô Gtu

§.r1 Á o6n, ú!.!o dên. rkibçro, !.É ã.àld. Et. codsto d. i6

agl.oi.óooF:od.rdrom,.rl.Eí.,nl.n-,ocoÚriÁr^mEpÔd.á,ÍDl'B.,rl
nf,dida qr í ú .k..cro,. .oôn.do d. comiÁlÁm .r ó.r!.rs d.
pr.júto! .,. dn! Én.ridrdê pÍ.

r9.u o E.b,@ro F@hórro fl d.r.iôo d. oàô, i& 4illi . Érr..1r.ài1d..,. dvr do
Co{TRATÂoO !.L qu.lld.d. d. oô8, .m . aitrôrD&ronl, p.h Éí.iir .r*!çàô do

:o,ro c.6. ú co,íi^I^Do r.Ltbr - cof,Íi r r{rE . F.*§. ',Fdr.r. 
do ê!..'.d

É. fr<.turçIo m .e d. rddotê .. ob.. ./@ n6 r i6 ./ou .6 h... d. r.Eâc,
!.ã qu. rj. E wrd.Éi.d.. ik8ína 9.n.h.

lol o COMiâÍrro lh{á íoru€. . toi.i 6 lnlJh.d.B o I'p. ,he.ô d.
.que.,tMo d. per& 

'ndiyi,o.l 
- ÊPt, b.í .@ d.Éí t,!E . bú.à.ia.róri' o u5

2r.r Ât d...s d. oba er,o íúm..ld.s . hn.lrdr !.lo CoxIRÂÍADo
6 mod.ro' .rr..ii.rçõ.r . lc.k d. rBr.ü'çr. 6bb.r..rdor p.to com T^NrÊ êô .ra 05
l.itol di.. .6h.lot Ô dn. d. .t ídm d6 .oárnto & .mpÉrr.

Ati O €qurp.úáro d. ,.dêçro i.drvidut Í.6krdo - .ôrí.sdo daÉ ob.ratuúllM.
.orã I irh.rú..ç4. d. col{rR^' oo.

11,2 Iodôr 6 v.kulói máqoin.! . êqúlp.n.ntos a ÉÍ:É unllado! nã obr., !.do í0ôê.ró6
,.rô aolílÂÂIÂtJo. tod6 or.dôr lh 4uinç&. & to.rp.í., &
úliaçI. dk:o d.. nduldor Ér pÊÍd úü,iE F.foror

20., o aotrrRÁÍÂDo, .n qu.lqu.. hlÉre!ê, não F êriôiá d. rd.t nÍ lr.a 
^ 

6r..ebrlrd.d. p.lo íohkim.nro, .m têmpo úbn, do! wkuloe, máqurnrl ê
do coríri^rÀlo, q!. nao pôd.á $

,..e d. .rÉuçr., 6 jErâ.r d:rd

ú.4 o col{li,alÂoo nlo erá .rrntdô de qúlqur E.púeutid.d. qurío J !.1!ôiç.
'ndíd0.1 

. (or.iv. d€ *uiâb:rh.ir..B.

ú.4 tmàr. 6ra .dúrúo . .rÉúr r ot ., D:E o coim r m
p6.útr p66$D^.1 qúÚtu.dô . qu ár.l:m i.3toBoi quito & !.€uçÚ6 êLtvn & s
rôbrlho e rpêsnrarh .í:do d. eül. (on!.rlEl .on .r .ih,ld.d!r d.FivôreidãÍ:
p.nrdq 6 rDbalhG nun<. d€r.lo s .Édror s qu {mpísi6, or níhrr ú F.d.çao ,.d id@l . .oltu . dro tú.l

g
§

'6r.diÍ 
s. (dd..a1 Â oeBsà 1úÍ, @or' í4, t htar, rE[ir eúáqs íoe

..ut:do pôÍ h3irbrã., Erd.M.çao d n6 3es.tu.à,l p* rfl d dln*ao r,o
COIíIRATÂNTI, qw çnh.m..u$. dÉ.i r COTVIR TADÀ N.nhlm p.n. sl Epo6ávd
p.r.^rê à outr p.los rlrõo! úàsio..d6 p.r rotlvo & lô4. tuiór

13.5 Iodô. quhE âírc 'ú.8.t . dr.tto & p.!râ.n.dê ndúrnàl E(n ê pn€ .t
r4Edor .m6 . d6 diÉno! d. r6.tÉr 561 .ôm r Erp6.rHld.rr. F.. üol.ç5

.oÉ.qua..l8 . ê,.lt6 ju,Ídt or 3êÊo d. 6po.ebrl'drd. ôlr)
contÉr.d.lrl, qu dmnlFo) 6pon&Í Élôr n666 . &r.ídÍ . Prcíê[oÉ .m juíro, ou
Í.a d.r., .oe cL6.çõ6 ..L.rdDd.! (m o :e^r..

l2-t tnqu.nro p.nduÉêí oi dtut d: rl[. 'G' @ qu.d. mmr . $,r.i!io do
Nlt, .6s or deÉr . ao.írbllld.d.! á. .mh.r r

p.ft.r ên rol.cro .ô ronrar.. o! .bq ,,unl. s d. aM eoríd.s m aol{lx lÀDo
ou Inc !., ,:n. d. a. +.rú6 !à(6frd6r i.lô p.ddô q rkt.dôr .ffi

22-a G morw ilw.do. p.lo co{rR raDo sao iuld6 ,.{o cot.ÍIlÀúrff .oót a
rói(.r.çIo d. y.à.id.d. ô tu coía..r..

22.3 rrór . xàr4:o d.! nFriE iM:do! l.ro (Or{Íir1^m F.d.nl hrú xorú .dr .t
D.né 

':r. 
uh, .vdru.l 9.!rr.í.ç& do pEe.

,l-t f.6 p.nê ituad. d6r. lDrlÁl. 6 . xos ,b:no Ébàú.d6, *ndo

a Ero r r: M.d.b dr P4oí.
lriaxo [i: M.d.ro.r. d6L..çao ., rÀm - thprÉ @ tnp.:e ó. te'm Pdt.

^NaxO 
rv: Mod€lo .,. 06à..çao .,. Cd.od.lr

^rlão 
v: M.d.b i,. D..Lãí& th rllo üilürêo ih Mrôi.Sá r.L il

lr{Bo v: Mod.b & c.i:lb pnDdo

^NlxOv[ 
Mod.lo T.áo d€ i.númi..

ÂNâOVrrr: Mrd. d. c.ihrô.

^í{ao 
x: o.d..aao d. Dnpodàlld.d. d. tqoip.ru.bt . Mao d. 0àã

^raão 
x: o..br.ça. rr. otpo.r6rLlr. It laúip€ Íé..k.

Àto(o xl: Mod€L d. i.$oi..hllrd.d. Í4..k.
rxÊ(o xD, o..br:çro d. ÊrE Eo

ut., roblo! p.ri.lmdt., qúrquêr iío! ir.r ou x,içor
pay(6 nô ,rc]ào, erp..'6.àçã.t ra<nk.t @môEts. &rui! dcú
rrí.ção, o aorvTRAÍÀnra rued}e o diano d. .r6uú 16 diúlfl
r.@tr6. (tor..d. . hrÉt.E m.n.ioi.dà, o CO|{ÍMIAoO Éiodd.É p.l6 .uí!r, ,búr
d. tro$ d. Íeib! ê/d !mntir!, ./ou p:rnm.nro diclo - coNÍü
drhnd. m.dóné, fióndo inp.di.ro d. fr@Í.dhro ,.1ó pnb d. .té ô2 ldoin :mt

B, R*to}É a coú'sr.aÉ & t,tdrçro. o drÁô d. ÊÚM dúaaÂd.! d6rb.d.i .
kturónô, .m aúhÉ rre d. tu .ádr4fto

2Àt É dh.do I PÉí.fila MuíLrp.l $rk Í . .tur&.ç5 ê qutqlr dor .,o.uÉrB
El.r@ . p..gE ÍdraL.

a.. aG) tk . .Gl .sum'ráíáo) r €tÉr ru,@nnhiridd. É16 dr.o! qu...!eíeh) à
pntdon ê r.ft.'6!, n..xÉuçáo do obtêro do cáraro, 

'ç.r.ndó, 
t'.iáruír d. qu.rqu..

oÍrn.'rd..h6@

Í.rp.nÉhirid.ó. Flà .ut.írEd.d. . kn:i. d. rodc 6 do.uMro! . 
'híodÉçõ.tprúr.ôt rcrr5d.ndo D ío@ d. tà, pór qalq4r i@&Lndrd. .d.r.dr.

B.riÀd}ç. PEtu{uo Mún€ip.r, o d'Édô d. rul.Í ou aog.r.râ r(ibtao, a.do.
rnr.Í.s* d. ÀdnnÉt.çtõ Púbk., É1p.c|'rh.nr..



. morEro üsrco p i^: .cffiur {Ào Dr .Mpit5 eÁi^ iulrÂr F^vlrí.ú çro
a5tÁrÍca rM .3Ua nÁs RUÀi Joraui, Morfttno so0ir{xo r §THUi 6urM^i&5,

^ 
oti oly.rt 9 ir^!u

, aur r^r r^ir. r1116irNrr

. ou.rsqmr pDí.r.íõ., nB p'.ror smnh 4.1 op.Éd5 .om .:n.t .t .rrEe dô
coxnÂIrÀIa nr.v* rL Í.fu rr,tis .ri.:do .^rÀ õ prn., dê!d. q4 m árd.
.6dfí:d. .m 3 hrÉl.s ,.td* .. mot. d. úrnro .d-i.irdN, i qánr.
r,.'r. i.ítufr . ô.ffi *ddo.

D.r p.ort aúmnro & ôbj.ro p.rú.n ú a.ldo d. Rsç S(!59no20, çndo
.io h3.r d. p ,r.Éi, drddrlld. . EÉrM G i.tE.d6 d.*rlo or.ftrr Eto. pôr rÍiç6, ,ndo q{ . .djudr4& rá ítr. p.to

tr - osrEro o.srl norÍo 0r§co
a prcç â <onrÊre(r. r.m ,or úiêro . .coxTi iÂçlo Dr rirrils p^t^ nEltjàM
PrvlMÍNÍ^çIo rsftuÍcÀ tM c.ua lr s ir,a o qufi Moiíãio so0i io E

^irxun 
cufirút5 m MUàtcírE D! s Í{rÂ Mllr Do o!!ira. cur^ oàir Dflrú 3r.

À coMrssÀo DÉ ucriÁçôrs oo MUMctno or 5 xr Mrit Do orsÍr. p^lr,t^

or pig.n.nros seÍ:o êí.tu:dos d€ ..odo .m o .drldô io tdn:r êm qu.íão.

Â p.opon: râÉ Ér'd.dê pôr _ d':r . Ftur d. drb d. ,h.iun d8 !oro.r.r

o p.eró propo(o .ont.hplr rod.r .s d.r!.er nesan.r . .r..qao ô .6rôto,

D..l.r. .rndâ, conhê€dor d. todo! õ! bmd do inírum.nro .o.vú.|&io qo. ra. à

. o p,:ó d..i€cúçaô do' rtorç6 err d. r3o (.ênr6. dr..t.tdr.., ronràd6 d. d.r. dê

.n.9. dr ft.h & s.ni6 .mnt Fro D.p:n.tu.ro d. €{.n
9.rr MÍi. dô o3r., q* *6n., p.o o ú(b rt obr.

H w

r . r.rÉrjmd a sp.*r&r do m.r.a.l q4 p irêên É.sÁn ! p.dê.ao hr.Í o.n. d.

o(úMçro ff MrcnorMrirsa o

RÍ ÍOMÀDÁDEPÂ€çOS N-T-

rdrr, ..& .. d.2021.

lfrom., Bc..!.à$'n.ruÍ: do ÉeFn+Érleâ |

n. roaMr rrc/riiatto
. O !.8.n.õrõ *rl.ídu.do 9.lo MunkiÉ, íFdod. I rpll. rçro & rkt ris.t do
Co.tÉb!o, .oÍ!sDo.d€ . a .àd. p.t.n.^r6, hàet6dê, :ra o fi..r d. obr., d...ôdo
com .s m.d'çôB . t.ud6 dê üíónar .h id6 !.lo D.p:naáro d. rásenh:n, ô
Munf,ioio . r'bêÉÍa, d. .l'i. rrôíamk: Ê.d€nt;

üÍ. - úr {Io oiç rÉE&.
a d.qr. p.E .Endrnaro ô d6r.. dã*E.r. do @.drllsro tklr.róno p.B r
.ôihrçao d. ê6pís .'f..r.riDd. p... Í.r[a!ão d. pnim.nr:c. 

^rítrió 
d:r iú..

ú Guih,,&! do MrôriÉo d. t:nu Mú. ô o.n./p,,
.má à .6r. .k dd.ç&3 -Ímiá'iã! .6ra..d:r m o4.@nro va€ôr.

D..Ló pe 6 thidor i$ qu ô pút. p.ordo br'ko É!, 6 (úr.
l. dô , , do úto 7r . m .niro rl d. r€r 3.666/1e93.- Â rlb?âçào d. pÍim.iá p,Est. i.à .edi.ron.d. .t.d. rô iÉ.thrm.nro d. ÂRÍ/RÂr d.

Ekufão rcio cerírô, h.ô, .ôm,: .s..sr4a. d. Er,tot d. oh.. tu cnt íE
lrrc.ifiro do rriss {ctrL.úíom dn4- NotuiE MptsÂp nr Ot d. r. ê jdhô ir. 2ü)5

. Â hb.nç& d. uldtu !.(êL 6(. .úóri6Ár., 'Lh d. .pMr.{:. d6 &(lffir6
r.Ê. rro Í.mo d. Rftlbili$. Prw6ó.io ô Oôr.,

êmlrrdó p.lr c.hi$lo d. ik.bih..ro d. à.ú . Élo D.prn.6..to d. ria.íh.í. rro

' tm .,s d. iao rumpnmenro !.b .onrÉr.d. d. dhpciçro .ofu.to.I, ot p.a.ôsr6
pod.rio í., Í.tid6 rra Fr.nor eruçao, * pÍ.luh. d. q0.i!{os odn. disporÍ6êj

.o .pri..d.' .r s.!6.! r.t.E p.ú'râ D k' 3666/e3l
1 À lrn..i. { (.{or. d.ríl .u r.r 'iameftde rodr: hr6l.í:o .pli.aÉt ,ê r.^ht

.. o pÉço .pG.nrrdo p.l.s I'rh.^r.r d.rrr hdun tod6 or .uío, ê
ú^ro à eÍ p.ao Éro Munf,iDio

N H

A!..enr.hos à ç3u[. nÉ !E dr d. pr.íd r.á ô p@. rÍnÍ&io.h
êrúr:íê, qu. tÉh dr .coxÍr r çlo oa ailti.lr , r^ m^ljr r ? vn .líÍ co
Asrl|.ffi rM cauq tr s ir.r§ rc^ourM Moxllrio loaaIílo ! lmrut 6ulllrü.',
coís 

^rE 
DE ,-s!s,at Mr, cur oar otvIú *i ilru o oa raomo colr 

^,r NIH a oaM^r5 prorrTos, auÉ a^! ,^iÍa llirtci^xtt
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IUI{ICIPIo OE SANTA iIAR&À OO O€STE ' EATAOO OO PARÂNÀ

Me3l r rsrçr xern ll. ro ' c!Êt5Jr)a@ to..Íroc t'ü.1,4''l i!5' !âJrâLãâ!P-!s

PARECER JURÍDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro nas S 666/93' 10 520/02 e Lei

8.833\94, e suas posteriores alterações, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do edital, visando a "CONTRATAçÃO Og EMPRESA PARA

REALIZAR PAVIMENTAçÂO ISTÁUNCA EM CBUQ NAS RUAS JOAQUIM

MONTEIRO SOBRINHO E ARTHUR GUIMARÃES, COM ÁREA DE 3'585'49 M2'

CUJA OBRA DEVEú SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E

DEMAISPROJETOS,QUEFAZPARTEINTEGRANTEDOEDITAL'"denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsáo contida nos artigos 40 e seguintes dâ Lei

8.666/93, com suas alterações posteriores'

Outrossim, a minuta do contrato administrativo' tambem

preenche os requisitos necessários para o Íiel cumprimento do objeto' estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão Pela qual encontra-se o presente Processo em

condiçóes de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal' se esse for o seu

entendimento.

É o parecer.

Santa Maria te-Pr, 1 Setembro de 2021

C N P J: 96.6&4.5a/alfiXr'l '26
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i,UNICIPIO OE SANTA UARIA DO OESÍE - ESÍADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684'5il4/0001 -26

3E DE FRÂNÇA PEiEIRÂ. N'íO ' CEP 230-000 - F O N E/tAr: (o'2) !6..-12r1

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZo a licitação sob a modalidade TOMADA DE PREçOS' referente a

,CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁTTICA EM CBUQ

NAS RUAS JOAQUIM MONTEIRO SOBRINHO E ARTHUR GUIMARÃES' COM AREA DE

3.585,49 M,, CUJA OBRA DEVEú SER REAIIZADA DE ACORDO COM A PTANILHA E

DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITA[,'

especificações e anexos, nos termos da lei 8666/93'

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do oeste- PR, 29 de Setembro de 2021'

Prefeito MuniciPal

\
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MunicíPio de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo PaneNÁ
CNPJ: 95'684'544/0001-26
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DEc ET oNo 52 t20 1

SÚmUtl: Nomeia Comissão Permaneote

Licitação do MunicÍpio de Santa Maria

Oeste - PR, ê dá outras providências'

o c ET A:

Os Del do

de

do

O PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA MARIA DO OESTE' Estado do Paraná'

no uso de suas atribuigões legais' e de acordo com a Lêi Federal n 8 666/93:

Art.lo.FicanomeadaacoMlssÂoPERMANENÍEDELIcITAÇÃo
ÍúUNlClPlO OE SANTA MARIA DO OESTE' que terá a seguinte composiçáo:

DO

í) ELIANE DE FARIA RODRIGUES- CPF ío',l 496 509-81

,l ,oaa ALEXANDRE GONÇAIVES - cPF 085 053 509-36

3) DANIEL TOMEM - cPF 065 335 649-86

Parágralo Únlco: A presidência da prssente comissão' ticará a cargo da

Sra. ELIANE DE FARIA RODRIGUES

Art.2"-FicanomeadacomomembÍosuplentedapresentecomissâo,aSra'

Tatiane Gawski, inscrila no CPF sob no 086 783'859-01

Ari. go ' Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo' revogâdas

as disPosiçóes êm contráÍio'

Gabinête do pÍêfeito do Municrpio de santa MaÍia do oeste, Estado do

Paraná, em 03 de Set€mbro de 2021 '

\
\

P releito Mu niciPal
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Marcos Antonio de Lima
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DECRETO N' 52/2021

SÚMULA: Nomeia Comissão Pcmanente de

Licitaçâo do Município de Sanu Maria do Ocste

- PR" e dá outsas Providências'

O PREFEITO MUNICIPAL DE §ANTA MARIA DO OESTE'

Érirao Jo i**e, no uso de suas atribuições legais, c de

acordo com a Lei Fcderal n. 8.66ó193:

DECRETA:

Art. l" - Fica nomeada s COMISSÃO PERMANENTE DE

Lrôrraóró po nuxtculo DE sANTA MARrA Do
OESTE, bue terá a sêguinte compo§içüo:

I I FI IANE DE FARIA RODRIGUES- CPF I OI '496.509-t I

ií iõsE eiÉxeNoRE coNÇALvEs cPF 085 0s3 50e-36

3) DANIEL TOI\',tEIU CPF 065.335.649'86

PerÁsr8fo Úoico: A presidência da presente comissão' ficará a

""rgo"d" 
sr". ELIANÉ DE FARIA RoDRIGUES'

An. 2" - Fica nomeada como manbro suplente 9i presente

"ã.i.tat, " 
Srâ. Tstiaoe Gawski, inscrita no CPF sob n"

086.783.t59-01.

Aí. 3o - Estc decÍeto entra cm vigor na data de sua publicação'

revogadas as disposiçôes em coatrário

Gabincte do Prcfcito do Munictpio de Sa'ta Maris do Oeste'

Esudo do Paraná, em 03 de Setcmbro dc 2021 '

OSCAR DELGADO
Prefeio MuniciPal
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N9 LO8I2O2I.

TOMADA DE PREçOS: 007/2021.

Edital:

Emissão: 29109/2021

Abertura: 20/10/2021

HoÍáÍio: 09:00 Horas

1 - OBJETO

o MUNTCÍplo DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ torna público que

na sala do Departamento de Licitaçôes e Contratos, situada na Ruã Jose de França Pereira' ne

10, nesta cidade, CEP:85.230-000, no dia, horário e local mencionados no preâmbulo acima'

em sessão pública, realizar-se á licitação na modalidade TOMADA DE PREçOS' tipo MENOR

PREçO CLóBAI, conforme disposto na Constituição Federal' ArtiSo 37 XXI' Constituição

Estaàual Artfgo 27, xx e xxt, nos moldes da Lei ne 8.666193 de 2L/061L993 conjugado com as

alterações n.- L"i n' 8.883194 de 08106194, para escolha das melhores propostas do seguinte

objeto:

1.1 A presente licitação tem por ob.ieto a "coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA REALIZAR

riri"!*ãçEo AdfuflcA irú cauq NAs RUAs JoAQUIM MoNrElRo soBRlNHo E

ARTHUR GUIMAúE' COM AREA DE 3.585,49 M,, CUJA OBRA DEVEú SER REALIZADA DE

ACORDO COM A PIÁNILHA E DEMAIS PROJETOS, qUE FAZ PARTE INTEGRANTE

DESTE EDITAL".

1.2 Será de responsabilidade do Contratado o fornecimento de todos os equipamentos'

materiais, transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços

lon,r.,ráo., bem como o recolhimento das devidas ARTs/RRT dos projetos complementares.

1.3 O proponente-contratado terá o prazo de até 03 (três) dias' contados da data de assinatura

do contraio, para o recolhimento das respectivas ARTS/RRT' devendo apresenta-las junto ao

Departamento de Engenharia da Prefeitura Mun|cipal de Santa Maria do oeste.Pr, para a

respectiva conferência e aprovação;

1,4 O Departamento de Engenharia, após a aprovação e recolhimento das devidas ARTS/RRT'

deverá encaminhar 01 (uma) via dos mesmos a Divisão de Licitação do Município'

1.5 É de responsabilidade do CoNTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,

ofertando ao CoNTRATADO condições propicias a boa e perfeita execução do objeto desta

licitação.

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO:

2.1 A presente licitação será realizada sob o REGIME DE EMPREITADA POR PREçO GtOBAt'

0
C,(C»

I
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3 - DO PRAZO DE EXECUçÂO:

3.1 O prazô de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de

emissão da Ordem de Serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de

Santa Maria do Oeste, que ocorrera para o início da obra.

3.2 Quaisquer prorrogações nos prazos somente será operadas com a anuência expressa do
CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, desde que em estrita

conformidade com as hipóteses previstas na minuta de contrato administrativo, inte8rante

deste instrumento convocatório.

4 - DA ORDEM DE SERV|ÇOS e FTSCAUZÂçÃO PELO CONTRATANTE

4.1 O Departamento de Engenharia do Município de Santa Maria do Oeste, deverá fornecer a

correspondente Ordem de Serviços, proceder a fiscalização e medição dos serviços realizados e

emitir o Laudo de Conclusão da Obra.

s - DAS COND|çÔES DE PARTICIPAçÃO NA UCIrAçÃO:

5.1 Poderão participar da presente licitação Pessoas Jurídicas regularmente estabelecidas no

paÍs, cuja finalidade e o ramo de atuação principal, seja e/ou esteja ligado ao objeto,

cadastradas ou não, na seção de Cadastros de Fornecedores da Prefeitura Municipal de santa

Maria do Oeste - Pr, bem como, aqueles que manifestarem interesse em participar do certame,

com antecedência de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega da

Proposta, nos termos do § 3e do Art.22 dâ Lei np 8.666/93, e que atendam as condições

exigidas pela Lei referlda e suas alterações.

5.2 Estão impedidos de participar desta Licitação, as pessoas e/ou empresas que se enquadrem

no Art.9.e da Lei 8.666/93.

5.3 A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e

condições desta Licitação, e de seus anexos, que ficam fazendo parte integrante deste Edital,

da Lei ne 8.665 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

5.3.1 As Empre§as podem ser representadas no Processo Licitatório, por Preposto (modelo da

Carta - Anexo Vl), desde que apresente a Carta de PÍeposto, até o início da sessão de

abertura das propostas;

6 - DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÂO E DA PROPOSTA

6.1 O(a) proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes ne1 e ne 2) após a

entrega, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela

comissão de Licitação,24h00 (vinte e quatro horas) antes da data e horário llmite estabelecido

para o recebimento das propostas (envelopes ns 1e ns 2).

5,2 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a

proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa' Documentos de apoio,

como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma

desde que acompanhados de tradução para o idioma português.

b§o
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7 - HABILITAçÃO

7.1 - Os interessados pleitearão sua habilitação mediante a entrega dos documentos abaixo

relacionados, inseridos em envelope, devidamente lacrado e inviolado, em uma via, ordenado

em um volume distinto. As folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x

29,7cm!.

7.1.1 Habilitação Jurídica:

a) cópia autenticadâ do contrato social e última alteração contratual, ou Declaração de

Firma lndividual, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso

de sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleições de seus administradores;

b) comprovante de lnscrição e de situeção no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ;

c) Comprovante de lnscrição cadastral Estadual (ICMS/CICAD);

d) Registro cadastral, expedido pela Divisão de Licitações do Município Licitante, até 03

(três) dias úteis antes do prazo previsto para a abertura da Licitação, conforme preceitua o

Attigo 22, Parágrafo segundo da Lei n.e 8.666193, ou certificado de cadastro de Licitantes do

Estado.

e) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou microempresa para

fins da tei complementar ne 12312006 (anexo ll) se íor o caso'

7.1.2 - Regularidade Fiscal:

7.1.3 Qualifi cação Econômico-Financeira:

a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica;

a) Prova de Regularidade com as Fazendas:

r) raienda Federal e à Dívida Ativa da União: Certidão Negativa quanto à Dívida Atlva da

união, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e certldão de Quitação de Tributos e

contribuições Federais emltida pela secretaria da Receita Federal- unificada RFB/PGFN;

2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa

de dÍvida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva secretária de Estado da Fazenda

do estado da sede da emPresa;

3) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva secretaria

de Fazenda do município da sede da empresa;

oBS.: No caso em que a certidão ne8ativa de débitos de tributos de regularidade fiscal e a

certidão negativa de dívida ativâ forem unificadas, este documento único poderá ser

apresentado.

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS (CRS);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas'

\q\''
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mesma não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida
de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de
quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta; (Anexo lV).

7 .1.4 QualiÍicação Técnica:

a) Prova de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia,

Agronomia - CREA e/ou Conselho Regional de Arquiteturâ e Urbanismo -

CAU, na qual conste o responsável técnico pela empresa. Os proponentes
que forem sediados em outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no

CREA/CAU de origem, deverão, por ocasião da contratação, aprêsentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA,/CAU do Estado do Paraná, por força
do disposto na Lei ne 5.194 de 24 de dezembro de 1956, em consonância

com a Resolução ne 265 de 15 de dezembro de 1979, do CONFEA;

b) Prova de registro de 01 (um) responsável técnico para a execução da obra,

este deverá pertencer o quadro permanente da empresa, quer seja com

vÍnculo empregatício ou seu proprietário, devidamente inscrito nos

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU;

c) A comprovação de vínculo se dará através de registro em CTPS (Carteira de

Trabalho e Previdência Social), ficha de registro ou contrato de trabalho,

entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para

dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da

cópia do contrato social ou da ata da assembleia de sua investidura no

carEo;

d) Certidão de Acervo Técnico, emitido(s) pelo CREA,/CAU acompanhado(s) de

atestado(s) fornecido(s) por agente(s) da administração diÍetâ e/ou indireta,

empresas estatais e/ou privadas, devidamente certificado(s) pelo

CREA/CAU, do(s) responsável(is) técnico(s) da empresa, no(s) qual(is)

conste(m) o(s) tipos(s) de obra(s) e/ou serviço de características

semelhantes solicitadas;

e) Atestado de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às

solicitações do objeto. Entende-se por semelhante complexidade as obras

com área igual ou superior a do objeto licitado, apresentadas em um único

atestado, e com padrão construtivo semelhante ou superior CERTIFICADO

PELO CREA,/CAU.

by

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social nos

termos do Artigo 31 - lda Lei 8.666/93, deverão estar registrados na Junta Comercial,
contendo inclusive os Termos de Abertura e Encerramento, assinados por Contador habilitado
e com registro no CRC.

," .Jl-l I--l
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O(s) atestado(s) acima exigido, deverá(ao) ser comprovado(s) através de

"Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT" do responsável(eis)

técnico(s) indicado, emitido(s) pelos "Conselho Regional de Engenharia -
CREA e no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ".

Declaração assinada pelo representante legal da proponente, indicando o

responsável técnico pela execução da obra (Anexo Xl) e se obrigando a

mantê-lo na obra como responsável pela gerência dos serviços, indicando o

nome e o número de inscrição .iunto ao CREA/CAU;

É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável

técnico por mais de uma proponente;

O responsável técnico somente poderá ser substituÍdo se atendido o item

7.1.4, alíneas "c" e g", com expressa autorização do licitador;

Declaração de disponibilidade de Equipamentos e Mão de Obra (ANExO lX)

Declaração de disponibilidade de Equipe Técnica (ANEXO X)

/-_-.1
-tFLs--l€l

)

f)

h)

i)

Atestado de visita expedido pelo licitador a proponente, sendo através de

representante devidamente habllitado junto ao cREA, quando da visita ao

local da obra deve obter por sua exclusiva responsabilidâde toda a

informação necessária para o preparo de sua proposta. Os interessados em

realizar a visita técnica deverão comparecer junto a Prefeitura Municipal de

santa Maria do Oeste - PR, com até 05 dias de antecedência da licitação'

7.1.5 Declaração

a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores

de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres' não

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (Anexo V)

b)Fi]marTeÍmodeRenuncia,aserassinadoanterioÍmenteàAberturadosEnvelopes
de ne 02, n-, d"t" d, Licitação acima descÍita. Podendo ser firmado pelos responsáveis da

Empresa ou seus Prepostos, (anexo Vll).

7.2 Os documentos necessários à habilitâção poderão ser apresentados em original ou por

processo de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela comissão de Licitação, na sessão

de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de

imprensa oficial, e deverão estar com orazo de validade em visor. Quando o prazo de validade

não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a

60 (sessenta) dias da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes ne

1ens2).

7.3 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes de n9 01, não serão aceitos quaisquer

documentos adicionais, nem admitidos licitantes retardatários.

c)

i)

k)

r)

a,

h$
{
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envelopes de documentação na data e hora da abertura dos envelopes.

7.3.2 A documentação (HABILITAÇÃO), anteriormente referida deverá ser entre8ue em

envelope lacrado e inviolado, constando em sua face externa e frontal os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL (NOME) E ENDEREçO DA PROPONENTE

NOME DO LICITADOR

TOMADA DE PREçOS Ne /2021 -

ENVELOPE N9 1- HABILITAçÃO - OOCUUEruTAçÃO

DATA I 12027

8.1 A proposta deverá ser diSitalizada em papel timbrado ou com carimbo do proponente,

constando na mesma a razão social, com seu endereço completo e numero de CNPJ, telefone,

nome e assinâtura do responsável ou representante legal, com clareza, sem emendas, rasuras

ou entrelinhas, devidamente datada, onde constará:

a) Modalidade e numero do presente procedimento licitatório;
a) Descrição completa do objeto;
b) Preço Unitário e Global da Obra;

c) Prazo de Execução;

d) Validade da propostâ (que deverá ser de no mínimo 50 (sessenta) dias;

e) Estar devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(s) (proponente).

f) Forma de Pagamentoi
g) Demais informações inerentes ao objeto,

h) Planilha orçamentária, a qual deverá também estar descriminado o percentual de

BDI aplicado;

8.2 A Proposta deverá ser apresentada em algarismo e por extenso Em caso

de discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismo, prevalecerá

o valor grafado por extenso, parã os efeitos do.iulgamento da proposta'

8.3 No valor proposto pelo proponente o preço deverá incluir todas as

despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, comerciais ou

quaisquer outras despesas necessárias para a entrega dos materiais, objeto
desta Licitação.

8.4 A documentação anteriormente referida, será entregue em envelope lacrado e inviolado,

constando em sua face externa os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL (NOME) E ENDEREÇO DA PROPONENTE

NOME DO LICITAOOR

TOMADA DE PREçOS Ne /2021-
ENVELOPE N9 2 - PROPOSTA DE PREçOS

DAÍA: I /2021

§ )

8 - DA PROPOSTA

@'
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8.5 Não serão aceitas propostas via fax e cujas condições estejam em desacordo com o
solicitado no edital, bem como propostas apresentadas fora do prazo.

9 - VALOR MAXIMO:

9.1- Estima-se o valor máximo desta licitação em RS 481.891,02 (Quatrocentos e Oitenta e Um

Mil e Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dois Centavos).

10 - DO PROCEDIMENTO

âU^ JO3E oE riÂNçA PERETi^, a6 r!0_000 ' FolrE/a^l: (aa2l 3aaa_i2!l

, \\,0
u)

10.1 Na data aprazada, em sessão, e estando os proponentes licitantes, devidamente

credenciados, serão abertos os Envelopes de Ne 1- DoCUMENTAçÃO, contendo a

documenteção relativa à habilitação dos proponentes, a qual será rubricada pela comissão e

pelos representantes credenciados dos licitantes.

10.1.1 Ato contÍnuo, a comlssão de Licitação apreciará a documentação comunicando o

resultado aos concorrentes na mesma sessão e/ou comunicará aos presentes a data de

divulgação dos resultados da análise da documentação de habilitação'

10.1.2 Em havendo condições, a comiSSão por motivo de economia e celeridade processual,

poderá proceder, na mesma reunião a analise da documentação de habilitação decidindo, de

plano, as questões ou duvidas eventualmente suscitadas pelos licitantes, e divulgar o resultado

desta análise nesta mesma sessão correndo a partir dêsta data o prazo legal de 05 (cinco) dias

úteis para â interposição de recurso cabível. A data da abertura dos envelopes das propostâs

será deslgnada somente após o decurso dos prazos de recurso ou de seu julgamento. Todavia,

havendo manifestação unânime e expressa de todos os licitantes no sentido de dispensarem a

interposição de recurso, esta circunstância será consignada em ata, facultando-se à comissão o

prori"grir"nto imediato da Licitação, com a abertura dos envelopes de ne 02, relativos às

propostas de preços.

l0.l.3Nestamesmasessão,oslicitantespoderãoexaminareanalisaradocumentaçãode
habilitação dos demais licitantes;

10.1.4 Não sendo possível a comissão realizar a analise da documentação de habilitação na

própriâ reunião inaugural, será designada data, hora e local para, em sessão pública' divulgar

os iesultados desta análise, relacionando os licitantes declarados habilitados à fase seguinte,

bem como os licitantes declarados não habilitados, registrando-se em ata os motivos ou razões

da não habilitação das mesmas e devendo seus envelopes lacrados contendo as propostas de

preços, desde iue não tenha havido interposição de recurso cabível contra a decisão da

Comissão, hipótese em que a devolução somente ocorrerá após a sua eventual denegação'

10.1.5 A Íenúncla ao direito de recurso deverá ser formalizada em declaração escrita conjunta

ou individual, de todos os licitantes, que passará a integrar a documentação do processo

licitatório, sem preiuízo de sua consignação em ata.

10.2 Serão abertos os envelopes de n9 "2", contendo a proposta de preço dos proponentes

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido

desistência expressa, ou após julgamento dos recursos interpostos;
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10.2.1 Após abertas as propostas serão rubricadas folha por folha, pelos membros da Comissão

de Licitação e em seguida facultativamente pelos proponentes presentes devidamente

credenciados.

10.2.2 Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos neste Edital,

promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.

10.2.3 Após a abertura dos envelopes n.e 02, os trabalhos serão suspensos, afim de que a

comissão de Licitação possa proceder a análise e julgamento das mesmas, caso seja necessário,

senão procederá o resultado na mesma hora.

10.2.4 À Comissão de Licitação é facultado solicitar das proponentes esclarecimentos com

relação aos documentos apresentados, bem como, promover diligências ou solicitar pareceres

técnicos destinados a esclarecer a instrução do processo.

10.2,5 As dúvidas que eventualmente surgirem durante as sessões públicas serão resolvidas

pela Comissão de Licitação, na presença dos proponentes.

10.2.5 A Comissão de Licitação lavrará ATA circunstanciada, a qual será assinada pela comissão

e licitantes credenciados, registrando todos os fatos praticados no decorrer do processo

licitatório. Quaisquer observações somente serão registradas em ata, quando forem

formuladas por escrito, das quais a comissão de Licitação fará a leitura parâ conhecimento

ge ra l.

1I - DA MODALIDADE

11.1 Pâra a presente Licitação a Prefeitura Municipal de santa Mâria do oeste, adotou a

Modalidade de,ToMADA DE PREçOS", do Tipo "Menor Preço Global" de conformidade com as

disposições do artigo 45e da Lei n.s 8-666/93.

12 - JUTGAMENTO

iuA Jo3€ oE FR^nç^ PEfiÉria. N! l0 ' cEP.: a5.2!O-000 - For,/E/f Âr: (0a2) saaa-r2J,

12.1 Esta licitação é do tipo "MENOR PREçO GtOBAt", onde serão analisados os aspectos

referentes à proposta comercial, sendo classificados por ordem numérica, âtribuindo-se o

primeiro lugar ao menor Preço.

12.2 Na fase de Habilitação será julgada inabilitado o proponente que:

a. Deixar de atender alguma exigência constante do presente edital;

b. Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem formal

12.3 Na fase das Propostas será julgada desclassiflcada a proponente que:

(»
L

I lY_
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a. Delxar de atender alguma exigência constante deste edital;

b. Apresentar oferta de vantagem não prevista no edital ou vantaSem baseada nas propostas

dos demais proponêntes;

r
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(0r2) 35..-r 2t.
12.4 No caso de empate entre proponentes, após a aplicação do critério de julgamento, a

Comissão, adotará o previsto no artigo 45, parágrafo segundo da Lei 8.666/93.

12.5 O julgamento e a classificação das propostas, bem como a escolha da mais conveniente
são atos exclusivos da Comissão de Licitação, que em consequência, reserva-se o direito de:

12.5 Concluído o julgamento das propostas, a Comissão de Licitação elaborará relatório
contendo a classiflcação pela ordem crescente dos preços que será submetido á apreciação da

autoridade superior, que homologará a decisâo da Comissão de Licitação.

12.7 Na hipótese de recusa do proponente melhor classificado de confirmar sua proposta, o

Contratante poderá adjudicar o objeto á segunda melhor classificada, e assim sucessivamente,

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado (Artigo 54, parágrafo segundo), ou

ainda, optar pela revogação da presente licitação, no interesse da Administração Pública.

12.8 Apresentação de uma proposta na licitação, será considerada como evidência de que o
proponente:

a. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e
obteve do Contratante, informações sobre, qualquer ponto duvidoso antes de apresentá-la.

b. Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa

entrega do objeto.
c. Considerou que os elementos desta licitação, lhe permitiram a elaboração de uma proposta

totalmente satisfatória.

13 - DOS RECURSOS

13,1 Dos atos do Município de Santa Mãria do Oeste, pertinentes a licitação a que se refere o

presente Edital, poderão os licitantes interpor recurso nos casos e formas determinados no

artigo 109 da Lei no. 8.666, de 21.06.93.

13.2 o recurso será interposto, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação do ato a ser impugnado.

13.3 O recurso interposto será dirigido ao representante legal do Município de Santa Maria do

Oeste, através da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de

05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, a

autoridade superior, na forma do art. 109, da Lei 8.666/93.

13.4 A autoridade competente para homologar a presente licitação é o representante legal do
Município de Santa Maria do Oeste, ao qual compete diante dos recursos previstos neste
Edital, ratificar a decisão da Comissão ou decidir pela anulação total ou parcial desta licitação,
por vício de ilegalidade, ou ainda, pela sua revogação, fundamentada em motivo de ordem
administrativa, devidamente caracterizado.

b§'

a- Desclassificar as propostas em desacordo com este edital, ou ainda, que se revelarem
manifestamente inexequíveis ou inconvenientes, por fatos comprovados durante o processo de

seleção.

g
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14 - CUSTEIO DAS DESPESAS

14.1 Os recursos destinados ao pagamento objeto de que trata a presente licitação serão

oriundos do Recurso Federal contrato de Repasse ne 906059/2020 no valor de Rs 238.856,00

(Duzentos e Trinta e oito Mil e oitocentos e cinquenta e seis Reais) e o restante sendo

recursos próprios do Município no valor de R5 243.035,02 (Duzentos e Quarenta e Três Mil e

Trinta e Cinco Reais e Dois Centâvos).

15 - DOTAçÔES ORçAMENTÁRIAs:

15.1 As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta das seguintes dotações

orçamentárias:

a6 ,!o'ooo - F OrlE /FAx: l0r2l 33aa l2r,

16 - CONTRATAçÃOi
16,1 A execução do objeto dar-se-á mediante Termo de contrato Adminlstrativo (Anexo Vll) a

ser firmado entre a prefeitura Municipal e o(a) contratado(a) vencedor(a) da licitação, sem

reajustamento de Preços.

16,2 O(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) pâra assinatura do Contrato junto a

Prefeitura Municipal de Santa Mariâ do Oeste - Pr.

15.3 Caso o(a) proponente(a) ad.iudicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar Contrato'

ou não compareça quando convocado(a) para tanto em 5 (cinco) dlas corridos' ou alnda' não

atendaascondiçõesprevistasnesteedital,aPrefeitura,considerarárenunciatác|taà
homologação e não honrada a proposta, independente de qualquer formalização'

16,4 Para assinatura do contrato administrativo deverá a empresa vencedora apresentar

planilhacomDBl,cujadocumentaçãopodeserconsultadojuntoasecretariadePlanejamento.

17 - DAS SANçôES

17.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo fixado neste

edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, suieitando-se a multa

compensatóriade10%(dezporcento)sobreoValortotalreajustadodocontrato,semprejuízo
das demais penalidades previstas em lei.

17,2 Do atraso injustificado na execução do contrato: se sujeitará o CoNTRATADO â aplicação

de multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre o valor total

atuâlizado da parte não cumprlda, sem prejuízo do disposto das penalidades previstas em lei.

17.! Pot descumprimento de qualquer clausula ou condição deste contrato, a juÍzo do

MUNTCíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, fica o CONTRATADO sujeito a multa de 1% (um por

cento) incidentê sobre o valor global deste contrato, sendo duplicada, no caso de reincidência,

sendo facultado ao MUNTCíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, a rescisão do Contrato,

DOTA S

15.45'1.1501.1062 .4.90.5'l.00.002021 loz+ao

by

da fontêdadedada programâtica

Exercicio
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independente de interpelação judicial, respondendo o CONTRATADO por perdas e danos, bem
como pela multa rescisória de 10% (dez por cento) sobre o valor global e atualizado do
contrato, ressalvadas as hlpóteses de caso fortuito ou de força maior, devidamente
caracterizadas.

17,4 A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos itens "15.1" a "15.3", além das

sanções ali previstas, ensejará a aplicação, ao CONTRATADO inadimplente, sanção de

suspensão temporária de participãção em licitação e impedimento de contratar com a

administração, por prazo de até 02 (dols) anos, ou de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar com a administração públíca, na forma prevista no artigo 87, da lei ne.8.555, de

2t/o6193.

17.5 A pena de suspensão têmporária e a declaração de inidoneidade, poderão ser aplicadas,

no caso em que o CONTRATADO:

a) praticar, dolosamente, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticar quaisquer atos ilícitos que visem a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar não possuir idoneidade parâ contratar com o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO

oEsTE, em virtude de atos ilícitos praticâdos.

17.7 Constituem motivos para a rescisão do contrato, sem que caiba qualquer indenização ao

CONTRATADO:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais;

b) o cumprimento irregular das cláusulas contratuãis;

c) o abandono das obrigações, sem justa causa e prévia comunicação ao MUNICÍP|O DE SANTA

MARIA DO OESTE;

d) a sub-contratação total ou parcial do objeto do contrato, a associação do coNTRATADO com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se houver concordância do

MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE;

e) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada, para acompanhar

e flscalizar o desempenho das funções, assim como as de seus superiores;

f) o cometimento reiterado de faltas devidamente anotadas na forma do art. 67 da Lei

8.666/93;
g) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;

h) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;

17.8 lndependentemente das hipóteses mencionadas NESTE EDITAL o Município de Santa

Maria do Oeste poderá dar por findo o contrato, sem que lhe caiba qualquer sanção, mediante

aviso prévio de no mínimo,50 (sessenta) dias.

18 - OAS COND|çÕES DE PAGAMENTO

lJ

I'

r[.

17.6 Na falta de pagamento espontâneo, poderá o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oESTE,

para satisfação da multa aplicada, descontar o seu valor apurado do pagamento mensal

subsequente devido pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste ao CONTRATADO. Não

havendo créditos, o CONTRATADO se obriga a efetuar o pagamento da multa aplicada, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas da sua intimação.

18.1 o pagamento será efêtuado pelo Município, mediante a apresentação de Nota Fiscal do

contratado, correspondente a cada paBamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo

üy
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com as mediçõe. ":^ ;'fi# ã:"Hffi :^ #'lloi"';i,'""àli"rtamento de Engenharia do
Município;

18.2 A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda ao Recolhimento da ART de

Execução pelo Contratado, bem a como, a apresentação de matrícula da Obra no Cadastro

Específico do INSS (CEl), conforme lnstrução Normativa MPS/SRP ne 03 de 14 de julho de 2005

e alterações posteriores;

18.4 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições

contratuais.

19 - DA FTSCAUZAçÃO, resres, cotrlcLusÃo, ACEITAçÃo, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA.

19.1 A responsabilldade técnica e fiscalização da execução da obra, objeto desta licitação será

do técnico devidâmente habilitado pelo contratado;

19,2 O CONTRATADO deverá permitir que funcionários, Engenheiros, especialistas, membros e

demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;

b) Examinem os registros e documentos quê considerarem necessários;

c) Verifíquem se estão disponíveis na obra os veículos e/ou equipamentos

disponibilizados pelo CoNTRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a segurança no

Trabalho. Caso flque constatada a falta dos mesmos no local da obra, poderão ser impostas as

sanções previstas de acordo com o contrato de empreitada e as normas de segurança do

trabalho.

19.3 O CONTRATADO deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos

os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias públicas, de acordo com as normas

de segurança do trabalho.

19.4 O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito pelo CoNTRATANTE

para representáJo, caso seja necessário, durante a execução do contrato.

19.5 O CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um projeto completo, o qual deverá

ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão fiscalizador.

19.5 0 CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de ocorrências -
BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado do

CONTRATADO e pela fiscalização.

19,7 Câso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente qualquer dos itens ou serviços

previstos, o CONTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente ou através de

terceiros. Ocorrendo tal hipótese mencionada, o então CONTRATADO responderá pelos custos,

através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto ficando, suspenso de

í
I
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18.3 A liberação da ultima parcela fica condicionada, além da apresentação dos documentos

citados no item anterior, da apresentação do Termo de Recebimento Provisório da Obra,

emitido pela Comissão de Recebimento de Bens e pelo Departamento de Engenharia do

Município;

d
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ser declarado inidôneo,

conforme a gravidade da infração, além da responsabilidade pelos danos decorrentes.

19.8 O CONTRATADO deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

19.9 Quando for o caso, o contratado é obrigado a entregar em até ls(quinze) dias ao

contratante, o(s) resultado(s) do(s) teste(s) solicitado(s) pela fiscalização. As despesas para a

execução dos testes são de inteira responsabilidade do contratado.

19.10 Após a conclusão da obra, o Depto. de Engenharia deverá emitir o Laudo de

Recebimento Provisório de Aceitação da Obra encaminhando o mesmo para a Secretaria de

Administração.

19.U A obra, objeto desta licitação, será recebida pela comissão de Recebimentos de obras do

Município de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato.

19.12 O recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a responsabilidade civil do

coNÍRATADO pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do

contrato.

20 - A SEGURANçA E MEDICINA NO TRABATHO

20,1 O CONTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de

equipâmento de proteção individual - EPl, bem como deverá treinar e tornar obrigatório o uso

dos EPls.

20.2 o Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá obriBatoriamente

conter a identificação do CONTRATADO.

20.3 O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto a

negligência ou descumprimento da lei federal ne 6.514 de 22/121t977, portaria 3.214 de

O8/06hg77 , Normas Regulamentares - ne'. 01 a 28 e em especial as n"' 04, 05, 06 e 18'

20.4 O CONTRATADO não será eximido de qualquer responsabilidade quanto à segurança

individual e coletiva de seus trabalhadores.

20.5 Deverão ser observadas pelo CoNTRAÍADO todas as condições de higiene e segurança

necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do

CoNTRATANTE e de outrem, e aOS materiais envolvidos na obra, de acordo com as normas

regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.214 de 08106/1978,lei federal ns 6.514 de

221t217977.

20.5 Somente está autorizado a executar a obra, para o CoNTRATANTE, o CONTRATADO que

possuir profissional qualificado e que estejam instruídos quanto às precauções relativas ao seu

trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as atividades desenvolvidas;

portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam analisados os riscos

previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das ferramentas e

equipamentos utilizados.

C\.C\
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20.7 O CONTRATANTE atuará, objetivãndo o total cumprimento das normas, conforme contido
no edital e neste contrâto, estãndo autorizado a interditar serviços ou partes destes em caso de
não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas
como justificativa por atraso na obra.

20.8 O CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das exigências do
CONTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalização conceder prazos de 48 (quarenta e

oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos prazos não poderão

ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo.

20.9 Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CONTRATANTE poderá promover as

medidas que forem necessárias, cobrando do CONTRATADO as despesas daídecorrentes, sem

pre.juízos de outras penâlidades previstas no contrâto de empreitada, inclusive a sua rescisão.

21- DAS PTACAS DE OBRA, MATERIAI' VEíCUIOS, MÁqUINAS E EQUIPAMENTOS

21.1 As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CONTRATADO, em consonância com

os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo CONTRATANTE em até 05

(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada.

21.2 Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na obra, serão Íornecidos

pelo CONTRATADO ê todos os custos de aquisição, de transporte, de armazenamento ou de

utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

21,3 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veículos, máquinas e

equipamentos será exclusivamente do CONTRATADO, que não poderá solicitar prorrogação do

prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em decorrência do

fornêcimento deficiente dos mesmos.

22 - DA PRORROGAçÃO DOS PRAZOS

RUA JOSE 0E ri^{ç^ PEREIR^, ! lO ' cEp., FOI{E/F^r: (0421 ,aar-l2ll

o

20.10 Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável

pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros,
para que seja providenciada a necessária perÍcia.

22.1 Somente poderão ser admitidas alterações dos prazos com a anuência expressa do

CONTRATANTE, quando:

a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;

b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;

c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à obra,
que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE.
g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out", perturbações
industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra

b)
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e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consi8am

impedir sua ocorrência. A expressão "força maio/' deve, também, incluir qualquer atraso

causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do

CoNTRATANTE, que venham causar atrasos à CoNTRATADA. Nenhuma parte será responsável

perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior'

22.2 Enquanto pendurarem os motivos da alínea "G" ou quando ocorrer a suspensão do

contrato por ordem do CoNTRATANTE, cessam os deveres e respOnSabilidades de ambas as

partes,emrelaçãoaocontrato'o5atrâsosprovenientesdegrevesocorridasnoCoNTRATADo
ouatrasosporpartedeseuseventuaissubcontratadosnãopoderãoseralegadoscomo
decorrentes de força maior.

22,3 PaÍa quê o coNTRATADo possa invocar os fatos indicados no caput como capazes de

justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito

edevidamentecomprovados,noPrazomáximode48(quarentaeoito)horasdoinícioda
referida ocorrência.

22.4 Os motivos invocados pelo CoNTRATADO serão julSados pelo CoNTRATANTE após a

constatação da veracidade da sua ocorrência'

22.5ApósaaceitaçãodosmotivosinvocadospelocoNTRATADopoderáhaveracordoentreas
partes para uma eventual prorrogação do prazo'

22.5 Caso o coNTRATADO não execute, total ou parcialmente, qualquêr dos itens ou serviços

previstos no proieto, especificações técnicas, memoriãis e demais documentos integrantes da

licitação, o CoNTRATANTE ,".L."-r" o direito de executá-los diretamente ou através de

terceiros, ocorrendo a hipótese mencionada, o coNTRATADo responderá pelos custos, através

deglosasdecréditose/ougarantias,e/oupagamentodiretoaoCONTRATANTE'lnclusiveserá
deúrado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos,

conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes'

23 - DrsPoslçÕES GERAIS:

23.1 Reserva-se a prefeitura Municipal, o direito de anular ou revogar esta Licitação, visando a

legalidade do processo licitatório ou interesse da Administração Pública, respectivamente.

23.2Reserva.seàComissãodeLicitação,odireitodepromoverdiligênciasdestinadasa
esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento'

23.3 É facultado à prefeitura Municipal, solicitar a atualização de qualquer dos documentos

relativos a presente licitação.

23.4A(s)Licitante(s)assumirá(ão)integralresponsabilidadepelosdanosquecausar(em)à
prefeitura e terceiros, na execução do objeto do contrato, isentando a Prefeitura de qualquer

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos'

23.5 Ao participar da presente licitação, a(s) proponente(s) assume(m) integral

responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações

prestadas, respondendo na forma da Lei, por qualquer irregularidade constatãda'

.Y
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23.6 Todo e qualquer ônus referente a direito de propriedade industrial, marcas e patentes,

segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilldade por violação

dos mesmos, suas consequências e efeitos jurídicos, serão de responsabilidade da(s)

Contratada(s), que deverá(ão) responder pelos mesmos e defender a Prefeitura em juízo, ou

fora dele, contra reclamações relacionadas com o assunto.

23.7 O presente Edital reger-se-á pela Lêi complementar n.e 123106 e também pelo código de

Defesa do Consumidor, Lei ne 8078(D.eU. de l2/09/9o1.

23.8 Fica eleito o Foro da comarca de Pitanga - Estado do Paraná, com renuncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidâs possíveis dúvidas e questões

oriundas desta licitação.

Santa Maria do Oeste - PR, 29 de Setembro de 2021.

{ [r* . i.r /t ,.1í\' Eliàne de Farià Rodrigues

Presidente da Comissão de Licitações

d

@
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23,9 Fazem parte integrante deste EDITAL, os anexos abaixo relacionados, sendo:

ANEXO l: Termo de Referência

ANEXO lll: Modelo da Proposta.

ANEXO lll: Modelo de declaração de Micro - Empresa ou Empresa de Pequeno Porte

ANEXO lV: Modelo de Declaração de Concordata

ANEXO V: Modelo de Declaração de Não Utilização de Mão-de-Obra lnfantil

ANEXO Vl: Modelo de Carta de Preposto

ANEXO Vll: Modelo Termo de Renúncia.

ANEXO Vlll: Minuta do Contrato.

ANEXO lX: Declaração de Disponibilidade de Equipamentos e Mão de Obra

ANEXO X: Declaração de Disponibilidade De Equipe Técnica

ANEXO Xl: Modelo de Responsabilidade Técnica

ANEXO Xll: Declaração de Parentesco

I
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ANEXO I

- pRoJETo aÁstco pene: "courmraçÃo DE EMPREsA PARA REAuZAR eauuenraçÃo
lsrÁmcl EM CBUQ NAs RUAS JoAQulM MoNTEIRo soBRlNHo E ARTHUR eutulúes,
coM AREA DE 3,585,49 Mz, cuJA oBRA DEvEú sER REAIIZADA DE AcoRDo coM A

PI.ANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTE6RANTE DESTE EDITAI".

I - DA JUSTIFICATIVA

Dar prosseguimento ao objeto pactuado no contrato de Repasse 9060059/2020, sendo

através de processo licitatórlo o meio legal de se planejar estimativamente a respectiva

despesa.

II - OBJETO DESTE PROJETO BÁSICO

A presente contratação tem por objeto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR

navturruraçÃo AsFÁtncA EM CBUQ NAs RUAS JOAqUIM MONTEIRO SOBRINHO E

ARTHUR GUTMARÃES OO lvtUl,ttcípto DE sANÍA MARIA OO OESTE, CUJA Ogm Oeveú sen

REALIZADADEAcoRDocoMAPLANILHAEDEMAISPRoJEToS,QUEFAzPARTE
INTEGRANTE DESTE EDlTAt", qual segue em anexo.

IV

a obra.
. o preço apresentado pelas licitantes deverá incluir todos os custos relacionados com valor

nico a ser pago pelo MunicíPio.

III . FORMA DE PAGAMENTO
- o pagamento será efetuado pelo Município, mediante a apresentação de Nota Fiscal do

Contratado, correspondente a cada pagamento, mensalmente, até o flnal da obra, de acordo

com as medições e laudos de vistorias emitidos pelo Departamento de Engenharia do

Município e liberação da Caixa Econômica Federal;

- A libêração da primeira parcela fica condicionada ainda ao Recolhlmento da ART/RRT de

Execução pelo Contratado, bem a como, a apresentação de mâtrícula da Obra no Cadastro

EspecíficodolNss(cEl),conformelnstruçãoNormativaMPS/SRPnp03de14dejulhode2005
e alterações posteriores;

- A liberação da ultima parcela fica condicionada, além da apresentação dos documentos

citados no item anterior, da apresentação do Termo de Recebimento Provisório da obra,

emitidopelãComissãodeRecebimentodeBensepeloDepartamentodeEngenhariado
Município;

- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições

contratuais.

_ OBSERVAçÕES GERAI5

Eventuais faitas da contratada serão aplicadas as sanções legais previstas na Lei 8665/93;

A licitante vencedora deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável ate à entrega
1

2

d

4
ú

d

b)
v - PRAZOS DE EXECUçÃO:
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- O prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias' contados da data de

emissão da Ordem de Serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de

Santa Maria do Oeste, que ocorrerá para o inicio da obra'

- Quaisquer prorrogações nos prazos somente será operadas com a anuência expressa do

CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes' desde que em estrita

conformidade com as hipóteses previstas na minuta de contrato administrativo' inte8rante

deste instrumento convocatório.

vr - corAçÃo
os interessados deverão oferecer valor por serviços, sendo que a adjudicação será feita pelo

valor global da ProPosta.

vlt - ENDOSSO

1 - Acréscimos ou supressões do material que se fizerem necessários poderão fazer parte do

contrato, Por meio de endosso.

VIII. . DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

A dotação para atendimento da despesa decorrente do procedimento licitatório para a

contratação de empresa especializada para realização da Pavimentação Asfáltica das Ruas

Joaquim Monteiro Sobrinho u Àin" Guimarães do Município de Santa Maria do Oeste/Pr'

correrá à conta dê dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente'

rx - DECTARAçÃO:

Declaro para os devidos fins que o presente proieto básico está em conformidade com o inciso

l, do § 2e do artigo 7e e no artigo 12 da Lei 8'666/1993'

J
d
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À coMrssÃo DE LtclrAçÕES Do MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oEsrE- PARANÁ

ANEXO II - MODETO DE PROPOSTA

Proc. Licitatório n.e:

TOMADA DE PREÇOS n.o:

EMPRESA:

C.N.P.J. N.S:

ENDEREÇO:
Apresentamos a seguir a nossa proposta de Preços para o Proc 

.Licita::j'-"-"'T
epigrafe, que trata da "CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçAO

AsFÁtIcAEMCBUQNAsRUASJoAQUIMMoNTEIRosoBRINHoEARTHURGUIMARÃES,
cóú Ànra DE 3.58s,49 Mr, cuJA oBRA DEVEú sER REALIZADA DE AcoRDo coM A

PTANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTE6RANTE DESTE EDITAI'"'

os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão'

A proposta terá validade por 

- 
dias a partir da data de abertura das propostas'

O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato'

conforme edital de licitação.

Declaraainda,conhecedordetodosostermosdoinstrumentoconvocatórioqueregea
supracltada licitação.

Local e Data

Nome e Assinatura Representante legal

Carimbo
OBS: Preferencialmente em papel timbrado do proponente'

{ri
o(
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ANEXO lll

MODELO

oecueRlçÃo or MIcRoEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENo PoRTE

REF. : TOMADA DE PREÇOS n.e....

Local, .... de ........... de 2021.

(Nome, RG n.e e assinatura do responsável legal).

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente

O signatário da presente, o Senhor"", representante legalmente

constituído da proponente....., declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob

o regime legal de .... (microempresa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito legal e

fiscaldenossoordenamentopátrio,podendousufruirosbenefíciosdaLeicomplementarn.9
723/06.

b,)
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ANEXO IV

À coMrssÃo DE LlclrAçÕEs Do MUNlcÍPlo DE sANrA MARIA Do oESTE

ESTADo Do PannlÁ.

PRocEsso DE tlclrAçÃo Ne ---J2021

EDITAL: TOMADA DE PREçOS x.e -----.,/2021

MODETO DE DECLARAçÃO

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente '

Local e data

Assinatura:

DeclaÍo pâra os devidos fins que a empresa

inscrita no C.N.P..I. n.e ..., não se encontra inadimplente ou em processo de

falência ou concordatã ou impedida de licitar e nem é ob,eto de quaisquer restrições ou notas

desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou

indireta.

iLs l.JJ

Nome:

CI-RG,

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente'

U
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ANEXO V

PRocESSo DE LlclrAçÃo Ne /2021

TOMADA DE PREçOS N9 /2021

MoDEto DE DEcumçÃo ol t'tÃo uluzaçÃo oe MÃo-or-osRA tNrN{Tu

Sr. (a ) ., portado(a) da carteira de ldentidade ne e do CPF ne

DECLARA, para fins do disposto no inclso V do art' 27 da Lei ne 8 656' dê 21 de

iunho de 1993, acrescido pela Lei ne 9'854, de 27 de outubro de 1999' que não emprega menor

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

(dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos' na condição de aprendiz ( )'

Nome e assinatura (representante legal)

(Em caso afirmativo, assinâlar a ressalva acima)'

----::-::,/

inscrito no CNPJ ne........... ", por intermédio de seu representante Legal o(a)

Local e data

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente'

,,
OI
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ANEXO VI

PROCESSO DE LICITAçÃO Ne /2021

TOMADA DE PREçOS N.e ....../2o2L

MODETO DE CARTA DE PREPOSTO

Através do Presente autorizo e como PREPOSTO (a) Sr. (a)

Portador (a) da n9 a

participar do Proced

instaurâda pela PREF

MEU representante'

nomeio
CI-RG

imento Licitatório Modalidade TOMADA DE PREçOS ne

EITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, na qu

Assinatura:

NOME:

CPF:

RG:

Carimbo do ProPonente:

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente

....../202L,
a lidade de

Outorgo à pessoa acima qualificada amplos poderes pare acordar' discordar'

transigir, receber em devolução documentos pertencentes ao subscritor' renunciar ao direito

de recursos em todas as fases podendo praticar outros atos'

Outrossim, declaro-me ciente de que responderei em iuízo ou fora dele' se for

o caso, por todos os atos que venham a ser praticados pelo PREPoSTo ora nomeado'

bt
o

local e data



iIUNICIPIO OE SANTA ÍÚARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ FLSJfr

ANEXO Vll

ÀcoMlssÃoMUNlclPAtDELlclTAçÃoDoMUNlcíPIoDESANTAMARIADooESTE-
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE RENÚNCIA-PESSOAJURÍDICA

local e data

(Empresa)...... " " inscrita no C n'P J' n'e """"" neste ato

representada por....'................. """ abaixo assinado' participante do Processo

Licitatório no- ......12077, na Modalidade TOMADA DE PREçOS n'e " "/2021 . 
por. seu

,"0i"r"n,.n," .r"denciado, declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lei 8'656/93' de 21

a" ir"t'" de 1993, obrigando o representado, que não pretende recorrer da decisão de

Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar' renunciando a

or.for", direito, ioncordandJ co' o curso do procedimento licitatório' passando-se à

abertura dos envelopes de propostas de preços dos proponentes habilitados'

Assinatura

Nome da Empresa e CNPJ

Nome do ResPonsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em Papel timbrado do proponente'

À

b}
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CoNTRATO PARA EXECUçÃo DE SERVIçOS DE ENGENHARIA' que fâzem entre si

o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oESTE, Estado do Paraná' pessoa jurídicâ de Direito Público

rnterno, cNpr.r'rs. 95.684'544/0001.26, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.

oscARDELGADo,brasilelro,casado,comerciante,residenteedomiciliadonestemun|cípiode
Santa Maria do oeste, doravante denominado CONTRATANTE e

pessoa .iurídice de direito privado' inscrita no CNPJ'

localizada na Rua .............. ........., neste ato representâdo por

portador do RG' " " " " "' CPF ne residente e domiciliado à Rua

doravante denominado CONTRATADo' de acordo com a ToMADA

ói pnrços nn ..l2ozr sob o regime de empreitada por preço global' tipo MEN0R PREçO' e com

ã i"i t"ã",,r ns 8.665 de 2u06/93 e suas posteriores alterações, com as seguintes cláusulas:

ANEXO Vlll

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. ../2021

CúUSUIÁ PRIMEIRA . DO OBJETO:

"Contratação de EmPresa PaÍa

CúUSUTA SEGUNDA. DO PREÇO:

O preço certo e a.i ustado para a execução da obra, objeto do presente con trato, perfaz o valor

global fixo de R$........ (......

PAúGRAFoÚtttco:nocoNTRATANTEficareservadoodireitodereterimpostos
municipais/federais incidentes sobre os serviços contratados

CúUSUI-A TERCEIRA . DO REGIME DE EXECUçÃO:

O regime de execução é a EMPREITADA POR PREçO GLOBAL'

CúUSUI.A QUARTA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:
:t + :* * + :| t'l :l :l * a :t.t :a :l +,a :t t + :t't

CúUSULA QUINTA - DO PRA:ZO DE VIGÊNCIA:

O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, inicia-se nesta data e encerra-se na

da:2 de ** l'* /2022.

cúusulÁ sExrA - Do PRAzo DE ExEcuçÃo:

oprazodeexecuçãoserádeaté180(centoeoitenta)dias,contadosdadatadeemissãoda
ordemdeserviçosemitidapeloDepartamentodeEngenhariadoMunicípiodesantaMariado
Oeste.

PAúGRAFO ÚNlco: Qualquer prorrogação nos prazos somente se dará com a anuência

expressadoCoNTRATANTEatravésdeTermoAditivoassinadoentreaspartes,atendidosos
requisitos da cláusula sétima.

hlo



ÍúUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJI 95.68'1.54't/000 í '26

cúusuLa sÉÍlMA - DA PRoRRoGAçÃo Dos PRAzos

Somente poderão ser admitidas àfterações dos prazos com a anuência expressa do

CONTRATANTE, quando:

a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CoNTRATANTE;

bj houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;

.j hourer rerrifos complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;

d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à obra,

que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contrâtual;

f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente

justificados e aceitos pelo cONTRATANTE'

;J-;;;.r", por motivos de força maior ou caso fortuito' entre outros' "lock out"' perturbações

industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e

equivalentes a estes, desde que esies fatos tenham influência direta sobre a execução da obra

e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas' as quais não consigam

impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve' também' incluir qualquer atraso

causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais' por ação ou omissão.do

CONTRATANTE, que venham .",,""t"'o' à CONTRATADA' Nenhuma parte será responsável

perante â outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior'

PARÁGRAFo PRIMEIRo: Enquanto pendurarem os motivos da alínea "G" ou quando ocorrer a

suspensãodocontratoporordemdoCoNTRATANTE,cessamosdevereseresponsabilidades
de ambas as partes, em relação ao contrato' Os atrasos provenlentes de greves ocorridas no

coNTRATADoouatrasosporpartedeseuseventuaissubcontratadosnãopoderãoser
alegados como decorrentes de força maior'

PAúGRAFoSEGUNDO:ParaqueocoNTRATADopossainvocarosfatosindicadosnocaput
como capazes de .lustificar quaisquer atrasos' os mesmos deverão ser comunicados ao

CONTRATANTEporescritoedevidamentecomprovados'noprazomáximode48(quarentae
oito) horas do início da referida ocorrência'

PARÁGRAFO TERCEIRO: os motivos invocados pelo CONTRATADO serão julgados pelo

CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência'

PAúGRAFO qUARTO: Após a aceitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá

haver acordo entre âs partes para uma eventuâl prorrogação do prazo'

PARÁGRAFoQUINTO:casoocoNTRATADonãoexecute,totalouparcialmente,qualquerdos
itens ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas' memorials e demais

documentos inteBrantes da llcitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los

diretamente ou através O" t"""i'o'' Ocorrendo a hipótese mencionada' o CONTRATADO

responderá pelos custos, .,.a,é, d" glosas de créditos e/ou garantias' e/ou pagamento direto

ao coNTRATANTE, inctusive r"J a".Érrao inidôneo, ficando impedido de firmar contrãto pelo

prazo de até 02 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes'

cúusulÁ olrAvA - DA oRDEM DE sERvlços E FlscAtlzAçÃo PELo CoNTRATANTE:

o Depto. de Engenharia do Município de lanta Maria do oeste deverá fornecer a ordem de

Serviços,procederàfiscalizaçãoemediçãodosserviços,efetuâroRelatóriodeocorrências.
AoO à emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da obra'
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UNICIPIO DE SÂNÍA iTARIA DO OESTE _ ÉSTADO DO PARÂNÁ

CNPJ: 95.684.5't4/0001 -26

GúUSUIÁ NONA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO:

Será de responsabilidade do óonrnmaoo o fornecimento de todos os equipamentos'

transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços contratados' bem

como o recolhimento prévio da ART de execução'

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data

de assinatura do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTS'

PAúGRAFO SEGUNDO: O coNTRATADo deverá apresentar junto ao Departamento de

Engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste' as respectlvas ARTS' para a

respectiva conferência e aprovação'

PAúGRAFOTERCEIRO:Aresponsabilidadecivilpelasolidezesegurançadaobraserádo
CONTRATADO,mesmoapósorecebimentoprovisóriooudefinitivodaobra'pelo
CoNTRATANTE,nãoexcluindoaresponsabilidadeético.profissiona|daquelepelaperfeita
execução do contrato.

PAúGRAFO quARTO: O CONTRATADO obriga-se a executar o objeto do presente contrato em

estrita observância âos serviços e prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro'

PAúGRAFO QUINTo: o coNTRATADo é obrigado a reparar' corrigir' remover' reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no total o' 
"rn 

pãtt", os serviços referentes à obra' objeto deste

contrato,emqueseVerificaremvícios,defeitosouincorreçõesresultantesdamáexecuçãoou
má quaiidade dos materiais empregados, livre de quaisquer ônus financelros para o

CONTRATANTE.

PAúGRAFosExTo:GberáâoCoNTRATADo,comexclusividade,todasasobrigaçõese
despesas com encargos sociais, trabalhistas, Securitários, previdenciários, passados, presentes

e futuros, na forma de legislação em vigor, relativos aos seus empregados que utilizar na

execução do objeto deste contrato, bem como com quaisquer ações trabalhistas e/ou ações

cíveis promovidas por estes empregados que porventura possam surgir durante a vigência do

contrato ou após a rescisão do mesmo, não podendo, em hipótese alguma, ser o

CoNTRATANTE por elas responsabilizado.

pAúGRAFO SÉflMO: O CONTRATADO obriga-se â manter durante toda a execução do

prêsente contrato todas as condições de habilitação e quelificeção exigidas no certame

licitatório.

pAúGRAFO OITAVO: O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

osacrésc|mosousupressõesquesefizeremnasobrase/ouserviços,decorrentesdopresente
edital, até 2s%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, sendo que as

supressões poderão ultrapassar o limite previsto'

PARÁGRAFO NONO: É vedada a subcontratação dos serviços ou parte destes com outras

pessoas fÍsicas ou jurídicas, sem a anuência expressa do CONTRATANTE'

cúusulÁ DÉoMA - DAs oBRIGAçÕes oo corrRarenrr:
É de responsabilldade do CONTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,

ofertandoaocoNTRATADocondiçõespropíciasaboaeperfeitaexecuçãodoobjetodeste
contrato.

tr
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UUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68it.5441000í-26

pAúGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade do CONTRATANTE efetuar os pagamentos ao

CONTRATADO.

PARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer a ordem de serviços' proceder

à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o laudo de vistoria' bem como realizar o relatório

de ocorrências da execução do contrato, emitir o Laudo provisório e definitivo de Conclusão da

obraatravésdoDepartamentodeEngenhariadoMunicípioeencaminharumaViaaSecretaria
de Administração e outra a Comissão de Licitações'

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FATURAMENTO

O processo de faturamento realizar-se-á conforme segue' de modo a estabelecer condições

que objetivem padronizar prazos, condições e forma de apresentação'

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Faturamento a preços iniciais que se compõem de Relação de

documentosdoProcessodefaturamento(medições'Laudodevistoria);

pARÁGRAFO SEGUNDO: o processo será apresentado e protocolado no le(primeiro) dia útil do

mês subsequente à execução dos serviços O período de medição abrange os serviços

realizados.ié o últiro dia útil de cada mêi e a nota fiscal/fatura deverá ser emitida com data

do 1e (primeiro) dia útil do mês subsequente á execução dos serviços'

PARÁGRAFO TÊRCE|Ro: o processo será devolvido mediante cancelamento de protocolo, se

houver incorreção ê/ou falta de documentos, mesmo tendo sido apresentado e protocolado no

prazo.

PARÁGRAFo QUARTo: o coNTRATADo poderá reapresentar o processo' com nova nota fiscal

e protocolar nas mesmas condições indicadas acima O prazo para o procedimento de correção

será o mesmo podendo ser dilatado para vencimento e pagamento, não cabendo neste

perÍodo a atualização monetária ou qualquer outro ajuste da fatura devolvida'

PARÁGRAFoqUlNTo:Serãoretidososimpostosecontribuiçõessociaisquandoaplicávelede
acordo com os critérios definidos na legislação pertinente'

CTAUSUU DÉqMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO

Após o procedimento previsto na cláusula anterior, o pagamento será efetuado pelo Município'

medianie apresentação de Nota Fiscal do CoNTRATADO, correspondente a cada pagamento,

mensalmente, até o final da obra, de acordo com as medições, Laudo de vistoria, emltido pelo

Departamento de Engenheria do Munlcípio'

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A liberação da primelra parcela fica condiclonada ainda a:

a) Recolhimento da ART de Execução pelo Contratado;

bi lpresentação de matrícula da obra no cadastro Específico do tNSS (cEl), conforme

lnstrução Normativã MPS/SRP ns 03 de 14 de julho de 2005'

PAúGRAFO SEGUNDO: A liberação de cada uma das demais parcelas fica condicionada à

apresentaçãodosdocumentosmencionadosnacláusuladécimaprimeiraêaoprocedImentoali
previsto.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OEST E _ ESÍAOO DO PARANA

PARÁGRAFO

documentos

RUÂ JosÉ oE FR^Nça p€RErRÂ, !' 1o cÉP',r FoNE/FÂx: (0'2r 
'61' 

í23'

rrnCirnOr À liberação da última parcela fica condicionada' a apresentação dos

mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali previsto,

acrescentado da aPresentação de:

a) CND da Obra;

bi rermo de Recebimento Provisório da obra, emitldo pela comissão de Recebimento de

Bens e pelo Setor de Engenharia da Prefeitura'

PARÁGRAFO QUARTO: A não apresentação ou apresentação incorreta dos documentos que

compõem o processo de faturamento " 
ptStrn"nto dos serviços executados ensejará a NÃO

ACEITAçÃO E/OU DEVOLUÇÃO, ficando poi conta e risco do CONTRATADO a reentrada do

processo dentro dos prazos previstos, para que não fique prejudicado o seu pagamento' No

caso de devolução ou não aceitação do processo de faturamento, a liberação do pagamento

ficará condicionada à regularização da siiuação do CONTRATADO junto a CONTRATANTE' não

cabendo nesse período a atualização monetária ou qualquer outro reaiuste das faturas

devolvidas ou não aceitas, bem comà prorrogação dos prazos estabelecidos para execução dos

serviços.

PAúGRAFO QUINTO: O CoNTRATADO deverá encontrar-se regular com o CRF/FGTS e

RFB/PGFN, na data do efetivo pagamento, sob pena.do não recebimento da fatura mensal'

DeVerátambémmanteratualizadosocRF/FGTSeRFB/PGFNjuntoaocâdastrodocontratante.

PAúGRAFoSEXTO:NanotafiscaUfaturaparaserviços/materiaisdeveestarespecificadoo
número da licitação, período de execução e recurso, indicando separadamente a parcela

referente à mão de obra, a parcela referente aos materiais e equipamentos

CúUSUIÁ DÉCIMA qUARTA . DA

RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA.

CNPJ: 95.68il.544/000í'26

FrscAUzAçÃo, TESTES, CONCLU5ÃO, ACEITAçÃO,

pAúGRAFO SÉTMO: Ao MunicÍpio fica reservado o direito de reter impostos

municipais/federais incidentes sobre o obieto licitado'

pAúCRAFO pR1MEIRO: O CONTRATADO deverá permitir que funcionários, Engenheiros,

especialistas, membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a êxecução da obrâ;

b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;

c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veículos e/ou equipamentos

disponibi|izadospeloCoNTRATADo,inclusivenoqueserefereaosrelativosa
Segurança no Trabalho. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da

obra, poderão ser impostas as sanções previstas de acordo com o contrato de

empreitada e as normas de segurança do trabalho'

pAúGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá manter um perfeito sistema de sinalização e

segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias públicas' de

acordo com as normas de segurança do trabalho.

PAúGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito pelo

coNTRATANTE para representá-lo, Caso Seja necessário, durante a execução do contrato.

wn

P



t{UNICIPIO DE SANTA Í{ARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684'5'14'0001 -26
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nnio, ó coNTRATADo deve manter no canteiro da obra um projeto

deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão
PARÁGRAFO QU

completo, o qual

fiscalizador.

PARAGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá manter no cantelro de obra o Boletim Diário de

Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado

do CONTRATADO e pela fiscalização.

PARÁGRAFoSEXTO:CasoocoNTRATADonãoexecute,totalouparcialmentequalquerdos
itens ou serviços previstos, o CONTRATANTE resewa-se no direito de executá-los diretamente

ou através de terceiros. Ocorrendo tal hipótese mencionada' o então CONTRATADO

responderápeloscustos,atravésdeglosasdecréditose/ougarantiase/oupagamentodireto
ficando, suspenso de firmar contrat;pelo prazo de até 02 (dois) anos' bem como poderá ser

declarado inidôneo, conforme a gravidade da infração, além da responsabilidade pelos danos

decorrentes.

PARÁGRAFosÉIMo:ocoNTRATADodeveráatenderàsdeterminaçõesdafiscalizaçãono
prazomáximode24(vinteequatro)horaseprestartodaassistênciaeco|aboraçãonecessária.

PAúGRAFO OITAVO: O Departamento de Engenharia, após conferêncla e aprovação da (s)

Anf (s) peto CONTRATADO, deverá encaminhar 01 (uma) via das mesmas a Secretaria de

Administração da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste'

PAúGRAFONONO:Apósaconclusãodaobra,oDepartamentodeEngenhariadeveráemitiro
Laudo de Recebimento Provisório de Aceitação da Obra encaminhando o mesmo para a

Secretaria da Admlnistração e para Comissão de Licitaçôes'

pAúGRAFO DÉCIMO: A obra, ob.ieto deste contrato, será recebida pela Comissão de

Recebimêntos de Obras do Vfunicípiá de Santa Maria do Oêste, designada pâra tal ato' a qual

emitirá o Laudo de Receblmento Definitivo da Obra após 60(sessenta) dias do Recebimento

Provisório,eencaminhará01(uma)ViaacoordenadoriaAdministrativaeFinanceirae0l(uma)
via a Comissão de Licitações.

pARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a

responsabilidadecivildocoNTRATADopelaqualidadedaobra,nemaético.profissional,pela
perfeita execução do contrato.

PARAGRAFO DECIMO SEGuNDO: O responsável técnico pela execução da obra será do

ENGENHElRO ClVlL ............ .........., inscrição no CREA sob ne " " " '

cúUSUtA DÉCIMA QUINTA . DA SEGURANçA E MEDICINA NO TRABALHO

O CONTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de

proteção individual - EPl.

pARÁGRAFO pR;MEIRO: O CONTRATADO deverá treinar e tornar obrigatório o u5o dos EPls.

PAúGRAFO SEGUNDO: O Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado

deverá obrigatoriamente conter a identificação do CONTRATADO.
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MUNICIPIO DE SANTA iIARIA DO OESÍE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26 Lt
plúcnaro rERcElRo: o coNTRATADo, em

responsabilidade quanto a negligência ou de

22/f2/Lg77, portaria 3.214 de 0g196/197, Normas Regu lamentares - n9'. 01 a 28 e em especial

EQUIPAMENTOS

As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CoNTRATADO, em consonância com os

modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo coNTRATANTE em até 05

(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada'

panÁemfO pRIMEIRO: Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na

obra, serão fornecidos pelo CONTRATADO e todos os custos de aquisição, de transporte, de

armazenamento ou de utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

nu^ JosE oE fRAr{ç^ P€rElia tl'lo ' aoNE/FAx: {0'2) 36"_r ,''

qualquer hipótese, não se eximirá da total

scumprimento da lei federal ne 6.514 de

as n"'. 04, 05, 06 e 18.

PARÁGRAFo QUARTo: o CoNTRATADo não será eximido de qualquer responsabilidade

quanto à segurança indivldual e coletiva de seus trabalhadores'

plúCmfO QUINTO: Deverão ser observadas pelo coNTRATAoO todas as condições de

higiene e segurança necessárias à preservação da integridade fÍsica de seus empregados' ao

patrimônio ao corurnlrarurE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com

as normas regulamentadoras - NRs eprovadas pela portaria 3.214 de 08106h978, lei federal ne

6.514 de 221121t977.

PARÁGRAFO SEXTO: Somente está autorizado a executâr a obra' para o CONTRATANTE'.o

CoNTRATADo que possuir profissional qualificado e que estejam instruídos quanto às

precauções relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as

atividades desenvolvidas; portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que seiam

analisados os riscos previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das

ferramentas e equipamentos utilizados'

pAúGRAFO SÉ11MO: O CONTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento das normas'

conformecontidonoeditalenestecontrato,estandoautorizadoainterditarserviçosoupartes
destes em caso de não cumprimento das exigências de lei.5e houver paralisações, estas não

serão caracterizadas como.iustificativa por atraso na obra'

PAúGRAFO OITAVO: O CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das

exigênciasdoCoNTRATANTE.Paracasosespecíficosemqueãflscalizaçãoconcederprazosde
a8-(quarenta e oito) horas para atendimento das exigências' as prorrogações dos referidos

praios não poderão ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo'

PAúGRAFoNoNo:Esgotadooprazodescritonoparágrafoanterior,ocoNTRATANTEpoderá
proior"|. as medidas lue forem necessárias, cobrando do CONTRATADO as despesas daí

decorrentes,semprejuízosdeoutraspenalidadesprevistasnocontratodeempreitada'
inclusive a sua rescisão.

PARÁGRAFoDÉ0Mo:cabeaocoNTRATADosolicitaraoCoNTRATANTEapresençaimediata
do responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens

de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia'

cúusuLA DÉC|MA SEXTA - DAS PlÁcAS DE OBRA, MATERIAIS, VEíCULOS, MÁQUINAS E

v
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ÍÚUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001'26
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PAúGRAFO SEGUNDO: A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil' dos veículos'

,Jqrin., e equipamentos será exclusivamente do CONTRATADO' que não poderá solicitar

prorrogação do prazo de execução, nem .iustificar retardamento na conclusão da obra' em

decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos'

cúusuLA DÉclMA SÉTIMA - DAs PENALIDADES

onãocumprimentopelocoNTRATADoquantoaosprazosdetalhadosnoinstrumento
convocatório e no presente contrato, o atraso na execução dos serviços, a não substituição'

reconstrução, corÍeção, reparação dos serviços ou objetos viclados' implicarão' notadamente'

nas seguintes Penalidades:
a)multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo

que exceder à data prevista para conclusão da (s) obra (s);

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder

o contrato, no todo ou parte, a pessoa física ou jurídica' sem autorizêção do

CONTRATANTE, devendo reassumira execução da (s) obra (s) no prazo máximo-de

15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa' sem preiuízo de outras sanções

contratuais;
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso quanto ao

descumprimento das determinações emanadas da fiscalização'

PARÁGRAFoPRIMEIRO:Ainadimplênciaeodescumprimentodasdemaiscláusulasdo
presente contrato sujeitará o coNTRATADO às seguintes sanções administrativas, aplicáveis na

iorma da lei, após a instauração de processo administrativo' conforme a gravidade da falta:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado' a ser aplicada na hipótese do

parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Oitava;

c) SÃpeniao temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com o

Município, pelo prazo que o Município fixar, segundo a gradação que for estipulada em função

da nãtureza da faltã.

d) Expedição de Declaração de inidoneidade para partlcipação em licitação' ou contratar com o

Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição' ou até que se

promova a reabilitação.

PAúGRAFO SEGUNDO: As sanções decorrentes do processo administrativo serão publicadas

no Diário Oficial do MunicíPio.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a

responsabilizaçãodocoNTRATADoporeventuaisperdasedanoscausadosaoMunicípio'

PAúGRAFO QUARTO: As multas previstas no caput desta cláusula' alíneas "a"' r'b" e "c"' bem

comoaprevistano§1",a1ínea"b,,poderãoseraplicadascumulativamentecomasdemais
sanções administrativas constantes nas alíneas /a' "c' e 2d', do §1e'

PAúGRAFo QUINTo: A multa será cobrada pelo CoNTRATANTE de acordo com o estabelecido

pelalegislaçãopertinente.casoocoNTRATADonãovenhaarecolheramultadevidadentro
do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento

vincendas e/ou será descontada do valor da garantia de execução'
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PARÁGRAFO SEXTO; As sanções previstas nesta c

poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valo

possibilidade de rescisão administrativa do Contrato'

láusula poderão cumular-se, porém, não

r contratual, assim como não excluem a

cúusuLA DÉclMA olrAvA - DA REsclsÃo

O CONTRATANTE ser reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) quando o CONTRATADO falir, for dissolvido ou por superveniente incapacidade

técnica;
b) quando o CONTRATADO transferir no todo ou parte' o contrato a quaisquer

empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do

CONTRATANTE;

c) quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do

CONTRATADO sem iustlficativa aceita pelo CONTRATANTE;

d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuals por parte

do CONTRATADO e desobediência da determinação da fiscalização; e

e) demais hipóteses do Art 78, 79 e 80 da Lei 8'666/93 e suas posteriores

alterações.

PAúGRAFo PRIMEIRo: Decorrido atraso na execução do objeto' de período igual ou superior

a 1/3 (um terço) do prazo de execução, sem manifestação do CONTRATADo' estará

caracterizada a recusa, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de tomar as medldas

cabíveis para a rescisão contratual e aplicação da multa em conformidade com o estabelecido

na Cláusula Décima Sétima, § 1', "a|ínea b"'

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens

acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem preiuízo da aplicação das

demais penalidades legais cabíveis.

PAúGRAFO TERCEIRO: Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de sua

declaraçã0, o CONTRATADO se obriga, expressamente, como ora o faz' a entregar os servlços ia

concluíáos, os materiais depositados e o canteiro de obras inteiramente desembaraçado, não

criando dificuldades de qualquer natureza'

cúusuu DÉclMA NoNA - Dos cAsos oMlssos
os casos omissos serão solucionados pelos princípios iurídicos gerais, bem como aplicação dos

dispositivos da lei 8.666/93, regentes da matéria'

CúUSULA VIGÉSIMA - DO FORO:

Fica eleito o foro de Pitanga com prevalência sobre qualquer outro, por mais prlvilegiado que

seja,parãdirimirtodasasdúvidasquepossamadvirdequalquerdascláusulasdopresente
contrato.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 3 (três) vias

de igual teor e forma, na presença das testemunhas.

santa Maria do oeste-Pr, '. de ......' de 2021.

^"rnrl ô'
i",\' "
\Ly

---*:---



CONTRATANTE:

ÍÚUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ
O5J«-

CNPJ: 95.684.544/000í'26

iua Jo3E OE Fi^flça PERêlRA, l{'i0 _ cEP: '5 
2!O'000 - For'lE/iax: (o'r) t6"'í231

CONTRATADO:

Contratado

NOME:
RG

br

Prefeito MuniciPal

Testemunhas:
1ê

NOM E:

RG:

C

----"-'-'a

1a



MUNICIPIO DÊ SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PAR AN Á

GNPJ: 95'88''544'0001-26

iUA JO3€ DE FiAllçA PÉR'lR^, r{'lo ' CEP: 
'' 

2!O_O0o _ Fot'lE/F^li lO'2' !1"-l'51

ANEXO tX

PROCESSO DE LICITAçÃO Ne /2021

TOMADA DE PREçOS N.e ......12o2t

DECIÁRAçÃO DE DISPONIBITIDADE DE EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA

2

DECLARO, sob as penas da Lei, para fins de participação na Tomada de Preços ne' *+/2021' que a

empresa .'..... *rn disponibilidade dos equipamentos bem como a mão-de-obra' e

qr" or..rro, possibilitam a EXECUçÃO DAS OBRAS no prazo estabelecido no edltal'

local e data

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente'

b1

)

õ



MUNICIPIO DE SANÍA ARIÂ DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68/t.544/0001'26

FLSIJç

RUA JO3E OE Fi^tÚça PEiETRA' I{' !O - CEp',: 3!',2!O-OOO ' tONE/fAI: l0'21 J"'_!23t

DEcLARAçÃo DE DIsPoNIBILIDADE or eQutpr Íct'ttcl

Declaramos sob as penas da lei e para fins de direito' e em cumprimento ao instrumento

convocatório,queo(s)profissional(is}integrante(s)daEquipeTécnicaindicado(s)paraestecertame
possui(em)vínculocomnorr.",p'"",-uqueo(s)responsável(is)técnico(s)detentor(es)do(s)
atestado(s) de capacidade técnlca será(ão) o(s) responsável(is) em todas as fases deste

prá."a,,,"na llcitaiório até a conclusão do objeto do contrato, não sendo substituído(s), salvo casos

ã" àrç, ..ior, e mediante prévia concordância do Município' apresentando para tal fim' o acervo

Jã noro pronriional a ser incluído, que deverá possuir igual ou superlor qualificação com relação ao

anterior, bem como as demais comprovaçõe5, dos seguintes profissionais:

(Profissão, Nome, Número no Conselho e Assinatura)

à por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei'

ANEXO X

PROCESSO DE LlClrAÇÃO Ne /2021

TOMADA DE PREçOS 1.e ....../2021

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do ResPonsável Legal

RG. e CPF

local e data

obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente'

b[/



MUNlclPlO DE SANTA ÍtlARlA DO OESTE - ESTAoO oO PARANA
Rs üí.J

local e data

cNPJ: 95 68i1'5/t4'0001'26

RúA JosE oÉ rRAr{çA 'EiElR^ 
N'1O ' cÉP': !3'!'O'oo0 ' FOt{E/t^I

ANEXO XI

PROCESSO DE LlClrAçÃo Ne /2021

TOMADA DE PREçOS N.e ....-./2077

MODETO DE RESPONSABIUDADE TÉCNICA

ConformeodispostonoEditalemepígrafeedeacordocomaResoluçãon9218de29/06/73ens
377, de 3f/fi/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia' Arquitetura e Agronomia'

declaramos que o(s) responsável(veis) técnico(s) pela obra' caso venhamos a vencer a referida

licitação, é (são):

Ns NOM E ESPECIALIDADE CREA/CAU N' DATA

REGISTRO

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(os) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso

quadro técnico de Profissionais.

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

t y
v

..r



UNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

(nome da emPresa)
por intermédio de seu representap9

CNPJ : 95.ô84'54'U000í'26

irJÂ JosE oE FÊÂNçA PÉiElRÂ N'to ' cEP r !5'2!O-OO0 - FOr'lE/FAt

ANEXO Xll

PROCESSO DE LlClrAçÃO Ne /2021

TOMADA DE PREçOS Ne **/2021

DECTARAçÃO AUSÊNCN DE PARENTESCO

inscrita no CNPJ sob o

nte legal o (a) Sr (a)

Carteira de ldentidadeportador (a) da

pQ e do CpF ne , DECLARA que:

1) Não possui ProPrietário, sóc ios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do

órgão ou entidade contratante ou responsável Pela licitação;

2) Não possul Proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou Parente em linha reta,

colateral ou Por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau' de agente

político do órgão ou entidade contratante ou responsável pelâ licitação'

local e data

Assinatura

Nome da EmPresa e CNPJ

Nome do ResPonsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente'

6.[
0



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OÉSTE - ESÍADO DO PARANÁ FLSJ43

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RllA JOSE OE FRANç^ PÊaEliA. rl'10 _ cÉP.: a5,10'000 ' FoxÊ/tÁI: (Oa2) laaa-r2rr

AVISO DE LICITACAO

PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N.9 fiAI2O2I

MODALIDADE: TOMADA DE PREçOS N.e 00/2021

OBJETO: "CONTRATAçÃO Ot ETVITNTSA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA EM

CBUQ NAS RUAS JOAQUIM MONTEIRO SOBRINHO E ARTHUR GUIMARÃES, COM AREA DE

3.585,49 MI, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANITHA E DEMAIS

PROJETOS, QUE FAz PARTE INTEGRANTE DESTE EDlTAt", especificações e anexos,

nos termos da lêi 8566/93.

os envelopes (de Proposta e Documentação) serão recebidos na Prefeitura Municipal de Santa

Maria do Oêste - Pr, localizada na Rua Jose de França Pereira, 10, Centro.

DATA DE ENTREGA DoS DOCUMENTOS: No dia 20 de Outubro de 2021, às 09:00 horas na

Prefeiturâ Municipal de Santa Mariã do Oeste.

- vAtoR MÁxlMo G[oBAti R5 481.891,02 (Quatrocentos e Oitenta e Um Mil e Oitocentos e

Noventa e Um Reais e Dois Centavos).

- CRITÉR|O DE JULGAMENTO: Menor preço Global.

- AQU|$çÃO DO EDTTAT-

O presente Edital, encontra-se à disposição para verlficação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de França
Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste-pr, CEp gS.23O-OOO, no horário das
8:00 ás 12:00 horas e das 13:00 ás 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariad ooeste. pr ov.br

lnformações: (0421 3644 -t238
E-mail : pmsmolicitacao@yahoo.com.br

,\ L

Eliane de Faria Rodrigues

,ÁdÀ,t-4'-'L'>

Presidente da Comissão de Licitação

1

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei n.e

8.656/93 e alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes

especificações:

Santa Maria do Oeste - pr,29 de Setembro de 202!.



Preíeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANT-{ NI,{RIA DO OESTE

LICITAÇÀO
Âvrs() DE LrcrTAÇÀo

PROCEDIMENTO LICITATóRIO N.' IO8I2O2I
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N." 007/2021

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com
fundamento na Lei n." 8.666193 e alterações posteriores,
comunica que realizará licitação conforme âs seguintes
especificações:

OBJETO: ..CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÂ
REALIZAR PAVIMENTAÇÃO ASFÁLT]CA EM CBUQ
NAS RUAS JOAQUIM MONTEIRO SOBRINHO E
ARTHUR GUIMARÁES, COM ÂREA DE 3.585.49 M',
CUJA OBRA DEVERA SER REALIZADA DE ACORDO
COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ
PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL", especificações e
anexos, nos t€rmos da lei 86óó/93.
Os envelopes (de Proposta e Documentação) serão rec€bidos
na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste Pr.
localizada na Rua Jose rle França Pereira, 10, Centro.

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 20 de
Ounrbro de 2021, às 09:00 horas na Prefeitura Municipal de
Santa Maria do Oeste.

FLs-/&)'

E=':--

- VALOR MÁXIMO GLOBAL: RS 48I.89I,02
(Quatocentos e Oitenta e Um Mil e Oitocentos e Noventâ e
Um Reais e Dois Centavos).

- CRITÉRIO DE JULGÁMENTO: Menor preço Gtobal.

. AQUISIÇÃO DO EDITAL
O presente Edital. enconra-se à disposiçào para verificação oorpaíe dos inreressados na Divisào aê I_icitacOei. i""
dependê_ncias da prefeitura Municipal siruada na R,];;r.;;
França_ Pere]ra, 10, Centro - Municipio d" Ç"t"-ú;; j;
Oeste-Pr. CEp 85.230-000, no borário das AO0 á.12,ô0 i"r*
e das l3:00 ás.17:00 horas. bem como no endeÍeço 

"terrani.ã,wrvw.santamariadooeste.prgov.br

Informações; (U2\ 3644 -l2lS
E-mail : pmsmol icitacao@.,yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste - pr, 29 de Setembro de 202 |

ELIÁNE DE FARIA RODRIGT]ES
Presidente da Comissão dc Licilâçâo

Matéria publi_cada no Diário Oficial dos Municípi
no dia 30/09/202 t. Edicào 2160

1"i.:!:ltto d: 
*renricidade da maréria pode sernrormando o código identificador no site:'

hl.tp://www.diariomun icipal.com.brlamp/

os do Paraná

r feita

https:/iwww.diariomunicipal.com.bíamp/mâteria/AEF77o31/o3AGdBq2T3AwVurauzsHybhiNkJfmGjBT5bvcF5ETgkDgnRaw_TuHiHKghyTRAth 1tl

30/09/2021 08:41

- 
publi(ado por:

Cnslane da Luz Castro
Código Id€nriíicador:AEF770j i



FLS J5 I

AVISO DE LICITAçÀO
PROCEDIMENÍO LICITATORIO N' I08/202I

MODAIIDADET TOMADA DE PREÇOS N.' 0072021
O MMicipio de Santa MaÍaa do Oesr., Eíâdo do Pãmá mm

fu anenlo É t i n ' E.ó6ólr3, e atteíaçôês poíêíioÍ€s. @muica quc rcálizáni
licilãção conforme as s.güinres espcrificâ{Õcs:
OBJETO: 'Conlratação d. EmpÍesa pârâ íealizâr
Pâvimentaçáo Asfállicâ cm CBUQ nâs íuas Joaquim
Monteiro Sobrinho e AÍrhur GuimâÍãês, com área rolal dc
I 585.49m:, cuja obra deverá seÍ rcalizada de acordo com a
planjlha e d€mais projelos, quê fâz parl. ioiegrânle d!slc
ediral. especificaçõ nos reÍmos da Lei
8 ó6ó/9t"
Dâlâ de entÍcgâ dos documenros: No dia 20 de Ouiub(o de 2021. às 09:00 horàs
na Prefeirura Municipal de Sântâ MâÍia do Oeste.
Vâloí Máximo Clobal: Rt 481.891,02 (Quarroc.ntos e Oit€nta. Um Mal €
Orrocenlos e Not€ntâ e LIm Reâis e DoisCenrâ\os)
- Cf,té.io de JulSamento: Meno( Pr€ço Globrl
- Âquisiçáo do Editâl
O pres€nte Ednal, encontrr-s. à disposiÉo parà venficaçào poÍ paíê dos
inlêÍ€ssâdos nâ Divisâo de Licitãções, nas dêp.ndêmias dâ ltefcúrrà Múicipal
siluadã M Ru Jos. de Frâíçâ PcrciE, 10, Ceniro - M'rnicipio dê Sârtâ M,'iã
do Oêsre-Pr, CEP 85 230-000. no honáÍio dâ§ 8 m ás l2r0o e dâs l }00 ás 17100

homs, bem como no ctldcr€§, cletÍô co: !444§41!I!ê!iê!b9l.$ç,9-fa!-br

lnfoÍmâçires (42) :l&4 -1218

E-mâil p!0§Eqlsi!êsqI@Eb99§pqbr

Santâ MaÍiâ do O€íC/PR, 29 d. Set.mbro de 202 I

Eliane de Fanas Rodrigres
Presrdênre da Comrssào de Lrcilaçào
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I)l4RIO OI'ICI.{L DA UNIAO-seçao:

^vÚo 
oa o arra[Ío,irürco Í{r 4/r2t

A Pr.í.ituê Mun'dp.l d. Ou.Ío a.írr rod, públi@, p.ê .ô.hkirc.t dôt
int r.sdc, qu. Í.ni Íê.1':.r U.irôCo, no à.rci.D d.s .kib{tó6 qu. lh. 6nÍ... o
Dê.r.b nr Lo2?/202r, 5ob a modálid.d. suprá, @n .s *8uinr.. dr..t ínkú:

oAJEÍO Cr.d...ràD.nto d. pe.s fi!Ê.s . prid'..t. t.ndô r
llàbôírção d. co.c.itos ..t r.nt$ . Elôrêr, p.É .v.li.çao d. inary.it p... 6ne d.
l@çãô . p.r. nB d. d.epropri.çio Flô município.

oAT^ Da 
^BÉnTURÁ 

P^RÂ REctBlMEllÍo oos oocuMtNÍos:04 d. ^d.âbo
LOcÀLi s.d. d. Pr.fêitur. Muni.ip.l d. quôúô 8àiiàt o.p.rtrm.nto d.

Li.it Çó6, iitu.dô à AÉ.id. Dor P.dro ll hr U0, C.núô ' Ou.ro A.Í.3 . PR.
o .dirrl conpl.to p.d.rJ !r .r.mi..dô . .dqu'ndo p.lo rtr

ww qu.eôbárns.pí.9d.ú, m.n! "llcit çó.s' ê/ou rclrcttádó vl. êhãil
licrt .ôo@qu.rrob.r.3.pr.td.br. l^ídtuçõ6 podêi o *r ob{d.i p.ro sitê, .m.il o!
r.l.foÀ. (0a1) 36?1-aao0, d.5 0ah00 a. 12h0o. d.3 13h:o ài 17h00.

p@êdimênr. Licit.nirio N.e 104/2021
oElETo: 'C.ntratiÊo dê Empr.e p.râ
ldquiõ Mômdro Sobrinno . Árthur G

rcáhr.r Pavim.ntaç:o Aíihro.m
urhàra8, côm ár.i tot ld.

ou.Ío 8.rÉrPi, 30 d. *têmb.o d.2021.
EÍEPHANI€ GONçÁLV'S RÉPINOSXI

prêid.nt. da Comk3ão rL Lrcit.çõ.s

Avrso Dc trrr Clo
PirGIo $rrrôxro Nr ,9/2021

MENON PREçO POR IÍEM
a prdênuô Mu^icip.l dê qualro 6.nr td^. púúko p.á cffheihênto dô3

inrêrêisdos qu. Í.Íã rêrllar Ll.li.Co, sb . modalid.d. tupr., @ô .3 clúint.e

oBlEro: cdtr.t çao dê .mpi6 p.E .q!k'(io dê .qurp.mnrc
odóôroróSi@s êa ãt.nd'm.nto. s.c,.t.í. Mun'.lráld. S.ú.L, @níqÉ ép.onocõ.r
únnd.s .Õ T.rmô d. R.Í.rano.i {^n.,o 01) do Í.t rido EdÊl

RECEBTMENTO OÂ5 PROpOíA5: d.t 17h0O rlo di. 01/10/2021 at 0lh5o.tô di.
2Alr0/202t.

Â6tFTUR^ O^S PROPOST^5: d.r ÍAh51 * 08h59 do diâ 23/r.0/2021.
rNÍoo oÂ s!!sÁo DE DrspurÂ 0É pnEços: o9ho0 do dÉ 23/10/2021.
REFERÊNC|A 0t íEM,O: lorário Orici.l d. 8É!ni.
LOaAL Poftàl cnprÚ BR - tw.cmPí.5br.cm.b. "Âc.te ld.nrin@do'
o .ditàl cohplcro pod.rJ 4t lEmmdo . .dqui.ido Élo 3it.

lrN.quarob.rhi.pr.tov.hr, úê.ú "ucit.çõ.r' @ rclkil.do ü. êm.il
liciL..o(lqu.trob.rat.pr.se.br. lnlúh.lõ.s tod.rao sr ôbtid.e p.lo ehq .h.il ou
t.l.lo^. (0411 3671-8aoo, ô3 03h0o à3 12h@ . &s llh:lo à! 1rh30.

Oú.trc 6.mt-Pi, 30 d. *r.ôb.o & 2021
APÁRÉCIDÂ ÁIV's OT PAULÁ S6RI55IÂ

Pr.aeró

PREFETÍURÂ MUNtctPAL DE saNÍÀ FÉ

av§o oa lrÍÍ (Io
roMAD^ OE 

'iaçOS 
llr a/Arzr-PM5f

oaJEÍo: cohtr.táçãô dê.mpr.e .tp.cl.liad. ho óno d! Enr.nh.ri. ciúl r.ô.r6uçao
d. OBRÁ5 É 5€ÂVlçO§ OE ENGENIIÁRIA, ll{fRAEsÍÂlJÍUiÁ I PÀ|sÂGISMO ti^ PRÂçÀ 0O
PÀço MUNrcrpÂL dô Munkipio d. s.ít Fé - p.r.ná.
I R€CEAIMÉNÍO 0O5 EN!',ELOPts OÊ PROPOSÍA 0E pRaçO E OOCUMtIIÍOS Dl
H^atLlT^çÃo: d.e Bhlsmim.ta ás oah]lsmin do di. 18 d. outubro d.2021, no pÍol@lo
do D.Drrr.É.Àb d. tErt.çó.s d. Pr.íotu,. Muí'op.l & Sànb Fa.

lr. REÀrrlÁçÂO: À O9hOOm'^ do d.à 13 dê outubE dc 2021, n! elr do Dêp.rt Éntô d.
üdr.É6 d. prêl.t!.. Mu^icip.l d. S.nt Fé - P.Ená, !itú.d. n. Âcnid. Pr.sid.nt

v. ÍlPo DÊ lulGÀMENÍO: 'MaNOÂ piEçO GLO&{!"
DehãB inlorm.çõ.r Élo Í6.: (rta) 32rrr-1247 ni PrêLitú.. Muni.iÉl d. 9nt. ré,fR, rc
Lr€pàrt.m.nto dê Lkn!çõ6, no hrario nd@l dê .xp.di.nt . cópi. dô Edn l .o 3itê dc
munrip'o d. s.ntâ Fa i wwj.nt f..pr.8d.br.

s.nt Fa-pn,29 d! *r.nbro d. 2021.
RODRIGO CÂMIIRRÀ

Pr.tai.o
PREFEITURA MUNICIPAI. DE SANTA MARIA DO OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL OE sARÂNDI

avrlo 0E uaíaçÃo
PnrcÀo ÉLEÍnôNrco í{r 99/2021 PMs

OB]aTO: Rêlistro d. Prêçós pãã .qul3ição d. Âpár.lhoi d. Âr@ndciôEdo {inst lãçào ê
mát.iãn in.1!s3). d. .@rdo .om a 

^.esridôdê 
da pr.í.ilura do M!.icipio d.

s.Éndi/PR. Âb.rtur.: 2olLol2oTt àt 09:m hs. lnfom.çô6 . .dltàll
M.eràndr.pr.Bd.bÍ, w.comprã!3d.rn.m.nràis.gov.br, email:
pÍ.!eüo3eeôndi pr.ad.br.

S.r.ndiPR, 30 dé s.t.mbD d. 2021
MÂICON TOiIOTLL

rÍêlero
PREFÊITURÂ MUNICIPAL DE TOLEOO

AVúO Ot O§attls DE UclÍ (IO r{ r t!9/Z{'2r

PÂomNEMTE: GHIIS^ IIETIWER CÂSSOI E PATRICIA IIETIWÉR CASSOL
Ogrío: Dkp.ne d. lrchàCo pàrr l@éo d. hóÉl p... ô c..rrc d. R.Í.rênci. d.
Âsirrón.iã sei.l M, p.lo Ériodo d. 12lddé) ó.4., !.ndô qu. crio qtlrlr.dor reúst
do M'ntrtano d. cdrd.n'./D<ÉhE&'m.tô t&rl, .ôn{orrc pr.nó d. aç.io. eod.nà nr
530/2020 vÂ.OÂ oa LOcÁClO' o Mu^,.jpô p.3.É .ô tO( DOR {p.oprptlno, 6 v.lor d.
R3 2.4s0,0o lddr mil . qúrbe.nroi . clnqu.nl. ...ii) m.nrls, ..Lr.nr. .o v.lor do
.luauá. pêá.r.ndo um Éld rôt.l RS 29 400,(D (vinrê . ne mil . quàtÍento. r..'rl
pl6 ô p.riodô d. 12 {do:.l ruçe. P^6^MENro: o p.!.tunto sÍa i..li1.dô .m .r{30
{Íinu) diãr, . @nt.. d. .mirnô d. notô tuc.lou rêclbo d. .luiu.r. PÂÂ2o oE LocÀçÃol
O pr.rô rh l@çio rri rL 12 (.rdcl tu(!, . @.br d..s,Êtur. dó @ntoto PRÂzo DE
ucl{oÁ o pr.ro d. ú!êic'à ar, o. l, ít.r.} mÉr r @ntàr d. .s'ntrur. do (o.r.to

^MPARO 
LE6ÀL: 

'nci.o 
X do.nrro 2t dã t i ne 3 566/93.

Tol.do Pa, 29 d. ,.têmúo d. 2021.
IUIS ADAIBERTO BETÍO LUNÍIÍI PAGI'IIJ§sÀTT

Pr.l.ito

alÍl To Da coiÍn Ío Nt úalr21

CONÍIAÍAD^: GUEIS HETTWER CASSOL a PÂTRlClÂ llETÍWEi CÂ55O1

ogríOr Osp.ne d. li.itàÍao pôô l@çao d. 
'móÉl 

p.r. o cE.Ío de n.l!.é..ia dê

^!sietan.i. 
sô.ial !4, Elo D.riodo d. 12 ldo..) @9, *ndo qu. *rãÕ util'z.dôr Í..úrsr

do Manina.io d. 6dàd.ni./D.!.nÉMmnto s&i.l,.o.form. Pi.nô dê Áção . Pôrtàri. nr
530/2020. v Loâ 0^ LOCÂ(ÀO: o Mu.idpõ pr.r, .o LocÀDof, (pÍopnêti.io) 6 v.loí de
RS 2.450.00 {dôi! mil . qu.tre.ntc . cinquêrt! r..i!) h.nnh ..Í.'.nr. :o v.lor do
.lua@i, p.í...hdô !m Eld totãl RS 29.a(lo,@ (vint. ê n@ê mil . q!.tre.ntos rê.itl
p.rô o p.íoô d. 12 {dorê) @*' cdtótô rkm.do .m 30 d. Éi.Ébó d. 20,r,
dlorm o.lú6., dô pr*rs d. Dilp.ne d. ucirlçJo h. 03e/2o21.

^vlso 
or tNaEGluuD of DE rtrÍA(lo xr 2u2o2r

coNTiaTÁDA: GRUPO ôiÀSrLalio Ot CLÂSS|F|CÁçÂO Da R|SCO
oBlETo: conüat ção do GRUPo BRASILEIRo oE ct^551ÉlcÂçÃo Da Âlsco, in*rito no cNPl
10 all63rlmo1-2a. ntu.do M ÂEnidà Atone P.nô,.r 3924, B.i.ro crurêno, no
municiíiô d. B.lo Hon.út., .st do d. Mina3 G.6É, por m.io d. prêse d.
in.xiaihiiidôd. prÍ. rru.lirâr . ..pácrt r .nr.rn.iroi cono .l.súi6dor.5 do Protúolo d.
Mrn.h6t.rd. cl.srtióçjo d,ê REco, r môdâhdãd. d..nsino â dÉr,n.r. íEÁDl, po. m.io
d. pl.àfdm. vinu.l, @ô órg. hoíáriô d. a0 hor.r.utrô. VÀLoR MAxrMo: O v.loÍ tot l

d.rta contEráçiô sêra d. RS 31.600,00 (trinrô . um mil . ei*.ntoe rêóE), .nàido
itulúidG lodoi @ cuíôt côm ,ró.hhoÉ, rôrostôi ílss, rNsS . rÂPt), màt.rial diditi.ô,
.quip.mô|.3 ê ô@t5ó.ioi n@tgdot . d.B.ir clrt ! d@r.nt.s d. cúÍ.tôçao.
PAGAMEÀITo: o p.a.m.hto s.ra .í.tú.do .m duôt p.r@l.t d. RS 15.3o0,0o (q!inr. hll
. olt@.tos r.àir) orL. A pÍiô.i6 p.rêL. .ôíêrpond.nr. i .ht,ad., *.á pàs. no ihi.io
do pô& d. .r..ução. .d .É ls {quinr.) di8 .ú3. .hBs.ô e êntr 8. dá 

^ôt 
iiel À

*aqnd. p.G.l. *É pà!. .o fin.l do prâzo d. érÉuç,o d. 90 (@Êntá) diôr a @nt.. da
.eíMtuã do cmtrãto, .m âÉ 1s (quú!.) di.r .Éi . .órsão ê .nÍ4a da nota í*.1,
oos PRÁzos DE uEcuçÃo E vrGÊxcra: o ú.rô d. .rêcrCo i.á .L 90 (.@nr.l dia3, ô

Nr 1a7, sêxta-feira, 1 de oullbÍo de 2

.ohÍàlo. O prãuô dê vi.ênci. do conl'.ro rêrá
ruâ àsi..t!rà. AMPARO LEGÂI: À.1. 25, 'ncie 

ll,

rSsN 1677.7069

coátiÍ da ars 
^ôrura 

do

M, da L.i r.d.r.l ne 3.665/93.

dcw'í !Í rêalirad, d. aco.do com ô pl.nilhr e dêh.B pq.tot, quê l.z p..1. inl.ar.nt.
d.st. .d't l, .f..íioçõ., . .ú6, .oe l.mo! d. L.' 3.666/e!". D:t d. .n1..8. do3
deum.nlo.: No di. 20 d. ootubrô dê 2021, a, O4:0o ho..3 nô PI.Lilü.r Muni.rp.l dê
9nr. Môna do o.rr.. varor MánmoGloblli i5 at1.891,02, cntério d. lula.mênto: M.nor
pr.co Glôbà|. Aqur3ição dô €dit l O pru*ír. Edit l. ..@ntó É à dtrpôtÉô p.ó
v.nli@dô pd p.rt. dôs i.t.r.s.dd n. oivBão d. LÊrtâÉ.3, m5 d.pêntLn.i.t d.
P.êr.itúrõ Municipôl sitlada na Rua Jot d. Fr.nç. P6têt., 10, C.ntto _ Muni.hio d.
s.nr. Môriô do o.tt+Pr, ctP 35 230{00, no ho.á.io dà3 3:00 á! 12:00. dár 13:00 át
r7:oo horó!, h.m coho no .ôd.r.ço .1.úó.i6: *w.eht 6.ri.doest..pr.td Ú
rníorúâçõ.r: l4r) 3544 -1233 E-ôai| pmtmdkir.do@y.h@.com bÍ

sánr. Mãri. do o.3t.-Pi, 29 d. *t.ôb.o d. 2021.
EUA'iE OÉ FÀRIÀ! ROORIGUEs

Pré(iên!. dô conirco d. Li.it co
PREFEITURA MUNICIPÂL OE SANTÂ MÂRIANA

AVúO Dt trÍ {ÀO
coxaof,itl{(t^ rlt ,/2oI

O Muni.'pro d. s.nt M.n.h., ast do do P.íàn:. IoilrÁ pÚBUCO, p.E
.oôh..'6êhro d.s 'nt.r.s doi q!., .ô côn,orôld.dê.om o dirpô.t6 .â Lêl h.. 3.666/93
.ncontr.-É r dBpôri. dôs 6.smú, o tdit l d. concôÍênci. N' 07/2021, conío.D.

PnolOcOLo 0oS ÉNVELOpE5 CÂEoENCIaMENTO: .ta o die 08 d. nowhbro d.

^BÊnÍuRÀ 
oÁs pRoPoÍÂs: oa d. nNõbío d.2021 d.2021, & 09:00

oúíO: Contr.t çiô d. êmpí.e .tp.ci.li!.d. ê6 s.ry*ú dê.n8.nhãn. p.rô
ér&ucão do proielo d. É.&qu.Éo 6rúu6r .m Brrutuó @t lió do Cih. Í..t.o

vALoRr RS 215.340,58 ldut.nr6 . quinz. nil, rr.r.ntot ê qu.r.nt r..it !
.'Mu.ntr ê ono @nr.6!' o Ed'tâ, .o4o[lo.í1 . dúpotÇão do! intêEeds rc !t do 6u^'c'prô p'ro
.nd.r.çô ww.enr.m..i.íà.pr,a@.b.

S.nt. M.i.n. ' PR, 30 d' 3êtcmb'ô 
'L 

2021'
HÉLISsON MÀTAMÂ
Pt*id.nt d. cPt

TôLdo - PR, 29 d. et.mb.o d. 2021
LUIS AOALBERTO BETIO LUNIT-í PAGNUSSÀÍT

Prd.no

PREFE|TURÂ MUNrctpÁt- DE TUPÃssr

AuSo Dr ucÍÍ Clo
praGlo ErEÍrô co saP tr 2rlal2l- ua56: ltr993

Press ucit tó.io ^. 6t12o27. M.drltd.d. Pr.3àô ELt.ôni.o n.aistro d. Pr.ços h.
2712021. Môdô d. oispú.: À8Efiro E FtcHÂDO
vnt É do *u ou.to: REGrstiO Da 9Ã€çO! p.6 drràtáçãô d. .ôpr.É .sp.ciâlir.d.
üendo oto6..im..tod.r Lot 01:6êmtoe Âlií.^li.ioi não P...ciE'3, Lot.02r Rétta.t
d.6êe6 Alih.nticd P.rGiEG, Lor.03: R.tt ntê dê M.t.ria'! d. HisEn. ! Úhpê?.,
Lor. o!: i.tt .tê dê M.bnd d. arFdi..t . Lot.0s Màt.nál d. côp. ê Cotinha . Lôi.
06: M.r.n.l Hidriqiico, tlrlo @níorôê êsp.on6çô.t Écniai consr.nt.t ho T.rÉo d.
R.íêréftÉ or produror dd.rão *. .ô!.êaaB d. rorm. p.r..|.d., d. acôÍdo @m .s
nE.Bid.de d. c@Í.tant , po. uh Énodo dê 12 rc*s . .onLr d. ã33in.ruí, d. ÀL.
vàlo, Mrne d. LiciLçio: ÃS 1-150.904,m (uí ôrlhão ê cê.ro . cnquênt mrl .
lDre^to, ê q!.Íô r..iri Ípo d. u.iEÉor M.nd pÍ.ço pêr il m, d.r$'E p.r.
Mi.rêôpr.e . Emp.4 d. Pêq@nô porrê. Co6 p.idid.d. d. @htr.tàCo Éó ú
frkreôor.§r ê .mr.í3 d. pêqu.no p«tê LO L, @ *ja, {diãdás no Municiêo d.
rupisi, .É o lim't d. lora ld.r pú entol dô rulhd pr.ço válido. Àb..iuE dà3
p.opoí.3 . Eêbrô.ntô dor lônc.s: ô p.nn dà! 09:00 hôd3 do di. 2!ll0l2o2l, 

^o.nd.r.!o .l.trô.ico hnp.:/^xw.td.brl@ôpô3/rt-br/. tdir.l na í.tê8í.: o Édntr ê ,êút
A..rd pôddao er ohrids .tr.Ér d: lnt rtut p.rôr ..d.í.(ot .l.tÍôn'.ot
http!:/ Bw.d.h{/@mp4rptà./. w.rup.33i.pr.sd ú, .o li.l P.4.!5or t'dtatónot
DêdG iníolruçõ6 ãtr.vés r,o t Líore (.r,1) 35r14€e0, .âôôl 300,r.

Topisi'PR, 27 d. *t.Ébtô d. 2021
]ULIANO MÂRqUES ôORGEs

Prê3eü6

pREFEtTuRA MUNlclPÂl- DE uNlÃo DA vlróRlA

Avlso Da l.loÍÂClo
gsaclo trEÍú lco É 7rl202t

PROCESSo Nr rA/2021
ôàióõ-õarnó, ô"t.t"o" dê.mp'.. .rp..'.1':.d. nà pr.n ç'ô d' 

'tu'ços 
d' nnr

ó. ...is à int.rn.i, vi. flbr. ôpr'o @E @n.rão d. 10ô Mh,t, ln'rurndô o
i.*iiãir. . r"rt"r.ê. do! õ.tc;hn . .quip.m.nrc n"'rí'iô! ã prcrt'io dot
::;:;;;;;;;. ;;-.';.;úd.r d.. s..,.dni3 Muik,p.ie dÉ u'àó oà vton' ' PR.

i-" iliiiilii 
"i-"a,c0.,. 

qu.htid.d.' ê .,ia.n.Es .sr!b'r'L'd" "3t' 'drú'' 
rêúr

: ;:--ôiiii- à;-jüúiüiüo u.*' -erc{o ro' ttcm RrcEBrMElro oas

iii,iiinii ,,r "i oet3o.rn do dtr rel10/2021 .aoÂsrRo oos oocrrvtNros DE

;Xffiião "ã';i"-;;-i;iii ãi iiranni .t. à' oar3om'n do d'â re/r0/20)r'
iiià'üiiii rüiiràtioü-pnopoiiÀ' a'i rgno/:ozt ' p'di- d'r 08h31h'n rN'cro

t*
út rer&:46,161 rcp

AV|SO ff uCrÂçÃo
roM^o^ ot PrEcoS r{. ,/Dr1
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TCEPR

Murâl de Licitações Munacapais

3010912021

RS .t:3

Detalhes processo licitatório

Entidade Executo-a MUNICÍPIO DE S t{fÂ MARIA DO OESÍE

Ano,2O2t

No licatação/dispensa/inexigitilidôder 7

Modalilade. Tomada de preços

Número edital/proces.so* 108

..o. prov.íl.nt.. d. ort.ntrmo. tnr.rô..ton.trlnct t.tGr.l. d.
InstatuaÉo Financeirâ

Conhato de Eúpréstimo

DescÍição Resumida do objeto* -coNrRÂTAçÃo DE EMpREsÂ pARÂ REAuzÁR pÂvIMENTÂçto AsFÁLrcA EM

cBUe NAs RUAS JoAQUTM MoNTEIRo soBRrNHo E ARÍHUR GUrMAú6, coM
aREÁ DE 3.585.49 Mr, cula oBRÀ DEVEú sER REÂuzÁDÂ DE ÂcoRDo coM A
PI.ÂNILHA Ê DEMAIS PRO]ETOS. QUE FAZ PARIE INÍEGRANTE DESTE EDIÍALi

Formà de Âvalí(ão Mênor Preço

Dotàsão Orçamentáriar 1200215451 150110624490510000

&

Vallar

§.ti

Preço máximo/Referênciâ de preço - 481.89r,02
R§*

Data clê Lançamento do Ediál Zgtc/9,tZOZt

Datà da Âbertura das ProFo*r ZOltO/ZOZr

NOVA Dàta dà Abertura dâs hopostas

Dôtâ de Lançamento do Edital

Dat da Abertura das PÍop6tas

Data Registro

Datô RegistÍo

Há itens exc[rsivos pêra EPplME? Náo

Há cota de participaeão pôra EPP/ME? Não

Tratà-sê de obra com e$gência de sukontsatação de Epp/ME? Não

Há pnoridâde para aquldçôes de mkÍempresas regaonais o|r locais? Não

Datô Câncelamento

cPF: 3734295920 (taqast)

Percênhràl de pôrticipação: O,m

httpsJiservicos.tce. pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra aspx
1t1



ÍíUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ
F$ lEtt

-__)

Em atendimento ao contido na Lei Municip al n'g 326l2OlL' ora

encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município

http://www.santamariadooêste.pr'gov'br:

Oficio n.s OL9I2OZL

- TOMADA DE PREÇos N." 007/2021
. PREGÃO PRESENCIAL N9 O35I2O2T

- PREGÃO ELETRÔNICO N9 036/2021

Atenciosamente,

E

Depa

Exmo. Senhor:
ALCIDES BORGES SALDANHA

Presidente da Câmara MuniciPal

santa Maria do oeste - Paraná

CNPJ: 95.684.54410001 -26

RUÂ JO3É OÉ fRAl'lça PERETi^, Nr '10 ' cEP 30.000 - FONE/P^t: (0a21 !"'_113t'l2l'

Santa Maria do Oeste - Pr, 04 de Outubro de 2O2L

Prezado(a) Senhor(a):

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada

estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos

que se fizerem necessários.

Licita

IL\ \



RsJ55 '
ná 'l de '10

FL, O1

Pá

q

MILENA CRISTINA CARBONI, brasileira. solteira, maior, êmprê§ána, nascida
em 21 de junho de 1984, natural;dade Pato Branco - PR, residentê e

domiciliada em Chopinzinho. Estado do Paraná. na Rua Washington Luiz,
3905, câsâ, centro, CEP: 85.560-000. portadora de Cédula de ldentidade Civil,
Registro Geral no 7.826.9774, expedida pela Secretaria de Segurança Pública
do Paraná e CPF sob o no 042.786.489-52, WALTER TELLES irORElRA,
brasaleiro, casado regime comunhão parcial de bens, maior, comerciante,
nascido em 06 de dezembro de 1965, natural de Marmeleiro/PR. residente e
domiciliado em Pato Brenco, Estado do Paraná, na Rua Domingos de Mattos,
32, bairro Cristo Rei, CEP 85506-300, portador do Documento de ldentidade
Civil RG 7.103.831/PR, e do CPF: 017 .07 5.029-94. sócios componentes da

sociedadê limitada que grra, sob o nome empresarial de MCC COMERCIO OE

PEÇAS E MANUTENçAO DE ÍlllAQUlNAS PESADAS LÍDA. com sede e foro
nesta odade de Chopinzinho, Estado do Paraná, na Rua das Canêlas s/n, sala
05, Baino Cristo Rei. CEP 85.560-000. consoanle Contrato Social,
devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob o no

412043318762, por decisão de 14 de abril de 2000, e a segunda alteração de
contrato social arquivada sob no 20197123309, por decisáo de 22 de janelro de
2020. e segunda alteÍaÇáo de contreto social arquivada sob no 20023428023.
por decisão de 26 de dezembro de 2002, inscrita no CNPJ sob o no

03.752.550/0001-55. resolvem por este instrumento padicular de alteraÇão de
contrato modiÍicar seu @ntrato social:

Cláusula Primeira - A sociedade que vinha girando sob o nome empÍesarial de MCC

COMERCIO DE PEçAS E MANUTENçÃO DE MAQUINAS PESADAS LTDA, EM

virtude da presente alteração de contrato social, passa a girar sob o nome empresarial
de SIX PAVIiIENTAÇÃO LTDA, âssumindo o Passivo e Ativo da sociedede.

Clausula Segunda - O endereço da sociedade passará a ser: Rua Sete de Setembro
3835, subsolo sala 01. centro. CEP 85560-000, no Municipio de Chopinzinho/PR.

Clausule Terceira - lngressam pelo presente ato à sociedade os sócios: PATRICK
WEIRICH. brasilerro. casado. comunhão parcial de bens, maior, engenhêiÍo civil

natural de Quilombo - SC, nascido em 16/10/1989, inscrito no Cadastro de Pessoas
Fisicas do Minislerio da Fâzenda. CPF no 059.'186.409-67. portador da Cêdula

\
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ldentidâde Civil Registro Geral sob no 4.653.626-4, expedida pela Secretaria d
Estado de Segurança Pública de Santa Catarina. em 16/05/1999. residente
domiciliado em Chopinzinho PR, na Localidade de Linha Palmeirinha. s/n, ca \Zona Rural. CEP 85.560-000. inscrito no CREtuPR no PR-126524/D: PAUL

PR
nascida em 2510411990. inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério de
Fazenda. CPF n'077.789.419-02, portadora da Cédula de ldentidade Civil Registro
Geral sob no 10.453.937-8, expedida pela Secretârie de Estado de SeguÍanÇa Pública
do Paraná. em 16/08/2005, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, na Rue llga

?
ó

§

MCC COMERCIO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO DE MAOUINAS PESADAS LTDA
cNPJ. No 03.752.550/0001 -55

NIRE: 412043í 8762

ALTERAÇÀO E CONSOLIDACAO CONTRATUAL N'. 03 DA SOCIEDADE
EMPRESARIA

§

à

STEILMANN, brasileira, solteira. maior. professora, natural de Choprnzinho -
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MCC COMERCIO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO DE ÍVIAQUINAS PESADAS LTDA

cNPJ. N' 03.752.550/000í -55

NIRE: 4í204318762
ALTERAÇÁO E CONSOLIDACAO CONTRATUAL N". O3 DA SOCIEOADE EMPRESÁRtA

PAULA STEILMANN, ROORIGO VALIATI, GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI,
KELI VIVIANE GEVEHR FONTANA, MARIrÂNIA GIACOMINI FERRI, plena ger

total quitaÇâo. da cessão e trensferência ora efetuada, declarando aos sócio(a)

ingressantes, ter recebido todos os seus dareitos perante a sociedade, ficando desta

forma sub-rogad os nos direitos e obrigações, decorrente do presente lnstrumento

FL, 02

Sanzovo, 4788. Bairro Jardins, CEP 85.560-000; RODRIGO VAL|AT| brasileiro,

casado, separação de bens. maior. vendedor, natural de Pato Branco - PR. nâscido

em 26107/1981, inscrito no cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fezendâ,

cPF n' 033.236.489-51. portador da cedula de ldentidede civil Registro Geral sob no

7.501.655-T,expedidapelaSecretâriedeEstadodeSegurançaPÚblicadoParaná,em
21l}3l2}1g. residente e domiciliado em Pato Branco - PR, na Rua Afonso Pena, 1 141,

casa, Beirro Menino Deus. CEP 855.502-260, GUILHERI'E OEZINGRINI

MARTINELLI, brastleiro, maior, solteiro, estudante' naturalidade Chopinzinho - PR,

nascido em 18/08/2001. inscrito no cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazende. cPF no 094'458.239-74, portador da Cédula de ldentidade Civil, Registro

Geral no 10.116.070-0. expedida pela secretaria de segurança Pública do Paraná, em

06107l2O15. residente e domiciliado em Chopinzrnho - PR, na Rua Sáo Paulo, casa'

Bai.ro Cristo Rei. CEP 85.560-000; KELI VIVIANE GEVEHR FONTANA, bras'leira,

casada. comunháo parcial de bens, maior. agricultora, natural de Chopinzinho - PR.

nascida em 19/04/1980, inscrita no cadastro de Pessoas Fisicas do Ministerio da

Fazenda, cPF no 026.867 859-69, portadora da cédule de ldentidadê civil Registro

Geral sob no 7.2327934. expedida pela secretaria de Estado de segurança Pública

do Paraná, em 1OtQ4!2014, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR. na

Localidade de Linha Encruzilhada. s/n, Zona Rural. CEP 85'560-000, MARITANIA

GIACOMINI FERRI, brasileira, casada, comunháo total de bens maror. empresáÍia,

natural de selto veloso - SC. nascida em 20/12l1968, inscrita no cadastro de Pessoas

Fisicas do Ministêrio da Fazenda, CPF no 71 1 .510 799-ST portadora da Cédula de

ldentidade Civil Registro Geral sob no 3.502.661-4' expedida pela Secretaria de

Estado de segurança Pública do Paraná, em 0911212014. residente e domiciliada em

Chopinzinho - PR, na Rua Angelina VeÍdi Furlin, 538'l Bairro Verdi, CEP 85 560-000'

Cláusula QuaÍta - Retiram-se da sociedade o(a)s sócio(a)s: UILENA CRISTINA

CARBONI e WALTER TELLES mOREIRA, que possuiam na sociedade 30 000(trintâ

mil) quotas, no valor de RS 30.000,00(trinta mil reais), que pela presenle alteraçâo de

contrato social, são as mesmas vendidas e transÍeridas neste ato pelo valor nominal e

proporcional a participação societária eos sócio(a)s ingressantes: PATRICK WEIRICH,

irauu sretUuANN, RoDRtco vALtATl, GUILHERiIE oEzlNGRINl MARTINELLI,

KELI VIVIANE GEVEHR FONTANA, MARITÂNIA GIACOMINI FERRI.

Cláusula Quinta - O(a)s sócio(a)s reliranles MILENA CRISTINA CARBONI

WALTER TELLES MOREIRA, dão aos sócio(a)s ingressantes PATRICK WEIRIC
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Cláusula Sexta - O capital social será de R$ 750.000.00 (setecentos e cinquenta mil

reais), dividido em 750.ooo(setecentos e cinquenta mil) quotas de valor nominal R$

1.00 (um real), que serão integralizados neste ato e que pelos efeitos da presente

{
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MCC COMERCIO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO DE MAOUINAS PESADAS LTOA

cNPJ. N' 03.752.550/0001 -s5

NIRE:41204318762
ALTERAÇÃo E coNsoLrDAcAo coNTRÂTUAL N". o3 DA soclEDAoE EMPRESÁRlA

alterâÇão de contrato sociel, fica o mesmo, assim distribuido enÍe o(a)s sócio(a)s
tn ressantes

NOME
NO DE
QUOTAS

VALOR R$
Yo

PARTICIPÇÃO

75.000 75.000,00 10,0%

PAULA STEILMANN 'í 31.250 í 31.250,00 17,5%

RODRIGO VALIAÍI 168.750 168.750,00 22,50/o

GUILHERME DEZINGRINI
MARTINELLI

'168.750 168.750,00 22,5%

KELI VIVIANE GEVEHR FONTANA 37.500 3 7.500,00 5,0%

MARITÂNIA GIACOMINI FERRI 168.750 168.750,00 22,5%

TOTAL 750.000 750.000,00 140./"

?

§Cláusula Sétima - Acrescentam-se a presente alteraÇáo de contrato social as

atividades: Construção de rodovias e ferrovias (4211-1l0lli Aluguel de máquinâs

e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (7732'2l$1li

Testes e análises técnicas (7120-1/00); Serviços de cartografia, topogÍafia e

geodésia (7119-7tl1l; Serviços de engenharia (7'l124l00l; Demolição de edificios
e outras estruturas (43í1-8/0't); Preparação de canteiro e limpeza de terreno
(431í-8/02); Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas {4213{/00);
Construção de obrasde-arte especiais 14212'Ol0Ol; Pintura para sinalização em

pistas rodoviárias e aeroportos (4211-1/02); Transporte rodoviário de carga,

exceto produtos peÍigosos e mudanças, municipal (4930-2/01); Transporte

rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal''

interestadual e internacional (4930-2/02); Transporte rodoviário de produtog

perigosos (a930-2/03); ConstÍução de redes de abastecimento de água' coleta de

esgoto e construções correlatas, exceto obÍas de irrigação 14222'710'l\; Obras
portuáries, maritimas e fluviais (4291-0/00); Execuçao de valas, Íegos' Íossas e

\
§

\--

bombeamento ê drenagem de valas (4319-3/00); Obras de contenção d

encostas (a299-5/99); Obras de estabilidade: enrocamento' muro de concre

ciclópico, rip-rap, gabião, berna, escalonamento; execução de (4299-5/99); Obra

de inÍra-estrutuÍa para execução de plantas industriais; construção de {4299- ,J)
5/99); lnstalação de tanques para combustivêis (4299-5199); Extração de arei

cascalho ou pedrêgulho o beneficiamento associado {0810-0/06); Extração de

saibro e beneficiamento associado (0810-0/08); Extração de basalto e

bêneÍiciamento associado (0810-0/09); Extração e britamento de pedras e outÍos
materiais peÍâ construção e beneÍiciamento associado (0810-0/99)' passando

destâ forma à atividade mercantil da sociedade ter a seguinte redação.
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McC COMERCIO OE PEçAS E MANUTENÇÃO DE ÍIIAQUINAS PESADAS LTDA

cNPJ. No 03.752.550/000í -55

NIRE: tlí204318762

ALTERAÇÃo E coNso LtoAcAo coNTRATUAL Na. 03 DA soclEDADE EMPRESÁRlA

Construção de rodovias e ferrovias Q21'l'11011; Comércio a varejo de pêças e

acessóriôs novos para máquinas de terraplenagem e vêiculos automotores
(4530-7/03)i Serviços de manutenção e rgPtr-aq19 mecânica de máqu'nas de

ierraplanagem e veiculos automotoÍes (4520-0/01); Serv-iços de manutenção e

iepaiaçao itetrica de veículos automotores (4520-0/03); Serviços de instalação'

manuténçao e reparação de acessórios para veiculos automotores (a5204/07);

Manuten;ão e reparação de equipamentos hidráulicos e pnêumáticos, excêto

válvulas (3314-7/02); Manutenção ê reparação de máquinas e equipamentos para

agricultuia e pecuâria (3314-7/1'f); Obras de teÍraplenagem (43í3-4/00); Aluguel

dã máquinas e equipamentos para construção sem operadoÍ, exceto andaimes

O732-úO1li Testes e análises técnicas (7120-íl00); ServiÇos de cartograÍia,
iopograíia' e geodésia (7119-7/01); Serviços de €ngenhaÍia (7112-0/00);

Demãtição de eáiÍicios e outras êstruturas (4311'8/01); Preparação de canteiro e

limpêza de terreno (4311-8/02); Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
(12i3-Sl00); construção de obrasde-arte especiais (1212'olo0l; Pintura para

àinalização em pistas rodoviárias e âeroportos 14211'al02l; Transporte
rodoviáiio de ceÍga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal (4930-

2/01); Transporte rodoviário de carga, exceto pÍodutos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional (a930-2l02); Transporte rodoviário
de produtos perigosos (4930-ZO3)i Construção de redes de abastecimento de

água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

14222-7l}'lli Obras poÍtuáriâs, maritimas ê fluviais (42914100,; Execuçao de

valas, regos, fossas e bombeamento e drenagem de valas (4319-3/00); Obras de

contenção de encostes (4299-5/99); Obras de estabilidade: ênrocamento, muro
de concreto ciclópico, rip-Íap, gabião, berna, escalonamento; execução de
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Extracáo dê areia, cascalho ou pedregulho e beneticiamento associado (0810-

0/06); ExtÍaÇão de saibro e beneficiamento associado (0810-0/08); Extreção de
basalto e bêneficiamento associado (0810'0/09); Extração e britemento de
pedras ê outros mateÍiais para construção e beneíiciamento associado (0810'
0/99).

(4299-5/99); Obras de infra-estÍutuÍa para execução de plantas industriais
construçâo de (4299-5199); lnstalação de tanques paÍe combustiveis (4299-5/99)

Cláusula Oitava - A administraÇão de so.credade caberá aos sócio(a)s PATRI
WEIRICH, RODRIGO VÀLlATl e MARITANIA GIACOMINI FERRI com todos

c

poderes e atribuiçôes necessários à administraçáo e representação da sociedadq,
podendo assumir obrigações, onerâr e alienar isoladamenle bens móveis e imóveis d

empresa, autorizado o uso do nome empresarial, fecultadâ relirade mensal cujo valor
náo ultrapasse o limite fixado pela legislação do imposto de renda, onde os mesmol
assinam separadamente.

Cláusula Nona - O(a)s edministradores declaram, sob as penas da lei, quê não estão
impedidos de exercer a administraÇáo da sociedade, por lêi especial, ou em virtude de
condenação cÍiminal, ou por se encontrar sob os efettos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o ecesso a cargos públicos, ou por crime falimenter. de
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MCC COMERCIO DE PEÇAS E ilTANUTENÇÃO DE MAQUINAS PESADAS LÍDA

cNpJ. No 03.752.550/000Í -55 FL. 05

NIRE: 4í 2043'18762

ALTERAçÃO E CONSOLIDACÁO CONTRATUAL N'. O3 DA SOCIEOADE EMPRESÁRIA

prevaricaÇão. peita ou suboÍno, concussã0, peculato, ou contra a economia popular.
contra o sistema financeiro nacional. contra normas de defesa da conconência, contra
as relaÇôes de consumo. fé pública. ou a propriedade.

Cláusula Décima - A vista da modificação orâ a,ustada, o(a)s sócio(a)s resolvem por
este instrumento, atualizer e consolidar o contralo social. tornando assim sem efeito, a

partir desta data, as clausulas no contrato primitivo que. adequado as disposições da
referida Lei 10 40612002. aplicáveis a este tipo sooetário. passa e ter a seguinte
redação:

CONTRÀTO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEOADE LIMITADA, DENOMINAOA

SIX PAVIMENTAçÃO LTDA

cNPJ. No 03.752.550/0001-55

NIRE: 41204318762

PATRICK WEIRICH, brasileiro, casado, comunhão parcial de bens, maior
engenheiro civil. natural de Quilombo - SC, nascido em 16/10/1989, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, CPF n" 059.186.409-
67, portador da Cedula de ldentidade Civil Registío Geral sob no 4.653.626-4
expedida pela SecÍetâria de Estado de Segurança Pública de Santa Catarinâ
em 16/05/1999, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, na Localidade
de Linhâ Palmeirinha, s/n, casa, Zona Rural, CEP 85 560-000. inscrito no
CREÂJPR no PR-126524/D: PAULA SÍElLÍllANN, brasileira, solteira, maior
proÍessora, natural de Chopinzinho - PR, nascida em 25104/1990, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazendâ, CPF no 077 789.419-
02. portadora da Cédula de ldentidade Civil Registro Geral sob no 10.453.937- .
8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Públice do PaÍaná. em.\
16/08/2005, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, na Rua llga

Sanzovo. 4788. Bairro Jardins, CEP 85 560-000; RODRIGO VALIATI.
brasileiro, casado, separaçâo de bens. maior. vendedor. natural de Pato
Branco - PR, nascido em 2610711981, inscrito no Cadastro de Pessoas Fisices
do Ministerio da Fazenda, CPF n' 033.236.489-51, portador da Cedula de
ldentidade Civil Registro Geral sob n" 7.501.655-7, expedida pela Secretaria de
Éstado de Segurança Pública do Paraná, em 2110312019. residente e

domiciliado em Pato Branco - PR, na Rua Afonso Pena, 1141, casa, BairÍo
Menino Deus, CEP 855 502-260, GUILHERME OEZINGRINI MARTINEL
brasileiro, maior, solteiro, estudante. nâturehdade Chopinzinho - PR, nascido
em 18/08/2001. inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério d!
Fazenda, CPF no 094.458.239-74, portador da Cédula de ldentidade Civi\
Registro Geral no 10.116.070-0. expedida pela Secretariâ de Segurança
Pública do Paraná, em 0610712015. residente e domiciliedo em Chopinzinho -

PR, na Rua Sâo Paulo, casa, Bairro Cristo Rei, CEP 85.560-000; KELI
VIVIANE GEVEHR FONTANA, brasileira, casada. comunhão parcial de bens.
maior, agricultorã, naturel de Chopinzinho - PR. nascida em 19/04/1980,
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Mcc GoMERCIO DE PEçAS E MANUTENÇÃO DE II,AQUINAS PESADAS LTDA

CNPJ. No 03.752.550/0001-55 FL. 06

NIRE:4í204318762
ALTERAÇ Ão E coNsOLIoACAO CONTRATUAL NO. O3 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda. CPF no

026.867 859-69, portadora da Cêdula de ldentidade Civil Reg:stÍo Geral sob no

7.232.7934. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do

Paraná, em rcn412014. residente e domiciliado em Chopinzlnho - PR na

Localidade de Linha Encruzilhada. sln, Zona Rural, CEP 85 560-000;
MARITÂN|A GlACOtllNl FERRI brasileira, casada, comunhão total de bens,

maior, empresária, natural de Salto Veloso - SC, nascida em 2011211968

inscrita no Cadastro de Pessoes Físicas do Ministerio da Fazenda, CPF no

711.510.799-87. portadora da Cédula de ldentidade Civil Registro Geral sob no

3.502.6614, êxpedide pele Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Pâraná, em 0911212014. rêsidente e domiciliado em Chopinzinho - PR. na Rua
Angelina Verdi Furlin. 5381, Baarro Verdi CEP 85.560-000, sócios
componentes dj sociedade limitada que gira, sob o nome emprêsarial de SIX
PAVIMENTAçÃO LTDA. com sede e foro nesta cidade de Chopinzinho
Estado do Paraná, na Rua Sete de Setembío, 3835, subsolo, sala 0'1, CentÍo
CEP 85.560-000, consoante Contrato Social, devidamente arquivado na Junta
Comercial do Paraná, sob o no 412043318762, poÍ decisáo de 14 de abril de
2000, e a segunda alteração de contrãto social arquivada sob no 20197123309.
por decisáo de 22 de Janeiro de 2020, inscrita no CNPJ sob o no

03.752.550/0001-55, resolvem assim consolidar o contrato social:

Cláusula Primeira - A sociedade adota o nome empreserial SIX PAVIMENTAÇÃO
LTDA e lem sede e domicilio na Rua Sete de Setembro, 3835, subsolo sala 01, centro
CEP 85560-000. no Municipio de Chopinzinho/PR.

Cláusula Segunda - A sociêdade tem por objeto social: Construção de Íodovias e

Íerrovias 112'11-1101l:- Comércio a va§o de peças e acessórios novos para

máquinas de terraplanagem e veiculos automotores (tt530-7/03); Serviços de
manutênção e reparação mecânica de máquinas de terraplanagem e veículos
automotores (4520-0101); Serviços dê manutenção e reparação elétrica de
veiculos automotores (4520-0/03); Serviços de instalação, manutenção e

rêparação de acessórios para veiculos automotores (1520-Ol07li Manutenção e

reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas (3314-

7/02); Itltanutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e

pecuária (33í4-7i11); Obras de terraplenagem (43134/00); Aluguel de máquinas e
equipâmentos para construção sem operador, exceto andaimes (7732-2J01li

Testes e análises técnicas (7120-ll00); Serviços de cartografia, topograÍia e
geodésia (7í 19-7/01 ); Serviços de engenharia (7112-0/00); Demolição de ediÍicios
e outras êstruturas (4311-8/01); Preparação de canteiro e limpeza de terÍeno
(431í-8/02); Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas (42í3-8100);
ConstÍução de obrasde-arte especiais (4212-0100l; Pintura pare sinalização em
pistas rodoviáÍies e aeroportos 14211-1102l; Transporte rodoviário de carga,
exceto produtos perigosos e mudanças, municipal (4930'2/01); Transporte
Íodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, inteÍmunicipal,
interestedual e internacional (4930-2/02); TÍansporte rodoviário de produtos
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MCC COMERCIO DE PEçAS E MANUTENçÃO DE MAOUINAS PESADAS LTDA

cNPJ. No 03.752.550/000í -55

NtRE: 4í 204318762

ALTERA ÇÃo E coNSoLtDAcAo CoNTRATUAL N". 03 oA soclEDADE EMPRESÂRlA

perigosos (i1930-2/03); Construção de redês de ebastêcimento de água, coleta de

"sgo1o " 
construçôes correlatas, exceto obras de irrigação (4222'7101l; ObÍas

poàuárias, maritimâs ê Íluviais (a2914/00); Execuçao de valas, regos, fossas e

Lombeamento e drenagem de valas (4319-3/00): i Obras de contênção de

encostas (,1299-5/99); Obras de estabilidadê: enrocamento, muro de concreto
ciclópico, iip-rap, gabião, berna, escelonamento; execução dê (4299-5/99); Obras

de infra-êstrutura paÍa êxecução de plantas industriais; construção de (4299-

5/99); Instalação dê tanque§ pera combustiveis (4299-5199); Extração de areia,

cascalho ou pedregulho e beneÍiciamento associado (08í0-0106); Extração de

saibro e bêneíiciemênto associado (0810-0/08); Extração de basalto e

beneÍiciamento associado (0810-0/09); Extração e bÍitamento de pedras e outros
materiais pera construção c benêíiciamento associado (0810-0/99)'

Gláusula Terceira - A soctedade iniciou suas atividades em 14 de abril de 2000 e seu
prazo de duraÇão é indeterminado.

Cláusula Quarta - O(a)s sócio(a)s declaram que a sociedade. se enquadra na

condição de Empresa de Pequeno Porte, nos têrmos da Lei Complementar no 1 23 de

14t1?t2006

Cláusula Quinta - O capital social ê de RS 750.000,00 (setecentos e cinquenta mrl

reais), dividido em 750.000 (setecentos ê cinquênta mil) quotas de valor nominal R$

1,00 (um real), as quats estão totalmente integÍalizadas, em moeda corrente do PaÍs, r
pelos sócio(als:

N'DE
QUOTAS

VALOR R$
PARTICIPÇÃO

75.000 75.000,00 10,0%

PAULA STEILMANN 131 .250 í 31.250,00 17,5%

RODRIGO VALIATI 168.750 168.750,00 22,5%

GUILHERME DEZINGRINI
MARTINELLI

168.750 168.750,00
22,5%

KELI VIVIANE GEVEHR FONTANA 37.500 37.500,00 5,0%

MARITÂNIA GIACOMINI FERRI 168.750 22,50/o

TOTAL 750.000 750.000,00 100%

Cláusula Sexta - As quotas são indivisÍveis e não poderão seÍ cedidas ou trensÍeridas
a tercearos sem o consentimento do(a)s demais sócio(a)s. aos quais ficam
assegurado(a)s, em igualdede de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda.

Cláusula Sótima - A responsabilidade de cada sócio(a) é restrite ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pelâ integralizaçáo do cepitel social.

FL, 07

1

§

À

F

=
{d

d q\e\

NOME

PATRICK WEIRICH
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MCC COMERCIO OE PEçAS E MANUTENçÂO DE MAQUINAS PESADAS LTDA

CNPJ. No 03.752.550/0001-55 FL 08

NIRE: 4í 20431 8762

ALTERAÇÃO E CONSOLIDACAO CONTRATUAL N". 03 OA SOCIEDAOE EMPRESÁRIA

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá aos sócio(a)s PATRICK
WEIRICH, RODRIGO VALIATI E MARITÂNIA GIACOMINI FERRI COM tOdOS OS

poderes e atribuiÇões necessários à administraçáo e reprêsentaÇão da sociedade.
autorizado o uso do nome empresarial. vedado. no entanto. fazê-lo em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações se.ja em favor de qualqueÍ dos
quotistas ou de terceiros, facultada retirada mensal cujo velor náo uitrapasse o limite
fixado pela legislação do imposto de renda. onde os mesmos assinam separadamente

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social. em 31 de dezembro. o(a)s
administradores prestaráo contas justificadas de sua administração, procedendo à

eleboraçáo do inventário, do balanço palflmonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócio(a)s, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

Gláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os
sócio(a)s deliberarão sobre as contas e designaráo administrador quando for o caso.

Cláusula Dócima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial, mediante altereçáo contratual âssinade por todos os sócio(a)s.

Cláusula Décima Sagunda - Os sócio(a)s poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a tilulo de "pro labore" para o sôcio(a)s administradores, observadas
as disposições rêgulamentares pertlnentes.

Cláusula Dêcima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio(a), a\
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros. sucessores e o incapaz Náo
sêndo possivel ou inexistrndo interesse destes ou do sócio(a)s remânescentes, o valor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade. à data da resolução, verificada em balanço êspecialmente levantado.

Cláusula Décima Quarta - As deliberaçóes sociais seráo tomadas em Íeunião de
sócio(a)s. cujo o quórum de instalaçáo e decisão seráo pela maroria simples do capital
social. nos cesos em que a lei náo exigir quórum maior

Cláusula Décima Quinta - O(a)s administradores declaram. sob as penas da lei, que
não estão impedido(a)s de exercer a administraÉo da sociedade, por lei especial. ou -.
em virtude de condenaçáo criminal. ou por se enconlrar sob os efeitos dela, a pena\
que vede, ainde que temporariamente. o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de pÍevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato. ou conlra a
economie popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relaçóes de consumo, fé públice. ou a p.opriedade.

Cláusula Décima Sêxta - Fica eleito o foro de Chopinzinho para o exercicio e o
cumprimento dos drreitos e obÍigações resultântês deste contrato
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Pági a 9 de '10

MCC COTIERCIO DE PEçAS E iIANUTENÇÃO DE MAQUINAS PESADAS LTDA

CNPJ. No 03.752.550/000í-55 FL 09

NIRE: 4í2043í8762
ALTERAÇÃ O E CONSOLIDACAO CONTRATUAL NO. 03 DA SOCIEDAOE EMPRESARIA

E. por esterem assim justos e contratados. lavram e assinam, o presente instrumento,
que se obrigam fielmente por si e seus herdeiros. a cumpri-lo em todos os seus

termos.

CHOPINZINHO - PR. 07 DE MAIO DE 2021,

)h"G,,*" Ca't ru
MILENA CRISTINA CARBONI
RG no 7.826.977-4 SSP/PR
CPF sob o no 04 786 489-52

LTER TELLES MOREIRA
RG no 7.103.831 SSP/PR
CPF sob o no 017 075.029-94

4,,h5Í, lno,llL,tn

PATRICK WEIRICH
CREtuPR n' PR-126524/D
RG no 4 653.626-4
CPF no 059. 186.409-67

ú.
ILHERME OEZINGRINI MARTINELLI

PAULA STEILiIANN
CPF no 077 789 419-02
RG no 10.453.937-8

VALIÂTI
CPF n 033 236 489-51
RG no 501 655-7

CPF n'094.458.239-74
RG no 10.116.070-0

CPF no 026.867 859-69
RG no 7.232.7934

fi Fe{Pr
INI FERRI
7

VIVIANE GEVEHR FONTANA MARIT IA OM

RG n" 3.502 661{

t

{
bv'

4

CPF n" 7'1 1.51
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretâria de Governo Digital

Departamento Nacional dê Regislro Empresarial e lntegração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ENIO FONTANA, com inscrição ativa no CRC/RR, sob o n'048130, expedida em 13/09/2003, inscrito no CPF

n'25391077885, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento e autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N" do Registro Nome

25391077885 048130 ENIO FONTANA

-Y--

CERTIAICO O REGISIRO EM 1L/05/2921 21:55 SOB N' 202L2A63A94-
PROTOCOLO: 212863894 DE 1L/O5/2O2!.
cóDrco Da vEalErc-Àçio: 12103296512. <rrp,, DÀ SEDE: o375255oooo155
NIRE: 4120t318?62, COM EIEITOS DO REGISTRO A4 !t/05/202\,
§IX PÀVIüErITÀC}O LIDÀ

LEÀ!{DRo riÀRCOS B:AYSEL BISCÀIÀ
sEcRxrÁElô- cERÀr

rk. dttresafâêil.p!.gov,b!

t,
c

À vêlidãdê deste do.@hto, sê rÀprêssô, ficâ súl€rtô á côÀprôvàcáo dê sua âurenrtcidâde oos .êsp€c
info@ndô sêus tespêcLivos códiqos dê vê!iflcaçào. -{

b\
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

03.752.s50/000,t-55
ÍÚATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASÍRAL

DAÍA DE ABERTURA

1lt01t2000

SIX PAVIMENTACAO LTDA

Í TULO OO ESÍAAELECIMENTO (NOME DÊ FANÍÂSIA)

SIX PAVIMENTACAO EPP

OAATIVIDADE ECON

42.11-1-01 - ConstruÇão de rodovias e íerrovias

CODIGO E DESCRIÇÀO DAS AÍIV]DADES €CONÔM CAS SECUNDARIAS

08.í0-0-06 - Extrôção de aroia, cascalho ou podregulho ê bsnsíiciamento associado
08.í0-0-08 - Extração dê saibÍo g bensÍiciamento associado
08.í0-0-09 - Extração de basalto e bêneÍiciamênto associado
08.'10-0-99 - Extraçáo o brltamsnto de pedras e outros mateÍiais paÉ coíslíução e beneíiciamento assocaado
33.14-7-11 - iranutençâo 6 rêpa,açâo de máquinas e equipamentos para agricultura e pocuáÍia
,12.11-l-02 - Pintu,a para sinalização em pistas rodoviádas o âeroponos
42.'12-0-00 - ConstruÇão do obras de a.te especiais
42.13-8-00 - Obras de uôenlzaçáo - ruâs, praças s calçadas
,12.22-7-01 - Construçáo ds redos de abastecimento de água, coleta do osgolo ê construçõss coÍelatas, êxcelo obías de
irrigação
42.9í-0-00 - Obras portuá.ias, maritimas e Íluviais
42.99-5-99 - Outras obras ds engonharia civil nâo ospêciÍicadas antêriormente
,13.11-8-01 - Demoliçâo do ediÍicios e outras sstÍuluras
43.íl-8-02 - Prsparação de cantsiro e limpêza de lê,reno
,í3.134-00 - Obras de têr,aplenagem
43.19-3-00 - Serviços do pÍêpaÍaçáo do terreno náo espêciÍicados antêíiomente
,15.20-0-01 - Sêrviços de manutenção o repaaaçâo mêcánica dê voiculos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutsnção I rcpaÍação elétrica de veiculos automotorês
45.20-0-07 - Sêrviços de instalação, manulgnção e roparaçâo dg acessórios paía veiculos automotores
45.30-7-03 - Comércio a vareio do pêças e acessórios novos paÍa veiculos automotores
i19.30-2-0í - Transporto rodoviário dq carga, excsto produtos perigosos e mudanças, municipal.

CÔOIGO E OESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDiCA

206-2 - Sociqdadq Émpr€sáíia Limitada

R SETE OÊ SETEMBRO 3835
COMPLEMENÍO

SUBSL SALA O,I

CEP

8s.560-000
BA RRO,D]STR ÍO
CENTRO CHOPINZINHO PR

NOEREÇO ELET NCO

xPAVTMENTACAO@HOTMATL.COM
TELEFONÊ

(46) 998s-1988/ (46) 8805-0734

ENÍE FEOERAÍIVO RESPONSÁVE L (ÊFR)

SITUÂÇÃO CAOASÍRAL

ATIVA
DAIA DA SITI]AÇÀO CADASÍRAL
í6/10/2019

MOÍ|VO OE S CÁOASTRÁL

ST ESPECIAL DAÍA OA S ÍUAÇÁO ESPECIAL

Aprovâdo pela lnstruÇáo Normativa RFB n" 1 .863, de 27 de dezembro de 20,18

Emitido no dia 20/09/2021 às 10:39:0í (data e hora de Brasilia). Página. 112
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NUMEFO DE INSCRIÇÃO

03.752.550/000í -55
ÍrlATRlZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CAOASTRAL

14t0112000

SIX PAVIÍTIEI{TACAO LTDA

c GO E OESCRTÇ DAS ATIVIOAOES EC rcAs sEc AS

c GO E DESCRI OA NÀÍUREZA J

206-2 - Sociedade Emprosária Limitada

R SETE DE SETEMBRO
COMPLEMENTO

SUBSL SALA Oí

CEP

85.560-000
BAIRRODISÍR]ÍO
CENTRO

MUNCiPO

CHOPINZINHO PR

ENOEREÇO ELETFÔNICO

stxPAvtinENTACao@HoTuAtL.coM

3835

TELEFONE

(46) 998s-í988i (46) 8805-0734

ENTE FEDERAIIVO RESPO VEL (EFR)

SIÍUAÇÀO CAOASTRAL

ANVA
oaTA oa srÍuaÇÁo cAoasÍRAL
í6/10/2019

MOTIVO DE S

SITUAÇÀO ESPECIAL DATA DA SITUAçÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20'18

>ÍÍitido no dia 201091202'l às 10:39:0í (data e hora de Brâsília). Página.2l2

$

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

49.30-2-02 - Transpo.te .odoviáíio de caÍga, excoto produtos p€rigosos e mudanças, inteímunicipal, intercstadual o
inleÍnacional
49.30-2-03 - TranspoÍte ÍodoviáÍio de produtos psrígosos
71.12-0-00 - S€íviç6 de engenhaía
71.19-7-01 - Sorviços ds carlogratia, topograíia E gsodésia
7'1.20-í-00 - Testes e análisês técnlcas
77.32-2-01 - Aluguol do máquinas e equipamontos para construÇâo sem ope.ador, excêto andaimes

q/
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I PARANÁ §,

RECEITA ESTADUAL

lnscrição no CAD/ICMS

90838770-89

Gomprovante de lnscrição Gadastral - CIGAD

lnscriçào CNPJ

03.752-550/000í -ss

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial SIX PAVIMENTACAO LTDA

Título do Êslabelecimenlo SIX PAVIMENTACAO

Endereço do Estabelecimento R SETE DE SETEMBRO, 3835, SUBSOLO, SL 0í . CENTRO , CEp 85560.000
FoNE: (46) 988054734

Municipio de lnstalaÇão CHOPINZINHO - PR, DESOE 01/2020

( Estabelecimento Mat.iz )

Qualificação

,\d\d ú

0112020

ATIVO . SIÍúPLES I{ACIONAL / SIMPLES NACIONAL . DIA 03 OO MES+2, DESDE§[trâÇâo Aruar 06/202í

Naturêza Juíidicâ 206-2 - SoC|EOADE EMPRESÁR|A LTDA

Atrvidade Econômica Pnncipâldo 4211-1/01 -CONSTRUCAO OE ROOOVIAS E FERROVTAS
Estabelecimento

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARÂ
VEICULOS AUTOMOTORES

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PROOUTOS
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INÍERESTADUAL E
INTERNACIONAL

TRANSPORÍE ROOOVIARIO OE PRODUTOS PERIGOSOS

EXÍRACAO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E
BENEFICIAMEI{TO ASSOCIADO

EXTRACAO OE SAIBRO E BENEFICIAi,lENTO ASSOCIADO

EXTRACAO OE BASALTO E AENEFICIAMENTO ASSOCIAOO
PINTURA PARA SINALIZÂCAO EM PISTAS RODOVIARIAS E
AEROPORTOS

CONSTRUCAO DE OBRAS.DE.ARÍE ESPECIAIS

OBRAS DE URBANIZÂCAO - RUAS. PRACAS E CALCÂDAS
CONSÍRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA.
COLETA OE ESGOÍO E CONSÍRUCOES CORRELAÍAS, EXCEÍO
OBRAS DE IRRIGACAO

OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS

OUTRAS OBRAS OE EIIGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICAOAS
ANTERIORMENTE

DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURÁS

PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE ÍERRENO
OBRAS OE TERRAPLENAGEM

SERVICOS DE PREPARACAO OO ÍERRÊNO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

Atividade(s) Econômicâ(s)
Secundáriâ(s) do Estâbelecimenlo

4291-0/00

4299-5/99

431í.8/01

4311-8102

4313.4/00

4319-3/00

4530-7/03 -

4930-2t02 -

4930,2/03 -

08'10-0i 06 .

08't0.0/08 -

0810.0/09 ,

4211-1t02 .

Quadro Societário
Tipo

CPF

CPF

CPF

CPF

CPF

CPF

InscÍição

059.186.409-67

077 .7A9 .419-02

033.236.489-51

094.458.239-7A

026.867.8s9-69

711.5í0.799-87

Nome Completo / Nome EmpresaÍial

PATRICK WEIRICH

PAULA STEILMANN

RODRIGO VALIATI

GUILHERME DÉZENGRINI MARTINELLI

KELI VIVIANE GEVEHR FONTANA

MARITAT.IIA GIACOMIT{I FERRI

OualiÍlcaçào

sócto-AoMrNtsÍRADoR

sócro
sôcto.ADÍúrNtsrRÂDoR

sôcro
sócrô

sócro-AoMtNtSÍRADoR

GOVERNO DO ESTADO

lnicio das Atividades

42124t00 -

4213€/00 -

4222-7101 -
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Estado do PaÍaná

S€(retarià de Estado da Fazenda
Receità Estadual do paranáEste CICAD tem vatidade âté 07|l1n\21.

Os dados cadaslrais deste estâbelecimento poderâo ser coníjímâdos viâ
lntemel www.Íazenda.pÍ,oov.br

\::

c^D/rcMs No 9083a770-a9

Emrtdo Eletronrcàmente via Intêrner
08/10/2021 16:54:52

a Dados Uansmitidos de Íorma sêgurà
Tecnologia CELEPAR
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MUNICIPIO DE §At.ITA MARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANA

CNPJ: 9 5 . 6 8 a . 5 4 4 / O O O 1 - 2 6

rt^ra^ Pri€rir t..o cEP

RAzÃo SocIAL: sIx PAVIMENTAÇÃo LTDA
9I9.FIEçO, Rua Sete de Setembro, 3835, subsoto seta Oí, Centro
MUNICIPIO: Chopinzinho - paraná
C.N.P.J: 03.752.550/0001 -5S
REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL SO8 NO 20212863894
ENQUADRAMENTO:

Atividade Principal:
42.11-1-O1- Construção de rodovias e Íerrovias

Atividade Secundaria:
08.10-0-06 - Extraçáo de areia, cascalho ou pedregulho e beneficramento assocjado
08.10-0-08 - Extração de saibro e beneficiamento associado
08 10-0-09 - ExtraÇâo de basalto e beneficiamento associado
08.10-0-99 - E)draÇão e britamento de pedras e outros materiars para construÇão e
beneficramento associado
33.14-7-11- Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e
pecuária
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistâs rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construçáo de obras de arte espêciais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42 22-7-01 - Construçâo de redes de abaslecimento de água. coleta de esgoto e
construções correlatadas, exceto obras de irrigaÇão

42.91-0-00 - Obras poÍtuárias, marÍtimas e fluviais
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil náo específicada ânteriormente
43.11-&01 - DemoliÇâo de ediíícios e outras estruturas
43.í 1-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.1 34-00 - ObÍas de terraPlanagem
43. 19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificâdo anteriormente

45.20-OO-01 - Serviços de manutenÇão e reparâÉo mecântca de veículos aulomotores

45.20-0-03 - Serviços de manutenÇáO e reparação elétrica de veiculos automotores

45'20.a.07-Se.viçosdeinstalaÇão,manutençãoereparaçãodeacessóriospara
veículos automotoÍes
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para velculos

automotores
aó.aO-Z-Or - Transporte rodoviário de carga exceto produtos perigosos e mudanÇas'

municipal
lg SO-Z-OZ - Transporle rodoviário de carga, exceto produlos perigosos e mudânças

intermunicipal, interestadual e internacional

49.30-2-03 - Transporte Íodoviário de produtos perrgosos

71 .12-O-OO - Serviços de engenhâria

Certifica[o [e fuúistro Cafastraf

d

{
\§

tr

Certificado n.o 00512021
Validade: 12 Meses



FL.$l}q
I{UTIICIPIO OE SANÍÀ MARIA OO OESTE - ESÍADO OO PARANÀ

CNPJ: 95.68,1.544/000'! -26

71 .19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésie
71.20-1-00 - Testes e análses técnicas
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construÇão sem operador,
exceto andaimes

Certiftcamos que a empresa acime citada está
devidamente inscrita(o) no regislro cadastral da Prefeitura Municipal de Santa Maria
do Oeste - Pr, de acordo com os documentos constantes no requerimento
protocolado, nos termos da legislaÇâo em vigor.

Santa Maria do Oeste -Pr. 1 5 de Setembro de 202'1

h-lo*- ,au ("e." 
Eliane de Farias Rodrigues

Presidente da Comissão de LicitaÇâo

{
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DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

REF.: TOMADA DE PREÇOS n.e:007/2OU.

o signatário da presente, o senhor Patrick weirich, representante legalmente constituído da
proponente Six Pavimentação Ltda, declara sob as penas da Lei, que a mesma está
estabelecida sob o regime legalde empresa de pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal
de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n.e
123/06.

Chopinzinho-Pr, 20 de Outubro de 2021.

SIX PAVIMENTAÇÂO LTDA
PATRICK WEIRICH
ADI\,lINISTRADOR
RG: 46536264 SSP
CREA-PR: 126524/D

0r.zs2.5iorooôt -sB

SIX PAVIMENTAçÃO
LTDA

Ruâ Sete de SetembÍo.3835, SubslSala 01

l_ Centro E5.5ü){00 ChoprnzinhoPR I

ENIO FONTANA - CONTADOR
cRc PR-048130/0-1
RG 6 172 177-0 SSP/PR
cPF 253 910 778-85

\o\o

/

f,
SIX PAVIMENTAçÃO

cNP' 03.7s2.5yr/0001-s5

R. Sete de Setembro, 3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/PR, CEp: 85560-000
Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@hotmail.com



F*.

v Governo do Estado do Paraná
Secretaria'da lVicío ê Pequena EmpÍesa
Junta ComeÍcial do Estado do Pa.aná

PARAilÂISJ

NIRE (Sede)
41204318762

CNPJ
03.752.550/0001-55

Enderoço Cornplêto
Rla SETE DE SETEÀ.18Rô, N' 3835, SUBSL SALA 01, CENTRO - Chopinzinho/PR - CEP 85560-000

CERT!DÃo SIMPLIFIcADA

Oela dê Ato Constitutivo
14tO4t2000

lnicio de Atividade
20tost2000

Nohê Eôp.es.nâlr SIX PÂVlrENÍACAO LTOA

JUCEPÂR

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Câdi,icâmos que as inÍomaçôes abairo constâ dos dGúmentos arquivados
neslâ Junta Comeíoal Ê §áo vLqente§ ü datâ da §ua exoedrcáo

obiêto Social
CoNSTRUCAO DE RODOVTAS E FERROVTAS (4211-1l01) CO|VERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORTOS NOVOS PARA MAOUINAS DÉ
TERRAPLANAGEM E VEICULOS AUTOMOTORES (4530-7/03) SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO I\4ECANICA DE MAOUINAS DE
TERRAPLANAGEM É VEICULOS AUTOMOTORES (4520-0/01) SERVICOS OE MANUÍENCAO E REPARACAO ELEÍRICA DE VEICULOS
AUTOMOTORES (4520-0/03) SERVICOS DE INSTALACAO. MANUTÉNCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUÍOMOTORÊS
(4520-0/07) MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUTPAMENTOS HTDRAULTCOS E PNEUMATTCOS, EXCETO VALVULAS (3314,7/02)
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E ÊQU!PAMENTOS PARAAGRICULTURA E PECUARIA (3314.7í1)OBRAS DE
TERRAPLENAGEM (43134/OO) ALUGUEL DE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS PARÂ CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANOAIMES
(7732-2101) TESTES E ANALTSES TECNTCAS (7120-1/00) SERVTCOS DE CARTOGRAFTA. ÍOPOGRAFTA E GEODESTA (7119-7/01) SERVTCOS DE
ÉNGENHARTA (7112-0/00) DE[.íOLTCAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS (4311-8/01) PREPARACAO DE CANTETRO E L|MPEZA DE
TERRENO (4311-8/02) OERAS DE URBANTZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS (4213-8/00) CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECtAtS
(4212-0/00) PTNTURA PARA STNALTZACAO EM PISÍAS RODOVTARTAS E AEROPORTOS (4211-1l02) TRANSPORTE RODOVTARTO DE CARGA,
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS. MUNICIPAL (4930-2/01) TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL. INTERESÍADUAL E INTERNACIONAL (4930.2/02) TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS
PERIGOSOS (4930-2/03) CONSTRUCAO DÉ REDES DE ABASTECIMENÍO OE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS,
EXCÉrO OERAS DE IRRTGACAO (4222-7101) OBRAS PORTUARTAS. MARtTtMAS E FLUV|A|S (4291-0/00) EXECUCAO DE VALAS. REGOS.
FOSSAS E BOMEEAMENTO E DRENAGET\.{ DE VALAS (43r93/00) OBRAS DE CONTENCAO DE ENCOSTAS (4299-s/99) OBRAS 0E
ENROCAT\,4ENTO, MURO DE CONCRETO CTCLOPICO. RIP-RAP, GABTAO. BERNA. ESCALONAMENTO EXECUCAO DE (4299-5/99) OBRAS DE
INFRA-ESTRUÍURA PARA EXECUCAO DE PLANTAS INDUSTRIAIS CONSÍRUCAO DE (4299-5/99) INSTALACAO DE TANOUES PARA
coMEusTlvErs (4299-5/99) EXÍRACAO DE ARETA, CASCALHO OU PÉORÉGULHO E EENEFTCTAMENTO ASSOCTADO (0810,0/06) EXTRACAO
DE SATBRO E BENEFICTAIVENTO ASSOCTADO (0810-0/08) EXÍRACAO DE BASALTO E BENEFTCTAMENÍO ASSOCTADO (0810-0/09 ) ÊXTRACAO
E BRIÍAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO (0810-0/99),

Capilal Sociel
R$ 750.000,00 (sêtecentos e cinquenta mil reais)
Capilal lntegralizado
R$ 750.000,00 (setêcentos e cinquênta mil reais)

Portê
EPP (Empresa de Pequeno

Poíe)

Prazo de Duração
lndeteÍmtnâdo

CPF/CNPJ
094.458.239-74

Espécie de sócio
Sócio

AdministradoÍ
N

Dados do Sócio
Nome
GUILHERI\,4É DÊZINGRINI
MARTINELLI
Nome
PATRICK WÊIRICH
Nome
MARITANIA GIACOMINI
FERRI
Nome
KELIVIVIANE GEVEHR
FONTANA
Nome
PAULA STEILMANN
Nomê
RODRIGO VALIATI

CPF/CNPJ
059 186 409-67
CPFi CNPJ
7í 1 510 799-87

Espéci€ de sócio
Sócio
Espécio do sócio
Sócio

Administrado.
s
Admioistrador
s

Término do mandato

Tórmino do mândâto

CPFi CNPJ
026 867.859-6S

Espécie de sócio
Sócro

Administrador
N

Término do mandato

Término do mandato

CPF/CNPJ
o77 785.419-02
CPF/CNPJ
033.236.489-51

Espácie de sócio
Sóoo
Espócie de sócio
Sócro

Administlador
N

Administrador
s

Término do mândato

Íérmino do mândato

Dados do AdministÉdor
Nome
PATRICK WEIRICH
l{ome
MARIÍANIA GIACOMINI FERRI
ilome
RODRIGO VALIAÍI

{

Último Arquivamenlo

CPF
059.186.409-67
CPF
7r 1.510.799-87
CPF
033.236.489-51

TéÍmino do mandalo

Término do mandato

ÍáÍmino do mandato

ôo
1de2

Participaçào no capital
R$ r68 750.00

Participaçáo no capltâl
R$ 75.000.00
PaÍtlclp.çáo no capital
R$ í68 750.00

Parlicipãçáo no capital
RS 37.500.00

Perticipação no cepital
RS 131.250.00
Pe.ticipaçáo no cãpital
RS 168.7s0 00

Situaçào
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v Governo do Eslado do Paraná
Secretariâ da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercialdo Estado do Paraná

{FlPARANÁ

JUCEPAR

Datâ
11105t2021

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro dc Ernpresas Mercantis - SINREIvI

CerliÍcâmos queâs iniomâções abairo consrán dos documôntos
neslá Junla come.cÉi e sào v es Da dãta da síã êxDec

Número
20212863A94 002/939-OUTROS

ContinuaÇão

Nm. EmpG..ri.l: SIX PAVIrÉlllAcÂO LTOÂ

Nátúr.tâ Juridl..: Srqrádê ÊmpÍer:@ L 
'n 

ãdâ

Protocoto: PRc2rn/7a4n?/

Stalus
SEI\,4 STAIUS

Esta certidão foiemitjda automalicâmente em 02lOB/2021. às 09:Ogt16 (horário de Brasiliâ).
Se impressâ, verificar sua autenticidade no httpsrlwww.êmpÍêsatâcil.pÍ.gov.b;, com o código ORG4XVíH

lliilIilil it il ill] il ilt fl utill]t ilil il
PRC21077 8/,027

TEANORO MARCOS RAYSEL AISCAIA
Secrelário Gerãl

{ô
2de2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
ProcuradoÍia€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: SIX PAVIMENTACAO LTDA
CNPJ: 03.752.550/000í -55

Ressalvado o diÍeato de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqueÍ dívidas de
rêsponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) lunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais ê, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da administraçáo direta a ele vanculados. ReÍere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê inclusive as côntribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lêi no 8.212, dê 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍicaÉo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http:/,t/ww.pgfn.gov.bP.

Certidáo emitida gratuitamênte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de211012014
Emitida às 14:55:20 do dia 3110512021 <hora e data de Brasilia>.
V álida até 27 I 11 12021 .

Código de controle da certidão: C4D4.3897.8013.28D0
Qualquer rasuÍa ou emenda invalidará este documento.

l
o l
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 024999658_57

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.7S2.SS0/000í -SS
Nome: SIX PAVIMENTACAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1510112022 - Fornecimento cratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.or.gov.br

Y

üo {

Êõ|ab h3 tntêmot Púbtca (1?/oeDo21 17 lu 451
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Municí io de Cho inzinho
\

ESTADO DO PA
CNPJ 76.995.411Y0001.60 e-mail: preleltun@chopinzinho.pr.gov.bt
Fon. 11ô).t:1:-8ô00 - Ft\ tlttt -t:1:-8ô:0 Rtto lltgutl Pr<t<:rtpto K,/tprl. .:l1l
.95:ô0-000 ( H()PI\7JyH() P.tta.r.Yl

CERTIDÁO POSITlVA COM EFEITO NEGATIVÀ DE TRIBUToS MUNICIPAIs PÀRÀ CoNTRIBUINTES

Nome
t 9't't 9 6
Slx PAVIMEN1AÇÀO LTDÀ
03 .7 52 . 550 / 0001-55
RUÀ 7 DE SE"EMBRO
CÊNlRO
CHOPINZ INHO

RG/Inscr...
Núrnero.....

CPE/CNPJ
Endereço
Bâirro..
Cidade. .

3835

FINALIDADE: Consulta de Débitos

certidâo enitidâ pê]o PortâI do cidadâo confo!Íre Àrtigo 349 da Lei Munici"pal N" 050,/2009
de 7A/72/2009.

Certificamos pâra os devidos fins que de confornidade com as informaÇões prestadas pelos
órgâos competentes desta Prefeitura no câdastro de contribuintes do sujeito passivo acima
idêntificado, que coNsTAu DÉBrTos NÀo VENCTDos ou cuJA EXTGTBTLTDADE ENCoNTRÂM-SE
SUSpENSA rêfe(ente a Tributos Municrpais inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente
data,

À Fazenda Municipâl reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadâs,
Ínesmo !eferente â pêriodos compreendidos nesta CERTIDÀo.

A aceitâçáo desta certldáo está condicionada à velificaÇâo de sua auteoticidade na
Internet, rlo endelêço <http: / /wÍr,,,, chopinzinho. pr. gov. brl>.

Emitida em 20/A9/2021.
Válida até 60 dias após
Àno/Núnêro da celtidão.
Côdigo dê autenticidade

a data de emissão desta,
...2021/6936

da celtidão: 3I5115818315115

Certldão emitrdâ gratuitanente.

ÀTENÇÃo: ouALouER RÀsuRÀ ou EMENoA rNvArrDÀRÁ EsrE DocuMENTo.

Chopin z inho PR, 20 de Setembro de 2021

()
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0711012021 16:13 Consulta Regularidade do Empregâdor ÊtêJrI

C/lI:^,l
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.752.550/ooo1-55
Razão SocialSIx PAVIMENTAcAo LTDA

Endereço: ROD BR 158 S N Kt4 501 / SAO CRISTOVAO / CORONEL VMDA / pR /
85550-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 26109 I 2O2L a 25 / tO / 2027

CeÉificação Número: 2021092600285415046097

Informação obtida em 07/7O/202L 16:13:21

A utilização deste Certificado. para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov. br

https/consulta-crf.caixa.gov.bÍ/consultâcíí/pages/consuttaEmpregadoÍ.jsf s/
1t1

--.-I

{
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CERTIDÀO NEGÀTTVÀ DE DEBITOS TRJÀBJAIHISTÀS

Nome: MCC COMERCIO DE PECAS E MANUTENCAO DE MAQUINAS PESADAS LTDA
(MATRIZ E FILIAI S )

CNPJ: 03.752.550/0001-55
Certidão no: 1.1L381,41 /2021
Expedição: 31/05/2027, às 14:58:20
Validade: 26/1,1,/2027 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que Mcc coMERcro DE pEcÀs E t ÀNIxrENcÀo DE r.ÀeurNÀs pEsÀDÀs

LTDÀ (!,rÀrRIZ E FILIÀIS), inscrito(a) nô CNPJ sob o n" 03 . ?52 . S5O/OOO1-
55r NÂo coNsTÀ do Banco Naciona.I de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 72.440, de 7 de julho de 2011, e
na ResofuÇão Administrativa no 1,410/2071 do Trlbunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai-s do Trabalho e estão atualizados até 2 (doís) dias
anteriores à data da sua expedição.
NÕ caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst . j us . br ) .

Certidão emitida gratuitamente.

ITÍEOR!'AçÀO I}íPORTA}IIIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabarhistas constam os dados
necessários à identifi-caÇão das pessoas naturais e j uridicas
inadi-mplentes perante a Justiça do Trabarho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatoria transitada em ju.rgado ou em
acordos judiciais trabarhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenc iários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou dêcorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho ou Comissão de Concil"iação prévia.
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PODER JUDTCIARIO
Comarca de Chopinzinho - Estado do Paraná

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Rua '14 de Dezembro, 3615 - CEP 85 560'000 - Telefone (46) 3242-1543
OSenhorémêu Pastorenada me faltará. Guia pelas veredas da JustiÇa, poramordoseu Nome Sl 23

CERTIDÃO NEGATIVA

lilr iltil lt tl | illil I |I] |I lll Iil ilil |l ililI ilI lll]] I lt

C E R T lF I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Cartório a
seu cargo, os livros de registro e distflbuiçáô de feúos CiVEtS,nos mesmos constalou a INEXISTÊNCIA, de
quaisquêr pedidos de FAaÊNctA, coNCoRDATAS E RECUPERAÇÃo JUDIcIAL ê EXTRAJUDIcIAL (Lei n"
11.101/2005) contra:

SIX PAVI'IENTACAO LTOA

CNPJ: 03.752.550/0001-55

Número: 202 1 092 01 22657 9103357

'. RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT *, Distribuidor e anexos da Comarca
de Chopinzinho, Estado do Paraná, etc...

'"' Buscas Eíetuadas nos Ultimos 20 anos
*' Esta CERTTDAO nâo aponta, ordinaiamente, os prucessos em qre a pessoa cujo norne foi pesquisado figura como Aulo4a)

O rêferido é verdade e dá fé.

Chopinzinho/PR, segunda-feira, 20 de setembro de 2021

Rodolfo Rafael da Conceição Raquel Teixeira de Lima Dalmut
âuxiliar juramentado titular

Assinado de forma dioital oor
RODOLFO RAFAEL DA RoDoLFoRAFAELDÃ

coNcElcAo :047 0691 4922 coNCErcAo:04706e1 4e22
Dados: 2021.09.20 I 2:27:39 -03'00'

õ
Página 1 de 1 k\

ObseÍvações:

Náo Há.
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ANEXO IV

À corvttssÃo oe ltctrnçÕts oo ruulrrcípro oE sANTA MARTA Do oEsrE

EsrADo Do pnnlruÁ.

PRocEsso DE LrcrrAçÃo Ns 108/2021

EDITAL: TOMADA DE PREçOS N.e 0O7 /202r

DEcTARAçÃo

Declaro para os devidos fins que a empresa Six Pavimentação Ltda, inscrita no C.N.P.J. n.e

03.752.550/0001-55, não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata
ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no

cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta.

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente.

Choprnzinho-Pr, 20 de Outubro de 202'l

n
SIX PAVIMENTA O LTDA

PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG: 46536264 SSP

CREA-PR: 12652410

0t.zse.sso/oooí_sd

SIX PAVIMENTACÂO

I.TDA

dt*[,i::,,ilff s,jí:#11,:i1í i

:::=:-_

ôd

stx PAVIMENTAçÂO
cNPJ 03.7s2.550/flr01-5s

R. Sete de Setembro,3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/pR, CEp:g5560_000
Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@ hotmail.com
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Firmá: liCC COúBÂCIO DE PECÀS E I{ÀNLTENCÀO DE gÀQ'JINÀS LTDÀ

CNPJ: 03. 752- 5:0,/00C1-55
Folha: 1

IIVFO DIÁAIO

rlvÀo Dtir.to

Nr. de Õrdêo: 2

IZRUO DE ÀBEATURÀ

Contêm esiê Livro 0008? folhas nutreÍades

elêtronicômênte pcr processàrDêr1tâ dê dados, do rüruero

00001 ào l)úrnêlo 0í08? ê sêrvr!á parà o lançômênro d.§

op€ràçóes própr ias dc esteb.lecirrento abaixo identif lca.io.

r,cc CC'+{ERCIO DE PECÀS E IÀI{UTENCÀO OE UÀQUINàS LTDÀ

ctloPrNztNSo / 8R

CNPJ: 01. ?52 - 550/000 t-55
Rêqi3tTo nâIo) JIIITÀ CO+IERCIÀL DO PÀRÀNÀ ÀGENCIÂ REGICIÀ! OE CflOPIXZ

ht 22101/2C2C ttIRE: 4120{ 3!8?6?
Data cle éÀcerr.mÊoto do Exe!ülsio SociàI: 31./1212020

vuaó*,-" C*1**
glLÊna cÊrsÍ6rÁ cAâ€oNr

ErPÊESART^ AOrrNrSÍÊÀOOR^

PRO.A' ioíO- 
'

lô â1r217,0RG 7626977r

I\ü
d

t:
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76 de 88olà @r \lc( coMÊx:lo rrf rEcÂs t ú^§rÍI:lrao nt MAQtrx^s aÍ)À

8' Jô}{D CilílflNll{llo / PL

0! Tli rtomr-i! ll crd]rr7q9 llleg. al2oa1l3'tt2

Ltrwdó PB ENr) IOtaÍAx^

Valores Êm Moeda Cofieflle

-' BALANÇO PATRT ONTAL*'

Consoldado EnceÍradoem DezembÍo/2020

AÍIVO
ATIVO

ATIVO CIRCULANÍE

DISPONÍVEL
BENS NUMERARIOS

CAIXA

APLICACOES OE LIOUIOEZ IMED!ÀTA

ÂPLICACAO FIi'IANCERIAS BANCO DO BRÁSIL

CREOITOS

DUPLICAÍAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

TITULOS A RECEBER

RENECOCIAÇÀO OE CLIENÍES A RECEBER

ESÍOOUES
ESÍOOUES

MERCÂDORI,A PARA REVENDA

Anvo NÂo€IRCULANTE
IMOBILIZADO

IMOAILIZAI)O EM ANDAMENTO

CONSTRUCAO EM ANDA"ENTO

IAnuel]

393 694 s7

361 07

361.07

259 491 84

259 4S1.84

62.122.38

62.122.34
4.207.01
,r0 207 01

259 852 91

102 329 39

31 512.27

35 260 00

35 260.00

428.S51.57D8

PR sob

31 512 27

31 512 27

35 260.00

35.260.00

ÍoÍaL oo ATrvo

Reconhêcamo! s Gxrlúáo do presênte Balanço Patriítonisl, 8omando lanto o Alivo como o Psgtivo a importànoE erpra de
R§. *'a28-95.1.57, beín coíro suaa dêínoíElraçôes.

Sob âB pê.as da ld. dodâíaínG quô ss infuÍmaç6€§ aqu contidas sào wídadoiÍâs e nos íespon3abilzernos poí lodâ! ebs.
À3 InforÍnsçôê! ío.arn eírsida! d!3 blhas Ír. ü)OZ â 0075 do LMo Dáno nÍ. 0002 íegírado nâ Junlã Coínêícial do Estado
nr... .eíí I I --

A Socedadê náo posrur Conselho Frrcal líBlâlado

A Socredade nào poosrii Audilona lrúeÉndente.

o-NcPrNzlNHo / PR 31/032021
't h, (,Ê(.),o4^^

UrLÉMCel§Írr{AC RSOa,ll

ÊrrÊiEs^Fr^ 
^Difl 

NlsÍRÁDOi^

cPF 0Á2 7í' tt9.92

FO ru!ô--l.
cPÍ 253 910 77845

nG 617117.i0

o
'qr-)

4-4,ú_
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Páoina de 88úÍó drl úc( coMF.xclorrl rF.aÂ.sÍ úÀrtTr-I(À, Df MAolnNÂ§ t,Ít À

rtlaôoal ('ltaràN7IÀ[to,Pr

ot.it1!o@l-íí tr. 9d ú7ú !.tf,E at2or!l8_'rl

!i*e.ô l!. tNlo I onr^N^

Vâlôres Em Moêdâ Coríênte

*. BALANÇO PATRI ONIAL *'

Cmsotdádo Encenado em ' Dezembro/2o20

PASSIVO

PASSIVO

PASSIVO CIRCUI,ANÍE

CREDORÉS POR FUITICIOIIAMENÍO

EMPRESTIMOS E FltlAI.lClAMENÍOS
ÊMPRESÍIMOS O€ TERCEIROS

FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIO}IAIS

OSRIGACOES ÍRIBUTARIAS

SIMPLES A PAGAR

IMPOSÍO DE RENDA NÂ FONÍÉ A RECOLH

OBRIGACOES TRABALHISÍAS E PREVIDÉN

INSS A RECOLI€R
FGTS A RECOLHER

OROENADOS € SALARIOS À PÂGAR

PROLABORE A PAGAR

PATRIi,lONIO LIOUIDO

CAPIÍAL SOCIAL

CAPIÍAL SUBSCRITO

CAPIÍAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULAMS
LUCROS OU PRÊJUIZOS ACUMUI-ADGS

I Anual ]

98.466 27

75 0m,00
75 000,00

2.511,48

2 511.48
18.7§.22
16.694 15

u.o7
1.216.57

3{o.27
319,57

2.626,68

s30.05

30 0m 00

30 000.00

300 488.30

300.484.30

98.466.27

30 m0 00

300 488 30

330 488 30

a28.934.57CRÍÔTÂL DO PASSIVO

RecoÍüÉc€íros a eratdào do pÍesenlc Brl€nço Palnmonial. gomaÍÉo l6nto o Ativo como o Passivo s mporlânoa supra dê
R$-'-'..,(28.9í,57, bem como sua3 dêmonllraÇôêa.

Sob as pena§ da lei. declaiamos qt e a! irbímaçóe3 aqu coritdas §âo vêrdadeira§ e oo3 r*ponsabilizamos poÍ todag elas.

tu lníoím69õ.r bÍlm oírúides dar íolh8 nr 0002 I 0075 do LivÍo Diáíio nr 0002 rêgi8lr6do na Junt' Co.neícial do Est.do PR sob
nr.. ... ..,,.. .... ,... , gm .. . / |

A Sooedade náo poslui Con6dho Fisc.l instalado.

A Sociedade não posari Auditoíi8 lrúep€ndênte.

cHoPrNzrNHo / PR, 31/03/2021
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Valores Em Moeda Coríênle Consoldado ÉncêrÍadoem Dezêmbro/2020

oEMoNSTRAçÁo Do RESULTADo Do ExERcicto

RESULÍAOO DO EXERCICIO

REC.LIO OE VENDAS OÊ PROD.E SERVIC

REC,ERUTA OE VENOAS E SERVICOS

VENDAS OE PRODUTOS E MERCADORIAS

VENDAS MERCAOORTA IÁERCAOO INTERNO

VENDAS DE SERVICOS

VENDA OE SERV MERCADO INÍERNO

DEOUCAO DA RECEITA ERUTA

VENDAS CANCELÂDAS

(-)CANCELAMENTOS/O€VOLUCOES MERCAD

IMPOSTOS INCIDÉNTES SOBRE VENDAS

SIMPLES S'REC.BRUTA

Rec.itá Liquida

CUSÍOS OOS PROD,VEND,E DOS SERV PR

CUSTOS SERVICOS PRESÍADOS

CUSTOS D€ SERr'ICOS

CMV CUSTOS COMERCIAIS

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIOAS

Co.,IPRAS DE MERCADORIAS PiREVENDÀ

FRETE SOBRE COINPRAS

(-)ESTOOUES NO FrNAr DO EXECICIO

Lucao Bruto

308 521 29

308 521.29

r 048.3m.47
I O/|8 3m a7

(300.62)

(300,62)

(97.783,50)

(97 783.50)

1 356 821 76

(98 08{ 12)

(328 905,73)

(135 445 58r

(399 718 66)

(33 847 46)

I Anúal I

1.258.737,6éCR

7 9,r. 386,33C R

(328 905,73)
(328 905.73)

OESPÊSAS OPÉRACIONÀS
D€SPESÁS COM PESSOAL

SAIARIOS E ORDENADOS

FERIAS
í 3 SALARIOS

FGÍS
MEDICINA DO TRÁAALHO

OCUPACAO

ALUGUÊL Ê CONOOMINIO

PROPAGANDA E PUELICIOADE
PUSLICIDADE

PATROCINIOS E BRINDES

O€SPESAS GERAIS
CARTORIOS E TÂEELIONAÍOS
MAÍERIAL AUXiUAR E OE CO}ISUMO
HOSP€OAG€M E REFEICOES

MANUÍÊNCAO MÂOUINAS EOUIPAMENÍOS

COàIBUSÍIVEIS € LUBRIFICANTES

FREÍES
MANUTENCAO E CONSERVACAO

SERVICOS ÍECNICOS E PROFISSIONAIS

CERTIFICADO DIGITAL

EXÂMES E MEDICAMENTOS

MANUÍENCAO MAOUINAS E EOUIPAMÊNTOS

s€Rvlcos oE ÍERCEtRos
DESPESAS LICITACOÊS

IMPOSTOS E TAXAS

IMPOSÍOS E IAXÂS OPERÂCIOI.IAIS

ADMINISTRAÍIVAS

(135.445.58)
(166 601.60)

(356,25)

31 512.27

(32.233.62)

(26.472.48)

l?02 711

(2 393,39)

12 470.04]'

095.00)
(14 570.00)
(Í4 570.0O)

('11.115,16)

(1 200,00)

{9 915,16)
(3,.1 562,29)

(3 993.84)
(65.482,23)
(18 717.02)
(83 8f7.44)

(129190,33)
(2.699 00)

(15.894 97)
(,1300.00)

(209.00)

\2 413 271

(5.3,r4.1.)
(3.287,89)

(5.783.16)

(237.59)

(237,5S)

,J
\§

@
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ValoÍes Em Moeda CoíÍenle Consohdado En(arÍado em . Oezembro/2o2o

oEMoNsrRAÇÃo Do RESULTÂDo Do ExERcicto

UTILIDAOES E SERVICOS

ÍELEFONÉ.TÊLEX E ÍELÉGRAMA
HONORARIOS

DIRETORIA
HONORARIOS COI{TAAEIS

lJortroRARros ADVocÂrclos
DESPE§qS GERAIS

INÍERNÊT/SITE
DESPESAS Col{ VEICULOS

MATERIAL DÊ EXPEDIENTE
MÂIERIÂL DE LIMP€ZA

OESPESAS D€ VIAGÉNS

MATERIÂL DE ESCRiTORIO

O€SPÉSAS MNCARIAS
RESULTAOOS FINANCEIROS LIOUIDOS

DESPESAS FINÁNCEIRAS

JUROS E ENCÂRGOS FINANCEIROS

JUROS E i,lORAS FISCAIS

DESPESAS BANCARIAS
loF
IR R€NDIMENTO FINANCEIROS

RECÊIÍAS FINANCEIRAS

DESCOMTOS OETTDOS

JUROS RECEEIOOS OU AUFERIDOS

RECEITA SOBRE APLICACAO FINANCEIRA

(1.553.71)

(r 553,71)

€0.910.16)
í11 830.r6)

iÍ 080 00)
(8.000.00)

(11 383.59)
(95E.80)

(450.00)

Q 162.421

(1677.00)
(150.00)

(660.21)
(2 32s.56)

(275.32)

(0.72)
(156.6Í)

(1 13 93)
(1,36)

(3.70)

538.96

440.13

31 5t
67 X2

259 64

IAnuãl I

361.079,85CR

351.079,85CR

361.079,85CR

PR sob

Raault do OpeÍ.AnLa Píoviao.ô

Rcsultádo Ante3 Prov-lRl

LlcÍo do Er9rcicio

Sú s! pênaa da bi. dêdrramG quo as inÍoímâçó€a aqui crnlidas sáo verdâdeiÉs e nos Íeapon8âtilizsrÍros por lodas elas.
Às lnformaçó€s ío.am eííaidas das íolhas nÍ. (xl02 a 0075 do LrvÍo CÍàno nÍ 0{X)2 r€giírsdo na Junla Corn€rcial do Estado
nr .. .... . em .. . / ./.

A Socrêdado nào pos&i Cooselho Fiscal iÍElal8do.

A Sociêd..te naô poaaui Audlto.ia líldêpaídêíne.

cHoPtNztNHo i PR, 31i 03'2021

)/r.(,,"^ Ce(nr..
TtlLEItú CRTSTTNA CÁR8or{r
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Ênceíâdo em - Dezembío/2020

OLPA.DEMOIiISÍRÂCAO OOS LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

SALDO INICIAL

AJUSÍE DE EXERCICIOS ANÍERJORES (' OU .)

SALDO AJUSÍADO E CORRIGIOO

LUCRO(PREJUIZO) DO EXERCICIO

REVERSAO DÉ RESERVAS (*)
SALDO A DISPOSICAO

0EsrNAcAo Do ExÉRctcto
RESERVÂ LEGAL
RESERVÂ ESTATTJÍÀRIA

RESERVA PARA CONTING€NCIA

OUTRÁS RESERVAS

DIVIDENDOS OBRIGATORIOS (POR ACAO)

DIS]RIAUICAO DE LUCROS

SALDO DE RESERVÂS

SALDO NO FIM DO FXERCICIO

(59',1,55t

ô.00
(591.5s)

361.079,85

0.00
360.488.30

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00
(60.000.00)

(60.000,00)

300.188.30

)k'0,,^ Cor4o,.,
crLEr,rA CRrsÍrrr c^F&tl

ErrmEsaRl aorrN'§1RÀDofiÂ
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Em DeÀembÍo/2020

oFc - oEIroNsÍRAçAO DE FLUXO OE CA|XA

ATIVIDADES OPERACIONAIS

RECEBIMENTÔ Dt CLIÍ:NTES

RECEEIMENÍO DE JUROS

DUPTICAIAS DESCONTADAS

PAGAMENÍO A FORNECEDORES OE MÉRCADORIAS

PAGAMENIO DE IMPOSIOS
PA6ÂMEN]O D€ SALARIOS
PACAMENÍO DE JUROS

PAGÂMENTO DE DESPESAS OPERACIONAIS

CAIXA LIQUIDO CONSUMI0o NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

ÂTIVIDADES DE INVESTIMENTOS

RÉCEBIMÉNTO PELA VENDA DE IMOBILIZADO

PAGAMENÍO PEI.Â COMPRA DE IMOBILITADO

CAIXA LIOUIOO CONSUMIDO NAS AIIVIDADES DE INVÉSTIMENÍOs

ATIVIDADES DÉ FINANCIAMENTO

AUMENTO DE CÂPIÍAL
PAGÀMENIO O€ T.MPRESTIMOS OE CURÍO PRAZO

PAGAMENÍO DE DIVIDENDOS

RECEBIMENTO DE EMPRESTIMO

CAIXA LIQUIDO GERADO NAS ATIVIDAOES DE FINANCIAMENÍO

AUMENTO LIOUIDO NO CAIXA E EQUIVALENÍE . CAIXA

SALDO DE CAIXA , EQUIVALENIE- CAIXA EXERCICIO ANÍERIOR

SÂLDO D€ CAIXA . EQUIVALENÍE - CAIXA EXERCICIO ATUAL

1 090 783.r q

6) 32

0m
(153.863.551

(75.486.50)

(34.238.37)

0,@
(s95.9s2,04'

23r 310,05

0.00

000
0.00

0,00

0.00
(60.000.m)

75.0@.@
15.0@.@

?46.3r0,05
?9,47s.00

259.852.91

hzrÚ,r,^ CqG-
urLEÀÁ cirsÍr{Á cÁReoNl
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MILETIA CRI5ÍINA CARBONI

tMPSTSASIA AOMINISÍRADORA
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iIOTAS EXPLICATIVAS

í. CONTEXTO OPERACIONAL
MCC COMERCIO OE PECAS E MANUTENCAO DE MAOUINAS LTDA. câdâstradâ no CNPJ sob o
número 03.752.550/0001-55, const[uida em'14/04/2000, trrburada peto Simples Nacronet - MÊ com
âpurãção , com Íâmo de âtrvidâde cot\tÉRcto A vAREJo DE PEÇAS E AcEssóRtos Novos
PARA VE|CULOS AUTOMOTORES. Com sede no municipro de cHoptNztNHo. na RUA DAs
CANELAS, nO 1 , CRiSTO REI.

2. FOL|ÍCA ÂDOTÂDA
As demonstraçóes contábeis enceÍradâs em 31 de Dezembro de 2O2O (comparâtivas). aqui
compreendidos: Balanço Patrirnonial. Demonstração do Resultâdo, DemonstÍaçâo das Mutaçôes do
PatÍimÔnio Liquido (OMPL) e Demonstrâção dos Fluxos de Caixâ (DFC), íoram elaboÍadas a pârtir das
diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislaçáo ComeÍcial. Lei n. 10.40ôi2002 e dêmais tegista@es
aplicá\eis e eos Píincípios Contábeis. O resultado é apuíado de acordo com o regime de Competência,
que estabelece que as receitas e despesâs devem ser incluídas na apuÍaçáo dos Íesultâdos dos
peÍíodos em que ocoÍTerem, semprê simultaneamênte quândo se coÍrelâcionarem, independentemente
de recebimento ou pagamento.
O Íesüllâdo é apuÍâdo de acordo com o Íegime de competência, que estâbêlece que as receitas e
despêsâs dêvem seÍ incluídas na apurâção dos resultâdos dos pêríodos em que ocorrêm. sempre
simutlanêanEnte quendo se corÍelâcionaÍem, independentemente de íecêbimenlo ou pegamento

As receitss e despesas de nâturezâ financeiÍs são contabilizades peto cíitâro'pÍo rata drâ e
calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas Íelativas aos títulos descontados ou ainda
as relacionâdâs âs opeÍaÉes com o exteÍior. quê são calculâdas com base no método lineaÍ.

As principais prâticas contábeÉ na elaboração dâs demonstÍaçôes contábes levam em conlâ âs
caíacleristicâs qualitâtivas ê quântilâtivas coníorme deteÍmina a NBC TG '1000:

CompÍeensibilidade, Competénciâ, Relevância, Materialidade, ConfiâbiliJâde, PÍimazrâ dâ Essência
sobÍe a Forma, Prudência, lntegralidade, CompsÍabilidade e Tempestividade, estiando assim alinhadas
com noÍmas internacronais de contiabalidâde emitidas pelo lnteÍnational Accounting Stândârds Boaíd
(IASB) âdêquâdas pelo Comitê de PÍonunciamentos Contáb€is (CPC) e apÍovadâs peto Consetho
Federalde Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

3. 
'úOEOA 

FUNCTOT{AL E DE APRESENTAÇAO
As dernônstÍaçÕes conÉbêis estão âpÍesentadas em REAIS. que é â Íbedâ funcional dâ empresa
Assim os ativos, os passivos e os resultados apresenlados nas demonstrâçôes contábeis mesmo
quando contÍatados em moeda esúangeiÍa são ajuslados às diÍêúizes contábeis vigêntes no Brâsil e
con\r'ertidos psra Regis. de acordo com âs taxas de câmbo da moedâ locâ|. Os e!€ntua6 gânhos e
perdas resultântes do pÍocesso de conversáo são transfeÍrdos para o íesultâdo do peÍiodo atendendo
ao regime de competência.

4. TESTE OE RECUPERABILIDADE PARA ANVOS (IMPAIRMENT)
Atendendo ao conteúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conselho FedeÍal de Conlabilidade âtrâvés da
Resolução 1255/2009, a âdministraÉo da empÍesa, fez a análise sobre a recuperâbitidade dos atrvos
submetidos a tal resolução leyando om conta os principais indicadores dê desvaloÍtzação, tâis como:
uma redução sensivê|, além do esperado, no valor de meÍcado do ativo. o vâlor contábil do ativo liqudo
é maior que o veloÍ justo estimado; obsolescênciâ ou dâno Íísrco de atrvo: mudançâs signtÍicativás que
âfetam o ativo, inÍoÍmações inteÍnas (empresa) que espethem desempênho econôn]ico pioÍ que o
esp€íado Após está análise à administração chegou à conclusâo de que todos os ativos se encontrâm
a \€lor recuperável através de Vendâ ou do Uso. dispensando assim a realização dos testes efetilos de
lmpairment umâ vez quê náo exislia indicâÇáo Íele\,€nte de náo recuperabilidade.

I rtA
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NOÍAS EXPLICAÍIVAS

5. AJUSTE A VALOR PRESET,ITE
o AJusle a valoÍ Presente que tem poí objerivo demonstrar o valor presenle de um íluxo de caixa, o
qual se êncontía determinado para as operaÇões de longo prazo, tanto pâÍa os âtivos e quanto para ospassi\Ds, Íoi rearlzãdo no reconhecirnento rnicial de cada operâçáo de longo oíazo em base
exponenciâlpÍo ratâ, Íegistrado em conlâ íetiÍcedora parâ que os alivos e pessivos reflitâm e reatidede.
os juros forâm sendo reconhecidos como receitas ou despesas com o tÍanscoÍÍer do tempo mrno
receitas ou despesas Íinanceiras nâ oemonstÍação do Resultâdo do Exercício atrâvés do -étooo oa
laxa eÍetiva de juÍos.

6. DECLARAçÃO DE CONFORMIDADE
A empÍesâ declara expressamenle que a êlaboÍâÇão ê â apresentação das dêmonstrâções conlábeis
estào em conlormidade com o NBc rc 1000 - contabitidade parà pequenas e Médias Empresas,
expedida pelo conselho Federal de contabilijade atíavés da RêsoluÉo i.zsst2oog. A administraçáo
da empíese também pÍocedeu ao exâme conceitual e concluiu que a empresa não possui prestaçâo
pública de contas e âssim encontrâ-sô apta a exercer a Íaculdâdê p€ra âplicaçãó do pievrsto'na
Contabrlidade pâra Pequenâs e Médias EmpÍesas

7. pRousôEs, ATtvos E pAsstvos coNTtNGENTEs.
As provisôes quando constituídas enconúam-se Íorlemente alicerçadas nas opiniiles dos assessores
iuridicos ou âdvogâdos, levândo em contia a natureza das açôes, a srmilaÍidade com processos
ânlerb-Íes, â complexidade e o posacionamento de Tribunâis. Assim. a administÍaçâo consideÍâ que tais
pÍovisôes são suncientes para atênder as peÍdas decoÍrentes dos respecti\os piocessos. Mesáo que
algum pa-ssi\ó eslêja sendo discutido Judiciatmente, tat obrsação, ó menlidã até o ganho definitivo
quando não couberem mais recursos ou quando da sua pÍescriÇão

8. DETERMTT{AÇÂO OO RESULTADO
o resuttâdo Íoi apuÍado êm 31 de Dezembro dê 2020 (compaÍâtivaÍ€nte) e está em obedrência ao
regime de Competência. As OemonstÍeçÕ€s Contábeis Íoram elaboradas ê âpÍesêntadas em
conÍormidade com a legislâçáo soc€tária, conÍorme â Lei n. 10.40612002 e demais tegistâçÕês
aplicá\eis, os píonunciamentos técnicos. orientaçóes e tntêrpÍêtaçôes emttúas pelo Cómite ae
PÍonunciamentos contábeis (cPC), pêlâs normas brasiteiÍas de contabitidade êxpêddas pelo conselho
FedeÍal de Contebilidade, esp€cialÍÍ€nte NBC TG 1O00.

9. ATIVOS CIRCULANTES
A classiticâção das contas é realizâda com base no que determinada o pÍonunciam€nto Técnlco
PME - Pequenas e Médiâs Empíesas, sendo classiíicâdos como ciÍculantss quendo:
â) espeÍâ realizâr o sti\o, ou pÍetender \€ndê-lo ou consumt-lo duÍante o eiclo operâcionâl norÍnâl dâ
entidâde:
b) o ativo foÍ mantido essencialmentê com a Íinalidade de negociaçtu:
c) êspeÍa realizâí o âti\o no pêÍíodo de até doze rneses de dâtâ dês dêmonstraçôes contábêrs; ou o
âli\o for câixâ ou equivalente dê caixâ (PME. rtem 4.5).

í0. ESTOQUES
Os estoques são aveliâdos no íoconhecimento rnrcial pelo custo histódco, onde que todos os gastos
necessários até o Ínomento da dasponlbilidade pâra venda sendo consideÍados como custos, exceto os
tributos recuperá!€is. Os desêontos comeÍciais, abalmêntos e outÍos rtêns semelhântes sào dêduzidos
do custo de aquisiçáo. Os juros rncoÍridos pete equisçâo dos estoques são consrderados como
despêsas Ínanceiras e, portanto nâo sâo incluidos nos custos de aquisição.
Ao Íinal do período Íoi realizadâ a análise de recupeÍabrlrdade dos estoques, e de acordo com a
expeÍiênciâ dâ edministração da sociedâde foÍâm consrderados recuperá\rêis pêla vendá. menos
despesas para completar e vender confoÍme os .equisitos pÍevistos na NBC TG 1000.

It. ATIVOS ÃO CIRCULANTES
A classificação das contiâs é reelizâda com base no que delêrminade o Pronunciamento Técnico pME -
Pequenas e Médias Empresas, sendo classiÍicados como nâo circulantes todos aqueles fatos contábeis
quê náo se classificam como sendo circulantes. Os itens classificados neste grupo foram avaliados
pela administrâçâo quanto â sua ÍâcupêÍâbrlidade e íoram considêrâdos que estão registíados pelos
yelores recuperáveis pele vendâ ou pelo uso.
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NOTAS EXPLICAÍlVAS

í2. tIÚOBILIZADO
A\êliado inicielmente ao cuslô históíico, sendo considêÍados como custo todos os vatores necêssáÍiospâÍa que o iÍobilizado estivesse à drsposição da aOministraçãã. 

- --

í3. INTANGIVEL
os intângíveis estão Íegisrados no Íeconhecrmenlo iniciar ao custo hrstórico. sendo arocados a tãlcusto todos os gâstos rncorÍidos até o rnomenlo 

", 
qr" uitiuãi-ãirponíver para ser utrrizado oseventuâis rntengÍveis produzidos inleÍnamente toram consioerãoás integrarmente como despesa doperíodo. conÍoíÍne de.Ímina o NBc rG 10oo n amortizaçáà àiãri,r"o" de acoÍdo com a vda útirestmadã, porém na impossibiridede de eslimâr ur ,o" ,itiiã-,,".rã tor consroeiaoici-m;:fi;;;

dez anos.

í4. PASSTVO C|RCU|áNTE
A classificaÇâo das contas é rearizâda com base no que determinâdâ o pronunciâmenro Técnico pr\.lE _Pequenss ê Médras Emprêsas, sendo ctassrÍicados .'áro iii.rüntãi ãr"noo,
a) espera lhuidar o passir,o durente o crcto opeÍacnnât noÍmal da e;tiãade.
b) o passi\,o for Ínanüdo essenciâlrnente para a finatidadê Ou n"oo.iàãt,
c) o passivo for exlgí'Ér no período de até dors meses apos a ãiü-das oemonstrações contáb€B; oua entidede não trvêr direito incondicionar de dúeÍrÍ a reurdáçao oãEüro orrante pero menos dozemeses após a data de divulgeÇào. (pME. item 4.7)

U*&^^^à4*-
I'ILENA CRISIIltÂ CARSONI

ÉgleEsÀRt^ alratNtsÍÀÂDoRÁ
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MINISTÉRIO DA ECONOI\,1IA

Sêcrelaria Especial de Desburocratizaçáo, Gêstão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digitâl

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ENIO FONTANA, com inscriÇão ativa no CRC/PR, sob o n" PR-048130/0-1, inscrito no CpF n" 2s391O77BBS,
DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sançôes administrativas e cíveis, que este documento é
autêntico e condiz com o original.

25391077885

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASS|NANTE(S)

CPF N' do Registro Nome

PR-048130/O-1 ENIO FONTANA

cEÀTtErco À ÀorBNTrcÀçÃo ÉÉ LL/05/202t 14,59:12 soB N"
20213006162.
Paorocor,o: 211006162 DE LL/0s/202t. [rRE: {120t318?62.tcc coxEEcro DE pEÇÀs E úÀríufE!Çio DE llÀet rN^s pEsÀDÀs IJIDÀ

IíÀRIÀ IEREZINBÀ iTÀCIN"IO
REsPoNsÁvEL pELÀ ÀrrrENTrcÀçÂo
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOI,.IIA OO PARANÂ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.t94, de 24

de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s)

certidão no't 9OO27 l2O2L validade: 26/01/2022

Rezão Social: SIX PAVIMENTACAO LTDA

CNPJ:03752550000155
Num. Registro: 75346 Registrada desde | 2510512027

Capital Social: R$ 750.000,00
EndeTeço: RUA SETE DE SETEMBRO, 3835 SUBSOLO SALA O1 CENTRO

Município/ Estado: CHOPINZINHO-PR CEPi 85560000

objetivo social:
Gonstrução de rodovias e ferrovias (4211-11011; Comércio a varejo de peças e acessórios
novos para máquinas de terraplanagem e veículos automotores (4530-7 /O3), Serviços de
manutenção e reparação mecânica de máquinas de terraplanagem e veículos automotores
14520-01011; Serviços de manutenção e reparação elétrica de veícutos automotores
(4520-0103); Serviços de instalação, manutenção ê reparação de acessórios para veículos

àutomotores (4520-O/O7)t Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e
pneumáticos, exceto válvulas (33i4- 7lo2l; Manutenção e rêparação de máquinas. e
equipamentos para agricultura e pecuária L3314-7tlí); Obras de terraplenagem (43í3-
41OO); Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sêm operador, exceto
andaimes (7732'?1117; Testes e anátises técnicas lT lz\4rc1)i Serviços de caEografia,

topografia e geodésia (7119-7f}:.)t Serviços de engenhafia (7L12-0/O0); Demolição de ed

e outras estruturas (4311-5101); Preparação de canteiro e limpeza de terreno (4311-
St02l; Obras de urbanização ruas, praças e calçadas (a213-8100); Construção de obras-de-
arte especiais @2L2-ALOO); Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e eeroportos
(421L-llO2)i Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

municipal (a930-2/01); Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional (4930-2102)i Transporte
rodoviário de produtos perigosos (493O-21O3)i Construção de redes de abastecimento de

áqua, coleta de esgõto e construções correlatas, exceto obras de irrigaçáo 74222-7/01)l
Obras portuárias, marítimas e fluviais (429í-0100); Execuçao de valas, regos, fossas e

bombeamento e drenagem de valas (a319-3/00); ; Obras de contenção de encostas
(4299-5199); Obras de estabilidade: enrocamento, muro de concreto ciclópico, rip-rap,
gabião, berna, escalonamento; execução de (4299-5/99); Obras de infra-estrutura para

execução de plantas industriais; construção de (4299' 5/99); lnstalação de tanques para

combustíveis (4299-5199); Extração de areia, cascalho ou pedrequlho e beneficiamento
associado (0810-0106); Extração de saibro e beneficiamento associado (08í0-0/08);
Extração de basalto e beneficiamento associado (0Sí0'0109); Extração e britamento de
pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado (08í0-0/99).
Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições do
profissional responsável técnico.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 202L,
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a

presente data.

h ps://creaweb.cíea-pr org br/consultas/cerlidaojUridica asp?SESSAO=f27d0f08dc654b71bb2d5573eee5fe57&CODREGTO=609470&DEPTO=5 112
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RESPONSÁVEL(ErS) TÉCNTCOS PELA MATRTZ - CNPJ: 03752550OOO155
1 . PATRICK WEIRICH
Carteira:PR-126524/O DatadeExpedição:21/08/2012
Desde: 25/05/2021 Carga Horária: 20:0 H/S
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art.28o

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7o do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194l1966 - Art.70
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do confea N.o 218/1973.
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 40 do CONFEA

Para fins de: LICITAÇOES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
( http://www.crea-pr. org.br), através do protocolo n.o 227 58412021, ressaltando a

impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 30/07 /2021 77 :13:33

Dispensa-5e a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014.
Â iatsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, suieitando o autor à

respectiva ação penal.

h§\J {
U

https://crea,,17eb.crea-pr.org.br/consuttas/certidaoiuíidica.asp?SESSAO=f27d0ío8dc654b71bb2d5573eee5íe57&CODREGTO=609470&DEPTO=5
2t2
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei
Federal no 5.!94166 possibilita ndo-o(a ) a exercer sua profissão no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) consta ntes de seu registro.

Certidão no i 6Í39441 2O2t Validade: 06/72/202L

Nome Civil: PATRICK WEIRICH
Carteira - CREA-PR No :PR-126524/D
Reqistro Nacional : 1711154130
Registrado(a) desde | 21/o8/2012

Filiação : LAERSON FRANCISCO WEIRICH
LUCLECTA CONTE VICENZI WEIRICH

Data de Nascimento : 16/10/1989
Carteira de ldentidade :46536264
Naturalidade : QUILOMBO/SC

aPF:05918640967

Título: ENGENHEIRO CIVIL
UNIVERSIDADE TECNOLóGICA FEDERAL DO PARANÁ - PATO BRANCO

Data da Colação de Grau : IOIOA/20\2 Diplomação | 79/17/2012
Situação : Regular
Atribuições profissionais :

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o de Ll/1211933
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 de 29/0611973 do CONFEA'

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70 de 24/12/1966
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei

Federal N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o

23.569/1933 e do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.

TítuIo: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO
UNIVERSIDADE TECNOLóGICA FEDERAL DO PARANA

Data da Colação de Grau :30/LL/2075
Situação : Regular
Atribu ições profissiona is:

Diplomação 30/Lt/2075

Resolu ão do Confea N.o 359/ 1991 - Art. 4o de 3L/O7/1991 do CONFEA

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico :

59564 - GMP CONSTRUTORA LTDA - EPP

CNPJ: 20838016000185
Desde: 19/05/2021 Carga Horária: 5 Horas Unidade: HORA/SEMANA

{

/

so

75346 - SIX PAVI I'4 E NÍACAO LTDA

CNPI:03752550000155
Desde: 25105/2021 Carga Horária: 20 Horas Unidade: HORA/SEMANA f



Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2027.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
prêsente data.

Para fins de: LICITAçÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
( http : //www. crea- pr. org. br), através do protocolo n.o 77 5344 / 2027.

Emitida via Internet em 09106/2027 15:46:35

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No OO2/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Bràsileiro, sujeitando o autor à
respediva ação penal.

q6 út:
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CeÊidão dê Acêrvo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR Cêrtidãô dê Acerv

Técnico com
Atestado

313012021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n' 1.025, de 30 de outubro dê 2009,
do Confea, que consta dos assêntamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional PATRICK WEIRICH referente à(s)
Anotação(oes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo dascriminada(s):

Proíssional: PATRICK WEIRICH RNP: í711í54í30
Rêgastroi PR-í2652,UD

TÍtulo profissional: ENGENHEIRO ClvlL. ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

conrratanrei ExcLuslva ENGET{HARIA E I{EGÓCIOS EIRELI CNPJ: 3.|.OOO.5'tBr(xrot-5E

Rua: AV WALDEMAR SPRANGER N': 1075

Complernenlo: SALA 02 BaiÍ.o: JARDIM SAO JORGE

Cidade: LONDRINA UF: PR CEP] 86047-300

Contíato: celebrado em 25105/2021

Valoí do contrato: R§ 500.000,00 Íipo de contratante: Pes§oa Juridica (Direilo Privado) brasileira

Ação lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: RUA EDSON MARTINS, PROLONGAMENTO N": S/N

Complemento: coND. HORIZ. FECHADO RESIDENCIAL DA OROUíDEÂS BairÍo: JARDIM PROGRESSo

Cadade: CORNELIO PROCOPIO UF: PR CEP|86300-000

Coordenadas Geográfcás: -23.197'149 x -50,657198

Data de inicio:25/05/2021 Conclusáo eíetiva: 3110512021

Finalidade: lníra€strutura

Proprietário: EXCLUSIVA ENGENHARIA E NEGÔCIOS EIRELI CNPJ: 34.000 516/000'!-58

Atividade Íécnicâ: l. ErocuÉo Execução de obíâ de volume/área de escavação - teíÍaplenagem . 1300 M3, 2- Erccução
Execuçào de obía de escarifrcaÉo - teíraplenagem . 1300 M3i 3' Erecuçáo Execuçào de obra de compactaÉo -

teírapÉnagem , 1300 M3; it- Ex;rcução ExecuÉo de obra de base e sub-base para rodov'as 2408.7 M3; $ Exocução

Éiáçaoáe oOra Oe pavimentâÉo asíáltica para rodovias . 6510 M2: 6- Execuçào Erecuçâo de obra de sistemas de

drenagem para obras civis meio'Íio, 1770 METRO

Obssrvaçôos da cartldào:
õ 

"t""tado 
apresentado náo atende aos ilens mlnimos previstos no âneto lV da ResoluÉo '1 .025/2009 do Confea pois

náoÍoiapresentadoempapeltimbradooUapre§entacarimbopadronizadocomcNPJdacontíatanlei

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontrâ vinculado à presente certidáo de Acervo Técnico - CAT o

ãtestado contendo 1 folha(s), êxpedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade

pela veracidade e exatidáo das informaçÕes nele constentes.

C€rtidão do Acorvo Tócnlco no 3130/2021

0810612021 17 i49

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documenlo que A CAT perderá a validade no caso de modificaçâo dos

"àÃp.""-"i"õoti" 
o" ,testado no crea 

::"%"J.".1s§r:;i,]iiXy:i ;"',[?1T["Jivos 
nera conridos

A CAT à qual o atestado está vinculâdo constituirá prova da
.rôâcidâd; técnico.Droíissional da oessoâ luírdrca iomenle A autencrdade e a vâhdade desla certidào deve ser

;';-;;il;;;;]-tfii"o ,o,""oo estiver'ou venha a ser conÍirmada no srte do cÍeâ-PR. no endeÍeço

ini"órrãírJi", quadro lécnico poÍ mero de declaíação htlps //www^crea-pÍ org bÍ iníoÍmando o nÚmeÍo do

"ni,Ég* 
no momento dâ habilitação ou da entÍega dâs pÍolocolo 167364/202'l

propostas' 
A Íalsiicação deste documento constitui crime previsto no

A CAT é válida em todo terrilório nacional Código Penal Brasileiro suieitando o autor à respectiva

açáo penal

con!êlho Rêgionalde Eng6nhãíiâ â Âgronomia do Paíaná

0800 041 0067

www,croa_Pr.org br @ CREA.PR
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Conselho Regional de Engênha a ê Agronomia do Paraná

Número da ARÍ: 1720212600013 SituaÉo da ART: BAIXA POR CONCLUSÁO DE OBRASERVIÇO
Íipo de ART: ART de ObÍa ou Servaço Regislrada em: 27105/2021 Baitada em: 31/05/2021 Forma de regislro: lnicial
PaíticipaÉo técnicar lndividual

Empresa contÍatada: SIX PAVIÍTiENTACAO LTOA



ÀTESTADO DE CONCLUSAO DE OBRÀ

CONIRATANTE EXCLUSIVA ENGENHARIA E NEGOCIOS EIRELI

cNl,J 34.000.51610001-58

ENDEREÇQ AVWALOEMAR SPRANGER, 1075, SALA 02, JÂRDIM SÀO JORGE -
LONDRINA - PR. CEP 86300.000

CONTRATADA, SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA

cNpJ 03.752.550/0001-55 ART 1720212600013 ÁREn 6.51o,oom'

CONTRATO:

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM C B.U.Q. (CONCRETO

BETUMINOSO USINADO A OUENIE) PARA VIAS URBANAS NA CIDADE DE

CORNELIO PROCOPIO PR

EXCLUSIVA ENGENHARIA E NEGOCIOS ElRELl, vem cetlÍtcat para fins de direito a

quem possa lnteressar que a obra de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUO' sito Rua

EdsonMartlns.Prolongamento.s/N,condominloHoÍlzontalFechadoResldenclaldes
Orquideas, Ealrro Jardlm Progresso' Corného Procôpro - PR compreendendo:

Unid.
Descriçào do serviço

EscavaÇão limpeza da rua e abertura do gre

I EscanÍrcação regulaÍrzaÇão de sublerto - 20

CompactaÇão de subleúo - 20 cm

i ExecuÇão de base de brita gÍaduada slmples

i Erecução de capa asÍáltrca CBUO - 04 cm

:, Preparaçâo da supeíicre e execuÇão de m

Fck 18 MPa

ide - (Cajr,cha 20 Sll _
cm

-37cm

áó ro extiGãoo - concleto

M'
M'

Quant
1 300 oo

1 300 00

1 300 00

2 408 70+ --
6 510 00

rú 1770 00

Os servtços foram executâdos de acordo e Íol acelto como concluida obedecendo aos

oadróes técnicos exigrdos "." "*à"u" 
em plenas condrções de uso, sob a responsabilrdade

do Ensenhetro civ'r pnrnloiiÉiá'àH cnen PR- 126524tD RNP '1711154130 que teve

IJ;;;;;; Je Maro de 2021 etinatizou em 31 de Mato de2021

)-

a

lÜ

Londrtna - PR. 31 de maio de 2021

Vr. ídXXf'

EXCLUSIVA ENGENHA RIA E NEGOcloÉ etRelt AT oi0

João Femando Oa cunl0AO FERNAN
CPF: 043.008'609-

DO DA CUNHA
'12
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cRta-PR 138656/D
CREA-PR: 138 656to
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ANEXO XI

PROCESSO DE LtC|TAçÃO Ne 108/2021

TOMADA DE PREçOs N.s 007/2021

DECLARAçÃO DE RESPONSABTUDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Editalem epígrafe e de acordo com a Resolução ns 218 de 29/06/73 e
ne 317, de 3L/LO/86, do CONFEA - Conselho Federalde Engenharia, Arquitetura e Agronomia,
declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação,
é:

N NOi,lE ESPECIALIDADE CREÁJCAU
N"

DATA
REGISTRO

ASSINATURA

PATRICK WEIRICH ENGENHEIRO CIVIL CREA.PR
1265241O

2110812012

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro
técníco de profissionais.

Chopinzinho-Pr, 20 de Outubro de 202'l

SIX PAVIMENTA O LTDA
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG: 46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D
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SIX PAVIMENTACÂO
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srx PAVTMENTAçÃO
CNPJ 03.7s2.síym01-ss

R. Sete de Setembro, 3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/PR, CEP:8556G000
Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@ hotmail.com
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ANEXO IX

PROCESSO DE LTCTTAçÃO Ns 108/2021

TOMADA DE PREçOS N.e OO7l202t

DECLARAçÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA

DECLARO, sob as penas da Lei, para fins de participação na Tomada de Preços ne. O07 12027,
que a empresa Six Pavimentação Ltda tem disponibilidade dos equipamentos bem como a

mão-de-obra, e que os mesmos possibilitam a EXECUÇÃO DAS OBRAS no prazo estabelecido

no ed ital.

Chopinzinho-Pr, 20 de Outubro de 202í

SIX PAVIMENTAÇAO LTDA
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG: 46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D

0s.zsz.sso/ooo1-s5r

SIX PAVIMTNTACÂO

I.TDA
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SIX PAVIMENTAçÃO
cNPt 03.7s2.ss{r/mol-ss

R. Sete de Setembro, 3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/PR, CEP:85560-000

Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@ hotmail.com
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ANEXO X

PROCESSO DE LTCTTAçÃO Ne 108/2021

TOMADA DE PREçOS N.e 007/2021

DECTARAçÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPE TÉCNICA

Declaramos sob as penas da lei e para fins de direito, e em cumprimento ao instrumento
convocatório, que o profissional integrante da Equipe Técnica indicado para este certame
possui vínculo com nossa empresa, e que o responsável técnico detentor do atestado de

capacidade técnica será o responsável em todas as fases deste procedimento licitatório até a

conclusão do objeto do contrato, não sendo substituído, salvo casos de força maior, e
mediante prévia concordância do Município, apresentando para tal fim, o acervo do novo
profissional a ser incluído, que deverá possuir igual ou superior qualificação com relação ao

anterior, bem como as demais comprovaçôes, dos seguintes profissionais:

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.

Chopinzinho-Pr, 20 de Outubro de 2021.

0r.zsz.sso/oooí_sd

srx PAIr#flrAçÂo

d'*["'::,tffi H:il:fll$f i
SIX PAVIMENTAÇAO LTDA

PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG: 46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D

PI

SIX PAVIMENTAçÃO
cNPt 03.752.550/(x)01-55

R. Sete de Setembro, 3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/PR, CEP:85560-00O

Fone 46 I8805 0734 | sixpavimentacao@ hotmail.com
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ANEXO V

PRocEsso DE LtcrrAçÃo Ne 108/2021

TOMADA DE PREçOS Ne 007/2021

DECTARAçÃO DA NÃO UTTLTZAçÃO Or rUÃO-Oe-OBRA tNFANTtL.

Six Pavimentação Ltda, inscrito no CNPJ ne 03.752.550/0001-55, por intermédio de seu

representante Legal o Sr. Patrick Weirich, portador da Carteira de ldentidade ns. 46536264
e do CPF ne 059.186.409-67, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Leí ne

8.666, de 21de junho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Chopinzinho-Pr, 20 de Outubro de 202í

SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG: 46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D

Er.zsz.sso/oooi.sí

SIX PAVII\4ENIAçÂO
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SIX PAVIMENTAçÃO
cNPJ 03.752.sír/(xD1-ss

R. Sete de Setembro, 3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/PR, CEP:8556G000

Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@ hotmail.com
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ANEXO Xil

PRocEsso DE LtctrAÇÃo No108/202í
TOMADA OE PREÇOS N"007/202í

DEcLARAÇÃo lusÊucrn DE nARENTEsco

Six Pavimentação Ltda, inscrita no CNPJ sob o no 03.752.550/0001-55, por intermédio
de seu representante legal o Sr. Patrick Wêirich portador da Carteira de ldentidade no
46536264 SSP e do CPF no 059.186.409-67, DECLARA que: 1) Não possui
proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do
órgão ou entidade contratânte ou responsável pela licitação; 2) Não possui proprietário
ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político
do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

Chopinzinho-Pr, 20 de Outubro de 2021

SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG: 46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D
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SIX PAVIMENTACÃO

TTDA
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SIX PAVIMENTAçÃO
cNPJ 03.752.s50/ú01-s5

R. Sete de Setembro, 3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/PR, CEP:85550-000

Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@hotmail.com
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DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA MARIA DO OESTE-PR

REF ; EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 007/2021

Objeto: ,,CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA EM CBUQ

NAS RUAS JOAQUIM MONTEIRO SOBRINHO E ARTHUR GUIMARÃES, COM AREA DE 3.585,49

M,, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PRO]ETOS,

QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL".

O representante técnico da Six Pavimentação Ltda Sr. (a) Patrick Weirich,
devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à Visita Técnica
aos locais do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condiÇões e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade
por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros
que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratânte.

Chopinzinho-Pr, 20 de Outubro de 2021

SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG: 46536264 SSP

CREA-PR, 1265241D

hs.zsz.sso/ooo1'55r

su PAVIMENTAçAo
LTDA
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SIX PAVIMENTAçÃO
cNPJ 03.752.550/m01-55

R. Sete de Setembro, 3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/PR, CEP:85560-00o

Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@ hotmail.com
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AN EXO VII

À colrssÃo MUNTclPAL DE LtctrAÇÃo Do MUNtcípto DE SANTA MARIA Do oEsrE - ESTADo

Do PARANÁ

TERMO DE RENUNCIA - PESSOA JURIDICA

Six Pavimentação Ltda, inscrita no CNPJ. N.s 03.752.550/0001-55 neste ato representada por

Patrick Weirich abaixo assinado, participante do Processo Licitatório ns 108/2O2L, na

Modalidade TOMADA DE PREçOS n.a OO7l202L por seu representante credenciado, declaro,
na forma e sob as penas impostas pela Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando o
representado, que não pretende recorrer da decisão de Comissão de Licitação, que julgou os

documentos de habilitação preliminar, renunciando a qualquer direito, concordando com o

curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de propostas de

preços dos proponentes habilitados.

Chopinzinho-Pr, 20 de Outubro de 2021.

SIX PAVIIVENTA O LTDA
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG: 46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D

0g.zse.sso/oooí-ssl
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SIX PAVIMENTAçÃO
cNPJ 03.752.550/m01-s5

R. Sete de Setembro, 3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/PR, CEP:85560-000

Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@ hotmail.com
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ANEXO [ - TOMADA DE PREçOS N.0712021_ PROPOSTA COMERCTAL

A Comissão de Liciteção do Município de Santa Maria do Oeste
Razáo Social: Six Pavimentaçáo Ltda
CNPJ: 03.752.550/0001-55
Endereço: Rua Sete de Setembro 3835, centro
E-mail: sixpavimentacao@hotmail.com

Telefone: (46) 9 99340051
Agência: 0740 Conta Bancária:2 4176-1 n:748 Banco: S|CREDI

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, modalidade
Tomada de PÍeços, no 0712021, PÍocedimento Licitatório no 1o7l2o2i que tem por objeto a
CONTRATAçÃO OE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÂO ASFÁLTICA EM CBUà NAS RUAS
JOAQUIM MONTEIRO SOBRINHO E ARTHUR GUIMARÃES, COM AREA DE 3.585,49 M" CUJA OBRA
DEVERÁ SER REAI-IZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE
INTEGRANTE OESTE EDITAL; nas seguintes condiçÕes:

07t2021
Chopinzinho-Pr, 20 de outubro de 202'l

SIX PAVIMENTAÇÂO ITON
PATRICK WEIRICH
ADMIN ISTRADOR
RG:46536264 SSP

CREA-PR 1265241D

0s.zsz.sso/ooo1-5d

SIX PAVIMENTAçÂO
LTDA

. Rua Sete de Setembro. Jg35. Subsi Sata 0í
L Cênúo ES.560l)00 ChoprnanhopR J

Lote Descrição Valor total RS

01

conrnaraçÃo DE EMpRESA pARA REALtzAR eavtrvrerurnçÃo asrÁLiÉí
EM CBUQ NAS RUAS JOAQUIM MONTEIRO SOBRINHO E ARTHUR
GUTMARÃEs, coM AREA DE 3.585,49 Mr, cuJA osRa orvrnÁ stR
REATIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ

PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL

R$ 481.891,02

a) Preço Global para a execução das obras é de R$ 481.891,02 (quatrocentos e oitenta e um mil e
oitocentos e noventa e um reais e dois centavos).
b) Prazo de execução dos serviços: 180 (cento e oitenta) dias, conÍorme descrito no item 3 do referido
edital, contados da data da emissáo da Ordem de Serviço.
c) A presênte proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir
da data do protocolo constante no envelope no 02.
d) O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato, conforme
edital de lacitaçâo.
e) Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a supracitada
licitaçáo.
As condiçóes de pagamento sâo as constantes no edital de lacitação modalidade Tomada de Preços no

o

srx PAVTMEiTTAçÃo
CNPJ 03.752.sso/(x)Ol-55

R. Sete de Setembro,3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/PR, CEP:85560-000
Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@hotmail.com
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TOMADA DE PREÇOS No 07/2021 - PMSMO

QUADRO COMPOSTÇÃO BOt

Os valores de BDI Íoram calculados com o emprego da fórmula

BDt = (1+/1C+56+R)*(1 +DF)*(1+r)
-1(1 -CP-lSS-CÂP8)

Chopinzanho-Pr, 20 de outubro de 2021 Ds.zsz.sso/oooí -5s,

SIX PAVIMENTAÇÃO

LTDA

, 
Rua Sete de SetembÍ0.3E35. Substsala0l

L Uentro 85.560{00 Choprndnho.pR J

,i
F,..

_.--'z
-//

srx PAVTMENTAÇÂo LTDA
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG:46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D

d

Conforme legaslaçâo tributária municipal, estimativa de percentual da base de
cálculo para o lSSl

100,00%

Sobre a base de cálculo. definir a res va alí uota do ISS ente 2a/a e 5o/o 3,00%
BDI

Siglas % Adotado
Administr o Central AC 4,01%

Seguro e Garantaa SG 0,40%
Risco R 0,56%

Despesas Financeiras DF 1,11%
Lucro L 7 ,30%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%
Tributos (lSS, variável de acordo com o município) ISS 3,00%

Tributos (Contribuiçáo Previdenciária sobre a Receita Bruta) CPR B 0,00%
BDI SEM desoneraçáo BDI DES 22,00%

ô

í

Itens

srx PAV|MENTAçÃO
cNPJ 03.752.5$/0001-ss

R. Sete de Setembro, 3835, sala 0l-, Centro, Chopinzinho/PR, CEP:85560-000
Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacâo@ hotmail.com
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ÍúuNtctpto DE sailÍA MARta oo oEsrE _ EsrADo oo paRANÁ

CNPJ: 95.684.5/ralOOO1-26

RUI JOSE OE FRÂr'lçÂ paREtRÂ, À1" l0 - c€p.: !!.230-ooo FO N E' FAX: lOa2' raaa-12!t

tvrulvrcÍpto DE sANTA MARTA Do oestr - pannruÁ

era oa trcrraçÃo N.s 046/2021

am or RrurtÃo DE REcEBIMENTo Dos ENvELopEs Ne 1 E Ne 2

REt: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.e 007/2021.
pRocEDtMENTO r_rCttarónto N.e 108/2021
ouETo: toNTRATAçÂo DE EMPREsA PARA REAUZAR pAvtMENTAçÂo mrÁmce EM cBUe NAs RUAS
JOAQUIM MONTEIRO SOBRINHO E ARTHUR Eu|uanÃrs, coM AREA DE 3.585,49 M2, CUJA oBRA DEVEú SER\-, 
REATIZADA DE ACORDO COM A PTANITHA E DEMAIS PROJETOS, qUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE
EDITAt,.
Aos 20 dias do mês de outubro do ano 2021, às 09:00 horas, em sessão pública, sob presidência da
Senhora Eliane de Faria Rodrigues e membros os Senhores José Alexandre Gonçalves e Daniel Tomen,
reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Decreto ne O5212O21, para proceder ao recebimento
dos envelopes n9 1e n9 2 entregues pelas proponentes interessadas na execução do objeto da TOMADA
DE PREÇOS np 0O7 /2027. Abertâ a sessão pela Senhora presidente, apresentou-se como proponente a
empresa: SIX PAVIMENTAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.s 03.752.550/0001-55, localizada na Rua Sete
de Setembro, 3835, subsolo sala 01, Centro, Chopinzinho - Paraná, representada, respectivamente, pelo
Preposto nomeado senhor Pâtrick weirich, brasileiro, inscrito no cpF n.s 05g.1g6.40g-67 e RG n.s
4'653.625-4 SSP/SC. Efetuado a entrega dos envelopes ns 1 e ne 2, ocasião em que a senhora presidente
declarou encerrado o prazo de entrega de qualquer envelope, nos termos do edital. A seguir, foram
rubricados os envelopes ne 1e ne 2 pela comissão de licitação e pelo representante da proponente
presente que o assim desejaram. Em ato contínuo, procedeu-se à abertura do envelope ne l contendo a
documentação de habilitação que foi rubricada pelos membros da comissão de licitação e submetida ao

.v exame e rubrica do representante da proponente presente.
A seguir, a comissão de licitação examinou detalhadamente a documentação do envelope ne 1dâs
proponentes participantes. Como apresentaram toda sua documentação em conformidade com o edital
de licitação, a comissão de licitação considerou as mesmas habilitadas. Como ninguém se contrapôs à
decisão da comissão de licitação, a Senhora presidente acordou com a proponente, que tal fato será
registrado em âta a qual deverá ser assinada pelo representante da proponente, e que, em ato contínuo,
será aberto o envelope ne 2 contendo as propostas de preços. A seguir, procedeu-se à abertura deste,
lendo-se em voz alta o preço global proposto, a saber: proponente 1) SIX PAVIMENTAçÃO LTDA, inscrita
no CNPJ sob n.e 03.752.550/0001-55, localizada na Rua Sete de Setembro, 3835, subsolo sala 01, Centro,
Chopinzinho - Paraná, sendo o valor de RS 491.891,02 (euatrocentos e Oitenta e Um Mil e Oitocentos e
Noventa e Um Reais e Dois Centavos). A proposta foi rubricada pela comissão de licitação e pelos
presentes que assim desejaram e submetidas ao exame dos representantes das proponentes. Deixada
livre a palavra, e como ninguém se manifestou, a senhora presidente após comunicar a interessados
presentes que o resultado final da licitação será oportunamente divulgada através de
diário oficial, sendo assim deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu,

\"!w
c

t

licações em

\:---
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MUNICIPIO OE SANTA ÍVIÂRIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

cNPJ : 95.68i1.5,titr000í -26

iuÂ Jo3É oc FR^Nç^ PERETi^. r5,2!0.0o0 - IollE,f^x: toa2t taaa-í2rt

Fernando Lopes, lavrei a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos
membros da comissão de licitação e representantes das proponentes presentes.

foí"--. À l,;
Í[iaÍe de Faria Rod
Presidente

rigues Alexandre G ça ves
embro da Com o

Daniel omen
Mem ro da Comissão

SIX PA ENTAÇÃO LTDA

Licitante



MUNICIPIO OE SANÍA MARIA DO OESÍE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54it/0001-26

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . PARANÁ

RETATÓRIO DE JUTGAMENTO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Ne 007/2021

OUETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REÂLIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁTNCA EM CBUQ NAS

RUAS JOAQUIM MONTEIRO SOBRINHO E ARTHUR GUIMARÃEs, COM AREA DE 3.585,49 M,, CUJA

OBRA DEVEú SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANITHA E OEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE

INTEGRANTE DESTE EDITAT .

01. ABERTURA: 20 de Outubro de 2021, às 09:00, na Rua José de França Pereira, 10, Santa Maria do

Oeste - Paraná.

02. PUBLICIDADE: O aviso dê licitação foi publicado nos seguintes diários:

- Diário Oficial dos Municípios do Paraná, no dia 30 de Setembro de 2021, edição sob ne 2360;

- Diário Oficial da União, no dia 01 de Outubro de 2021, edição sob n.e 187;

A disponibilidade do edital se deu a partir de 30 de Setembro de 2021, encontrando-se disponível no

endereço site do Município www.santamariadooeste.pr.gov.br.

A data da sessão dê abertura e recebimento de envelopes fol designada para 20 de Outubro de 2021,

às09:@, portanto, cumpriu-se o disposto noart.21, ll elll c/co§Ze,lll e§3sdaLêi 8.666/93.

03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL:

Ns NOME ENDEREçO

01 SIX PAVIMENTAçÃO ITDA CNPJ sob n.s 03.752.550/0001-55,
localizada na Rua Sete de Setembro,
3835, subsolo sala 01, Centro,
Chopinzinho - Paraná

04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativo ao

edital, modelos e anexos.

05. PARTICIPANTES DO CERTAME

N9 EMPRESA

01 SIX PAVIMENTAçÃO LTDA,

REPRESENTANTE CREDENCIADO

n.e PATRICK WEIRICH, brasileiro, inscritosobCNPJ

l-sJÊt- I

iu^ Josã oE FR^lç^ Pêiari^. tora/a^r: íoa2l lsaa'i251



ÍIUNICIPIO OE SANTA ÍÚARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,a.544/0001 -26

li^trç^ PERETRA, N'1O - CEP.r !5.r30-000 ' ÉollE/FÀx: (0',r21 saaa_1259

Ns EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO

03.752.550/0001-55, localizada na Rua Sete de no CPF n.e 059.186.409-67.

Setembro,3835, subsolo sala 01, Centro, Chopinzinho

- Paraná

Ne

01

06. HABTLTTAçÃO

Proponentes habilitados:

EMPRESA

SIX PAVIMENTAçÃO LTDA, CNPJ sob n.e 03.752.550/0001-55, localizada na Rua Sete de

Setembro, 3835, subsolo sala 01, Centro, chopinzinho - Paraná

07. ABERTURA DOS ENVELOPES N9 02. PROPOSTA DE PREçOS

Participaram da sessão de abertura as seguintes empresas:

Ne

01

EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO

SIX PAVIMENTAçÃO LTDA, CNPJ sob n.e PATRICK WEIRICH, brasileiro,

03.752.550/OOO1-55, localizada na Rua Sete de noCPF n.e 059.185.409-67.

Setembro,3835, subsolo sala 01, Centro, Chopinzinho

- Paraná

inscrito

Os preços propostos foram

N9

01

VATOR PROPOSTO RS

SIX PAVIMENTAçÃO LTDA, CNPJ sob n.e RS 481.891,02 (Quatrocentos e oitenta e

03.752.550/0001-55, localizada na Rua Sete de um mil e oitocentos e noventa e um reais

Setembro, 3835, subsolo sala 01, Centro, e dois centavos).

Chopinzinho - Paraná

08. JULGAMENTO E CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçO

lnicialmente a Comissão de Licitação analisou a adequação formal das propostas aos termos do Edital.

o valor máximo admitido é de Rs Rs 481.891,02 (Quatrocentos e oitenta e um mil e oitocentos e

noventa e um reais e dois centavos).), o prazo de execução é de 180 (Cento e oitenta) dias, o prazo de

validade da proposta é de 60 (Sessenta) dias.

Na sequência procedeu-se a conferência das planilhas de serviço e cronograma ÍÍsico-fina nceiro,

apurando-se os seguintes valores finais:

N9 EMPRESA VALOR PROPOSTO RS VATOR ANALISADO RS

EMPRESA

lrs?eP
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Ne

01

EMPRESA VALOR PROPOSTO R$

stx PAVIMENTAçÃO LTDA, CNPJ sob n.e R5 481.891,02

03.752.550/0001-55, localizada na Rua (Quatrocentos e oitenta e

Sete de Setembro, 3835, subsolo sala 01, um mil e oitocentos e

centro, chopinzinho - Paraná noventa e um reais e dois

centavos).

VALOR ANALISADO RS

Rs 48r.891,02
(Quatrocentos e oitenta e

um mil e oitocentos e
noventa e um reais e dois

centavos).

A decisão foi comunicada às empresas através da própria ata de n.e 046/2021.

09. coNsrDERAçÔES FINAIS

Em face do exposto nos itens anterlores deste Íelatório e no contido nas demais Peças constituintes

do processo licitatório, a comissão de licitação emite a seguir seu parecer final.

- Que a contratação do(s) objeto(s) constante(s) do(s) lote(s) adiantê descrito(s), objeto da ToMADA

DE PREçOS np OO7 /2O2r, seia adjudicada, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões

constantes deste rêlatório, a respectiva proponente vencedora, para entreSã nos prazos e de acordo

com o cronograma físico-financeiro proposto e pelo valor global seguinte:

Lote ne 01 - CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REAIIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁInCA EM CBUQ NAS

RUAS JOAqUIM MONTEIRO SOBRINHO E ARTHUR GUIMARÃES, COM AREA DE 3.585,49 M,, CU.IA

OBRA DEVEú SER REATIZADA DE ACORDO COM A PTANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE

INTEGRANTE DESTE EDITAL.

Proponente: SIX PAVIMENTAçÃO LTDA inscrita no CNPJ sob n.p 03.752.550/0001-55, localizada na

Rua Sete de Setembro, 3835, subsolo sala 01, Centro, Chopinzinho - Paraná. Valor Global: RS

481.891,02 (Quatrocentos e oitenta e um mil e oitocentos e noventa e um reais e dois centavos)'

Prazo de execução: 180 (Cento e oitenta) dias.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 21 de Outubro de 2021.

Presidente da Comissão: Eliane de Faria Rodri8ue

Membros da comissão: José Alexandre Gonçalves

Membros da comissão: Daniel Tomen

s
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO LTCTTATÓR|O No 108202í.

TOMADA DE PREçOS No 007/2021.

objero: "coNTRATAçÁo DE EMPRESA PARA REALTzr'.R PAV//MENTAçAO

ASFÁLTICA EM CBUQ 
'ÚÁS 

RUÁS JOAQUIM MONTEIRO SOBRINHO E

ARTHUR GUIMARÂES, COM AREA DE 9.585,49 M2, CUJA OBRA DEVERÁ SER

UTILIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ

PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL."

frata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

íacultaüvo é um ato ou os

esses ou

não estáo vinculados a conclusáo exarada

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, em data de 30 de Setembro de2021, Ed.2.360, fls. 150, e ainda no Diário

Oficial Da União, em data de 01 de Outubro de 2021, Ed. 187, fls. 152, conforme faz

prova os documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o

ai..21, parágrafo 20, inciso lll, da Lei Federal no 8.666/1993, que dispõe: "Ád. 4 - r

Os avisos contendo os resurnos dos edr'Íals das concorênclãs, das tomaÀs
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de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da

repartição interessada, deverão ser publicados coí, anÍecedência, no mínimo ,

por uma vez: § 20 - O prazo mínimo até o recebimenÍo das propostas ou da

realização do evento será: inciso lll - quinze dias pan a tomada de preços, nos

casos náo especificados na alíneas "b" do inciso anterior, ou leilão;

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 3712009 -
fls. '153. Anexo ainda às fls. 't 54, comprovante de envio de edital a Câmara

Municipal, atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

náo sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

procedeu a retirada do edital somente 01 (uma) empresa licitantes: 0'l - SIX

PAVTMENTAçÃO lrOl.

No entanto, na data apÍazada e em sessão pública,

conforme consta da Ata de no 04612021, de abertura de envelopes de no 01,

declarou-se o licitante habilitado, sendo em seguida procedida a abertura dos

envelopes 02, sendo que somente compareceu uma licitante, e a pessoa jurídica de

SIX PAVIMENTAçÃO LTDA., com CNPJ 03.752.550/000í-55, quê foi declarada

vencedora, com a proposta de R$ '41.891,02 (Quaúocentos e oitenta e um mil e

oitocentos e noventa e um reais e dois centavos.

Características estas observadas quando da

realização do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio

razoabilidade e proporcionalidade, na condução do certame.

iram com
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Em seguida procedida a conferencia dos documentos

referentes a habilitação, sendo à mesma considerada habilitada, considerando que

apresentaram todos os documentos solicitados no instrumento convocatório.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado a licitante vencedora

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

S.M.J. E o Parecer.

Santa Mari -Pr , 22 de Outubro de2021

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo adminiskativo em epÍgrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.
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HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

HOMOTOGO o Processo Licitatório ne 708/2O2L, elaborado na Modalidade de

TOMADA DE PREÇOS ne OO7 /2021, que tem por objeto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA

pARA REASZAR pAV1MENTAçÃO AsFÁLTlcA EM çBUQ NAs RUA5 J9AQUIM MONTEIRS

SOBRINHO E ARTHUR GUIMARÃES, COM AREA DE 3.585,49 M2, CUJA OBRA DEVERÁ SER

REALIZADADEAcoRDocoMAPLANILHAEDEMAISPRoJEToS,QUEFAzPARTE
INTEGRANTE OESTE EDlTAt", pela proposta mais vantajosa para o Município Menor Preço

Global, conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e classificação e Parecer

Jurídico, ADJUDICANDO o objeto a licitante abaixo especificada, sendo que a mesma

aprêsentou proposta condizente e valida ao ob.ieto deste processo licitatório. Cujos valores

estão compatível com os preços referenciais integrantes do processo licitatório.

- StX PAV|MENTAçÃO lfOl, inscrita no CNPJ sob n.p 03.752.550/0001-55, localizada na Rua

Sete de Setembro, 3835, subsolo sala 01, Centro, Chopinzinho - Paraná'

- Valor Global: Rs Rs 481.891,02 (Quatrocentos e oitenta e um mil e oitocentos e noventa e

um reais e dois centavos).

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei

Município de Santa Maria do Oeste-Pr,22 de Outubro de 2021

,M":oo DO

Prefeito MuniciPal

(

MUNrcrpto DE saNTA MARta Do oEsÍE - EsrAoo Do PARANÁ
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HOMOLOGO o Processo Licitatório n' 108/2021. elaborado
na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS n" 007,'2021, quc
rem por objero a "CoNTRÂTAÇÃO DE EI\ÍPRTSA PARA
RE,ALIZAR PAVII\{ENTAÇAO ASFALTICA EM CBUQ
NAS RUAS JOAQUIM MONTEIRO SOBRINHO E
ÂRTHUR GUIMARÃES. COM AREA DE 3.585,d9 M"
CUJA OBRA DEVERTI SER REALIZADA DE ACORDO
COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QTM FAZ
PÀRTE INTEGRANTE DESTE EDITAL", pela proposta
mais vantajosa para o Municipio Mcnor Preço Global,
conlbrme especiticado no Edital. Rclatório de JulEamcnto e

Classificaçào e Parccer Juridico, ADJUDICANDO o objeto a

licitânte abaixo especilica<Ja, sendo que u mesma apresentou
proposta condizente c valida ao objcto deste processo

licitatório. Cujos valores estio compativel com os preços

refercnciais integrantes do processo licitatório.

- SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA. inscrita no CNPJ sob n.'
03.752.550/000 I -55. localizada na Rua Sete de Setembro,

3835, subsolo sala 01. Centro, Chopinzinho Paraná.

- Valor Global: RS R$ 481.891,02 (Quatrocentos e oitenta e um
mil e oitocentos e noventa e um reais e dois centavos).

Dê-se a publicação devida e elabors-se o contrato na forma da

lei.

Município de Santa Maria do Oeste-Pr, 22 de Outubro de 2021.

OSCÁR DELGÁDO
Pret'cito Municipal

Publicado Por:
Eliane

Código Identilicador:CFAA49Dó

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia 25/10/2021. Ediçâo 2376
A verificação de autenticidade da matéria pode scr f'eita

informando o código identificador no sitc:

http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

hnps:/^,\ /vw.diariomunicipal.com.br/amp/materiáicFAA49D6/03AGdBq254mi2OgdAvadRKOPAPnpmPEereLWeKGl DQY3fYGreHJdoDl 2Sqytzz 1t1
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CoNTRATO ADMINISTRATIVo N" 140 lZozt

CoNTRATO PARA EXECUçÃo DE sERVIços DE ENGENHARIA', que fazem entre

si o MUN|cÍPlo DE SANTA uenrl óo ôrsrt' Estado do Paraná' pessoa iurídica de Direito

púbrico rnterno, cNpr Ne. 95.684.544/ooo1-26 neste ato representado pelo Prefeito Municipal

Sr. oScAR DELGADO, u"'ir"l'o' iã"áá' to'""itnt"' residente.e domiciliado neste munlcípio

de Santa Maria do oeste, dor;;;;'a"no'in'ao coNTRATÁNTE e Slx PAVINMENTAçAO

LTDA, pessoa.iurídica de O'*n" Ottti"'-'"ttli" "" 
CNPI:,03J52 550/OOO1-55' localizada na

Rua Sete de Setembro, "' 
gsEi'';àitl"tentro' chopinzinho-PR' neste ato representado por

pATRlcK wElRlcH, portador í"-*cl'ái''oú-4 cPF ns 059'186409-67' residente e

domiciliado na localidade oe iint'a Palmeirinha' 5N' casa zona Rural' cEP85'560'000'

Chopinzinho-PR, do"utnt" d"noi'inaao COnfnafnDo' de.acordo com a TOMADA DE PREçoS

ne o4l2o27sob o resime ot t;;;;;;;;r preço global' trpo MENoR PREço' e com a Lei

federal ns 8.666 de 27106193 
" "1' 

p;"tio'es alterações' com as seguintes cláusulas:

:*i,i'#:&Ttlf.ir"-:t?Tf;AREALTZARA.PA,TMENTAçÃoASFÁtrrcAEM.BUQNAs
RUAS JOAQUIM MONTEIRO '#il;;,;ftHUR 

GUIMAúES, COM ÁREA DE 3.585,49 MT,

cuJA oBRA DEvEnÁ sen near-rziüo'oi Ãàó*'o coM A PIANILHA E DEMAIS PRoIEros'

à-uã iit ,o*tE tNTEGRANTE DEsrE EDlrAL"'

:i:"tt:tJ"'JliJ"r::t::;"cução da obra' objeto do presente contrato' perfaz o varor

global fixo de RS 481'891,02 tüt"t""t"t e oitentá e um mil e oitocentos e noventa e um

reais e dois centavos).

PARÁGRAFo ÚHtco: ao CoNTRATANTE fica reservado o direito de reter impostos

,,i"i.ip.iif"a.rais incidentes sobre os serviços contratados'

CúUSUIÁ TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUçÃO:

;;;';"-;;;;".ução é a EMPRETTADA PoR PREço GLoBAL'

CúUSULA QUARTA . DA DOTAçÃO ORçAM ENTÁRIA:

cúUSUtA QUINTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

A vigência do presente contrato inicia-se nesta data e encerra-se na dala de 25l10lZO22

CúUSULA SEXTA. DO PRAZO DE EXÊCUçÃO:

o prazo de execução 
"r.a 

o" tt] iàõlcento e oitental dias' contados da data de emissão da

ordem de seruiços emitida Ot'" o""*'""o Jt ingtnttt'i' do Município de Santa Maria do

Exerclcio4.90.51.0000000

Oeste

pr@râmáticada
da tonte

062150114515.

M
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panÁcnero ÚNlco: Qualquer prorrogação nos prazos.somente se dará com a anuência

expressa do CONTRATANTt "''lit 
lã''"*o adiiivo assinado entre as partes' atendidos os

requisitos da cláusula sétima'

cúusulâ sÉflMA- DA PRoRRoGAçÃo Dos PRAzos

somente poderão ser admitidas álterações dos prazos com a anuência expressa do

CONTRATANTE, quando:

.ià.orr", .f,"ração do proleto e/ou especificaçôes pelo.coNTRATANTE;

;i;;;";; ,"Jt;, 
"*t'.o'iiná..io' 

que alterem as quantida.des iniciais;

Ií norr"r r"*iio, complementares' obedecidos os dispositivos regulamentares;

d) ocorrer atraso no fornecimenú de dados informativos' Íaterials e qualquer subsídlo à

oLra, qr" 
"r,"j.rn 

sob responsabilidade explessa do-CONTRATANTE;

"i"."]r* 
.i"i a" coNTRATANTE que interfiram na execução contratual;

f) ocorrer atos de tercelros q"-ini"tn'"' no prazo de execução ou outros devidamente

lustificados e aceltos pelo CONTRATANTE'

g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito' entre outros"'lock out',' perturbações

industriais, excessos de chuvas, 
"rptoro", 

ou quaisque-r outros acontecimentos semelhantes e

equivalentes a estes, desde o'l "'iàt 
t""t t"nham influência direta sobre a execução da obra

e que fujam ao controle '"U" 
J" O"t'O'er das partes interessadas' as quais não consigam

impedir sua ocorrência' e 
"'p"tuoai-itàtça 

maio/' deve' também' incluir qualquer atraso

causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais' por ação ou omissão do

CONTRATANTE, que venham t;;:;;;i;"' à coNTRArADA Nenhuma parte será responsável

perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior'

PARÁGRAFo PRIMEIRo: Enquanto pendurarem o:I-otivos d1 alínea "G" ou quando ocorrer a

suspensão do contrato po' o'4"' Ao CONTRATANTE cessam os deveres e responsabilidades

de ambas as partes, em relação ao contrato' Os atrasos provenientes de greves ocorridas no

CoNTRATADO ou atrasos O"r O"n" Je seus eventuais subcontratados não poderão ser

alegados como decorrentes de força maior'

PAúGRAFO SEGUNDO: Para que o CONTRATADO possa invocar os fatos indicados no caput

como capazes de justificar qlaisquer atrasos' os mesmos deverão ser comunicados ao

CoNTRATANTE por escrito 
" 

Àr,a-.i"n," comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas do início da referida ocorrência'

PARÁGRAFo TERCEIRO: os motivos invocados pelo

tótlrnararure .pós a constatação da veracidade da sua

CONTRATADo serão iulgados Pelo

PARÁGRAFo QuARTo: Após a aceitação dos motivos invocados pelo coNTRATADo poderá

haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo'

ocorrência.

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o CONTRATADO não execute' total ou parcialmente, qualquer dos

itens ou serviços Previstos no proieto, especificaçõe s técnicas, memoriais e demâis

documentos integran tes da licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los

diretamente ou atravé s de terceiros. Ocorrendo a hipóte se mencionada, o CONTRATADO

responderá Pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou Pagamento direto

ao CONTRATANTE, inclusiv e será declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato

pelo prazo de até 02 (dois) a nos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

cúusutA olrAvA - DA oRDEM DE sERvlços E FlscALlzAçÃo PEto CoNTRATANTE:



&3t

O Depto. de Engenharia do Município de Santa Maria do Oeste deverá fornecer a Ordem de

Serviços, proceder à fiscalizaçao e llàaiçao ao' serviços' efetuar o Relatório de ocorrências -

áôO 
" "riri, " 

Laudo provisório e definitivo de conclusão da obra'

CúUSUIÁ NONA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO:

Será de responsabilidade Oo iOrufnafnOO o fornecimento de todos os equipamentos'

transportes e recursos numanos necessários à perfeita execução dos serviços contratados'

b"rn .oro o recolhimento prévio da ART de execução'

PAúGRAFo PRIMEIRO: o coNTRATADo terá o prazo de até 03 (três) dias' contados da data

de assinatura do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTS.

PARÁGRAFo SEGUNDo: o coNTRATADo deverá apresentar iunto ao Departamento de

Engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste' as respectivas ART5' para a

respectiva conferência e aprovação'

PARÁGRAFO TERCEIRO: A responsabilidade civil pela.solidez e se8urança da obra será do

CONTRATADO, ,",,o tpó"ã 
- 
r'"t"Uirn"nto provisório ou definitivo da obra' pelo

coNTRATANTE, não excluindo ã ,"rp*r"i'riara" ético-profissional daquele pela perfeita

execução do contrato.

PARÁGRAFo QUARTo: o coNTRATADo obriga-se a executar o obieto do presente contrato

em estrita observânci" aos 
'e*iços " 

p"'o' 
"ittU"t"cidos 

no cronograma físico-financeiro'

PARÁGRAFo QUINTo: o coNTRATADo é obrigado a reparar' corrigir' remover' reconstruir ou

substituir, às suas expensas, nl io,.io, ". 
pá.t", os serviços referentes à obra, ob.ieto deste

contrato, em que se verifictr'"lt J*itio'' a*"ltos ou incorreções resultantes da má execução ou

má qualidade dos materiais emprágados' livre de quaisquer ônus financeiros para o

CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ao CONTRATADO' com exclusividade' todas as obrigações e

despesas com encargos totiti', i"Uttni'tas' securitários' previdenciários' passados' presentes

e futuros, na forma o" r"gi'üçào em vigor' relativos aos seus empregados que utilizar na

execução do objeto deste contrato' bem como com quaisquer ações trabalhistas e/ou ações

cíveis promovidas por estes empregados que porventura possam surgir durânte a vigência do

Contrato ou após . '""i'ao'dã 
mesmo' não podendo' em hipótese alguma' ser o

CONTRATANTE por elas responsabilizado'

PAúGRAFO SfiIMO: o CONTRATADO obriBa-se a manter durante todâ a execução do

presente contrato todas as conaiçoes de nãbilitação e qualificação exigidas no certame

licitatório.

PARÁGRAF. olTAvo: o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou "f'u"O"t 
que se fizerem nas obras e/ou serviços' decorrentes

do presente edital, até 25%l"i;i" ; cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

s"ndo que as supressões poderão ultrapassar o limite previsto'

PAúGRAFo NoNo: É vedada a subcontratação dos serviços ou parte destes com outras

pessoas físicas ou jurídicas, sem a anuência expressa do CONTRATANTE'

cúusuLA DÉ0MA - DAS oBRIGAçÕgs oo contmrmtrr:
É de responsabilia.a" oo cãninlrenTE a indicação do local para a execução dos serviços'

ofertando ao CONTRATADJcondições propícias à boa e perfeita execução do objeto deste

contrato.

M,
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PARÁGRAFo PRIMEIRo: É de responsabilidade do CoNTRATANTE efetuar os pagamentos ao

CONTRATADO.

PARAGRAFOSEGUNDO:OCONTRATANTEobTiga-seaforneceraOrdemdeServiços'proceder
à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o laudo de vistoria' bem como realizar o relatório

de ocorrências da execução do contrato, emitir o Laudo provisório e definitivo de Conclusão da

obra através do Departamento de Engenharia do Município e encaminhar uma via a Secretaria

de Administração e outra a Comissão de Licitações'

CúUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA- DO FATURAMENTO

O processo de faturamento realizar-se-á conforme segue' de modo a estabelecer condições

que objetivem padronizar prazos, condições e forma de apresentação'

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Faturamento a preços iniciais que se compõem de Relação de

documentosdoProcessodefaturamento(medições,Laudodevistoria};

,AúGRAFO SEGUNDO: O processo será apresentado e protocolado no 1p(primeiro) dia útil

do mês subsequente à execução dos serviços o período- de medição abrange os serviços

realizados até o último dia útil de cada mês á a nota fiscaufatura deverá ser emitida com data

66 1e (primeiro) dia útil do mês subsequente á execução dos serviços'

PARÁGRAFoTERCEIRo:oprocessoserádevolvidomediantecancelamentodeprotocolo,se
houver incorreção e/ou falta d" àoturn"nto'' mesmo tendo sido apresentado e protocolado

no prazo.

PARÁGRAFo QUARTO: o CoNTRATADo poderá reapresentar o processo' com nova nota fiscal

"'irà,o.of., 
n.. resmas condições indicadas acima o prazo para o procedimento de correção

será o mesmo podendo rar. áil"ttdo para vencimento e pagamento' não cabendo neste

O.ri"J" a atualização monetária ou qualquer outro ajuste da fatura devolvida'

PARÁGRAFo QUINTO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais quando aplicável e de

acordo com os critérios definidos na legislação pertinente'

CTAUSUU DÉCIMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO

Após o procedimento previsto na cláusula anterior' o pagamento será efetuado pelo

Município, mediante .pr"r"nt,ção de Nota Fiscal do CONTRATADO' correspondente a cada

pagamento, mensalmente, até ; final da obra' de acordo com as medições' Laudo de Vistoria'

em-itido pelo Departamento de Engenharia do Município'

PAúGRAFo PRIMEIRo: A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda a:

a) Recolhimento da ART de Execução pelo contratado;

b) Apresentação de matrícula da obia no Cadastro Específico do INSS (cEl)' conforme

lnstrução Normativa MPS/SRP ne 03 de 14 de julho de 2005'

PARÁGRAFO SEGUNDO: A liberação de cada uma das demais parcelas fica condicionada à

apresentação dos documentos máncionados na cláusula décima primeira e ao procedimento

ali previsto.

PARÁGRAFoTERCEIRO:Aliberaçãodaúltimaparcelaficacondicionada,aapresentaçãodos
documentos mencionados na cjáus'la décima primeira e ao procedimento ali previsto'

acrescentado da apresentação de:

@
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a)

b)

CND da Obra;

termo de Recebimento Provisório da obra, emitido pela comlssão de Recebimento de

Bens e pelo SetoÍ de Engenharia da Prefeitura'

PARÁGRAFO QUARTO: A não apresentação ou apresentação incorreta dos documentos.qle

aorpõe, o processo de faturamento e pagamento dos serviços executados enselara a NAU

ACEITAçÃo E/OU DEVOTUçAo, ficando poi conta e risco do coNTRATADo a reentrada do

processo dentro dos prazos previstos, para que não fique prejudicado o sêu pagamento' No

caso de devolução ou não aceitação do processo de faturamento' a liberação do pagamento

ficará condicionada à regutarizaçáo da siiuação do CONTRATADO iunto a CONTRATANTE' não

cabendo nesse período a atuálitação monetárla ou qualquer outro reejuste das faturas

devolvidas ou não aceitas, bem comà prorrogação dos prazos estabelecidos para execução dos

serviços.

PARÁGRAFO QUINTO: O CoNTRATADO deverá encontrar-se regular com o CRF/FGTS e

RFB/PGFN, na data do efetivo fagamento, sob pena do não.recebimento da fatura mensal'

Deverá também ,"nt", .,,ii'"taos o CRr/rers e RFB/PGFN junto ao cadastro do

Contratante.

PARÁGRAFoSEXTO:Nanotafiscal/faturaparaserviços/materieisdeveestarespec|ficadoo
número da licitação, períoao de e'ec'ção e recurso' indicando separadamente a parcela

referenteàmãodeobra,aparcelareferenteaosmateriaiseequipamentos.

PARÁGRAFo sÉflMo: Ao Município fica reservado o direito de reter impostos

municipais/federais incidentes sobre o obieto licitado'

cúusulÁ DÉclMA QUARTA - DA

RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA.

FrscALlzAçÃO, TESTES, CONCLUSÃO, ACEITAçÃo'

PARÁGRAFo PRIMEIRo: o coNTRATADo deverá permitir que funcionários, Engenheiros,

Lspe.iafistas, membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;

b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;

c) Verifiquem se ãstão disponívels na obra os veículos e/ou equipamentos

disponibilizados pelo CONTRATADO' inclusive no que se refere aos relativos.a

Segurança no rrabalho' Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da

obra, poderão ser impostas as sanções prevlstas de acordo com o contrato de

empreitada e as normas de segurança do trabalho'

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá manter um perfeito sistema de sinalização e

segurançaemtodososlocaisdeserviços,principalmentenostrabalhosemviaspúblicas'de
acãrdo com as normas de segurança do trabalho'

PARÁGRAFoTERCEIRO:ocoNTRATADodeverámanter'nolocaldaobra'prepostoaceito
pelo CONTRATANTE para representá-lo, caso seja necessário' durante a exêcução do contrato'

PAúGRAFO QUARTO: O coNTRATADo deve manter no canteiro da obra um projeto

completo, o qual deverá ficar àservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão

fiscalizador.

@
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PARAGRAFO QUINTo: o CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de

Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado

do CONTRATADO e pela fiscalização'

PARÁGRAFoSExTo:CasooCoNTRATADonãoexecute'totalouparcialmentequalquerdos
itens ou serviços previstos, o CONTRATANTE reserya-se no direito de executá-los diretamente

ou através de terceiros. Ocorrendo tal hipótese mencionada' o então CONÍRATADO

,."rpãnJ"ra pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto

ficando, suspenso de firmar contrat;pelo prazo de até 02 (doi' anos' bem como poderá ser

declarado inidôneo, conforme a graviàade da infração, além da responsabilidade pelos danos

decorrentes.

PAúGRAFosÉflMo:ocoNTRATADodeveráatenderàsdeterminaçõesdafiscalizaçãono
prazomáximode24(Vinteequatro)horaseprestartodaassistênciaecolaboraçãonecessária.

PARÁGRAFo olTAVo: o Departamento de Engenharla, após conferência e aprovação da (s)

ART (s) pelo CONTRATADO, deverá encaminhãr 01 (uma) via das mesmas a Secretaria de

ndminisiração da Prefeitura Municipal de Santa Maria do oeste'

PARÁGRAFO NONO: Após a conclusão da obra' o Depto' de Engenharia deverá emitir o Laudo

de Recebimento Provisório de Aceitação da obra encaminhando o mesmo para a secretaria da

Administração e para Comissão de Licitações'

PARÁGRAFO DÉclMo: A obra, objeto deste contrato', será recebida pela comlssão de

Recebimentos de Obras Oo rvruiicipiá de Santa Maria do oeste' designada para tal ato' a qual

emitirá o Laudo de Recebimento Definitivo da Obra após 60(sessenta) dias do Recebimento

Provisório, e encaminhará 01 t"ti'it a Coordenadoria Administrativa e Financeira e 01(uma)

via a Comissão de Licitações'

PARÁGRAFoDÉclMoPRlMElRo:orecebimentoprovisóriooudefinitivodaobra,nãoexcluia
responsabilidade civit do coniÀÀrnDo pela qualidade da obra' nem a ético-profissional' pela

perfeita execução do contrato'

PARAGRAFoDEcIMosEGuNDo:oresponsáveltécnicopelaexecuçãodaobraserádo
ENGENHElRoclvlLJAlMELUlzDEoL|VElRA,lnscriçãonoCREAsobns290S/D

CúUSUTA DÉOMA qUINTA - DA SEGURANçA E MEOICINA NO TRABAIHO

ocoNTRATADodeveráforneceratodosostrabalhadoresotipoadequadodeequ|pamento
de protêção Individual - EPI'

PAúGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO deverá trelnar e tornar obrigatório o uso dos EPls'

PARÁGRAFoSEGUNDO:oEquipamentodeproteçãoindividualfornecidoaoempregado
deverá obrigatoriamente conter a identificação do CONTRATADo'

PARÁGRAFoTERCEIRO:oCoNTRATADo,emqualquerhipótese,nãoseeximiráda.total
responsabilidade quanto a 

-negligência 
ou descumprimento da lei federal ne 6'514 de

22lr2lrg77, portaria 3.214 de- íelOoltgl ' Normas Regulamentares - ne'' 01 a 28 e em

especial as n"'.04,05,06 e 18'

@
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PARÁGRAFO QUARTO: O coNTRATADo não será eximido de qualquer responsabilidade

quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores'

PARÁGRAFo QUINTO: Deverão ser observadas pelo CoNTRATADO todas as condições de

nigien" e r"gui.nç. necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao

patrimônio do CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra' de acordo com

as normas regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3'214 de 08/06/1978' lei federal ns

6.s14 de 221r21t977 .

PARÁGRAFO SEXTO: Somente está autorizado a executar a obra' para o CONTRATANTE' o

CONTRATADO que possuir profissional qualificado e que estejam instruídos quanto às

precauções relativas ao seu trabalho e apresentaÍem estado de saúde compatível com as

ativldades desenvolvidas; portanto, os trabàlhos nunca deverão ser executados sem que sejam

analisados os riscos previstos, o, 'í"t'"' 
de proteção individual e coletivo e estado geral das

ferramentas e equipamentos utilizados'

PARÁGRAFo sÉÍlMo: o CoNTRATANTE atuará' objetivando o total cumprimento das normas'

conforme contido no edital e neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou

part", a"rt", ". caso de não cumprlmento das exigências de lei' Se houver paralisações' estas

não serão caracterizadas como justificativa por atraso na obra'

PAúGRAFo olTAvo: o coNTRATADo deverá de imediato, providenciar o atendimento das

exigênciasdocoNTRATANTE'Paracasosespecíficosemqueafiscalizaçãoconcederprazosde
48 (quarenta e oito) horas para atendimento das exigências' as prorrogações dos referidos

prazos não poderão ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo'

PAúGRAFONONO:EsgotadooprazodescritonoparáSrafoanterior'oCONTRATANTEpoderá
promover as medidas qu" to'"' necessárias' cobrando do CONTRATADO as despesas daí

decorrentes, sem prejuízos de áutras penalidades previstas no contrato de empreitada'

inclusive a sua rescisão.

PAúGRAFoDÉclMo:cabeaocoNTRATADoSolicitaraoCoNTRATANTEapresençaimediata
do responsável pela flscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens

de terceiros, para que se.ia providenciada a necessária perícia'

cúusutA DÉ0MA sEfiA - DAs PtAcAs DE oBRA' MATERIAIS' vEÍcutos' MÁQU|NAS E

EQUIPAMENÍOS.
Áipf".., de obra serão fornecidas e instaladas pelo CONTRATADO' em consonância com os

modelos, especificações "'ot'it 
a" instalação estabelecidos pelo CoNTRATANTE em até 05

ilin.àl ai., ion"doi da data de assinatura do contrato de empreitada'

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todos os veículos' máquinas e equipamentos a serem utilizados na

obra,serãofornecidospelocoNTRATADoetodososcustosdeaquisição,detransporte,de
..n1..un.."ntooudeutilizaçãodeverãoestarincluídosnospreçosunitáriospropostos.

PARÁ6RAF9 sEGUNDo: A responsabilIdade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veículos,

máquinas e equipamentos ,",j "*tt"i"ttnte 
do CoNTRATADO' que não poderá solicitar

prorrogação do prazo de execução, nem justiflcar reterdamento na conclusão da obra' em

decorrência do fornecimento deficlente dos mesmos'

CúUSULA DÉqMA SÉÍIMA - DAS PENATIDADES
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onãocumprimentopelocoNTRATADoquantoaosprazosdetalhadosnoinstrumento
convocatório e no presente contrato, o atraso na execução dos serviços, a não substituição'

reconstrução, correção, reparação dos serviços ou ob.ietos viciados' implicarão' notadamente'

nas seguintes Penalidades:
ai multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo

que exceder à data pÍevista para conclusão da (s) obra (s);

ú) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA

ceder o contrato, no todo ou parte, a pessoa física ou jurídica' sem autorização do

CoNTRATANTE, devendo reassumir a execução da (s) obra (s} no prazo máximo de

15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa' sem prêjuízo de outras sanções

contratuais;
c) multa de O,lYo (um décimo por cento) por dia de atraso quanto ao

descumprimento das determinações emanadas da fi scalização'

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inadimplência e o descumprimento das demais cláusulas do

presentecontratosujeitaráocoNTRATADoàSseguintessançõesadministrativas,aplicáveisna
iorma da lei, após a instauração de processo administrativo' conforme a gravidade da falta:

a) Advertência;
b)Multadel0%(dezporcento)sobreovalorcontratado'aseraplicadanahipótesedo
parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Oitava;

l) Sr-tp"niao temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com o

uunicipio, pelo prazo que o Municípioiixar, segundo a gradação que for estipulada em função

da natureza da falta.

d) Expedição de Declaração de inidoneidade para participação em licitação' ou contratar com o

tvtunicípio, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição' ou até que se

promova a reabilitação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanções decorrentes do processo administrativo serão publicadas

no Diário Oficial do MunicíPio.

PAúGRAFoTERCEIRo:Aaplicaçãodassançõesprevistasnestacláusulanãoexcluia
responsabilizaçãodocoNTRATADoporeventuaisperdasedanoscausadosaoMunicípio.

PAúGRAFO QUARTO: As multas previstas no caput desta cláusula' alíneas "a" ' "b" e "c" ' beín

como a prevista no § 1', alínea';b" poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais

sanções administrativas constantes nas alíneas "a" "c" e "d"' do §1e'

PARÁGRAFO QUINTO: A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de a

estabelecido pela legislação pertinente' Caso o CONTRATADO não venha a re

devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor d

paga."nto ,lna"nias e/ou será descontada do valor da garantia de execução'

cordo com o

colher a multa

as parcelas de

PARÁGRAFO SEXTO; As sanções previstas nesta cláusula poderão cumular-se' porém' não

poà"ráo 
"*."0", 

a 30% (trinta por cento) do valor contratual' assim como não excluem a

possibllidade de rescisão administrativa do Contrato'

CúUSU|Á DÉCIMA OITAVA- DA RESCISÃO

oCoNTRATANTEserreservaodireitoderescindirocontratoindependentementede
interpelação iudicial ou extraiudicial, nos seguintes casos:

a) quando o CONTRATADO falir' for dissolvido ou por superveniente

incaPacidade técnica;
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b) quando o CONTRATADO transferir no todo ou parte, o contrato a quaisquer
empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE;

c) quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do
.. CONTRATADO sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;d) quando houver inadimprência de cráusuras ou condições;ontratuais por parte

do CoNTRATADo e desobediência da determinação áa fiscaiizaçao; ee) demais hipóteses do Art. 78, 79 e 80 da Lei- 8.666/93 e suas posteriores
alterações.

PARÁGRAFO pRTMETRO: Decorrido atraso na execução do objeto, de período iguar ou superiora 1/3 (um terço) do prazo de execução, sem manifestação do CoNTRATADo, estarácaracterizada a recusa, ficando assegurado ao .oNTRATANTE o direito de tomar as medidascabíveis para a rescisão contratuar e apricação da murta em conformidade com o estaberecido
na Cláusula Décima Sétima, § l.,.,alÍnea b,,.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão do contrato, quando motavada por quarquer dos itens
acima relacionados, impricerá na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da apricação das
demais penalidades legais cabíveis.

PARÁGRAFO TERCETRO: Decrarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de sua
declaração, o coNTRATADO se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar os serviçosjá_concluídos, os materiais depositados e o canteiro de obras inteiramente desembaraçaáo,
não criando dificuldades de qualquer natureza.

cúusuu DÉ0MA NoNA - Dos cAsos oMtssos
os casos omissos serão sorucionados peros princípios jurídicos gerais, bem como apricação dos
dispositivos da lei 8.666/93, regentes da matéria.

CúUSUIÂ VIGÉSIMA - Do FoRo:

Fica eleito o foro de pitanga com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir todas as dúvidas que possam advir de qualquer das cláusulas do presente
contrato.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 3 (três) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas.

Santa Maria do Oeste p utubro de 2021.

rt
OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

1ê Teste

MAR

2e Testemunha:

SIX PAVIMENTAçÃO LTDA

Contratado

tLtcro vtcE
RG:9.769.34

to LIMA

RG:3.916.724-7
STROHER
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ÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OÉSTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68,t.544/000í -26

FRANçÂ PERÉIRA' N' 
'O

cÉP.: t5.2rO-OOO. tot{E/F^I: lOa2l lsaa_123t

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 I4OIZO21'

contratante: o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa.iurídica de direito

público interno, inscrito no cNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santâ Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratado: StX PAVTNMENTAçÃO ITDA, pessoa jurídica de direlto privado, inscrita no CNPJ:

03.752.550/0001-55, localizada na Rua Sete de Setembro, ns 3835, sala 1, Centro,

Chopinzinho-PR,

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁITICA EM

CBUQ NAs RUAS JoAQUIM MoNTEIRo soBRlNHo E ARTHUR GUIMARÃES, coM ÁREA DE

3.585,49 M,, CUJA OBRA DEVEú SER REATIZADA DE ACORDO COM A PTANILHA E DEMAIS

PROJETOS, qUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAt".

- Valor Total Global da obra Rs 481.891,02 (Quatrocentos e oitenta e um mil e oitocentos e

noventa e um reais e dois centavos).

Data de assinetura:26 de outubro de 2021.

Vigência: 25/7012022
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ESTÀDO DO PARANÁ
PRf,FEITUR-{ MUNICIPA.L DE S-{NTÂ I\tARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
f,XTRÂTO DF, CONTR.{TO N" I40/202I

Contrâtante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIÀ DO
OESTE, pessoa Juridica de direito público intemo. inscrito no
CNPJ do MF sob n" 95.684.544/0001-26. com sede na Rua
José de França Pereira, l0 - Santa Maria do Ocste - PR, neste
ato representado por seu prefeito municipal. Sr OSCAR
DELGADO.

Contratado: SIX PA!'INMENTAÇÃO LTDA, pessoa
jurídica de direito privado. inscrita no CNPJ: 03.752.5 50/0001-
55, localizada na Rua Sete de Setembro, n" 3815, sala l,
Ccnúo, Chopinziúo-PR.

OBJETO: .CONTRÀTAÇAO DE , EMPR-ESA PARA
REALIZAR PAI'INIENTAÇAO ASFALTICA EM CBUQ
NAS RUAS JOAQUIM MONTEIRO SOBRINHO E
ARTHUR GUIMARAES, COM AREA DE 3.585,49 M'.
CUJA OBRA DEVERA SER REALIZADA DE ACORDO
COM A PLANILHÂ E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ
PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL".

- Valor Total Global da Obra R$ 481.891,02 (Quatrocentos e

oitenta e um mil e oitocentos e noventa e um reais e dois
centavos).

Dats de assinaturâ: 26 dc outr.rbro de 2021
Vigência:25i1012022

Publicado poÍ;
Milicio Mcente Stroher

Código Identilicador:48A027C7

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no día 2'711012021. Edição 2378
A verificação de autenticidade da matéria pode ser Í'eita
inlormando o código identificador no sitc:
hnp://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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MuNrctplo DE sANTA MARTA Do oESTE - EsrADo Do PARANÁ

GNPJ 95.ô84.544/0001-26

Jaime

:J*[âHgâ1".9* RUA JosÉ DE FRANÇA pEREIRA. N.. 10 . cEp.. 85.23o.000 - ForlúFÍü (12) 364+135e

ORDEM DE SERVICO

REFERENTE: CONTRATO AOMINISTRAnVO N.e 140/2OZLuÍ'261IU?o2l.

oBRA: plvttrltnraçÃo IsFALÍ1CÂ €M CBUQ

uultcÍpto ot seNTA MARIA Do oEsIE, pessoa jurídica de dlreito público inteÍno,

comsedenaRuaJosédeFrançaPereira,lo-santaMariadooeste-PRinscritonoccc/Mtsobn.

95.684.544/0001-26, através de seu PreÍeito Municipal OSCAR DEIGÁDO e do Engenheiro Civil

responsávelpeloDepartamentodeEngenhariaMunicipal.lAlMELUlzDEouvElRÂ,inscritonocREA

n.s 29087-0, emitem a presente oRDEM DE SERVIço à:

EMPRÉSA: slx PAVIMENTAçÕES LTDA, pessoa jurídica de direito Privado' inscritâ no CNPJ'

03.752.550/m01-55, localizada na Rua Sete de Setembro, n 3835' subsolo sala 01 CentÍo'

MunrcÍpio de Chopinzinho - Parâná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REAUZAR PAVIMENTAçÁO ASFAIÍICÂ EM

CBUQNAsRUASJoAqUIMMoNÍElRosoBRlNHoEARTHuRGulMARAEs,coMAREADE3.SS5,49

M2MUNICIPIoDESANTAMARIADooEsTEPR,cU,AoBRADEVERASERREAUZADAoEAcoRDo

coMAPIANILHAEDEMAISPRoJETos,QUEFAzPARTEINTEGRANEDESEED[TA[,..

vALoR: Rr 4s1.89r,O2 (Quâtrocentos e oltenta ê um mll, oitocêntos ê noventã e um reals

e dois cêntavos).

INICIO DA OBBÂ: 0,.lrtlTo2t

sentâ Maria do Oeste-Pr, 28 dê outubro de 2021'

-,í
osún oneaoo

EhSen 29087-D

SIX PÀVIMENTAçÕES ITDA
Contratâda

Prêfeito Municipâl Civil
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(: Wde Santa Maria do Oeste

TADO DO PARANÁ cNPJ: es'684's44/ooo7-26

nc 10 - CEP.: 85..23040G Fone/tax; (042) 3 4-1359

Memorando no 003/2021

Para: Setor de Engenharia

Ref. Ordem de Sewigo'

URGENTE

Oitava do contrato.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos'

Encaminharnos em anexo os Contratos Administrativos N"140/2021 assinado

recentemente, para que 
'"j" "f"Uo*ã^-Otã"m 

d" S"-iço e Fiscalização conforme Cláusula

Santa Maria do Oeste, 28 de outubro de 2021'
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